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Administração da Exma. Sra. Maria de Fátima Bezerra - Governadora

LEI Nº 11.147, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a
Associação Jardinense Amigos dos Animais.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Jardinense Amigos dos Animais, com sede e foro jurídico no
Município de Jardim de Piranhas, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.148, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o

Instituto Ilê Axé Yá Omim Sagbá - Casa de Maria Padilha, com sede e

foro jurídico no Município de Natal, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA

Governadora

LEI Nº 11.149, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o
Grupo Cultural Balai de Artes, com sede e foro jurídico no Município de
Janduís, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.150, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o
Sindicato dos Servidores do Departamento de Polícia Federal no Estado
do Rio Grande do Norte - SINPEF/RN, com sede e foro jurídico no
Município de Natal, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.151, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Esportiva e Sócio-Cultural - Cerro Corá/AESC, com sede e
foro jurídico no Município de Cerro Corá, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.152, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o
Instituto Protetores de Animais de Arez e do Rio Grande do Norte -
IPAARN, com sede e foro jurídico no Município de Arez, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.153, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de utilidade pública a entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a
Associação Areiabranquense, Social e Desportiva, Team Brothers de
Artes Marciais, registrada no CNPJ nº 28.691.892/0001-33, com sede na
Rua Rui Barbosa, nº 09, São João, Areia Branca, Estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único.  A referida entidade presta as relevantes
atividades direcionadas ao desenvolvimento de práticas desportivas.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.154, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Voluntários da Leitura.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Voluntários da Leitura, com sede e foro jurídico
no Município de Água Nova, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora
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LEI Nº 11.155, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a
"Associação Missão Semear - AMS".

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedida como entidade de Utilidade Pública
Estadual a Associação Missão Semear - AMS, inscrita no cadastro
nacional da pessoa jurídica sob o nº 13.450.771/0001-22, com sede na
rua Luiz Calixto, nº 05, Campo de Santana, Nísia Floresta/RN, CEP:
59.164-000.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

DECRETO Nº 31.605, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades
da Administração Direta e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da
Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos e
Entidades da Administração Direta, no dia 17 de junho de 2022, exce-
tuando-se aquelas atividades que sejam consideradas essenciais.

Parágrafo único.  Competirá aos dirigentes máximos dos
Órgãos e Entidades da Administração Indireta, Autárquica e Fundacional
do Estado dispor sobre a adesão ao ponto facultativo instituído pelo
caput.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

DECRETO Nº 31.606, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Abre crédito de Transposição/Remanejamento/
Transferência de dotação orçamentária no valor
de R$ 63.758,39 para o fim que especifica e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última
parte, da Constituição Estadual e tendo em vista as autorizações contidas
na Lei Nº 10.976, de 17 de agosto de 2021, bem como aprovação do
Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças, através do proces-
so nº. 01510099.000534/2022-20 - PM,  

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito de
Transposição/Remanejamento/ Transferência no valor R$ 63.758,39
(sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove cen-

tavos), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, conforme
dispõe o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal de 5 de outubro
de 1988, combinado com o art.13, Lei Nº 10.976, de 17 de agosto de
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 31.607, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Abre crédito suplementar no valor de R$
134.208,24 para o fim que especifica e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última
parte, da Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na
Lei nº 11.070 de 25 de março de 2022, bem como aprovação do
Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças, através dos proces-
sos nºs. 02210140.000709/2022-48 - SIN, 00510032.001364/2022-30 -
SESED, 12610010.002724/2022-11 - EMPROTUR, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suple-

mentar no valor de R$ 134.208,24 (cento e trinta e quatro mil, duzentos
e oito reais e vinte e quatro centavos), às dotações especificadas no
Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédi-
to de que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações
orçamentárias discriminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dis-
põe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no seu artigo 43, §
1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 31.608, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Abre crédito suplementar no valor de R$
400.000,00 para o fim que especifica e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última
parte, da Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na
Lei nº 11.070 de 25 de março de 2022, bem como aprovação do
Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças, através dos proces-
sos nºs. 00210006.002154/2022-42, 00210006.002153/2022-06 -
SEPLAN, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suple-
mentar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), às dotações
especificadas no Anexo I, deste Decreto, referente às Emendas n°s. 169,
165, do Dep. Getúlio Rêgo.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédi-
to de que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações
orçamentárias discriminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dis-
põe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no seu artigo 43, §
1º, inciso III.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 110,
inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994
(Regime Jurídico Único dos Servidores Civis Públicos do Estado), c/c o
art. 53, da Lei Complementar 322/2006, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 00410041.000325/2022-61/SEEC,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servido ARNAL-
DO FERREIRA DA COSTA, ocupante do cargo de Professor
Permanente Nível III/A, matrícula nº 132.075-0, vínculo 2, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
(SEEC), exercendo suas atividades funcionais na Escola Estadual João
Onofre, em Lucrécia/RN, devendo a licença ser concedida, por um prazo
de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 20 de abril de 2022, para fre-
quentar curso de Mestrado Profissional em Ensino de Biologia (PROF-
BIO), ofertado pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
(UERN), em Mossoró/RN.

A prorrogação desta licença fica condicionada à apresen-
tação, no final do período, de uma síntese das atividades desenvolvidas
durante o curso à Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do
Esporte e do Lazer, devidamente assinada pelo professor orientador do
curso.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 110,
inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994
(Regime Jurídico Único dos Servidores Civis Públicos do Estado), c/c o
art. 53, da Lei Complementar 322/2006, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 00410042.003389/2021-23/SEEC,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor KAT-
SON FERNANDES, ocupante do cargo de Professor Permanente Nível
III/A, matrícula nº 220.315-4, vínculo 2, lotado na Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), exercendo suas
atividades funcionais na Escola Estadual Professor Antônio Dantas, em
Apodi/RN, devendo a licença ser concedida, por um prazo de 02 (dois)
anos, com efeito retroativo a 22 de março de 2022, para frequentar curso
de Doutorado em Ciências Sociais, ofertado pela Universidade Federal
de Campina Grande (UFCG), em Campina Grande/PB.

A prorrogação desta licença fica condicionada à apresen-
tação, no final do período, de uma síntese das atividades desenvolvidas
durante o curso à Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do
Esporte e do Lazer, devidamente assinada pelo professor orientador do
curso.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE , no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 110,
inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994
(Regime Jurídico Único dos Servidores Civis Públicos do Estado), c/c o
art. 53, da Lei Complementar 322/2006, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 00410029.000840/2022-18/SEEC,

R E S O L V E prorrogar o afastamento da servidora
GRACIKEILLY RIBES, ocupante do cargo de Professora Permanente
Nível III/E, matrícula nº 125.766- 8, vínculos 1 e 2, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC),
exercendo suas atividades funcionais na Escola Estadual Manoel
Carneiro da Cunha, em Estivas-Extremoz/RN, devendo a publicação do
ato de autorização ter efeito, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 1º
de março de 2022, para frequentar curso de Mestrado Profissional em
Inovação em Tecnologias, ofertado pela  Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 110,
inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994
(Regime Jurídico Único dos Servidores Civis Públicos do Estado), c/c o
art. 53, da Lei Complementar 322/2006, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 00410029.002666/2022-30/SEEC,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora TAIS
DOS SANTOS BRAGA, ocupante do cargo de Professora Permanente
Nível III/A, matrícula nº203.370-4, vínculo 3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC),
exercendo suas atividades funcionais na Escola Estadual Tiradentes, em
Natal/RN, devendo a licença ser concedida com efeito retroativo a partir
de 13 de abril de 2022 até 30 de setembro de 2023, para frequentar curso
de Mestrado em Ensino de Ciências Naturais e Matemática, ofertado pela
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), em Natal/RN. 

A prorrogação desta licença fica condicionada à apresen-
tação, no final do período, de uma síntese das atividades desenvolvidas
durante o curso à Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do
Esporte e do Lazer, devidamente assinada pelo professor orientador do
curso.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, considerando o
disposto na Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 00410002.001053/2022-83,

R E S O L V E autorizar a requisição da servidora SIL-
VANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 80713-3, Auxiliar de Infraestrutura
(GNO)/11NGI, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), para o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN), junto à 34ª Zona
Eleitoral - Mossoró/RN, pelo período de 01 (um) ano.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo do art. 65, I, da
Lei Complementar Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 06010011.003276/2020-49, e ainda;

Considerando o conjunto probatório carreado aos autos do

Processo Administrativo Disciplinar nº 014/2020, instaurado por força da

Portaria nº 558/2020-GS/SEAP, publicada na Edição do Diário Oficial do

Estado nº 14.826, de 28 de dezembro de 2020;

Considerando que o servidor foi submetido ao regular
processo administrativo, com observância dos princípios constitucionais,
especialmente os da ampla defesa e do contraditório;

Considerando a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar nº 014/2020, por parte da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, constituída e habilitada a dar continuidade
aos trabalhos pela Portaria nº 536/2021 - GS/SEAP, que cotejando as
provas produzidas e a defesa apresentada recomendou, ainda assim, a
penalidade de DEMISSÃO, diante da gravidade dos fatos e da impossi-
bilidade de abrandamento da penalidade capital, em virtude de tamanha
afronta aos princípios que dão sustentação à relação de confiança entre a
administração pública e seus agentes;

Considerando a Manifestação do Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado da Administração Penitenciária, nos termos do
Despacho de id. nº 12295145, proferido nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 014/2020, autuado sob o protocolo nº
06010011.003276/2020-49;

Considerando os termos do Parecer exarado pela d.
Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Norte, conforme doc. id.
de nº 13968142, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
014/2020, autuado sob o protocolo nº 06010011.003276/2020-49;

Considerando os termos do art. 58, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016,

R E S O L V E demitir, com fulcro no art. art. 61, VI e VII
da Lei Complementar Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016, o servi-
dor RAFAEL RODRIGUES BARBOSA DA SILVA, matrícula nº
226.065-4, ocupante do cargo de Policial Penal, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, por ter infringido,
com a sua conduta, os deveres funcionais insculpidos no art. 56, III, da
Lei Complementar Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016, incidindo
nas condutas tipificadas no art. 57, XII, do mesmo diploma legal c/c o art.
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de

junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA

Maria Virgínia Ferreira Lopes

Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do
art. 152, inciso I, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994,
no disposto na Lei Complementar Estadual nº 270/04 e na Lei Federal nº
8.429/1992, bem como tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Disciplinar nº. 026/2018, instaurado a partir da Portaria
nº 053/2018-CG, constante dos autos do Processo n°
00510012.001008/2018-78, 

R E S O L V E demitir, por prática de transgressões disci-
plinares de natureza grave e prática de ato tipificado como improbidade
administrativa, o servidor THALES OLIVEIRA ALCANTARA,
matrícula nº 190.970-3, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia Civil,
do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria da Segurança Pública
e da Defesa Social (SESED), nos termos do art. 195, inciso I, da Lei
Complementar nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, do art. 192, III da
mesma Lei e do art. 9º da Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade
Administrativa.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Francisco Canindé de Araújo Silva
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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do
artigo 106, § 2º, observadas as alterações ocorridas na Lei Complementar
nº 122, de 30 de junho de 1994, por meio da Lei Complementar nº 454,
de 05 de julho de 2011 e tendo em vista o que consta do processo nº
00410002.002491/2022-69,

R E S O L V E autorizar a cessão, com ônus para o ces-
sionário, do servidor JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula
nº 196.230-2, Especialista Permanente Nível - II/A, do Quadro Geral de
Pessoal do Estado - Secretaria da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer (SEEC), para a Prefeitura Municipal de Macaíba.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear CARLOS MAGNO PEREIRA DO
NASCIMENTO para exercer o cargo de provimento em comissão de
Assessor Técnico, do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte (IDEMA).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de
junho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
João Maria Cavalcanti
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CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

 
Setor: CONTENCIOSO 

Procurador Processo 

ÁLVARO VERAS CASTRO MELO 

[0801636-02.2022.8.20.5001] [0836625-05.2020.8.20.5001]  [0810605-
40.2021.8.20.5001]  [0811968-96.2020.8.20.5001] [0860501-52.2021.8.20.5001] 
[0835266-83.2021.8.20.5001] [0809154-53.2016.8.20.5001]  [0849236-
53.2021.8.20.5001]  [0840928-28.2021.8.20.5001] [0801518-14.2022.8.20.5102] 
[0835523-74.2022.8.20.5001] [0830633-92.2022.8.20.5001]  [0822130-
82.2022.8.20.5001]  [0832490-76.2022.8.20.5001] [0833409-65.2022.8.20.5001] 
[0831867-12.2022.8.20.5001] [0833784-66.2022.8.20.5001]  [0800940-
44.2019.8.20.5300]  [0859582-63.2021.8.20.5001] [0828007-03.2022.8.20.5001] 
[0840873-77.2021.8.20.5001] [0855037-47.2021.8.20.5001]  [0857102-
20.2018.8.20.5001]  [0824043-02.2022.8.20.5001] [0828490-33.2022.8.20.5001] 
[0836162-92.2022.8.20.5001] [0835728-06.2022.8.20.5001]  [0826085-
24.2022.8.20.5001]  [03910002.002585/2022-77] Total de  Processos (29)  

ANA CLÁUDIA BULHÕES PORPINO DE MACEDO 

[0800155-35.2022.8.20.9000] [0800201-24.2022.8.20.9000]  [0831902-
06.2021.8.20.5001]  [0856529-74.2021.8.20.5001] [0800512-82.2021.8.20.5109] 
[0015887-83.2012.8.20.5106] [0820354-18.2020.8.20.5001]  [0815747-
59.2020.8.20.5001]  [0819580-03.2016.8.20.5106] [0814401-78.2017.8.20.5001] 
[0817609-65.2020.8.20.5001] [0810825-96.2017.8.20.5124]  [0804094-
57.2022.8.20.0000]  [0859149-30.2019.8.20.5001] [0805392-84.2022.8.20.0000] 
[0810854-25.2020.8.20.5001] [0801860-08.2020.8.20.5001]  [0812306-
85.2016.8.20.5106]  [0800174-75.2022.8.20.0000] [0801743-17.2020.8.20.5001] 
[0809703-55.2021.8.20.0000] [0814794-95.2020.8.20.5001]  [0855024-
24.2016.8.20.5001]  [0868879-31.2020.8.20.5001] [0837407-46.2019.8.20.5001] 
[0805192-46.2021.8.20.5001] [0802116-45.2022.8.20.0000]  [0804073-
81.2022.8.20.0000]  [0840235-44.2021.8.20.5001] [0800170-04.2022.8.20.9000] 
[0800670-49.2021.8.20.5106] [0800170-49.2020.8.20.5160]  [0800042-
81.2022.8.20.9000]  Total de Processos (33) 

BRUNO PROENÇA ALENCAR 

[0840054-77.2020.8.20.5001] [0868968-25.2018.8.20.5001]  [0850435-
13.2021.8.20.5001]  [0824267-71.2021.8.20.5001] [0818803-03.2020.8.20.5001] 
[0816510-89.2022.8.20.5001] [0813000-10.2018.8.20.5001]  [0840909-
56.2020.8.20.5001]  [0843731-18.2020.8.20.5001] [0803848-39.2014.8.20.0001] 
[0816061-39.2019.8.20.5001] [0818700-35.2016.8.20.5001]  [0836221-
56.2017.8.20.5001]  [0873823-76.2020.8.20.5001] [0872651-02.2020.8.20.5001] 
[0871568-48.2020.8.20.5001] [0819527-07.2020.8.20.5001]  [0807928-
37.2021.8.20.5001]  [0803778-47.2020.8.20.5001] [0813749-61.2017.8.20.5001] 
[0850017-80.2018.8.20.5001] [0864284-86.2020.8.20.5001]  [0833650-
10.2020.8.20.5001]  [0802545-91.2021.8.20.5126] [0819320-08.2020.8.20.5001] 
[0808167-75.2020.8.20.5001] [0823994-29.2020.8.20.5001]  [0873981-
34.2020.8.20.5001]  [0801333-22.2021.8.20.5001] [0874002-10.2020.8.20.5001] 
[0870978-71.2020.8.20.5001] [0845525-74.2020.8.20.5001]  [0808764-
83.2016.8.20.5001]  [0807963-94.2021.8.20.5001] [0820335-75.2021.8.20.5001] 
[0859444-67.2019.8.20.5001] [0839957-77.2020.8.20.5001]  [0826166-
07.2021.8.20.5001]  [0879294-73.2020.8.20.5001] [0804572-34.2021.8.20.5001] 
[0810406-86.2019.8.20.5001] [0841844-96.2020.8.20.5001]  [0870543-
97.2020.8.20.5001]  [0806069-30.2014.8.20.5001] [0845692-91.2020.8.20.5001] 
[0871992-90.2020.8.20.5001] [0872669-23.2020.8.20.5001]  [0873761-
36.2020.8.20.5001]  [0871286-10.2020.8.20.5001] [0850474-78.2019.8.20.5001] 
[0835682-85.2020.8.20.5001] [0814617-34.2020.8.20.5001]  [0852937-
90.2019.8.20.5001]  [0872265-69.2020.8.20.5001] [0803313-04.2021.8.20.5001] 
[0870373-28.2020.8.20.5001] [0862131-80.2020.8.20.5001]  [0862047-
45.2021.8.20.5001]  [0873730-16.2020.8.20.5001] [0861653-38.2021.8.20.5001] 
[0813670-53.2015.8.20.5001] [0807255-49.2018.8.20.5001]  [0846578-
90.2020.8.20.5001]  [0801731-37.2019.8.20.5001] [0801231-97.2021.8.20.5001] 
[0827341-70.2020.8.20.5001] [0809783-22.2019.8.20.5001]  [0867493-
63.2020.8.20.5001]  [0021584-55.2004.8.20.0001] [0843504-33.2017.8.20.5001] 
[0812275-84.2019.8.20.5001] [0813847-41.2020.8.20.5001]  [0863143-
32.2020.8.20.5001]  [0828783-42.2018.8.20.5001] [0858143-85.2019.8.20.5001] 
[0841331-94.2021.8.20.5001] [0809976-66.2021.8.20.5001]  [0841029-
02.2020.8.20.5001]  [0112392-62.2011.8.20.0001] [0834063-57.2019.8.20.5001] 
[0849043-77.2017.8.20.5001] [0834024-26.2020.8.20.5001]  [0824476-
74.2020.8.20.5001]  [0850578-02.2021.8.20.5001] [0874948-79.2020.8.20.5001] 
[0874819-74.2020.8.20.5001] [0800812-77.2021.8.20.5001]  [0802631-
49.2021.8.20.5001]  [0843018-43.2020.8.20.5001] [0861614-75.2020.8.20.5001] 
[0803424-94.2014.8.20.0001] [0871923-58.2020.8.20.5001]  [0820459-
92.2020.8.20.5001]  [0841408-45.2017.8.20.5001] [0802121-36.2021.8.20.5001] 
[0876837-39.2018.8.20.5001] [0815526-13.2019.8.20.5001]  [0876185-
51.2020.8.20.5001]  [0804988-02.2021.8.20.5001] [0802152-56.2021.8.20.5001] 
[0871996-30.2020.8.20.5001] [0870508-40.2020.8.20.5001]  [0801845-
05.2021.8.20.5001]  [0806457-83.2021.8.20.5001] [0872750-69.2020.8.20.5001] 
[0811658-24.2021.8.20.0000] [0802074-62.2021.8.20.5001]  [0802079-
84.2021.8.20.5001]  [0801149-66.2021.8.20.5001] [0871964-25.2020.8.20.5001] 
[0803353-83.2021.8.20.5001] [0801038-82.2021.8.20.5001]  [0874962-
63.2020.8.20.5001]  [0872330-64.2020.8.20.5001] [0801379-11.2021.8.20.5001] 
[0819532-39.2014.8.20.5001] [0870993-40.2020.8.20.5001]  [0813310-
45.2020.8.20.5001]  [0800593-64.2021.8.20.5001] [0870297-04.2020.8.20.5001] 
[0822118-05.2021.8.20.5001] [0872932-55.2020.8.20.5001]  [0872540-
18.2020.8.20.5001]  [0871341-58.2020.8.20.5001] [0872500-36.2020.8.20.5001] 
[0876194-13.2020.8.20.5001] [0835070-26.2015.8.20.5001]  [0812277-
59.2016.8.20.5001]  [0873192-06.2018.8.20.5001] [0801799-59.2013.8.20.0001] 

CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE 

[00110013.006969/2022-67]  [0000249-54.2022.5.21.0006] [0828470-
42.2022.8.20.5001] [0835890-98.2022.8.20.5001]  [0811972-07.2018.8.20.5001] 
[0802025-25.2022.4.05.8400] [0828478-19.2022.8.20.5001]  [0836108-
29.2022.8.20.5001] [0829351-19.2022.8.20.5001]  [0830637-32.2022.8.20.5001] 
[0831784-93.2022.8.20.5001] [0832070-71.2022.8.20.5001]  [0805737-
82.2022.8.20.5001] [0822551-72.2022.8.20.5001]  [0809196-92.2022.8.20.5001] 
[0833393-14.2022.8.20.5001] [0828379-49.2022.8.20.5001]  [0804084-
45.2022.8.20.5001] [0810978-37.2022.8.20.5001]  [0857662-30.2016.8.20.5001] 
[0867817-53.2020.8.20.5001] [0833834-29.2021.8.20.5001]  [0820414-
88.2020.8.20.5001] [0880161-66.2020.8.20.5001]  [0817637-62.2022.8.20.5001] 
[0862902-58.2020.8.20.5001] [0800030-36.2022.8.20.5001]  [0800698-
63.2022.8.20.5144] Total de Pr ocessos (28) 

DÁRIO PAIVA DE MACÊDO 

[0824642-43.2019.8.20.5001] [0840216-72.2020.8.20.5001]  [0846816-
80.2018.8.20.5001] [0811248-42.2014.8.20.5001]  [0831422-91.2022.8.20.5001] 
[0836817-35.2020.8.20.5001] [0831087-72.2022.8.20.5001]  [0820423-
50.2020.8.20.5001] [0830584-51.2022.8.20.5001]  [0829502-82.2022.8.20.5001] 
[0872091-60.2020.8.20.5001] [0819661-34.2020.8.20.5001]  [0802717-
54.2020.8.20.5001] [0874228-15.2020.8.20.5001]  [0873530-09.2020.8.20.5001] 
[0874915-89.2020.8.20.5001] [0842726-24.2021.8.20.5001]  [0826119-
72.2017.8.20.5001] [0814052-70.2020.8.20.5001]  [0816170-82.2021.8.20.5001] 
[0831077-33.2019.8.20.5001] [0803105-63.2013.8.20.0001]  [0872518-
57.2020.8.20.5001] [0801276-04.2021.8.20.5001]  [0871582-32.2020.8.20.5001] 
[0863945-30.2020.8.20.5001] [0846305-14.2020.8.20.5001]  [0871371-
93.2020.8.20.5001] [0869630-86.2018.8.20.5001]  [0803035-13.2015.8.20.5001] 
[0832667-74.2021.8.20.5001] [0841698-89.2019.8.20.5001]  [0838523-
58.2017.8.20.5001] [0843044-41.2020.8.20.5001]  [0858605-76.2018.8.20.5001] 
[0877640-51.2020.8.20.5001] [0809454-83.2014.8.20.5001]  [0809352-
70.2020.8.20.5124] [0849148-15.2021.8.20.5001]  [0809877-67.2019.8.20.5001] 
[0873518-92.2020.8.20.5001] [0836168-70.2020.8.20.5001]  [0823266-
27.2016.8.20.5001] [0872613-87.2020.8.20.5001]  [0871444-65.2020.8.20.5001] 
[0858829-43.2020.8.20.5001] [0803099-81.2019.8.20.5001]  [0870285-
87.2020.8.20.5001] [0813263-71.2020.8.20.5001]  [0853746-80.2019.8.20.5001] 
[0833694-29.2020.8.20.5001] [0816462-04.2020.8.20.5001]  [0802894-
57.2016.8.20.5001] [0824074-90.2020.8.20.5001]  [0804508-34.2015.8.20.5001] 
[0804084-79.2021.8.20.5001] [0829924-67.2016.8.20.5001]  [0866944-
53.2020.8.20.5001] [0876085-96.2020.8.20.5001]  [0806452-27.2022.8.20.5001] 
[0813635-25.2017.8.20.5001] [0876843-75.2020.8.20.5001]  [0876553-
60.2020.8.20.5001] [0819678-41.2018.8.20.5001]  [0860547-75.2020.8.20.5001] 
[0810607-10.2021.8.20.5001] [0844467-36.2020.8.20.5001]  [0832537-
55.2019.8.20.5001] [0876900-93.2020.8.20.5001]  [0803824-02.2021.8.20.5001] 
[0876161-23.2020.8.20.5001] [0801490-92.2021.8.20.5001]  [0801341-
96.2021.8.20.5001] [0802351-78.2021.8.20.5001]  [0875849-47.2020.8.20.5001] 
[0872442-33.2020.8.20.5001] [0872268-24.2020.8.20.5001]  [0871392-
69.2020.8.20.5001] [0801240-59.2021.8.20.5001]  [0871699-23.2020.8.20.5001] 
[0800957-36.2021.8.20.5001] [0873682-57.2020.8.20.5001]  [0801327-
15.2021.8.20.5001] [0872341-93.2020.8.20.5001]  [0802883-52.2021.8.20.5001] 
[0803436-02.2021.8.20.5001] [0801185-11.2021.8.20.5001]  [0874958-
26.2020.8.20.5001] [0803840-53.2021.8.20.5001]  [0801481-33.2021.8.20.5001] 
[0802217-51.2021.8.20.5001] [0803127-78.2021.8.20.5001]  [0803992-
04.2021.8.20.5001] [0801486-55.2021.8.20.5001]  [0804346-29.2021.8.20.5001] 
[0803425-70.2021.8.20.5001] [0807311-77.2021.8.20.5001]  [0805661-
92.2021.8.20.5001] [0803749-60.2021.8.20.5001]  [0801222-38.2021.8.20.5001] 
[0800925-31.2021.8.20.5001] [0850957-16.2016.8.20.5001]  [0842539-
84.2019.8.20.5001] [0861566-82.2021.8.20.5001]  [0861558-08.2021.8.20.5001] 
[0876467-89.2020.8.20.5001] [0806499-35.2021.8.20.5001]  [0874045-
44.2020.8.20.5001] [0803593-38.2022.8.20.5001]  [0801447-67.2014.8.20.0001] 
[0802427-05.2021.8.20.5001] [0802988-29.2021.8.20.5001]  [0801528-
07.2021.8.20.5001] [0873257-30.2020.8.20.5001]  [0873810-77.2020.8.20.5001] 
[0800378-66.2019.8.20.5128] [0876520-70.2020.8.20.5001]  [0802032-
13.2021.8.20.5001] [0803279-29.2021.8.20.5001]  [0876344-91.2020.8.20.5001] 
[0805975-38.2021.8.20.5001] [0876465-22.2020.8.20.5001]  [0801795-
76.2021.8.20.5001] [0800658-59.2021.8.20.5001]  [0803132-03.2021.8.20.5001] 
[0873568-21.2020.8.20.5001] [0803145-02.2021.8.20.5001]  [0815269-
22.2018.8.20.5001] [0803122-56.2021.8.20.5001]  [0813056-38.2021.8.20.5001] 
[0814714-63.2022.8.20.5001] [0831684-41.2022.8.20.5001]  [0818130-
44.2019.8.20.5001] [0806684-53.2012.8.20.0001]  [0871032-37.2020.8.20.5001] 
[0802382-98.2021.8.20.5001] [0801997-53.2021.8.20.5001]  [0872611-
20.2020.8.20.5001] [0836094-50.2019.8.20.5001]  [0866673-44.2020.8.20.5001] 
[0849299-20.2017.8.20.5001] [0853733-23.2015.8.20.5001]  [0824157-
43.2019.8.20.5001] [0876443-61.2020.8.20.5001]  [0807058-55.2022.8.20.5001] 
[0818201-41.2022.8.20.5001] [0802976-92.2012.8.20.0001]  [0834004-
40.2017.8.20.5001] [0875475-31.2020.8.20.5001]  [0870570-80.2020.8.20.5001] 
[0808268-78.2021.8.20.5001] [0870454-74.2020.8.20.5001]  [0809192-
02.2015.8.20.5001] [0876424-55.2020.8.20.5001]  [0872863-23.2020.8.20.5001] 
[0874245-51.2020.8.20.5001] [0841724-92.2016.8.20.5001]  [0819360-
87.2020.8.20.5001] [0814747-58.2019.8.20.5001]  [0809925-60.2018.8.20.5001] 
[0887304-77.2018.8.20.5001] [0807582-40.2014.8.20.6001]  [0835858-
40.2015.8.20.5001] [0859971-48.2021.8.20.5001]  [0827315-04.2022.8.20.5001] 
[0874629-14.2020.8.20.5001] [0851610-76.2020.8.20.5001]  [0820797-
66.2020.8.20.5001] [0806967-96.2021.8.20.5001]  [0826895-04.2019.8.20.5001] 
[0879732-70.2018.8.20.5001] [0808799-72.2018.8.20.5001]  [0808212-
45.2021.8.20.5001] [0807211-25.2021.8.20.5001]  [0806896-94.2021.8.20.5001] 
[0800489-33.2022.8.20.5132] [0865716-43.2020.8.20.5001]  [0844419-
14.2019.8.20.5001] [0807103-93.2021.8.20.5001]  [0852742-37.2021.8.20.5001] 
[0807151-52.2021.8.20.5001] [0834181-96.2020.8.20.5001]  [0803271-

FRANCISCO IVO  CAVALCANTI N ETTO 

[01110055.001575/2022-61]  [0000298-07.2003.8.20.0114] [0000262-
62.2022.5.21.0003] [0836279-83.2022.8.20.5001]  [0833915-41.2022.8.20.5001] 
[0833362-91.2022.8.20.5001] [0831291-19.2022.8.20.5001]  [0819559-
41.2022.8.20.5001] [0832729-80.2022.8.20.5001]  [0833357-69.2022.8.20.5001] 
[0841205-78.2020.8.20.5001] [0832725-43.2022.8.20.5001]  [0812083-
83.2021.8.20.5001] [0839624-28.2020.8.20.5001]  [0859905-68.2021.8.20.5001] 
[0804146-85.2022.8.20.5001] [0826884-38.2020.8.20.5001]  [0852263-
44.2021.8.20.5001] [0828805-32.2020.8.20.5001]  [0818598-47.2015.8.20.5001] 
[0804516-98.2021.8.20.5001] [0801980-64.2019.8.20.5105]  [0870290-
12.2020.8.20.5001] [0853746-12.2021.8.20.5001]  [0836830-97.2021.8.20.5001] 
Total de Proc essos (25)  

JANSENIO  ALVES ARAÚJO DE OLIV EIRA 

[0842707-18.2021.8.20.5001] [0831080-85.2019.8.20.5001]  [0025463-
36.2005.8.20.0001] [0829614-56.2019.8.20.5001]  [0802002-75.2021.8.20.5001] 
[0872528-04.2020.8.20.5001] [0871317-30.2020.8.20.5001]  [0870835-
82.2020.8.20.5001] [0872417-20.2020.8.20.5001]  [0876810-85.2020.8.20.5001] 
[0876653-15.2020.8.20.5001] [0872093-30.2020.8.20.5001]  [0851996-
09.2020.8.20.5001] [0871347-65.2020.8.20.5001]  [0872507-28.2020.8.20.5001] 
[0801029-23.2021.8.20.5001] [0804317-15.2019.8.20.0000]  [0820257-
81.2021.8.20.5001] [0826592-19.2021.8.20.5001]  [0808065-19.2021.8.20.5001] 
[0842908-44.2020.8.20.5001] [0843158-77.2020.8.20.5001]  [0834984-
21.2016.8.20.5001] [0802475-61.2021.8.20.5001]  [0872589-59.2020.8.20.5001] 
[0873988-26.2020.8.20.5001] [0851608-43.2019.8.20.5001]  [0823977-
90.2020.8.20.5001] [0836136-31.2021.8.20.5001]  [0816391-65.2021.8.20.5001] 
[0802899-74.2019.8.20.5001] [0821717-74.2019.8.20.5001]  [0849186-
61.2020.8.20.5001] [0811748-98.2020.8.20.5001]  [0871865-55.2020.8.20.5001] 
[0810908-54.2021.8.20.5001] [0828109-64.2018.8.20.5001]  [0819612-
56.2021.8.20.5001] [0821024-56.2020.8.20.5001]  [0811234-82.2019.8.20.5001] 
[0852069-15.2019.8.20.5001] [0801805-70.2020.8.20.5126]  [0801673-
63.2021.8.20.5001] [0802236-18.2017.8.20.5124]  [0854141-04.2021.8.20.5001] 
[0878664-17.2020.8.20.5001] [0876884-42.2020.8.20.5001]  [0849612-
73.2020.8.20.5001] [0866074-08.2020.8.20.5001]  [0847083-18.2019.8.20.5001] 
[0818726-91.2020.8.20.5001] [0806551-31.2021.8.20.5001]  [0874860-
41.2020.8.20.5001] [0862221-88.2020.8.20.5001]  [0845803-75.2020.8.20.5001] 
[0829606-45.2020.8.20.5001] [0806051-33.2019.8.20.5001]  [0854911-
31.2020.8.20.5001] [0846361-18.2018.8.20.5001]  [0806039-02.2014.8.20.6001] 
[0852955-14.2019.8.20.5001] [0843024-50.2020.8.20.5001]  [0876793-
49.2020.8.20.5001] [0801473-56.2021.8.20.5001]  [0860657-74.2020.8.20.5001] 
[0806456-74.2016.8.20.5001] [0871983-31.2020.8.20.5001]  [0801385-
18.2021.8.20.5001] [0821906-81.2021.8.20.5001]  [0821805-44.2021.8.20.5001] 
[0810243-91.2020.8.20.5124] [0874963-48.2020.8.20.5001]  [0844870-
05.2020.8.20.5001] [0825496-03.2020.8.20.5001]  [0807896-32.2021.8.20.5001] 
[0847021-41.2020.8.20.5001] [0858628-85.2019.8.20.5001]  [0819068-
39.2019.8.20.5001] [0850223-60.2019.8.20.5001]  [0801455-35.2021.8.20.5001] 
[0805847-18.2021.8.20.5001] [0820594-36.2022.8.20.5001]  [0872882-
29.2020.8.20.5001] [0803600-64.2021.8.20.5001]  [0872899-65.2020.8.20.5001] 
[0803268-97.2021.8.20.5001] [0803114-79.2021.8.20.5001]  [0873731-
98.2020.8.20.5001] [0872822-56.2020.8.20.5001]  [0872554-02.2020.8.20.5001] 
[0827300-74.2018.8.20.5001] [0870966-57.2020.8.20.5001]  [0803362-
45.2021.8.20.5001] [0803762-32.2018.8.20.0000]  [0802722-42.2021.8.20.5001] 
[0872906-57.2020.8.20.5001] [0876756-22.2020.8.20.5001]  [0801001-
55.2021.8.20.5001] [0802233-05.2021.8.20.5001]  [0801466-64.2021.8.20.5001] 
[0870414-92.2020.8.20.5001] [0803142-47.2021.8.20.5001]  [0875280-
46.2020.8.20.5001] [0873915-54.2020.8.20.5001]  [0801770-63.2021.8.20.5001] 
[0803365-97.2021.8.20.5001] [0802609-88.2021.8.20.5001]  [0876969-
28.2020.8.20.5001] [0806446-54.2021.8.20.5001]  [0805927-79.2021.8.20.5001] 
[0803212-64.2021.8.20.5001] [0802556-10.2021.8.20.5001]  [0835613-
87.2019.8.20.5001] [0801941-20.2021.8.20.5001]  [0818160-45.2020.8.20.5001] 
[0803197-95.2021.8.20.5001] [0803218-71.2021.8.20.5001]  [0802222-
73.2021.8.20.5001] [0808166-56.2021.8.20.5001]  [0832466-92.2015.8.20.5001] 
[0808949-58.2015.8.20.5001] [0805629-87.2021.8.20.5001]  [0876290-
28.2020.8.20.5001] [0871208-16.2020.8.20.5001]  [0810273-44.2019.8.20.5001] 
[0820662-54.2020.8.20.5001] [0803244-69.2021.8.20.5001]  [0873775-
20.2020.8.20.5001] [0803151-09.2021.8.20.5001]  [0832280-98.2017.8.20.5001] 
[0832476-92.2022.8.20.5001] [0843441-03.2020.8.20.5001]  [0806355-
61.2021.8.20.5001] [0816213-82.2022.8.20.5001]  [0814053-89.2019.8.20.5001] 
[0827226-78.2022.8.20.5001] [0827583-58.2022.8.20.5001]  [0815496-
41.2020.8.20.5001] [0827834-13.2021.8.20.5001]  [0832982-73.2019.8.20.5001] 
[0870233-91.2020.8.20.5001] [0870239-98.2020.8.20.5001]  [0805285-
43.2020.8.20.5001] [0870596-78.2020.8.20.5001]  [0835369-32.2017.8.20.5001] 
[0870413-10.2020.8.20.5001] [0826956-30.2017.8.20.5001]  [0802094-
62.2014.8.20.0001] [0806325-35.2014.8.20.0001]  [0870785-56.2020.8.20.5001] 
[0813083-21.2021.8.20.5001] [0800779-96.2014.8.20.0001]  [0872975-
89.2020.8.20.5001] [0831243-02.2018.8.20.5001]  [0877031-68.2020.8.20.5001] 
[0847669-55.2019.8.20.5001] [0849680-96.2015.8.20.5001]  [0822555-
51.2018.8.20.5001] [0814429-41.2020.8.20.5001]  [0807005-74.2022.8.20.5001] 
[0811484-81.2020.8.20.5001] [0816703-41.2021.8.20.5001]  [0831488-
42.2020.8.20.5001] [0849891-59.2020.8.20.5001]  [0800018-22.2022.8.20.5001] 
[0855670-68.2015.8.20.5001] [0827552-38.2022.8.20.5001]  [0806602-
42.2021.8.20.5001] [0806641-39.2021.8.20.5001]  [0807098-71.2021.8.20.5001] 
[0806126-67.2022.8.20.5001] [0836868-46.2020.8.20.5001]  [0846676-
17.2016.8.20.5001] [0806409-27.2021.8.20.5001]  [0858012-76.2020.8.20.5001] 
[0806777-36.2021.8.20.5001] [0832627-58.2022.8.20.5001]  [0832256-
94.2022.8.20.5001] [0818867-23.2014.8.20.5001]  [0826141-28.2020.8.20.5001] 
[0807241-60.2021.8.20.5001] [0806397-13.2021.8.20.5001]  [0806937-
61.2021.8.20.5001] [0870129-02.2020.8.20.5001]  [0803223-30.2020.8.20.5001] 

JOÃO CARLOS GOMES COQUE 

[0151300-40.1993.5.21.0003] [0000072-67.2020.5.21.0004]  [0809933-
17.2022.8.20.5124] [0857553-16.2016.8.20.5001]  [0826730-59.2016.8.20.5001] 
[0803900-77.2014.8.20.6001] [0833292-11.2021.8.20.5001]  [0843787-
22.2018.8.20.5001] [0841427-80.2019.8.20.5001]  [0852056-84.2017.8.20.5001] 
[0846320-17.2019.8.20.5001] [0825783-29.2021.8.20.5001]  [0824654-
62.2016.8.20.5001] [0836926-54.2017.8.20.5001]  [0801876-34.2014.8.20.0001] 
[0833820-55.2015.8.20.5001] [0807062-05.2016.8.20.5001]  [0814844-
87.2021.8.20.5001] [0810201-23.2020.8.20.5001]  [0806113-86.2022.4.05.0000] 
[0812279-67.2016.4.05.8400] [0180300-77.2010.5.21.0007]  [0004715-
12.2012.4.05.8400] [0810489-48.2016.4.05.8400]  [0840655-25.2016.8.20.5001] 
[0828125-81.2019.8.20.5001] [0817000-19.2019.8.20.5001]  [0801934-
79.2014.8.20.6001] [0832908-14.2022.8.20.5001]  [0809897-92.2018.8.20.5001] 
[0872626-86.2020.8.20.5001] [0846782-13.2015.8.20.5001]  [0877901-
16.2020.8.20.5001] [0841488-04.2020.8.20.5001]  [0804321-60.2014.8.20.5001] 
[0820271-70.2018.8.20.5001] [0814364-31.2021.8.20.5124]  [0800198-
04.2021.8.20.5153] [0815724-50.2019.8.20.5001]  [0800791-04.2021.8.20.5001] 
[0803873-86.2013.8.20.0001] [0833439-42.2018.8.20.5001]  [0800156-
62.2017.8.20.5001] [0808638-42.2022.8.20.5124]  [0853898-02.2017.8.20.5001] 
[0842907-35.2015.8.20.5001] [0811707-97.2021.8.20.5001]  [0801130-
16.2020.8.20.5124] [0855944-27.2018.8.20.5001]  [0838827-57.2017.8.20.5001] 
[0827086-54.2016.8.20.5001] [0801558-12.2017.8.20.5121]  [0819890-
91.2020.8.20.5001] [0812734-52.2020.8.20.5001]  [0802418-19.2016.8.20.5001] 
[0850032-15.2019.8.20.5001] [0847604-02.2015.8.20.5001]  [0801158-
90.2020.8.20.5121] [0827221-61.2019.8.20.5001]  [0807444-80.2017.8.20.5124] 
[0846604-93.2017.8.20.5001] [0846427-95.2018.8.20.5001]  [0806177-
66.2014.8.20.6001] [0868642-94.2020.8.20.5001]  [0858038-74.2020.8.20.5001] 
[0822079-38.2017.8.20.5004] [0837149-36.2019.8.20.5001]  [0848735-
36.2020.8.20.5001] [0823317-67.2018.8.20.5001]  [0870315-25.2020.8.20.5001] 
[0825719-19.2021.8.20.5001] [0820996-25.2019.8.20.5001]  [0001142-
85.2015.8.20.0000] [0851275-62.2017.8.20.5001]  [0811353-43.2019.8.20.5001] 
[0828403-19.2018.8.20.5001] [0800823-18.2014.8.20.0001]  [0841956-
65.2020.8.20.5001] [0805561-11.2019.8.20.5001]  [0849426-50.2020.8.20.5001] 
[0857696-97.2019.8.20.5001] [0824838-42.2021.8.20.5001]  [0852995-
59.2020.8.20.5001] [0858808-38.2018.8.20.5001]  [0836149-64.2020.8.20.5001] 
[0856644-32.2020.8.20.5001] [0870161-07.2020.8.20.5001]  [0826393-
36.2017.8.20.5001] [0805029-03.2020.8.20.5001]  [0803245-88.2020.8.20.5001] 
[0805576-38.2015.8.20.5124] [0874833-58.2020.8.20.5001]  [0800235-
80.2020.8.20.5148] [0804081-61.2020.8.20.5001]  [0847635-46.2020.8.20.5001] 
Total de Proc essos (95)  

JULIAN A DE MORAIS GU ERRA 

[0822488-81.2021.8.20.5001] [0835547-05.2022.8.20.5001]  [0810972-
64.2021.8.20.5001] [0866860-52.2020.8.20.5001]  [0828365-07.2018.8.20.5001] 
[0842224-85.2021.8.20.5001] [0807144-70.2015.8.20.5001]  [0858320-
49.2019.8.20.5001] [0800437-13.2020.8.20.5001]  [0801036-78.2022.8.20.5001] 
[0835383-40.2022.8.20.5001] [0830497-66.2020.8.20.5001]  [0833504-
95.2022.8.20.5001] [0833317-87.2022.8.20.5001]  [0823779-82.2022.8.20.5001] 
[0831547-59.2022.8.20.5001] [0861272-30.2021.8.20.5001]  [0829423-
06.2022.8.20.5001] [0828479-04.2022.8.20.5001]  [0828523-23.2022.8.20.5001] 
[0817187-27.2019.8.20.5001] [0829017-82.2022.8.20.5001]  [0835709-
97.2022.8.20.5001] [0821680-42.2022.8.20.5001]  [0823530-34.2022.8.20.5001] 
[0000326-49.2022.5.21.0043] Total de Processos (26)  

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUNDES COCENTINO 

[0828767-49.2022.8.20.5001] [0836123-95.2022.8.20.5001]  [0828410-
69.2022.8.20.5001] [0835986-16.2022.8.20.5001]  [0821440-53.2022.8.20.5001] 
[0828449-66.2022.8.20.5001] [0836214-88.2022.8.20.5001]  [0828503-
32.2022.8.20.5001] [0827656-30.2022.8.20.5001]  [0856203-17.2021.8.20.5001] 
[0832903-89.2022.8.20.5001] [0833389-74.2022.8.20.5001]  [0824537-
61.2022.8.20.5001] [0831700-92.2022.8.20.5001]  [0835912-59.2022.8.20.5001] 
[0871561-56.2020.8.20.5001] [0010434-43.2005.8.20.0001]  [0848510-
79.2021.8.20.5001] [0802419-91.2022.8.20.5001]  [0861507-94.2021.8.20.5001] 
[0871561-56.2020.8.20.5001] [0820809-80.2020.8.20.5001]  [0800641-
17.2022.8.20.5121] [0836941-18.2020.8.20.5001]  [0828952-24.2021.8.20.5001] 
[0801597-41.2021.8.20.5162] Total de Processos (26)  

 

LUIS MARCELO CAVALCANTI D E SO UZA 

[0801378-89.2022.8.20.5001] [0833339-19.2020.8.20.5001]  [0801300-
50.2018.8.20.5126] [0820229-50.2020.8.20.5001]  [0811169-19.2021.8.20.5001] 
[0847437-43.2019.8.20.5001] [0845727-17.2021.8.20.5001]  [0854775-
97.2021.8.20.5001] [0815235-42.2021.8.20.5001]  [0819944-91.2019.8.20.5001] 
[0836559-88.2021.8.20.5001] [0829102-68.2022.8.20.5001]  [0831584-
86.2022.8.20.5001] [0830344-62.2022.8.20.5001]  [0828508-54.2022.8.20.5001] 
[0833793-28.2022.8.20.5001] [0833946-95.2021.8.20.5001]  [0822141-
14.2022.8.20.5001] [0806139-46.2013.8.20.0001]  [0828403-77.2022.8.20.5001] 
[0828663-57.2022.8.20.5001] [0828430-60.2022.8.20.5001]  [0828349-
14.2022.8.20.5001] [0836331-79.2022.8.20.5001]  [0828387-26.2022.8.20.5001] 
[0806526-61.2013.8.20.0001] [0835776-62.2022.8.20.5001]  [0814093-
08.2018.8.20.5001] [0815235-42.2021.8.20.5001]  Total de Processos (29) 

MARCOS AN TONIO PINTO  DA SILVA 

[0866504-57.2020.8.20.5001] [0834718-24.2022.8.20.5001]  [0854280-
53.2021.8.20.5001] [0801752-17.2020.4.05.8400]  [0806895-84.2020.4.05.8400] 
[0805350-76.2020.4.05.8400] [0801174-17.2021.4.05.8401]  [0835644-
05.2022.8.20.5001] [0831122-32.2022.8.20.5001]  [0833187-97.2022.8.20.5001] 
[0834657-66.2022.8.20.5001] [0834614-32.2022.8.20.5001]  [0823210-
81.2022.8.20.5001] [0834030-62.2022.8.20.5001]  [0825371-64.2022.8.20.5001] 
[0826794-59.2022.8.20.5001] [0824651-97.2022.8.20.5001]  [0832953-
18.2022.8.20.5001] [0800827-89.2021.8.20.5116]  [0814169-61.2020.8.20.5001] 
[0829461-18.2022.8.20.5001] [0809348-77.2021.8.20.5001]  [0806782-
68.2020.8.20.5106] [0836137-79.2022.8.20.5001]  [0832429-21.2022.8.20.5001] 
[0802539-37.2022.8.20.5001] [0835828-58.2022.8.20.5001]  [0814318-
86.2022.8.20.5001] [0831251-37.2022.8.20.5001]  [0836178-46.2022.8.20.5001] 
[0800870-03.2019.8.20.5114] [0831571-87.2022.8.20.5001]  [0835034-
37.2022.8.20.5001] [0825642-73.2022.8.20.5001]  [0838377-51.2016.8.20.5001] 
[0825682-55.2022.8.20.5001] [0830577-59.2022.8.20.5001]  [0821731-
53.2022.8.20.5001] [0832717-66.2022.8.20.5001]  [0835252-65.2022.8.20.5001] 
[0835397-24.2022.8.20.5001] [0829707-14.2022.8.20.5001]  [0826647-
33.2022.8.20.5001] [0824597-34.2022.8.20.5001]  [0856418-90.2021.8.20.5001] 
[0833638-25.2022.8.20.5001] [0828298-03.2022.8.20.5001]  [0862698-
77.2021.8.20.5001] [0827679-73.2022.8.20.5001]  [0812593-62.2022.8.20.5001] 
[0847922-72.2021.8.20.5001] [0820550-17.2022.8.20.5001]  [0826977-
30.2022.8.20.5001] [0835803-45.2022.8.20.5001]  [0849312-77.2021.8.20.5001] 
[0828411-54.2022.8.20.5001] [0831103-26.2022.8.20.5001]  [0843176-
98.2020.8.20.5001] [0809883-45.2017.8.20.5001]  [0828788-64.2018.8.20.5001] 
[0833995-05.2022.8.20.5001] [0817547-59.2019.8.20.5001]  [0801843-
26.2021.8.20.5101] [0865488-68.2020.8.20.5001]  [0830463-28.2019.8.20.5001] 
[0840997-70.2015.8.20.5001] [0812307-84.2022.8.20.5001]  [0830527-
33.2022.8.20.5001] [0829991-22.2022.8.20.5001]  [0831407-25.2022.8.20.5001] 
[0804173-68.2022.8.20.5001] [0811873-95.2022.8.20.5001]  [0834484-
42.2022.8.20.5001] [0835315-90.2022.8.20.5001]  [0833281-45.2022.8.20.5001] 
[0835391-17.2022.8.20.5001] [0833637-40.2022.8.20.5001]  [0833407-
95.2022.8.20.5001] [0835065-57.2022.8.20.5001]  [0835027-45.2022.8.20.5001] 
[0833922-33.2022.8.20.5001] [0827688-35.2022.8.20.5001]  [0828328-
38.2022.8.20.5001] [0833498-88.2022.8.20.5001]  [0804288-89.2022.8.20.5001] 
[0834202-04.2022.8.20.5001] [0834441-08.2022.8.20.5001]  [0813890-
07.2022.8.20.5001] [0831377-34.2015.8.20.5001]  [0816714-36.2022.8.20.5001] 
[0824307-19.2022.8.20.5001] [0827309-70.2017.8.20.5001]  [0831450-
59.2022.8.20.5001] [0831627-23.2022.8.20.5001]  [0832893-45.2022.8.20.5001] 
[0820923-48.2022.8.20.5001] [0829749-63.2022.8.20.5001]  [0829936-
71.2022.8.20.5001] [0829419-66.2022.8.20.5001]  [0823259-25.2022.8.20.5001] 
[0825689-47.2022.8.20.5001] [0833488-44.2022.8.20.5001]  [0829208-
30.2022.8.20.5001] [0833555-09.2022.8.20.5001]  [0861492-28.2021.8.20.5001] 
[0810285-87.2021.8.20.5001] [0803226-14.2022.8.20.5001]  [0805693-
63.2022.8.20.5001] [0801221-19.2022.8.20.5001]  [0859130-53.2021.8.20.5001] 
[0854023-28.2021.8.20.5001] [0847465-40.2021.8.20.5001]  [0822860-
64.2020.8.20.5001] [0832253-76.2021.8.20.5001]  [0837918-73.2021.8.20.5001] 
[0834802-25.2022.8.20.5001] [0826458-55.2022.8.20.5001]  [0833489-
29.2022.8.20.5001] [0826956-54.2022.8.20.5001]  [0831519-91.2022.8.20.5001] 
[0834847-29.2022.8.20.5001] [0834457-59.2022.8.20.5001]  [0833977-
81.2022.8.20.5001] [0833125-57.2022.8.20.5001]  [0834544-15.2022.8.20.5001] 
[0830861-67.2022.8.20.5001] [0833375-90.2022.8.20.5001]  [0833996-
87.2022.8.20.5001] [0833288-37.2022.8.20.5001]  [0849507-62.2021.8.20.5001] 
[0802326-31.2022.8.20.5001] [0807410-47.2021.8.20.5001]  [0801707-
85.2020.8.20.5126] [0815353-18.2021.8.20.5001]  [0870436-53.2020.8.20.5001] 
[0811169-19.2021.8.20.5001] [0824016-87.2020.8.20.5001]  [0835637-
47.2021.8.20.5001] [0835008-73.2021.8.20.5001]  [0864270-05.2020.8.20.5001] 
[0849402-22.2020.8.20.5001] [0857095-57.2020.8.20.5001]  [0815770-
34.2022.8.20.5001] [0873109-19.2020.8.20.5001]  [0822743-39.2021.8.20.5001] 
[0868478-32.2020.8.20.5001] [0841940-77.2021.8.20.5001]  [0832608-
86.2021.8.20.5001] [0829388-80.2021.8.20.5001]  [0812743-77.2021.8.20.5001] 
[0822257-20.2022.8.20.5001] [0824870-13.2022.8.20.5001]  [0856278-
56.2021.8.20.5001] [0839187-50.2021.8.20.5001]  [0810086-31.2022.8.20.5001] 
[0807072-39.2022.8.20.5001] [0809135-37.2022.8.20.5001]  [0810834-
63.2022.8.20.5001] [0855522-47.2021.8.20.5001]  [0809682-77.2022.8.20.5001] 
[0829570-42.2016.8.20.5001] [0808128-54.2015.8.20.5001]  [0810096-
85.2021.8.20.5106] [0836948-78.2018.8.20.5001]  [0860456-48.2021.8.20.5001] 
[0811733-61.2022.8.20.5001] [0858656-82.2021.8.20.5001]  [0804139-
93.2022.8.20.5001] [0854246-78.2021.8.20.5001]  [0870644-37.2020.8.20.5001] 
[0818135-61.2022.8.20.5001] [0823160-26.2020.8.20.5001]  [0809578-
85.2022.8.20.5001] [0865429-80.2020.8.20.5001]  [0808624-39.2022.8.20.5001] 
[0830979-77.2021.8.20.5001] [0804098-29.2022.8.20.5001]  [0825674-
78.2022.8.20.5001] [0805023-25.2022.8.20.5001]  [0823040-12.2022.8.20.5001] 
[0848092-78.2020.8.20.5001] [0817555-65.2021.8.20.5001]  [0847970-
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[0821670-32.2021.8.20.5001] [0821831-42.2021.8.20.5001]  [0817197-
08.2018.8.20.5001]  [0804390-48.2021.8.20.5001] [0810585-17.2021.8.20.0000] 
[0816385-63.2018.8.20.5001] [0813796-61.2021.8.20.0000]  [0804203-
71.2022.8.20.0000]  [0100521-48.2015.8.20.0113] [0802413-31.2015.8.20.5001] 
[0811031-57.2018.8.20.5001] [0813070-87.2021.8.20.0000]  [0833588-
04.2019.8.20.5001]  [0821489-31.2021.8.20.5001] [0807058-26.2020.8.20.5001] 
[0822689-73.2021.8.20.5001] [0802743-18.2021.8.20.5001]  [0869030-
65.2018.8.20.5001]  [0804704-64.2018.8.20.0000] [0803060-93.2012.8.20.0001] 
[0801203-63.2022.8.20.0000] [0806315-81.2020.8.20.0000]  [0810919-
51.2021.8.20.0000]  [0825751-24.2021.8.20.5001] [0816999-39.2021.8.20.5106] 
[0811807-52.2021.8.20.5001] [0820367-80.2021.8.20.5001]  [0818684-
08.2021.8.20.5001]  [0821763-92.2021.8.20.5001] [0809293-29.2021.8.20.5001] 
[0810755-21.2021.8.20.5001] [00110013.008979/2022-37] [0817544-
07.2019.8.20.5001]  [0809545-97.2021.8.20.0000] Total de Proce ssos (34)  

TEREZA CRISTINA RAMA LHO TEIXEIRA 

[01110055.001777/2022-11]  [0000685-36.2021.5.21.0042] [0830162-
76.2022.8.20.5001]  [0822647-87.2022.8.20.5001] [0830878-06.2022.8.20.5001] 
[0835989-68.2022.8.20.5001] [0835927-28.2022.8.20.5001]  [0827961-
14.2022.8.20.5001]  [0822250-28.2022.8.20.5001] [0828489-48.2022.8.20.5001] 
[0829044-12.2015.8.20.5001] [0824915-17.2022.8.20.5001]  [0834091-
20.2022.8.20.5001]  [0830240-70.2022.8.20.5001] [0833479-82.2022.8.20.5001] 
[0829069-78.2022.8.20.5001] [0831098-04.2022.8.20.5001]  [0829861-
32.2022.8.20.5001]  [0844999-73.2021.8.20.5001] [0801389-47.2021.8.20.5133] 
[0808033-77.2022.8.20.5001] [0838852-41.2015.8.20.5001]  [0806141-
36.2022.8.20.5001]  [0809442-10.2022.8.20.5124] [0827277-89.2022.8.20.5001] 
[0800110-73.2022.8.20.5300] [0879708-71.2020.8.20.5001]  Total de Proc essos 
(27)  

Setor: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

Procurador Processo 

ANA CAROLINA MONTE PROCÓ PIO DE ARAÚJO [0001390-80.2017.8.20.0000] Total de Pr ocessos (1)  

CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS [0831720-20.2021.8.20.5001] Total de Pr ocessos (1)  

ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO 

[0853306-16.2021.8.20.5001] [0803256-54.2019.8.20.5001]  [0880440-
23.2018.8.20.5001]  [0831384-55.2017.8.20.5001] [0800487-10.2018.8.20.5001] 
[0814180-90.2020.8.20.5001] [0831009-20.2018.8.20.5001]  [0813842-
92.2015.8.20.5001]  [0817732-68.2017.8.20.5001] Total de Proce ssos (9) 

Setor: NÚCLEO DE DISTRIBUIÇÃO DE CAICÓ 

Procurador Processo 

JOÃO FERNAND ES SILVA NETO  [0802395-39.2022.8.20.5300] Total de Pr ocessos (1)  

Setor: NÚCLEO ESPECIAL JUNTO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES 

Procurador Processo 

CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS 
[1872759] [2002293] [2131151] [2137619]  [2125142]  [68969] [2003067] 
[2073512] Total de  Processos (8) 

MARCO NI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA [1387386] [1387587] [1387480] Total de Pr ocessos (3)  

RODRIGO TAVARES D E ABREU LIMA 

[0000203-22.2018.5.21.0001] [0000895-60.2019.5.21.0009]  [0001509-
48.2017.5.21.0005]  [0033600-85.2012.5.21.0000] [0000042-54.2014.5.21.0000] 
[0210069-49.2013.5.21.0000] [0000226-53.2018.5.21.0005]  [0000678-
98.2020.5.21.0003]  [0000714-68.2019.5.21.0006] [0000714-68.2019.5.21.0006] 
[0000319-18.2020.5.21.0014] [0000319-18.2020.5.21.0014]  Total de Proc essos 
(12)  

Setor: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO 

Procurador Processo 

JOSÉ DUARTE SANTANA [0854083-98.2021.8.20.5001] Total de Pr ocessos (1)  

Setor: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Procurador Processo 

FABIANA FERNANDES PINHEIRO DE MEDEIROS 
RODRIGUES 

[00510058.003902/2019-37]  [00410030.000183/2022-61] [00510009.004226/2019-
02] [272786/2011-8] [00710034.000634/2022-64] [00510057.000579/2020-93] 
Total de Proce ssos (6) 

Setor: PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Procurador Processo 

DANIEL COSTA DE MELO 

[0825787-52.2015.8.20.5106] [0810861-51.2019.8.20.5001]  [0800229-
89.2022.8.20.5120]  [0800405-27.2021.8.20.5145] [0809442-59.2020.8.20.5001] 
[0851159-22.2018.8.20.5001] [0856737-58.2021.8.20.5001]  [0801274-
72.2015.8.20.5121]  [0000006-60.2006.8.20.0132] [0024391-67.2012.8.20.0001] 
[0816367-56.2021.8.20.5124] [0812704-48.2021.8.20.0000]  [0810413-
73.2022.8.20.5001]  [0005830-73.2004.8.20.0001] [0028340-46.2005.8.20.0001] 
Total de Proce ssos (15)  

RENAN AGUIAR DE GARCIA MAIA 

[01110062.000787/2022-32]  [01110062.000750/2022-12] [01110062.000784/2022-
07] [01110062.000777/2022-05]  [01110062.000739/2022-44] 
[01110062.000783/2022-54]  [01110062.000774/2022-63] [01110062.000741/2022-
13] [01110062.000749/2022-80]  [01110062.000731/2022-88] 
[01110062.000728/2022-64]  [01110062.000733/2022-77] [01110062.000732/2022-
22] [01110062.000785/2022-43]  [01110038.002884/2022-67] 
[01110038.002889/2022-90]  [01110038.002886/2022-56] [01110062.000767/2022-
61] [01110062.000740/2022-79]  [01110062.000753/2022-48] 
[01110062.000748/2022-35]  [01110038.002326/2022-00] [00610184.000003/2020-
15] Total de Proce ssos (23)  

ROSA MARIA D  ́APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO CALDAS 

[0010207-87.2004.8.20.0001] [0801904-94.2016.8.20.5121]  [0838710-
03.2016.8.20.5001]  [0007421-16.2009.8.20.0124] [0000636-34.2000.8.20.0001] 
[0801247-16.2020.8.20.5121] [0847055-89.2015.8.20.5001]  [0000436-
60.2002.8.20.0129]  [0835390-71.2018.8.20.5001] [0800869-94.2019.8.20.5121] 
[0025034-06.2004.8.20.0001] [0855780-57.2021.8.20.5001]  [0823866-
77.2018.8.20.5001]  [0812281-91.2019.8.20.5001] Total de Proce ssos (14)  

VITAL LUIZ COSTA 

[0811309-97.2014.8.20.5001] [0812300-73.2014.8.20.5001]  [0101274-
93.2017.8.20.0158]  [0833803-19.2015.8.20.5001] [0100216-41.2014.8.20.0132] 
[0800228-66.2019.8.20.5102] [0804791-66.2021.8.20.5124]  [0800116-
30.2022.8.20.5155]  [0021611-57.2012.8.20.0001] [0105818-71.2013.8.20.0124] 
[0001017-66.2005.8.20.0001] [0809932-81.2020.8.20.5001]  [0206518-
46.2007.8.20.0001]  [0000733-28.2010.8.20.0116] [0806322-52.2018.8.20.5106] 
Total de Proce ssos (15)  

Setor: PROCURADORIA DAS LICITA ÇÕES, CON TRATOS E CONVÊNIOS 

Procurador Processo 

ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS 
[01510483.000128/2020-61]  [03910002.002585/2022-77] [00611098.000028/2022-
12] [00610428.000176/2021-12]  [00610428.000182/2021-61] 
[00410004.001768/2022-16]  Total de Processos (6) 

LEILA TINÔCO DA CU NHA LIMA ALMEIDA [01110039.000230/2022-99]  Total de Processos (1) 

Setor: PROCURADORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 

Procurador Processo 

 

ANA KARENINA DE FIGUEIREDO FERREIRA STABILE 

[10910005.000054/2020-78]  [0802569-43.2020.8.20.5001] [0810890-
33.2021.8.20.5001]  [0800533-58.2021.8.20.5400] [0828015-77.2022.8.20.5001] 
[0835923-88.2022.8.20.5001] [0800975-02.2022.8.20.5105]  [0823201-
90.2020.8.20.5001]  [0801541-40.2020.8.20.5001] [0828583-64.2020.8.20.5001] 
[0810354-56.2020.8.20.5001] [0835227-52.2022.8.20.5001]  [0816043-
13.2022.8.20.5001]  [0835241-36.2022.8.20.5001] [0827355-83.2022.8.20.5001] 
[0829784-23.2022.8.20.5001] [0856571-94.2019.8.20.5001]  [0828558-
80.2022.8.20.5001]  [0828584-78.2022.8.20.5001] [0826456-85.2022.8.20.5001] 
[0826866-46.2022.8.20.5001] [0826704-51.2022.8.20.5001]  [0827638-
09.2022.8.20.5001]  [0821231-89.2019.8.20.5001] [0813473-56.2021.8.20.0000] 
[0815300-71.2020.8.20.5001] [0856416-23.2021.8.20.5001]  [0810340-
04.2022.8.20.5001]  [0819608-82.2022.8.20.5001] [0816706-93.2021.8.20.5001] 
[0811295-74.2018.8.20.5001] [0862637-22.2021.8.20.5001]  [0833137-
76.2019.8.20.5001]  [0855076-44.2021.8.20.5001] [0806996-92.2013.8.20.0001] 
[0860780-38.2021.8.20.5001] [0860714-92.2020.8.20.5001]  [0824244-
28.2021.8.20.5001]  [0816189-54.2022.8.20.5001] [0853468-11.2021.8.20.5001] 
[0809925-98.2013.8.20.0001] [0809789-04.2013.8.20.0001]  [0810358-
05.2013.8.20.0001]  [0809972-72.2013.8.20.0001] [0812461-82.2013.8.20.0001] 
[0809819-39.2013.8.20.0001] Total de Pr ocessos (46) 

IDÁLIO CAMPOS 

[0833843-88.2021.8.20.5001] [0844518-23.2015.8.20.5001]  [0215366-
22.2007.8.20.0001]  [0806743-80.2021.8.20.5124] [0133874-95.2013.8.20.0001] 
[0128917-22.2011.8.20.0001] [0837245-80.2021.8.20.5001]  [0004288-
10.2010.8.20.0001]  [0000580-11.1994.8.20.0001] [0101821-34.2013.8.20.0107] 
[0816978-53.2022.8.20.5001] [0849925-68.2019.8.20.5001]  [0800211-
65.2022.8.20.5121]  [0124670-61.2012.8.20.0001] [0859763-64.2021.8.20.5001] 
[0857198-98.2019.8.20.5001] [0856380-20.2017.8.20.5001]  [0001997-
57.1998.8.20.0001]  [0818179-80.2022.8.20.5001] [0851340-28.2015.8.20.5001] 
Total de Proce ssos (20)  

RODRIGO TAVARES D E ABREU LIMA 

[0836142-04.2022.8.20.5001] [0803344-55.2022.8.20.0000]  [0800561-
27.2020.8.20.5120]  [0816543-50.2020.8.20.5001] [0813269-12.2021.8.20.0000] 
[0828581-94.2020.8.20.5001] [0809812-67.2022.8.20.5001]  [0836088-
38.2022.8.20.5001]  [0802540-87.2022.8.20.0000] [0834201-97.2014.8.20.5001] 
[0807785-16.2021.8.20.0000] [0835837-20.2022.8.20.5001]  [0810532-
14.2013.8.20.0001]  [0810589-32.2013.8.20.0001] [0829565-10.2022.8.20.5001] 
[0835544-50.2022.8.20.5001] [0855012-34.2021.8.20.5001]  
[00310004.001540/2022-81]  [0834449-82.2022.8.20.5001] [0809077-
05.2020.8.20.5001]  [0827811-33.2022.8.20.5001] [0829678-61.2022.8.20.5001] 
[0829764-32.2022.8.20.5001] [0862650-21.2021.8.20.5001]  [0826565-
02.2022.8.20.5001]  [0827308-12.2022.8.20.5001] [0827460-60.2022.8.20.5001] 
[0827632-02.2022.8.20.5001] [0825847-05.2022.8.20.5001]  [0828550-
06.2022.8.20.5001]  [0828549-21.2022.8.20.5001] [0826274-07.2019.8.20.5001] 
[0804353-52.2022.8.20.0000] [0805929-15.2022.8.20.5001]  [0804100-
96.2022.8.20.5001]  [0802088-12.2022.8.20.5001] [0810283-63.2013.8.20.0001] 
[0810483-70.2013.8.20.0001] [0809879-12.2013.8.20.0001]  [0856629-
29.2021.8.20.5001]  [0873139-54.2020.8.20.5001] [0823597-67.2020.8.20.5001] 
[0803107-55.2021.8.20.0000] [0818878-71.2022.8.20.5001]  Total de Proc essos 
(44)  

VANESKA CALDAS GALVÃO 
[00310217.000354/2021-49]  [00310217.000438/2021-82] [00310217.000130/2021-
37] Total de Proce ssos (3) 

Setor: PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E DA DEFESA AMBIENTAL 

Procurador Processo 

FRANCISCO DE SALES MATOS 

[005227/2015-3] [005289/2015-4] [005433/2015-4]  [005441/2015-9]  
[005288/2015-1] [005272/2015-9] [005349/2015-2]  [005430/2015-1]  
[02310017.000133/2021-06]  [01110030.000933/2022-05] [005324/2015-2] Total 
de Processos (11) 

JOSÉ MARCELO FERREIRA COSTA 
[0100205-22.2011.8.20.0001] [0802256-33.2014.4.05.8400]  [0808090-
34.2020.8.20.0000]  Total de Processos (3)  

NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA 

[0843030-23.2021.8.20.5001] [0104050-57.2014.8.20.0001]  [0818263-
52.2020.8.20.5001]  [0800104-07.2012.8.20.0001] [0804672-54.2021.8.20.0000] 
[0000371-63.2004.8.20.0107] [0802684-61.2022.8.20.0000]  [0802753-
50.2021.8.20.5102]  [0000363-30.2008.8.20.0145] Total de Proce ssos (9) 

Setor: REGIONAL DE CAICÓ 

Procurador Processo 

JOÃO FERNAND ES SILVA NETO  [01110064.000879/2022-01]  Total de Processos (1) 

Setor: REGIONAL DE MOSSORÓ 

Procurador Processo 

 

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO 

[0000832-05.2022.4.05.8401] [0000131-87.2012.4.05.8403]  [0801370-
84.2021.4.05.8401]  [0800774-03.2021.4.05.8401] [0800271-73.2021.4.05.8403] 
[0800806-08.2021.4.05.8401] [0001464-65.2021.4.05.8401]  [0001710-
61.2021.4.05.8401]  [0000157-42.2022.4.05.8401] [0000971-88.2021.4.05.8401] 
[0107100-82.2011.5.21.0013] [0803007-29.2021.8.20.5100]  [0820315-
31.2019.8.20.5106]  [0801270-83.2020.8.20.5113] [0811771-49.2022.8.20.5106] 
[0815496-51.2019.8.20.5106] [0801041-55.2022.8.20.5113]  [0819634-
03.2015.8.20.5106]  [0801005-18.2019.8.20.5113] [0802111-31.2022.8.20.5106] 
[0810176-83.2020.8.20.5106] [0815058-88.2020.8.20.5106]  [0810906-
94.2020.8.20.5106]  [0801187-67.2020.8.20.5113] [0801928-94.2021.8.20.5106] 
[0821087-23.2021.8.20.5106] [0811816-24.2020.8.20.5106]  [0800183-
92.2020.8.20.5113]  [0800458-41.2020.8.20.5113] [0801273-38.2020.8.20.5113] 
[0801540-20.2018.8.20.5100] [0801275-08.2020.8.20.5113]  [0800232-
02.2021.8.20.5113]  [0800817-88.2020.8.20.5113] [0801177-57.2019.8.20.5113] 
[0801064-06.2019.8.20.5113] [0810201-62.2021.8.20.5106]  [0822096-
20.2021.8.20.5106]  [0800309-95.2022.8.20.5106] [0824464-26.2021.8.20.5001] 
[0801571-80.2022.8.20.5106] [0814175-44.2020.8.20.5106]  [0800640-
87.2016.8.20.5106]  [0805182-75.2021.8.20.5106] [0805188-82.2021.8.20.5106] 
[0801623-89.2021.8.20.5113] [0001554-28.2011.8.20.0106]  [0802292-
08.2017.8.20.5106]  [0800319-92.2020.8.20.5112] [0814308-52.2021.8.20.5106] 
[0822707-70.2021.8.20.5106] [0821278-68.2021.8.20.5106]  [0802611-
52.2021.8.20.5100]  [0601193-98.2007.8.20.0106] [0800068-42.2022.8.20.5100] 
[0801192-94.2021.8.20.5100] [0801197-46.2022.8.20.5112]  [0802375-
48.2022.8.20.5106]  [0100394-63.2014.8.20.0140] [0821492-59.2021.8.20.5106] 
[0804599-56.2022.8.20.5106] [0801075-35.2019.8.20.5113]  [0812424-
27.2017.8.20.5106]  [0802115-50.2022.8.20.5112] [0820264-49.2021.8.20.5106] 
[0821095-97.2021.8.20.5106] Total de Pr ocessos (66) 

JESUALDO MARQUES FERNANDES 

[0804957-94.2017.8.20.5106] [0823373-71.2021.8.20.5106]  [0805374-
71.2022.8.20.5106]  [0800154-16.2018.8.20.5112] [0005892-50.2008.8.20.0106] 
[0819324-89.2018.8.20.5106] [0000413-23.2001.8.20.0106]  [0012036-
70.2011.8.20.5106]  [0000614-81.2007.8.20.0113] [0811628-36.2017.8.20.5106] 
[0801714-69.2022.8.20.5106] [0601631-56.2009.8.20.0106]  [0805520-
88.2017.8.20.5106]  [0805283-78.2022.8.20.5106] [0805390-25.2022.8.20.5106] 
Total de Proce ssos (15)  

VICTOR BARBOSA SANTOS 

[0813274-81.2017.8.20.5106] [0807760-74.2022.8.20.5106]  [0811357-
51.2022.8.20.5106]  [0800158-45.2021.8.20.5113] [0800176-03.2020.8.20.5113] 
[0819424-39.2021.8.20.5106] [0820917-51.2021.8.20.5106]  [0801607-
09.2019.8.20.5113]  [0801276-90.2020.8.20.5113] [0801992-54.2019.8.20.5113] 
[0801269-98.2020.8.20.5113] [0800737-59.2022.8.20.5112]  [0801769-
04.2019.8.20.5113]  [0801026-91.2019.8.20.5113] [0801267-31.2020.8.20.5113] 
[0811491-78.2022.8.20.5106] [0811891-92.2022.8.20.5106]  [0809020-
60.2020.8.20.5106]  [0811078-65.2022.8.20.5106] [0810302-12.2015.8.20.5106] 
[0809674-76.2022.8.20.5106] [0807783-25.2019.8.20.5106]  [0820652-
88.2017.8.20.5106]  [0830474-72.2015.8.20.5106] [0800170-06.2021.8.20.5163] 
[0802485-18.2020.8.20.5106] [0800385-98.2022.8.20.5113]  [0803178-
31.2022.8.20.5106]  [0103902-35.2017.8.20.0100] [0811663-20.2022.8.20.5106] 
[0804412-37.2020.8.20.5100] [0824263-10.2021.8.20.5106]  [0815844-
35.2020.8.20.5106]  [0801107-11.2021.8.20.5100] [0802449-23.2022.8.20.5100] 
[0803458-54.2021.8.20.5100] [0802030-71.2020.8.20.5100]  [0805160-
96.2021.8.20.5112]  [0815850-08.2021.8.20.5106] [0800760-05.2022.8.20.5112] 
[0807440-68.2015.8.20.5106] [0819289-03.2016.8.20.5106]  [0810780-
44.2020.8.20.5106]  [0820048-88.2021.8.20.5106] [0802619-11.2021.8.20.5106] 
[0800024-05.2022.8.20.5106] [0808369-04.2015.8.20.5106]  [0800945-
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PORTARIA-SEI Nº 252, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, incisos XIV e
XXVIII da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral
do Estado) e o art. 7º da Lei Complementar nº 530, de 29 de dezembro de 2014,
Considerando a divulgação do resultado definitivo do IV Exame Seletivo de Candidatos para o Programa de
Estágio de Pós-Graduação em Direito - Programa PGE Residência, no âmbito  da Procuradoria-Geral do Estado
do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado nº 15.190, de 28 de maio de 2022, fls. 26 a 29;
Considerando os pedidos de renúncia das candidatas aprovadas Alice Sombra Régis e Ana Beatriz Silva, con-
vocadas por meio da Portaria nº 233/2022-PGE, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.193, em 02 de
junho do corrente.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos listados no ANEXO 1  desta Portaria, aprovados no IV Exame de Seleção
de Estagiários de Pós-Graduação em Direito, para o Programa PGE RESIDÊNCIA/2022, para se apresentarem
até o dia 20/06/2022 (segunda-feira), das 7h às 13h, no Núcleo Regional de Mossoró, no endereço, Rua José de
Alencar, 77, Alto da Conceição, Mossoró/RN, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das
atividades junto a esta Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Norte (PGE/RN). 
Art. 2º - Para o credenciamento, o candidato aprovado deverá apresentar para conferência e validação dos doc-
umentos originais abaixo listados:
I - Comprovante de matrícula em Curso de Pós-Graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado) em
Direito, em Instituições de Ensino Superior devidamente credenciadas nos órgãos competentes, cujos projetos
pedagógicos dos Cursos tenham previsão de estágio e que sejam em áreas de concentração correlacionadas com
as atribuições e atuação da PGE-RN;
II - Comprovante de que o pós-graduando está regularmente inscrito em disciplinas no presente semestre leti-
vo;
III - Declaração ou outro documento válido que informe as datas de início do Curso e a previsão de sua con-
clusão, emitida pela Instituição de Ensino Superior;
IV - Diploma ou comprovante de colação de grau;
V - Documentos pessoais: Cédula de Identidade original, CPF, comprovante de residência, título de eleitor e
comprovante de quitação eleitoral;
VI - Número de inscrição do NITS/ NIS/ PIS/PASEP, caso não possua, acessar: https://www.inss.gov.br/servi-
cos-do-inss/inscricao-na-previdencia-social/;
VII - Dados Bancários de conta corrente aberta no Banco do Brasil S/A (obrigatoriamente): cópia do cartão do
Banco (frente) ou contrato de abertura de conta-corrente, contendo: Nome e código do Banco, número da conta
corrente e código da agência;
VIII - Emissão das seguintes Certidões e Comprovantes:
a) Certidão Negativa de Registros de Natureza Criminal emitidas pela Justiça Estadual e Federal;
b) Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - Acessar sítio do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
c) Comprovante de quitação com as obrigações militares - para os candidatos do sexo masculino;
IX - Atestado Médico (público ou privado) que comprove estar o candidato apto ao exercício das atividades
inerentes ao Estagiário de Pós-Graduação na Procuradoria Geral do Estado do RN;
X - Declaração de não atuação dos serviços privados jurídicos em desfavor da Fazenda Pública Estadual do
Estado do Rio Grande do Norte (Modelo PGE);
XI - Declaração de não acúmulo de cargo em órgão público nas esferas Federal, Estadual e Municipal (Modelo
PGE);
XII - Declaração pessoal contendo a disponibilidade de horário e opção de turno (Modelo PGE).
Art. 3º A candidata ou candidato aprovado deverá remeter, até a data de sua apresentação, toda a documentação
digitalizada, em formato pdf, por meio de Peticionamento Intercorrente do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI). Para tanto efetuar o cadastramento como Usuário Externo do SEI, com acesso pelo link: http://portal-
sei.rn.gov.br/, Menu: Acesso ao SEI> Usuário Externo. Cadastrar o mesmo endereço de e-mail informado no
ato de inscrição. 
Art. 4º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o art. 2º desta Portaria tornará sem efeito a con-
vocação do candidato aprovado e implicará na sua renúncia tácita, ocasião em que será chamado o candidato
seguinte na ordem de classificação.
Publique-se.
Natal/RN, em 14 de junho de 2022.
LUIZ ANTÔNIO MARINHO DA SILVA
Procurador Geral do Estado

ANEXO 1 - LISTA DE CANDIDATOS/AS CLASSIFICADOS PARA
O PROGRAMA PGE RESIDÊNCIA - 2022

CLASSIFICAÇÃO NOME DOS APROVADOS - MOSSORÓ/RN DATA DE NASCIMENTO MÉDIA FINAL
4ª UBIRATAN LOPES DE FARIAS JÚNIOR 22/11/1985 8,10
5ª ANTÔNIA GLEDSTÔNIA MESQUITA DE OLIVEIRA 26/10/1978 7,90

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado da Administração - SEAD

PORTARIA N.º 602/2022 GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 54,
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 06 de fevereiro de 1999, e os artigos 24 e 25 do Decreto
Estadual nº 31.346, de 1º de abril de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenharem a função de Pregoeiro desta
Secretaria de Estado da Administração (SEAD):
ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 125.707-2;
ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 121.873-5;
ALEXANDRE COSTA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 196.537-9;
BEATRIZ AMÂNCIO DE PAIVA FREITAS, matrícula nº 224.147-1;
BRUNA RAFAELA FERREIRA DE MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8;
JONAS AUGUSTO RIBEIRO HELISNKI, matrícula nº 201.869-1;
LUIZ EDUARDO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 154.654-6;
MAGNO FLÔR DE SANTANA, matrícula nº 164.076-3;
MARETÂNEA MEDEIROS DE ARAÚJO, matrícula nº 168.140-0;
NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 84.005-0;
PATRÍCIA DA SILVA RAMALHO, matrícula nº 164.496-3;
RARYSON ALEXANDRE CAVALCANTE, matrícula nº 227.604-6;
ROSSANO HENRIQUES DE SOUZA CAMPOS, matrícula nº 157.872-3.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Apoio e atuarem nas lici-
tações desenvolvidas na modalidade Pregão no âmbito da Secretaria de Estado da Administração (SEAD):
ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 125.707-2;
ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 121.873-5;
ALEXANDRE COSTA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 196.537-9;
BEATRIZ AMÂNCIO DE PAIVA FREITAS, matrícula nº 224.147-1;
BRUNA RAFAELA FERREIRA DE MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8;
JONAS AUGUSTO RIBEIRO HELISNKI, matrícula nº 201.869-1;
LUIZ EDUARDO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 154.654-6;
MAGNO FLÔR DE SANTANA, matrícula nº 164.076-3;
MARETÂNEA MEDEIROS DE ARAÚJO, matrícula nº 168.140-0;
NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 84.005-0;
PATRÍCIA DA SILVA RAMALHO, matrícula nº 164.496-3;
RARYSON ALEXANDRE CAVALCANTE, matrícula nº 227.604-6;
ROSSANO HENRIQUES DE SOUZA CAMPOS, matrícula nº 157.872-3.
Art. 3º Os servidores listados nos arts. 1º e 2º desta portaria serão designados a compor Comissão de Licitação,
quando for necessário instituir comissão para licitações desta secretaria, nos termos do art. 42 do Decreto
Estadual nº 30.064, de 25 de janeiro de 2021.
Art. 4º As atividades desempenhadas pelos Pregoeiros e Equipe de apoio serão monitoradas e fiscalizadas pela
Coordenadoria de Compras Governamentais da Secretaria de Estado da Administração.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 18/2022 - GS/SEAD, de 15 de Janeiro de 2022.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, Natal/RN, em 14 de junho de 2022.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA N.º 603/2022 GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 54,
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 06 de fevereiro de 1999, e os artigos 24 e 25 do Decreto
Estadual n.º 31.346, de 1º de abril de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de Registro
Cadastral (COPERC), vinculada a Coordenadoria de Compras Governamentais (COMPR), da Secretaria de
Estado da Administração (SEAD):
1.MARIA ODETE ALVES SANTANA, matrícula nº 158.070-1;
2.ANTÔNIA ERCÍLIA RÉGIS DA COSTA, matrícula nº 75.253-3;
3.MARIA MARLENE ZUMBA DE FREITAS, matrícula nº 177.130-2;
4.SUELANGE DE MELO CAVALCANTE , matrícula nº 167.967-8;
5.EDILEUSA MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula nº 226.430-7. 
Art. 2º Durante a vigência da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as estruturas administrativas desti-
nadas às contratações públicas, disciplinadas pela Lei Complementar Estadual nº 695, de 18 de janeiro de 2022,
serão definidas como comissões de licitações, permanentes ou especiais, bem como as comissões que instituem
procedimentos auxiliares de contratação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2265/2020 - GS/SEAD, de 07 de Novembro de 2020.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, Natal/RN, em 14 de junho de 2022.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA N.º 604/2022 GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 54,
inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 06 de fevereiro de 1999, e os artigos 24 e 25 do Decreto
Estadual nº 31.346, de 1º de abril de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de Registro
de Preços (CRP), vinculada a Coordenadoria de Compras Governamentais (COMPR), da Secretaria de Estado
da Administração (SEAD): 
1.CÉLIA MARIA PEREIRA, matrícula nº 168.659-3;
2.SEVERINO TEIXEIRA MIRANDA, matrícula nº 177.459-0;
3.GREGORY TERCEIRO FERNANDES DE PAIVA, matrícula nº 70.767-8;
4.MARIA DE LOURDES PINHEIRO, matrícula nº 96.354-2;
5.MARIA JOSÉ BAIA BEZERRIL, matrícula nº 177.418-2.

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202
44.2020.8.20.5106]  [0820048-88.2021.8.20.5106] [0802619-11.2021.8.20.5106] 
[0800024-05.2022.8.20.5106] [0808369-04.2015.8.20.5106]  [0800945-
11.2020.8.20.5113]  [0801264-76.2020.8.20.5113] [0800984-42.2019.8.20.5113] 
[0801074-50.2019.8.20.5113] [0801154-77.2020.8.20.5113]  [0811894-
47.2022.8.20.5106]  [0813392-18.2021.8.20.5106] [0801871-42.2022.8.20.5106] 
[0802488-20.2022.8.20.5100] [0000432-88.2022.4.05.8401]  [0000662-
33.2022.4.05.8401]  [0000706-52.2022.4.05.8401] [0000712-59.2022.4.05.8401] 
[0800372-13.2021.4.05.8403] [0800916-07.2021.4.05.8401]  [0800774-
66.2022.4.05.8401]  [0000827-80.2022.4.05.8401] [0000828-65.2022.4.05.8401] 
Total de Proce ssos (65)  

Setor: REGIONAL DE PAU DOS FER ROS 

Procurador Processo 

RODRIGO PINHEIRO NOBRE 

[0800637-80.2022.8.20.5120] [0800675-70.2020.8.20.5150]  [0802603-
17.2022.8.20.5108]  [0800114-05.2021.8.20.5120] [0800608-31.2021.8.20.5131] 
[0800953-64.2020.8.20.5120] [0100880-05.2014.8.20.0122]  [0001334-
58.2010.8.20.0108]  [0801010-84.2021.8.20.5108] [0801807-88.2021.8.20.5131] 
[0800696-53.2022.8.20.5125] [0800193-48.2021.8.20.5131]  [0100265-
44.2016.8.20.0122]  [0800847-98.2022.8.20.5131] [0800163-89.2022.8.20.5159] 
[0801946-75.2022.8.20.5108] [0800247-77.2022.8.20.5131]  [0100191-
32.2018.8.20.0150]  [0800617-79.2019.8.20.5125] [0800234-28.2021.8.20.5159] 
[0803675-73.2021.8.20.5108] [0801020-94.2022.8.20.5108]  [0000013-
49.1998.8.20.0159]  [0101879-92.2017.8.20.0108] [0100212-83.2015.8.20.0159] 
[0801539-34.2021.8.20.5131] [0800907-71.2022.8.20.5131]  [0800895-
57.2022.8.20.5131]  [0801949-30.2022.8.20.5108] [0800103-33.2018.8.20.5135] 
[0800158-72.2022.8.20.5125] Total de Pr ocessos (31) 

JULIANA MOURA NO GUEIRA 

DIRETORA D A SECRETARIA GERAL PGE/RN 
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ANEXO I
ATIVOS
NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 NG NR 698/2022
ABIGAHU  NIESDA ALVES DINIS MAIA 809837 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ABILIO MONTEIRO SOARES JUNIOR 1221078 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ABNER ALAN DOS SANTOS CANINDE 1228439 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ACILON DANTAS FERREIRA 1189875 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADAILTO PEREIRA DA SILVA 1233459 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADAILTON ALEXANDRE DA SILVA 1260103 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADAILZA MORAIS DE SOUZA OLIVEIRA 872032 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADAIRTON MEDEIROS BARBOSA 1185560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADALBERTO JANIO DE OLIVEIRA 1003615 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADALENE DA SILVA SANTOS 1228072 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADANUBIA DE MELO GONZAGA 845361 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADEILSON GOMES DA SILVA 358010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADEL RUY DE LIMA PEREIRA 800473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ADELIA GOMES DE MELO 1249053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADELZON FRANCISCO FERREIRA NUNES 1229010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ADEMAR FERNANDES DE QUEIROZ 1003658 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADEMARIO PIRES CHACON 20982 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I -14 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ADENILZA SOARES DE MELO 1218476 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
ADEODATUS BEZERRA 357146 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADERALDO CALDAS VARELA JUNIOR 805564 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADERBAL JOSE DE ARAUJO 767204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADEUSA MARIA PINHEIRO DA COSTA 1194720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADGERSON QUEIROZ DO NASCIMENTO 1192744 AUXILIAR DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
ADIEL APRIGIO DA SILVA 764914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ADILSON DA ROCHA LEMOS 1254626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADILSON LOURENCO DE OLIVEIRA 1255800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADILSON RIBEIRO DA SILVA 28479 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADINALDO LOPES PEREIRA 1242164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADINELIA DE LIMA FRANCA 1200909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
ADJANILSON ALVES DE SOUZA 1192809 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADLA REIJANE NUNES ROCHA LEITE 1251104 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADMILSON FERNANDES DO AMARAL 1189107 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADRIANA ALVES DE ALMEIDA 1250400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA ARAUJO MEDEIROS DA SILVA 1248952 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA CARLA DA SILVA ROCHA 1232479 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA DANTAS DE LIMA MEDEIROS 1259997 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA DE VASCONCELOS TORRES 925330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ADRIANA GOMES DA SILVA 1244477 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA KATARINA DE MEDEIROS DANTAS 1222392 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA MAGALI DO NASCIMENTO SILVA 1231855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA MARA DE MORAIS NOBREGA 1248812 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA MARIA LEITE DE FREITAS 1237896 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ADRIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 1222414 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ADRIANA NASCIMENTO DA CUNHA 1244272 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ADRIANA REGIA MACEDO DE MEDEIROS 1222503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANA SIQUEIRA DE MEDEIROS 1005685 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ADRIANE CERQUEIRA DA SILVA 1228897 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA 1257072 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANO MARTINS DO VALE 1194739 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ADRIANO PEREIRA DE SOUZA 1225936 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANO SILVESTRE LOPES 1220365 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ADRIANO TARCISIO DE SOUZA 1245066 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AECIO ALVES JANUARIO 1259814 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AEDSON SOARES DE FREITAS 1034901 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AGENOR LIMA DE ARAUJO 757004 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AGLEIDSON JACKSON LIRA DE SOUZA 1230069 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AGNALDO PAULO DANTAS 1252003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AGOSTINHO VICTOR DA SILVA 854174 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AGUINALDO GOMES DA SILVA 1708317 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
AIDA ALVES DE MOURA 818739 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AIDA MARIA DE OLIVEIRA HORTENCIO 1015354 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AIDE JESUS DE OLIVEIRA 1257463 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AILA MAZARELA CAVALCANTE DA COSTA 1254863 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AILDA ALVES DE SOUZA 117510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AILTON BEZERRA DOS SANTOS 429155 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
AILTON COELHO DE LIMA 1033271 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AILTON SOARES DE BARROS 1249274 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AIRTON FERNANDES 801054 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AIRTON VIEIRA DE MORAIS JUNIOR 1234099 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALAN JEORGE ALVES DE LIMA 1230280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALANY MATIAS DE BARROS 357545 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALBA JACIRA DA SILVA COSTA 703516 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALBANIRA ALVES MARTINS OLIVEIRA 1223232 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALBANIZA FREIRE DA SILVA 1249584 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALBENI BATISTA DOS SANTOS 1241370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALBERTINA MONTERIO 1014447 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202

Art. 2º Durante a vigência da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as estruturas administrativas desti-
nadas às contratações públicas, disciplinadas pela Lei Complementar Estadual nº 695, de 18 de janeiro de 2022,
serão definidas como comissões de licitações, permanentes ou especiais, bem como as comissões que instituem
procedimentos auxiliares de contratação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1325/2021 - GS/SEAD, de 29 de Outubro de 2021.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, Natal/RN, em 14 de junho de 2022.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

RESOLUÇÃO Nº 434 de 13 de junho de 2022
O SUBSECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das suas atribuições, e conforme a LC 432/2010
alterada pela LC nº 698/2022, através da decisão proferida no Processo Judicial nº 0834234-09.2022.8.20.5001
- CEJUSC de Natal, protocolado sob o nº 01110042.000790/2022-94 - SEI;
CONSIDERANDO a sentença constante no Processo Judicial nº 0834234-09.2022.8.20.5001 - CEJUSC de
Natal, que homologou o acordo extrajudicial firmado entre o Estado do Rio Grande do Norte e o Sindicato dos
Trabalhadores do Serviço Público da Administração Direta do RN (SINSP/RN);
CONSIDERANDO que a progressão concedida aos servidores constantes nesta Resolução contempla os servi-

dores presentes na portaria nº 149 de 21 de fevereiro de 2022, publicada em DOE de nº 15.125, de 22 de
fevereiro de 2022, que fazem parte do mesmo acordo;
CONSIDERANDO o prazo indicado pela Douta Procuradoria Geral do Estado (PGE) no processo SEI de nº
01110042.000790/2022-94.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Promoção, conforme decisão judicial, aos servidores constantes no Anexo I, conforme o Plano
de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 432, de 1 de julho de 2010, alterada pela
Lei Complementar nº 698, de 22 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Tornar sem efeito a portaria nº 149 de 21 de fevereiro de 2022, publicada em DOE de nº 15.125, de 22
de fevereiro de 2022.
Art. 3º. Conceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir desta publicação, para os servidores que não foram con-
templados com a promoção de nível gerencial do respectivo acordo, apresentarem os documentos constantes no
anexo II.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2022.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Subsecretario de Recursos Humanos
* REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 NG NR 698/2022
ALBERTINO RODRIGUES EMERENCIANO 1019163 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALBERTO ALVES BEZERRA 1258109 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALBERTO FAUSTINO DE MOURA 963640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ALBERTO GOMES DOS SANTOS 1016393 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ALBERTO NOGUEIRA 1018728 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALCIDES PEREIRA DE CARVALHO 704164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALCIDETE CARLOS REGIS 1254758 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALCIENE PEREIRA DA SILVA 1233467 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALCILENE FERNANDES FLOR CANDIDO 1229494 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALCINEIDE C BEZERRA 700240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALCINETE BESERRA DE ARAUJO 845256 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALCINO MORENO DA SILVA 1188062 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ALCIVAN FERREIRA ALVES 1259776 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDA LUCIA BEZERRA 1219596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDCEJAM MARTINS DA FONSECA 1238825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDEANE MELO MOREIRA 1229079 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDECI REGIANO DE ARAUJO 1252127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDECIR ANJOS DE GOES 1255924 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDECIR TEODOSIO DA SILVA 1235672 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDEIZA SARAIVA FRUTUOSO 1256840 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDEMIRA MARIA DO NASCIMENTO ROCHA 1246208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDENISE CRISTINA MEDEIROS DE SEIXAS LOPES 871338 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALDENORA BEZERRA DA COSTA 877662 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALDENORA FRANCISCA GOMES 356778 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALDEONICE COSTA GOMES DA SILVA 76783 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
ALDEVANIA CRISTINA DE MEDEIROS 1251953 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALDILENE TORQUATO DA FONSECA 1252356 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALDINEIDE TEIXEIRA DOS SANTOS SENA 1224506 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDIVAN PEREIRA DE OLIVEIRA 1234684 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALDO JOSE ALEXANDRE DE LIMA 1019520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALENILSON FERREIRA DA SILVA 1192817 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ALESSANDRA CINTIA MEDEIROS DA CUNHA 1233327 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I - 7 NG I - D
ALESSANDRA DORA DA SILVA COSTA 1226754 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALESSANDRA MARIA OLIVEIRA CIRIACO 814377 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALESSANDRO LUPETTE DE ARAUJO 1226029 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALEUDA BORJA DO NASCIMENTO 1000543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALEX LOPES DE MACEDO 1249401 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALEXANDRA BARROS DO NASCIMENTO 1253760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALEXANDRE CESAR DE MEDEIROS 357227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALEXANDRE FERNANDES DA ROCHA 699446 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ALEXANDRE J DANTAS 812501 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALEXANDRE JALES DANTAS 812501 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALEXANDRINO FERREIRA NETO 696226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALEXEI DIMITRI LEITE DE ABRANTES 1229109 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
ALEXSANDRA BARROS DO NASCIMENTO 1253760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALEXSANDRA COSTA F FONTES 805114 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALEXSANDRA LOPES BEZERRA 1223968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALEXSANDRO PINHEIRO DE ARAUJO 1221124 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALEXSON RIBEIRO NEVES 1233050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALFREDO ALVES FERREIRA JUNIOR 854190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALGEISA DE BRITO LOPES CLEMENTE 1027450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ALIANE ARETUZA NASCIMENTO DAS NEVES 1242601 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALICE AMELIA DA SILVA 1004018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALICE MARINHO DE FREITAS 1224026 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALIETE FELIX DE LIMA SILVA 1255304 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
ALINETE DE FATIMA SILVA DE LIMA 1258060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALLISON SOARES MAIA 1232126 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALMERI COSTA DE OLIVEIRA 395137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALMIR CARDOSO DA SILVA 1042734 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ALMIRA DE SOUSA BEZERRA 1192191 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ALRIENES LINS DE PAIVA 1014404 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALTINO RUY PEREIRA 822027 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ALUIZIO ALEXANDRE DE FREITAS 851345 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALUIZIO VIDAL RIBEIRO 845450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALVANEIDE RIBEIRO DO VALE 818968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALVARO AZEVEDO DE ARAUJO 1227181 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALVARO CARLOS LIMA DE SENA 1010719 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ALZENI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 1230212 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALZI JOSE GALVAO VAZ 803243 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ALZILEIDE DANTAS DIAS 1224247 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ALZINIR ALVES COSTA 1191659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
AMARILDO JOSE DA SILVA SOUZA 1257080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
AMARILDO VIANA LOPES 1185772 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
AMARILES RAIMUNDO DA SILVA 755583 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
AMARISE AIRES DE BARROS GUERRA 1579746 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
AMARO FELIPE NERI FILHO 1218417 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AMARO JOSE DE MEDEIROS 1233009 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AMELIA ARMINDA DE MORAIS AZEVEDO 1254820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AMELIA DE LIMA CUNHA DO NASCIMENTO 859818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AMON ABRANTES DE LIMA 1229117 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA ALICE OLIVEIRA DE ARAUJO 704660 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA APARECIDA DE FREITAS VIANA LIRA 710350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA CELIA BANDEIRA MARQUES 1032569 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA CELIA BEZERRA DE OLIVEIRA 881260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA CELIA DA SILVA CORREIA 1004034 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA CELIA MEDEIROS DE SOUZA 1259636 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CELIA SILVA SANTOS DE ALBUQUERQUE 1229273 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CLAUDIA COSTA PINTO DA SILVA 117617 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA CLAUDIA DE SOUZA 1233505 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CLAUDIA MELO COSTA DOURADO 881163 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ANA CLEIDE BARBOSA DE FARIAS 1225618 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
ANA CLERES LEITE 1259830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CONCEBIDA AQUINO DE ALMEIDA 1049429 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA CRISTIANE PEREIRA DE GOIS 1227173 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 2 NG II - 3 NG II -  A
ANA CRISTINA ALVES DA NOBREGA 1193007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
ANA CRISTINA BEZERRA 880795 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA BEZERRA 1255940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CRISTINA FREIRE DA SILVA 1224883 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CRISTINA HOLANDA CHAVES 1235109 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA CRISTINA MARQUES DE LIMA 1225960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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ANA CRISTINA MEDEIROS DE FREITAS 1563114 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA CRISTINA PEREIRA DE A SANTOS 1222287 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA CRISTINA VENANCIO FERREIRA 1240080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA DE FATIMA DANTAS 1221132 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA DE FATIMA GALVAO DE ARAUJO 711381 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA DE KATIA AMORIM DA COSTA FERNANDES 1192248 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANA IRIS ALVES 1221388 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA ISA SILVA DA COSTA ALCANTARA 1018884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA JAQUELINE SANTOS 1255797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA KALINE ANACLETO DO NASCIMENTO 1244647 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 1 NG I - 2 NG I - A
ANA KARINE MORAIS DE LIMA 1253018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I - 7 NG I - D
ANA LIGIA TORRES GALLIZA OLIVEIRA 93343 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA LUCIA BARBOSA DA COSTA HOLANDA CAVALCANTI 880612 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II- 12 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ANA LUCIA COSTA 1012789 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA LUCIA DA SILVA 711179 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCIA DA SILVA FONSECA 807702 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCIA DE ANDRADE FERNANDES 1232509 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA LUCIA DE MEDEIROS 1238671 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA LUCIA DE OLIVEIRA 800937 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCIA DE OLIVEIRA 859052 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG III - 11 NG III - 12 NG III - I
ANA LUCIA FERNANDES 1009281 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCIA FERREIRA 1258435 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA LUCIA FLOR SILVA 1253824 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA LUCIA HUNKA VILLAR DE SENA PACHECO 845671 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA LUCIA MONTEIRO DIAS 1003933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA LUCIA NOGUEIRA DA SILVA 1046110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANA LUCIA PEDROSA DO NASCIMENTO 1231944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA LUCIA SAMPAIO 1245473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA LUCIA SANTANA DOS SANTOS 1220535 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA LUCILA DUARTE NERIS 850837 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCILA DUARTE NERIS 850837 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA CAVALCANTI DE MORAIS 878600 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA DA SILVA 795658 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA DE ARAUJO 1248790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA MARIA DE ASSUNCAO SILVA 1190512 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANA MARIA DE SOUZA 1249320 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA MARIA FERREIRA DE ANDRADE 1023730 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA GOMES ROCHA 1250450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA MARIA MAIA DA SILVA 751480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA MIRANDA DE MEDEIROS COSTA 692298 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA NICACIO LIBORIO 814342 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ANA MARIA PEREIRA DE SOUSA 1230204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA SANTOS DE MELO 1005820 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA SILVA DE FRANCA 648108 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ANA MARTA PONTES DIAS 1241656 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA MEIRE SOUZA DE ANDRADE SILVEIRA 1254774 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MELO DE AQUINO FERNANDES 1230158 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA MONICA ROMANO PINHEIRO DE SOUZA 806129 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA NEIRY DA SILVA 1259628 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA NERY MACEDO E SILVA DANTAS 710644 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANA NERY NASCIMENTO FERREIRA 1261428 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ANA PAULA DOS SANTOS 1218425 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA RAIMUNDA DA SILVA MAGALHAES 1019317 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA RUTHINARA DE MELO ANDRADE ARANTES 1251724 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA SANDRA S DE M REBOUCAS 710415 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA SANTANA ALVES DE MEDEIROS 390887 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANA TEREZA DE MEDEIROS TELES BELEM 1234447 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANA TEREZA DOS SANTOS DANTAS OLIVIERA 1225006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I - 7 NG I - D
ANAIRES FERREIRA DE SOUZA 822167 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ANAIZE CAMARAO DE LIMA 1256203 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANALU GIRLA DE MELO LIRA 1255495 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANANILDA DE OLIVEIRA BARBOSA 697672 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANATILDE ALVES FARIAS 1017144 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANDIRO ELISON DE MORAIS 1232193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANDRE BERNARDINO DE FARIAS NETO 805157 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANDRE ERNESTO DA SILVA 1223690 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANDREA KARLA DE OLIVEIRA BEZERRA 1190903 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANDREA MARIA DE ARAUJO PAULA 979660 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANDREA PAULA DE OLIVEIRA MOURA 1229044 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANDREIA GONCALVES BASILIO DE PONTES 1250493 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANDRESKA KALYANN SOARES DE SOUSA 1232762 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANGELA MARIA BEZERRA DA SILVA 1188976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANGELA MARIA DA SILVA 814652 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANGELA MARIA DE FREITAS 1014250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANGELA MARIA PAULO 1189760 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANGELA MARIA PEREIRA MIRANDA 1187139 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANGELA NINON GOMES DA COSTA 801461 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANGELA REBOUCAS DE ARAUJO E SILVA 1242571 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANGELA SOUTO VILAR DE MELO 1229036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANGELITA MARIA DOS SANTOS 711039 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANGELO MAXIMO DA SILVA CHAVES 1232134 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANGELUS BRITO MARQUES DOS SANTOS 992984 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANICHERLI MARIA DE OLIVEIRA DUARTE. 1256262 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANIELLE CARLA ALMEIDA DE ARAUJO 1258591 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANIETE CARLA FLORENCIO DE OLIVEIRA 1188380 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANISIA MARIA PIRES COSTA 858480 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANISIO GOMES FERNANDES 117692 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
ANISIO VASCONCELOS COSTA JUNIOR 669288 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
ANNA CATHARINA DA SILVA CAVALCANTE 1014811 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANNI EMMANUELLY SILVA REBOUCAS 1254847 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANNI MICHELLI SILVA REBOUCAS 1231251 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTENOR LAURENTINO DE MEDEIROS NETO 1194143 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA ALVES DA SILVA 848727 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA AURINEIDE DE MIRANDA 1023276 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA BENIGNA TEIXEIRA DE SOUSA 854220 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA BETHANIA DE OLIVEIRA SOUZA 1253026 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA CIRINO DE MOURA 281093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ANTONIA CLAUDIMAR DE SOUZA BEZERRA 1190890 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA CLEDINEIDE DE O COSTA 1033425 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA DANTAS DE MEDEIROS SENA 1016660 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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ANTONIA DENIZE DE MEDEIROS MACHADO 1553410 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
ANTONIA DIAS DE LIMA 1004107 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA ERCILIA REGIS DA COSTA 752533 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
ANTONIA FATIMA DE ALBUQUERQUE 816205 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA FERREIRA LIMA FURTADO 874051 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA GERUSA CABRAL DE OLIVEIRA GONCALVES CARVALHO 1235150 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA GILCINEIDE  LISBOA CARLOS 1232010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA GOMES DE MEDEIROS NETA 873616 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIA IRIA LOPES ANDRADE 1259687 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA JACINTA DE MEDEIROS DANTAS 121911 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ANTONIA JOSILENE MOURA DE OLIVEIRA 1257439 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA LIRA DE OLIVEIRA 682322 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LUCIA COSTA DE GOIS 848379 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LUCIA DE FATIMA 1003925 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIA LUCIA DE PAULA PEIXOTO 1049739 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIA LUCIA VIANA 79688-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA LUCINEIDE DANTAS 851957 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LUZIENE DA SILVA 1252836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA MARIA DA SILVA 697710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 1043315 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 696234 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA MARIA DO SOCORRO SOUZA 1196111 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA MARIA OLIVEIRA DA COSTA 800554 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA MICHELINNE FREIRE PEREIRA 1242407 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA NILDA DE FREITAS 709883 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA NIRACEDINA DOS SANTOS 872660 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 1187007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA NOGUEIRA LUCENA 1254812 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA PATRICIA SILVA XAVIER 1223852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA PINTO FARIAS DOS SANTOS 871079 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA REJANE DO NASCIMENTO SOUZA 701130 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA RISONELIA ROCHA 1033654 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA RIZELDA PIMENTA 85448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA SOLANGE CARNEIRO TRINDADE 750263 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA TANIA DE BRITO ARAUJO 1223933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIA TANIA TAVARES 1187163 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA ZELIA DE MENEZES JACOME 1230336 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA ZILMA DA SILVA 1194119 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 1223640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO ALVES DA SILVA 394424 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO AMORIM DA SILVA 796131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ANDRE DE SOUZA 1221140 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO APOLINARIO FILHO 1261649 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ANTONIO AQUINO PEREIRA 1699997 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ANTONIO ARESIO DANTAS 1189611 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO BATISTA TORRES 1189840 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA 1189786 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO CARLOS DE SOUZA 1005235 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 702935 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO CARLOS VASCONCELOS FILHO 1249550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 1253832 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO CICERO SARMENTO NETO 1192400 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO CLEITON NUNES LOURECO 1234005 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO CLEMENTINO DUTRA 1189158 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO DA FONSECA RODRIGUES 871060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO DAMASIO DA COSTA FILHO 979295 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO DE CASTRO SILVA 1189433 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO DE GOES FILHO 1221060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO DE LIMA SILVA 1220039 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO DE SOUZA BELO 1007807 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIO DIAS DA COSTA 1013599 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO EDMILSON VALDEVINO 1193988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO EDUARDO DA SILVA 800856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO EDUARDO DE SOUZA 1192752 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO ESTEVAM DA FONSECA 873900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FABIO BEZERRA DA COSTA 1229354 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO FELIPE DA COSTA NETO 806269 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO 1244230 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO FERREIRA DA SILVA 681245 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 1189204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS 1017047 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FREIRE DELGADO 878146 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO GEAN MARQUES 1223445 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO GILSON LOPES 1194437 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ANTONIO GOMES MENDONCA 823635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO GURGEL DE FREITAS 850543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO HELIO XAXA DA SILVA 1257498 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO HENRIQUE BATISTA 1256882 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO HILTON M DE ALBUQUERQUE 879100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIO ITALO BICHAO DE GOIS 1229133 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO IVAN FERNANDES 1252674 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO JACOME DE AQUINO 1003704 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO JOSE ANDRADE NEVES DE OLIVEIRA 1604937 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO JOSE DE SOUZA S BARROS 693774 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO JOSE NILSON DE SOUZA 1257544 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO LIBERATO  DA SILVA 1200925 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 795380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO MARCOS BEZERRA DA ROCHA 1232487 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO 1016369 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MAIA 1224034 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO MAURI DE CARVALHO 848190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ANTONIO MELO DOS SANTOS 1256530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO MENEZES DA ROCHA 795372 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO MENEZES GOMES 1016407 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO MONTEIRO CARLOS SOBRINHO 357324 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO MORAIS 709891 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO NETO DA SILVA 1028650 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO NICOLAU DOS SANTOS 1018647 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO OLIVEIRA SOBRAL 822841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ANTONIO PEDRO DA COSTA 810886 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

1115 DE JUNHO DE 2022

NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 NG NR 698/2022
ANTONIO PEREIRA DA COSTA JUNIOR 1250639 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO PEREIRA DE MEDEIROS 629553 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ANTONIO PINTO PAIVA 855758 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ROBERTO T NOBREGA 682250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ROBSON ALMEIDA BARROS 1252135 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 407321 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
ANTONIO SHERLLES DA CAMARA 823996 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ANTONIO SILVINO DA SILVA 596990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ANTONIO SOARES DAS NEVES 1200828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
ANTONIO SOLANO NETO 118397 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO VICENTE EUFRASIO PEIXOTO 816043 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO VICENTE FERREIRA FILHO 854280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO VINICIUS DE LIMA 995797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ANTONIO VITAL DE JESUS SILVA SOBRINHO 1227122 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ANTONIO WANDERLEY F DA SILVA 379131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO WELLINGTON CARLOS DANTAS 1223488 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIO WISGENES BESSA 845728 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ZILANI ALVES SILVA 1243985 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
APARECIDA NOBREGA DA SILVA 1192949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
APARICIO DANTAS DE FREITAS 1192019 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ARACELLE MEDEIROS DA COSTA 1223020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARACILDO CESAR DE MORAIS JUNIOR 1227939 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARETUZA MIRANDA 1233025 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARI LUIZ DA COSTA 1260081 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARI MARCELOS COSTA DA CAMARA 1195514 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ARILDO SIQUEIRA FONSECA 692751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARISTACIA BATISTA DA SILVA 1220020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ARISTOTELES WILDEMBERG CARVALHO PINTO 1229060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARITA MARIA FERNANDES 851043 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARLENE AMORIM 802506 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARLETE IZIDIO DA SILVA 1191543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ARLEY PASSOS RIBEIRO 1218760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 1250892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARLINDO MENDES DA COSTA 850276 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARLINDO NETO DA SILVA 1525689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
ARMANDO FRANCISCO DA SILVA 1268520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ARNALDO DA ROCHA 1019783 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARNALDO GONCALO DE LIRA 822990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARNALDO MARINHO FERREIRA 820580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ARNALDO SOARES DE MELO 1240579 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ARODO FERNANDES DOS SANTOS 1188925 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ARRISON ALVES DO AMARAL 1185764 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ASSIS BLENIO DE SOUZA FERNANDES 701190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ATOS MARCOS LOURENCO DA SILVA 1256270 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AUCY SOARES JUNIOR 698822 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AUDAIR PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO 1226690 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AUDEBERTO DE ALENCAR COELHO 1229052 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AUGUSTO CESAR PINHEIRO SARAIVA 844659 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
AURAIR CABRAL DE ARAUJO 85421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AURELIANO AMBROSIO GOMES NOBREGA 1017918 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AURELIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 1248804 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AURELIO GURGEL DO AMARAL 1258788 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
AURELIO MARQUES NETO 1504649 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AURENIR MARIA DO NASCIMENTO 1252119 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AURICEA MARIA DE MEDEIROS BEZERRA 1219170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AURILENE DA SILVA 1220896 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AURIMAR ELIAS DE MORAIS 769940 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AURINEIDE AUGUSTA VIEIRA 398896 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
AURINETE DAS GRACAS PEREIRA DA COSTA 1188879 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
AURISETE ALVES DA SILVA 1236440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
AURISSAN RODRIGUES DE MATOS 1244302 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AURISTELA PATRICIA DA SILVEIRA BARRETO 1246585 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AURODO HENRIQUE BARRA MENEZES 1222198 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
AVANY DE SOUZA BARBOSA 117897 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
AYLTON ARAUJO PEREIRA 979627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
BELMIRO SOUSA DE OLIVEIRA 1009877 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
BENEDITA CELEIDE AMARO CARVALHO 1010611 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
BENIGNA BEZERRA DE QUEIROZ 1025864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
BENITE ALVES DE FARIAS 804924 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BENTO GETULIO DE SOUSA LEITE 1252054 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
BENTO RODRIGUES DOS SANTOS 704911 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BERNARDINO GALDINO DE SENA NETO 1226673 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
BETANIA DOS SANTOS SILVA CAMPOS 1248979 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
BETANIA MARIA DE CASTRO BENTO 1004808 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BETENA CARVALHO 851035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BONIFACIO TEIXEIRA DA SILVA 850292 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BRAZ DE CASTRO LOPES 1192469 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
BRENO SANTOS LIMA 872202 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
BUTEMBERG ALVES DA SILVA 963844 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CACILDO DA SILVA RODRIGUES 1222350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CAIO CESAR FERNANDES DE QUEIROZ 796298 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CAMILO BARBOSA DA SILVA 629790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CARINE MEDEIROS SOARES DE FREITAS 1234617 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLA FRANCIONE SOUSA MEDEIROS 1253581 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CARLA LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS 1222031 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLA ROSIMAR DE MEDEIROS 1244213 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLETIA CRISTINA C ALVES 1228285 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
CARLOS  ANTONIO PEREIRA COSTA 1246011 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS A DA SILVA CRUZ 1006819 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS A FERREIRA DO NASCIMENTO 1235265 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 820962 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO BANDEIRA MELO COSTA 117706 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO DA SILVA 1240293 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ALBERTO DA SILVA 802603 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 1234269 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 711543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO DE PAIVA FERREIRA 1193147 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 1249371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 872997 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO DIOGENES 100424-7 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 872210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO ELOI DA COSTA 1249746 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ALBERTO MEDEIROS DANTAS 1251430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ALBERTO RICARDO DA CRUZ 1031830 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALBERTO VERAS BEZERRA 816825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS 854301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ANDRE DE LIMA 1268511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
CARLOS ANTONIO COELHO CHACON 1193961 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
CARLOS ANTONIO DA SILVA 384992 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO 1245228 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA 1015656 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CARLOS ANTONIO GOMES DA SILVA 1014587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA 706388 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS CESAR TEIXEIRA CARVALHO 1257455 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS CEZAR BESSA 1221817 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS CEZAR M RAFAEL 805246 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS DENILSON SOUSA 871400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS FERREIRA DA PAZ 804894 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS HENRIQUE BESSA DE OLIVEIRA 1232150 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CARLOS HENRIQUE DA SILVA 1255282 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE 1032534 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CARLOS LUIS DE LIMA 695726 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLOS LUIS GUIMARAES 585963 MOTORISTA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CARLOS MAGNO MEDEIROS SILVA 643785 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I -14 NG I - 14 NG I - K
CARLOS OLIVEIRA DE MEDEIROS 1600443 MOTORISTA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
CARLOS ROBERTO DA SILVA 1695053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CARLOS SERGIO FELIX DE VASCONCELOS 710768 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CARLOS WEINE GOMES MELO 395480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARLUCIA DE SA BRUNET 858110 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CARMIRAM EPIFANIO DIAS 1253174 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CASSIANA MARIA FERREIRA SUASSUNA 1005553 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG III 12 NG III -13 NG III J
CASSIO DE LIMA DE ASSIS 963208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CATARINA MARIA CLEMENTINO 1187929 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CECILIA TERTO DE O CONFESOR 1188216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CEFISIA RODRIGUES DE FREITAS VIEIRA 684970 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CELIA ANDRADE CAVALCANTE 1245830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CELIA BATISTA DA SILVA PEREIRA 1251694 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CELIA GOMES PAZ DE MELO 859664 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CELIA MARIA DA SILVA 814369 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CELIA MARIA SANTOS DE BARROS 681725 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CELIA NOGUEIRA PAIVA AIRES DA COSTA 703818 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CELIA REJANE DA SILVA 1261622 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
CELIANE MARIA DE FREITAS SARAIVA 851019 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CELIDA JACOME DE SOUZA 1006851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CELIDA PEREIRA MORENO DE MEDEIROS 1013017 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CELIO ALVES DO NASCIMENTO 1259768 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CELIO JOSE DOS SANTOS 1228595 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CELIO MAGNO DE ALBUQUERQUE DINIZ 1767003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CELISMAR ALVES DA SILVA SOARES 810258 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CELITA DE FRANCA CARRILHO 93394 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CELIZELDA FREIRE BARBOSA 1251511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CESANILDO GOMES 1244752 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CESAR BARBOSA DE SOUSA 1234595 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CHAENE ALVES DA SILVA NASCIMENTO 1253360 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CHEFORA POLIANA BATISTA ROSADO 1230301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CHIRLES MENDONCA SOUZA 1241834 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CHRISTINE JEYTOO 92916 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
CICERA LUCIENE DA SILVA 1252160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CICERA MARIA DOS SANTOS COSTA 1224824 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CICERA MARIA MEDEIROS COSTA 1001302 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CICERO ALEXANDRE PEREIRA 1016326 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CICERO CLAUDIO SOBRINHO 1233572 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CICERO DE FREITAS FEITOSA 1033565 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CICERO DE SOUZA PAIVA 1234552 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CICERO FONSECA DA COSTA 750506 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CICERO LUIZ DA CONCEICAO 583707 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CILENO LUIZ DA COSTA 1221256 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CINARA COUTO MEDEIROS GOMES 1200720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAMIDA STELA MARQUES NERI G DE ANDRADE 1250507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLARICE DA SILVA SOARES 1269860 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
CLAUDEMIR SANTOS DA ROCHA 1255193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDENOR DA SILVA 1240188 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDETE RODRIGUES DE SOUZA 1268708 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
CLAUDETTE CABRAL DE CASTILHO BRANDAO 1225430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA ADRIANA C DE LIMA 1189697 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA ANTONIA DAS CHAGAS 1015362 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLAUDIA FERNANDES ALVES 1188399 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 702838 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLAUDIA GOMES DE ALMEIDA OLIVEIRA 1223976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA MARGARIDA DE OLIVEIRA 1226762 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA MARIA ALVES DE SENA MAIA 1253190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA 850284 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLAUDIA MARIA PINHEIRO DE SOUSA 1255541 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDIA PAULO DA SILVA TEIXEIRA 1233912 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIA REGO DE CARVALHO PEREIRA 1228307 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLAUDIANOR DANTAS BENTO 1259512 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDIMAR TOMAZ DE ALMEIDA 979287 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CLAUDIO CAMARA DAS CHAGAS 824895 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CLAUDIO DE PAIVA SILVA 1189832 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CLAUDIO EMIDIO DANTAS 20575 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
CLAUDIO FERREIRA MENDONCA 1231839 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDIO FRANCISCO SILVA 1241885 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAUDIO RAFAEL DINIZ RAMOS 1532120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CLAY REGAZZONY DE AQUINO COSTA 1242369 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAYTON CORSINO DE ARAUJO 1250221 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLAYTON DO REGO COSTA 1228323 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLEA REGINA RESENDE LUCENA 1223470 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEANTO DE CASTILHO BRANDAO FILHO 1215698 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
CLEBER SERGIO DA SILVA 1185543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEBIVAN BATISTA DA COSTA 1251996 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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CLECIA MARIA BEZERRA 1014471 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLECIA SOARES 1225235 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLECIDA MARIA DE SOUSA PEREIRA 871257 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLECIO DE CARVALHO 1256971 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLECIO HERBERT REGIS DOS SANTOS 1232207 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLECIO PEREIRA BEZERRA 806048 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CLECIO RICARDO DE LIMA E SILVA 1222333 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLEDILSON COSTA DA SILVA 963194 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
CLEDINEIDE BATISTA DANTAS 1014684 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEDNA MARIA P DO NASCIMENTO 1013548 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CLEIA GENTIL BEZERRIL 1018795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEIDE ARAUJO DOS RAMOS 1014641 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEIDE GURGEL FERNANDES 1004387 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEIDE MARFISA DE MACEDO LIMA 877573 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEIDE PEREIRA LIMA DE ALMEIDA 1260782 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLEIDE REGINA CAMARA 1258907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLEIDE VIEIRA DA SILVA 1020633 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEMILTON ALVES DA SILVA 879843 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLENIA CRISTINA GALVAO 1228420 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLENILMA DAS VITORIAS ARAUJO DA SILVA 1222430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLENUBIA LOPES SAMPAIO 1001183 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEONES PEREIRA DA SILVA 1012959 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEOZANEIDE LIRA FERNANDES 1249126 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLESIA PEREIRA DA SILVA 1233629 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLEUBIA MARILAC DE ALBUQUERQUE 1033590 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEZIA MAGNOLIA DUARTE 1228340 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLEZIMAR DE BRITO LEITE 808067 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLEZIO DE SOUZA LIMA 1242040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLIDENOR AUGUSTO DE FREITAS CAMARA 806315 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLIDENORA GERALDINO LOPES DO NASCIMENTO 699047 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLIVANILDO ARAUJO MENDES 871095 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLODOALDO GONCALVES DE OLIVEIRA 1256610 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CLOVIS ANTONIO DE CARVALHO 698083 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLOVIS BATISTA DE CARVALHO 475327 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I -14 NG I -14 NG I - k
CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS 704768 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CLOVIS OLIVEIRA DA SILVA 584061 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
CLOVIS TINOCO CORREIA FILHO 1014820 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
CONCEICAO LUCIA DE OLIVEIRA 1245791 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CONSTANCIA MARIA DA SILVA ALVARES 968870 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CORACI ALBINO SANTOS 1188259 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
COSMA TORRES DE MELO 353540 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
COSME ALVES RIBEIRO 825743 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
COSME COSTA SOARES 804762 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CREZO MARTINS DE LIMA 1255339 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CRISTIANA MONTENEGRO DO NASCIMENTO 1254421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CRISTIANE DE OLIVEIRA FREIRE 1233580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CRISTIANO MARQUES PEREIRA JUNIOR 1244124 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
CRISTINA ALEIDE MATIAS DE LIMA 12382131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CRISTINA LUCIA DE LIMA E SILVA 874019 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CRISTINA LUCIA GOMES DE SOUZA 845663 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CRISTINA MARIA DE VASCONCELOS MELO BATISTA 1033247 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
CRISTOVAO FELIPE DE LIMA 870722 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DAGMAR GOMES BARBALHO 1233602 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAGOBERTO MIGUEL CAMPOS 1019430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAGUIA REGINA DOS SANTOS 1222406 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DALILA COSTA CAVALCANTE DE CASTRO 1200852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
DALTON ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA 1222511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DALVACI TERTULINO LEANDRO 282634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
DALVANETE DE MELO DOS SANTOS 853003 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DALVANI NESTOR DE SOUZA TOMAZ 1186876 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DALVANICE SANTOS DA SILVA 1249576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DALVANIR VIEIRA DE FREITAS RODRIGUES 1228277 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DALVANY CORTEZ SILVA 849529 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DALVINO FELIX DE LIMA 806137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DALVIRENE TORRES PINTO 1708686 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAMASIO PEREIRA JUNIOR 877565 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAMIANA ALVES  DA SILVA 1255606 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DAMIANA ALVES DA SILVA MORAIS 1222473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAMIANA ANORADE PINHEIRO 1221787 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAMIANA CLEMENTINA DO REGO 584401 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DAMIAO BENTO FILGUEIRA 1224050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAMIAO FIRMINO DOS SANTOS 1188593 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DAMIAO FLAVIO CURIOSO DE BRITO 1192523 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DAMIAO HERCULANO GAMA 1241990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAMIAO ITAMAR COSTA BARBOSA 859010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAMIAO MATIAS CAVALCANTE 1189298 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DAMIAO SOARES DE OLIVEIRA 1223623 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DANIEL BELCHIOR DOS SANTOS 1218646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DANIEL CESAR FERNANDES DE MEDEIROS 1248910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DANIEL DE ALMEIDA COSTA 1184610 MOTORISTA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
DANIEL FLORENCIO MODESTO 1237284 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DANIEL GERMANO DO NASCIMENTO 1255045 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DANIEL MEDEIROS FARKATT 1224972 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DARCI LUCIO FONSECA SOBRINHO 701750 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DARCILIO CARLOS DE SOUZA E SILVA 1252976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DARLAN BERNARDINO DE SOUZA 820687 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DARLEY GOMES DE LIMA 1254952 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAVID BEZERRIL DE LIMA 1010530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAVID DA ROCHA 1246143 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAVID DO NASCIMENTO 814059 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DAVID JOSE DE MELO 1194763 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DAVIDSON CARVALHO SOARES 1225162 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DAYWERSON LUIZ DE LIMA FERREIRA 1245546 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DEBORA FERREIRA DOS SANTOS 1259857 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DEISE LEANDRO DA COSTA 852007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
DELCIO FRANCELINO DE MOURA 1693964 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
DELMA MARIA SILVA DE ARAUJO 385301 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DELVANICE NUNES PEIXOTO 705810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DEMETRIO ROSA DA SILVA 1220659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DENILSON XIMENES DANTAS 758043 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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DENISE BARROS DE BRITO 1238400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
DENISE FELIX DE SOUSA 380326 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DENISE LEITE DANTAS 851400 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DEOCLECIANO E D NETO 812765 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DEOCLECIO NUNES FILHO 703524 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DIANA ARAUJO DE AZEVEDO 1248901 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DIANA CRISTINA DE MACEDO MOREIRA 1250990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DIANA FRANCISCO VICTO RAIMUNDO 1222007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DIANNA PATRICIA DE OLIVEIRA PAIVA 1241125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DIDIMO PAULA DE MORAIS 663450 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
DIJANEIDE PEREIRA DE SOUZA 1011006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DIJOSENILTON BATISTA 1228250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DILANE DE OLIVEIRA COSTA 1253034 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DILCIENE CAMARA DE LEMOS 1193139 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DILMA MARIA DE ALMEIDA 1041711 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DILSON FREIRE DA COSTA JUNIOR 1188100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
DILSON MEDEIROS DE LIMA 1708678 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
DINARA DOS SANTOS TINOCO 824593 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DINARTE ARAUJO BARRETO 429350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DINARTE M DE A NOBRE 871923 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DINEIDA MARIA DE PAULA 708488 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DIOCENDIR DE SIQUEIRA SALES 685755 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DIOLINDO CAMARA DOS SANTOS LIMA 1027824 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DIONLENO DE SOUZA E SILVA 1044710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DIVANEIDE DE BRITO SILVA 1258427 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DIVINO GOMES BENEDITO LUIZ 1257226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DJAILSON BARBOSA DE MOURA 823384 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DJALMA FERNANDES DE MEDEIROS 817546 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DOMINIQUE GODEIRO DOS SANTOS FEIJO DE MELO 817848 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DORACI DE SOUSA PONTES MENEZES 88951 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
DORACI SOUZA DOS SANTOS 1191276 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
DORGIVAL FERREIRA DE SOUZA 1240358 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DORIAN GRAY FREIRE 1012487 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DORIANE CRISTINE DO NASCIMENTO 1254111 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DORINEIDE MEDEIROS DE AQUINO COSTA 1049410 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
DOUGLAS GOMES DE LIMA 1225138 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
DULCICLEIDES PINHEIRO GURGEL 758345 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DUNYA MARIA MENDES COSTA 1228242 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EBANUBIA PINHEIRO 1020714 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ECI ALVES DA COSTA CARVALHO 1017217 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ECIMAR PEREIRA CARLOS 1016288 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ED CARLOS ALVES DA SILVA 1242202 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDCLEIDE ELVIRA DE MEDEIROS 1254448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDELMIRA MARTINS DO NASCIMENTO 978973 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 2 NG II - 2 NG II -  A
EDEN LULA DE MEDEIROS 814148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDENILSON ALMEIDA DE MELO 1219944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDGLEY DINIZ DE SOUZA 878928 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDIL FERNANDES DE QUEIROZ 851132 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILENE ARAUJO DE LIMA OLIVEIRA 1254430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDILENE CARLOS DE SENA 820121 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILENE CAVALCANTE LEITE 1044974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EDILEUSA RODRIGUES DA COSTA 1011294 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILEUZA CAVALCANTE DO NASCIMENTO 1193732 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EDILEUZA DE LIMA 1018485 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILEUZA DE SOUZA CAMPOS 494780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
EDILEUZA MARIA DE OLIVEIRA 1028910 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILEUZA SOARES DE SOUSA 693359 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILMA GALDINO DA COSTA 710610 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILMA LIMA DA SILVA 1225111 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDILMA VIANA BARBALHO 1006762 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILSON ALVES DE OLIVEIRA 796000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILSON BARBOSA DE VASCONCELOS 1017373 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILSON EDUARDO DE AZEVEDO 880566 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILSON FELIX DE SOUZA 1222279 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDILSON MACHADO CADO 709301 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDILSON TEIXEIRA DA SILVA 1225146 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDILZA DAMASCENO  DE MACEDO CAMPELO 1244264 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDILZE DANTAS FERREIRA NASCIMENTO 808016 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDIMILSON FERREIRA 1021800 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDINALDO DOMINGOS SILVA 1226983 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDINALDO JACOME VERISSIMO 839728 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDINALVA RODRIGUES DE ARAUJO 1242156 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDINEIDE GOMES DA SILVA 1219413 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDINEIDE MARIA MEDEIROS DA SILVA 1238914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDINOR ENEDINO DOS SANTOS 1189301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDIVALDO FREIRE MOREIRA 859869 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDIVALDO NUNES COSTA 1190083 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA 1249363 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDIVAN PEREIRA DA SILVA 963739 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  7 NG I - D
EDMAR DE ARAUJO CONRADO 694983 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDMAR FERNANDES DOS SANTOS 1192841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EDMILSON LUCAS DE OLIVEIRA 1258532 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDMILSON NICOLAU DA SILVA 1257781 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDMILSON PORCINO 1240013 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDMILSON SENA AMADOR 1032283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDMILSON VIANA PIMENTA 818844 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNA CRISTINA BEZERRA DA SILVA MEDEIROS 1236520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDNA CRISTINA SOARES VIEIRA 1252062 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNA DE LIMA CORTEZ 1011588 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EDNA FERNANDES BEZERRA 1005634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNA FERNANDES MOREIRA 1253255 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNA GOMES DA ROCHA 1226703 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNA GOMES DE BRITO SILVA 1017586 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNA GOMES DE OLIVEIRA 1235656 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
EDNA KEILHA DA COSTA CARVALHO 1254073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNA LOPES DE REZENDE 1242121 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNA MARIA DE LIMA 1242695 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDNA MARIA FERNANDES DE MORAIS 1015702 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA 1004476 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EDNA PEGADO DA SILVA 891959 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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EDNA YARA TEIXEIRA DE SOUZA 1260200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
EDNALDO COSTA LIMA 1009796 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EDNALDO INACIO DA SILVA 806153 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNALVA MARIA CASTRO DE LIMA 1221850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNASIA VIANA DE OLIVEIRA DANTAS 1194780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EDNEIDE FERNANDES DE OLIVEIRA 1245520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDNIZE GERONIMO DE ARAUJO E SILVA 817368 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDNOLIA SILVA DO NASCIMENTO 1234846 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDSON ARGEMIRO DA SILVA 1231430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDSON FABRICIO DE LIMA 1253590 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDSON GONCALVES CACHINA 685720 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDSON HELIO CRUZ DA SILVA 1245058 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDSON MOREIRA DA SILVA 1645730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDSON PEREIRA DA SILVA 378852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDSON SANTOS DE SOUZA 1255320 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
EDUARDO ALEXANDRE CAVALCANTI DA COSTA 1252402 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 2 NG II - 3 NG II -  A
EDUARDO CESAR HOLANDA MELO 1192035 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EDUARDO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 1225090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDUARDO ROBERT MARREIROS DA CRUZ 1226894 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDVALDO BENJAMIM ALVES 800341 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EDVALDO TEIXEIRA DA MATA 1251384 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDVAN GADELHA 1219065 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDVANALDO JOSE DA SILVA 1248529 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDVANIA MARIA DE QUEIROZ 1223569 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EDVANISIA DE SOUZA PEREIRA DAMASCENO 1228528 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDVETE PATRICIO DE SOUZA 1253794 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EDVIC FUAD ABY FARAJ 1695045 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EGERTON FERREIRA DA SILVA GOMES 1258958 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DANTAS 1242342 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 1220667 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELAINE PATRICIA DE F SILVA 1232231 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELANE PATRICIA FERNANDES DO NASCIMENTO 1234358 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELBO XAVIER DA SILVA 698881 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELCO CIRILO DA SILVA 1261800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ELDER GOMES PIRES 1243810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELECIA MEDEIROS DE MORAIS 872253 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELEIDE ROSALINA DE SOUZA SILVA 1254030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELEILSON BEZERRA DE SANTANA 1242024 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELENEIDE DINAMAR DE MENEZES 117790 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELENEIDE PEREIRA DA S TERTULIANO 1010689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELEONORA DA ROCHA TEIXEIRA 1252216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELEONORA VIANA DE LIMA 872270 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIANA TEIXEIRA DA SILVA 1191667 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ELIANE CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA 1250590 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIANE EDUARDO SEVERINO 1194747 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ELIANE LOPES DE MEDEIROS 1248928 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIANE MARIA DE MEDEIROS 1020501 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ELIANE MARIA NOGUEIRA BARBOSA 880655 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIANE NEVES DE LEMOS SILVA 1000640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIAS ADELINO DA SILVA 1237268 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIAS ANTONIO DE MELO 1231812 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIAS BENEVIDES MAFALDO 1232800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIAS JOSE DE OLIVEIRA 1237276 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIAS SANTOS DE OLIVEIRA 1185535 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ELIDA VIVIANE DE CARVALHO TAVARES  DE SOUZA 1218433 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIDIO N DANTAS 1009800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIEDSON MOREIRA 1256548 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIEGE MARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 530930 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIEL FERREIRA DA SILVA 986330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ELIEL REBOUCAS DE LIMA 872288 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIENE CARNEIRO LIMA DE FARIAS 1002457 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIENE CRISTIENE DE LIMA 1235125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIENE GONZAGA DA ROCHA 1011600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIETE BATISTA DOS SANTOS BRITO 1223771 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIETE REGINA DA SILVA 693723 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ELIEUDA SILVA DE ALCANTARA 816809 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIEZEL DE CASTRO FREITAS 853011 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIEZER NEVES DA SILVA 700126 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIEZO ROSA DO VALE 1256084 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIFRAN ARAUJO DA MOTA 1254910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELINEIDE BELO DA SILVA 811750 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIOMAR PEREIRA DA SILVA 1222260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIOMAR REINALDO DANTAS 852082 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIONE BEZERRA DANTAS 853127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIONE DA ROCHA SILVA 1239740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIONE OLIVEIRA DA SILVA 1259610 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIS REGINA DE ABREU FREITAS 751944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELISANGELA DA SILVA BERTULEZA 1249487 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELISANGELA DA SILVA COSTA 1225685 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELISEU INACIO DO NASCIMENTO 1021966 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELISMAR REGO PAIVA 756024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ELITA XAVIER DE PAIVA 1035398 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ELIZABETE DE OLIVEIRA MACEDO 825271 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZABETE MEDEIROS DA SILVA MENDES 857165 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZABETE RODRIGUES FREIRE SILVA 870951 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZABETE SILVA DANTAS 1226053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIZABETH GOMES DIAS 880809 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIZABETH SOARES DE OLIVEIRA 1046853 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZABETH TAVARES 1012380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZABETHE DO NASCIMENTO PAULINO 1241320 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIZAMA MOREIRA DE SOUZA 1249070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIZANGELA BATISTA 1223143 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIZANGELA BORGES DE OLIVEIRA 1235133 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIZANGELA FREIRE COSTA LIMA 1232746 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELIZENIR LOPES DE A PEREIRA 1026666 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ELIZETE OLIVEIRA DE FREITAS 1004263 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELIZEUDA BARBOSA CAVALCANTE 1008889 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ELLIS REGINA DE ABREU FREITAS 75194-4 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELMA MARIA DE SOUZA 879541 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELNATHAN FERNANDES DE LIMA 1031430 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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ELOIDE FERNANDES DE LIMA 691755 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELOISA ALVES DA FONSECA OLIVEIRA 1250825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELTO LUIZ RAMOS 1231561 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELY LOPES DE QUEIROZ 1001833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ELY PEREIRA DE SOUZA 853046 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELYANE CONCEICAO DE LIMA 1260120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ELZA MARIA CORTEZ ROCHA 848743 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EMANUEL DE SOUSA 1022954 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EMANUEL GUTEMBERG NASCIMENTO LISBOA 1220721 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EMANUEL HERMOGENES CUNHA 1258761 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EMANUEL KLEBER DA ROCHA FERNANDES 1244914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EMERSON ALEX DA COSTA LIMA 1231570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EMERSON ALVES DE OLIVEIRA 1243950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EMERSON DA SILVA FERREIRA 1227238 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
EMIDIA EUFRASIO MELO DA ROCHA 1246232 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EMIDIO LUIS DOS SANTOS 824208 MOTORISTA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
EMILIANA OLIVEIRA DA SILVA 812994 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EMILIANO BATISTA NETO 821772 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ENAUDA ANTUNES DO NASCIMENTO PACHECO 1245732 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ENEIDE SOARES DA SILVA NASCIMENTO 822809 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ENILDA MARIA ARAUJO OLIVEIRA RODRIGUES 1006843 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ENILSON  ANTONIO DA SILVA 1185705 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ENIO DUARTE HENRIQUE DE LUCENA 1008919 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ENOS GOMES DE ALMEIDA 1253263 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EOLO BEZERRA DE SOUZA 1043390 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ERASMO CEZAR DA FONSECA 1190466 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ERASMO QUEIROZ DA SILVA 1242911 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERBENE DE SOUZA LIMA 1257595 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERIBERTO DE QUEIROZ MELO 1191187 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ERIBERTO JANUARIO  LOPES 1244965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERIBERTO MATIAS SILVA DE ARAUJO 1982931 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 2 NG II - 3 NG II -  A
ERIBERTO SERGIO DE SANTANA 1005340 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ERIKA RODRIGUES MARQUES SARAIVA 872326 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIMAR FERNANDES DE AMORIM 850730 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERINALDO ALVES DOS SANTOS 1011030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ERINALDO DA FONSECA 20850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ERINALDO FERNANDES DOS ANJOS 879851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERINALDO HORACIO DA COSTA 1221329 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERINALDO MARQUES BEZERRA 1226002 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ERINALDO PEREIRA BESSA 388920 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERISMAR SANTANA DE SOUZA 1193210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ERIVALDO DE SOUZA REGO 1001787 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVALDO FELIX DE LIMA 1233203 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERIVALDO GALDINO DE OLIVEIRA 848166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVALDO LAZARO DA SILVA 804851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVALDO PEREIRA DA CRUZ 1025023 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVAN GOMES DA SILVA 1012142 MOTORISTA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ERIVAN GUEDES DE MOURA 1025104 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVAN LUIZ COSTA 88676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVAN MORAIS DA NOBREGA 810436 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ERIVAN PEREIRA DE CASTRO 925543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ERIVAN PORFIRIO FERNANDES 1220675 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ERIVAN SOARES DE SOUSA 872350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERIVAN TERTO DA SILVA 1021834 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ERIVONALDO DOS REIS 1190326 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ERIVONEIDE  FLORENCIO  DOS ANJOS 1246330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERNANDO AMARO DOS SANTOS 816914 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERNANDO E DE CARVALHO 1023306 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERNANE ARAUJO DE SOUZA 1227254 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ERNESTO CALIXTO LORENA 1259075 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ERNESTO LUIZ GOMES DE ALMEIDA 1249037 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EROILZA SANTOS DE CARVALHO 1227157 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
ERONIDES MATIAS DE SOUZA 803545 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ERONILDES ALEX PINHEIRO DE SOUZA 1241826 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ESIO JOSE BEZERRA 878367 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ESIVALDO LINS DE OLIVEIRA 1001744 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ESTER GALDINO DE FREITAS 582930 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ESTER MARIA FAGUNDES DA SILVA 103063 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ESTOLANO ROBERTO LINS DE ARAUJO 808300 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ETELVINO BATISTA DA CUNHA JUNIOR 1220713 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EUCLEBIA FERREIRA MOREIRA 1241338 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EUCLIDES DE SOUSA REGO 1001795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EUDES GURGEL 807400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EUDESIO LIMA DE OLIVEIRA 1194275 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EUDETE FRANCA DOS SANTOS 1256866 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EUDETE MOREIRA GURGUEL 1006010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EUDO XAVIER DA SILVA 1001710 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EUDS MARTINERI DE SOUZA 1227246 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EUGENIA MARIA BEZERRA DE MENEZES 1250361 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EULINA ANGELA NOGUEIRA 1006002 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
EULINA MARIA COSTA MAIA NOBRE 1245570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EULIZETE ALVES GUIMARAES 1241753 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EUNICE MARIA CAMELO DE ARAUJO 1017780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EURIDES FERNANDES DE OLIVEIRA 1231553 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EURIDICE BORGES DE MORAIS 1240544 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EURIDICE MARQUES DA CUNHA 1017934 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EUZEBIO MARQUES FERNANDES NETO 1233084 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EVA PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO 1254146 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EVALDO MENEZES BARBOZA 1220691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EVALDO VENANCIO DA SILVA 1244132 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EVANDRA MARIA DE SOUZA 1231189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EVANDRO QUERINO DA CUNHA 1187252 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EVANIO ROGERIO MEDEIROS DA SILVA 1220837 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EVERALDO DE FREITAS 1019350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EVERALDO FONSECA DA SILVA 685100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EVERALDO RODRIGUES 393916 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EVERILSON ALVES DE OLIVEIRA 1021206 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EVERTON EDUARDO TEIXEIRA DE MORAIS 1263412 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EVERTON JOSE DE CARVALHO 1252909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EVILASIA BEZERRA DE MEDEIROS 800538 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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EVILASIO EUFRASIO DANTAS 1241591 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EVILME IERADARK FERREIRA 1222295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EZEGIVAN ANTONIO SILVA 1264893 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EZEQUIEL CIPRIANO BANDEIRA 1252070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EZEQUIEL ROBERTO DA SILVA 1226886 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
EZILDA DE OLIVEIRA CHAGAS 879827 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
EZILDA VITOR DOS SANTOS DA SILVA 1192221 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
EZIO LOPES MONTEIRO 1226193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIANE OLIVEIRA SILVA 1251007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIANO SILVA LOPES 1220918 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABILENE SOARES DA SILVA 1223070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIO BEZERRA DE QUEIROZ 1241354 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
FABIO DA SILVA LIMA 1250582 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIO DE MAGALHAES 1227416 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIO GOMES DA SILVA 1244973 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIO MEDEIROS 1233742 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FABIO SILVA DE MEDEIROS 853291 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FATIMA GOES DE SOUZA FERREIRA 598674 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FATIMA MARIA DOS SANTOS LIMA 1012240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FATIMA MARIA EMERENCIANO SANTIAGO FALCAO 619990 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FATIMA MARIA PARDO BERNARDO 356867 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FATIMA RICARDO DA SILVA CORTEZ 1009478 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FELINTO JOSE BEZERRA GADELHA 795631 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FELIZARDO NUNES DA SILVA NETO 1190695 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
FELUZIA MARQUES ARAUJO 1249002 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FERDINANDO SOARES SILVA 1027522 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA 870927 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FERNANDO BEZERRA CABRAL JUNIOR 1222325 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FERNANDO DE OLIVEIRA 703133 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FERNANDO HELIO DE SOUZA SILVA 1228978 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
FILIZOLINA ALVES RODRIGUES 795232 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FILOMENA MARCIA ATALIBA 1228730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLACILA FABIANA ATAIDE DE OLIVEIRA 1221396 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIA BATISTA DE ARRUDA 1259369 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIA DOS ANJOS HERCULINO 1228480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIA FERNANDES DE LIMA 1244663 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIA LUCIA DE MENDONCA OLIVEIRA 812927 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FLAVIO BARROS DE OLIVEIRA 1223780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIO ENICO MONTEIRO PEREIRA 632074 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FLAVIO FERREIRA DA SILVA 1241702 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLAVIO FERREIRA DA SILVA 1246380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FLAVIO HENRIQUE MOURA DA SILVA 143316 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FLAVIO LAFAETE DA SILVA 118435 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FLAVIO PINTO DE FREITAS 1239724 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FLORENCIO LUCIANO ARAUJO DOS SANTOS 797154 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCEMEM REGO DE BARROS 1228951 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCIDARIA ROMAO DANTAS 1242458 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCIEDNA HENRIQUE DE JESUS 1262815 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCIENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 1254324 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
FRANCILEIDE DA COSTA AGUIAR 1017330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCILENE ABILIO PINHEIRO ROCHA 1250353 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCILENE DA SILVA FERREIRA GARCAO 1247670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCILENE MARTINS DA SILVA 1247808 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCILEUZA MACARIO DE MEDEIROS TEIXEIRA 1223038 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG III - 2 NG III - 3 NG III - A
FRANCIMAGNA MAGNOLIA DA S MARQUES 1193015 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 812633 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCIMAR FERREIRA DA SILVA 1223526 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCIMAR PEREIRA DA SILVA NUNES 1242440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCIMARE PEREIRA ANDRE 1190237 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCIMARIO DE SOUSA PIRES 1245376 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINAIDE NENEM LIMA DE AQUINO 804282 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCINAIDE PEREIRA PAULINO 1251732 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINAIDE SERGIO DAMASCENO 1231790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCINALDO FERREIRA DA SILVA 1189387 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCINALDO MOREIRA DA SILVA 1244191 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCINALVA DANTAS DE SOUZA 1254545 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINEIDE FERREIRA DA SILVA 1018833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCINEIDE MARIA BATISTA DA SILVA 1247204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINEIDE MARQUES DA SILVA 1251406 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINEIDE TAVARES 845434 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCINETE ABILIO PINHEIRO 1219154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINETE DA CRUZ PEREIRA 1255452 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCINETE MARIA DA SILVA 1194500 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCINETE SILVA DO NASCIMENTO 685160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCINETE SOARES DA SILVA CAMARA 1005570 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCINI FERNANDES PIMENTA 85561 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA AGSLEINE DE CASTRO REGO 850390 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA ALEXANDRE DA SILVA 1232371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ALVANETE DE SOUZA 851469 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ALVES DE PAULO DANTAS 1192264 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA ALVES SOBRINHA MARCOLINO 1017578 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA ANTONIA DA COSTA 1229214 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA ANTONIA FERNANDES SOARES  ARAUJO 871028 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA APARECIDA DE OLIVEIRA 1223500 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA APARECIDA DE SOUSA 1192256 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ARAUJO DE O MEDEIROS 1200941 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
FRANCISCA AUGUSTA DA SILVA 800627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA BARBOSA DE MELO 1191292 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 2 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
FRANCISCA BATISTA DA SILVA 812820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA BERNADETE DA SILVA 682071 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA CASSIA DE ARAUJO 1194461 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA CAVALCANTE DA COSTA 1251619 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA VALE 95632 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA CUNHA DE AZEVEDO 683043 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DA ANUNCIACAO GOMES 1190318 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DA COSTA VARELA 809349 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DA SILVA SOUSA 1046144 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA DAGMAR BEZERRA 1231448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA DAMASCENO NUNES 1032593 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA DAS CHAGAS DA COSTA 800295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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FRANCISCA DAS CHAGAS FRANCA DOS SANTOS 1190644 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA 1187023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DAS CHAGAS ROCHA PAULO 1260324 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE OLIVEIRA 1254286 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO 990167 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA 979112 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DE ASSIS MEDEIROS 1191055 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DE ASSIS PAIVA PAULO 812625 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DE ASSIS SOARES DE MORAIS 1244930 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA DE BARROS LIMA 1244639 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA DE CASSIA DE O CARDOSO 1021150 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DE FATIMA F DE OLIVEIRA 818810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DE FRANCA FERREIRA 1270141 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
FRANCISCA DE FREITAS MELO BARRETO 703176 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DIONE DE OLIVEIRA SILVA 1258966 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA DJANIRA DE AZEVEDO 814105 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA EDILEUZA FARIAS 1027492 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA ELAINE FERNANDES 1003798 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA ELIZABETE DA SILVA ESPINOLA 1017284 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA ELZA COSTA DE MENDONCA 1191306 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA ERIDAN LOPES 1019740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ERIDAN RODRIGUES 871842 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA ERINEIDE DE MEDEIROS  FERREIRA 1242113 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA ERINEIDE M MELO RODRIGUES 879231 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA EUNICE DA SILVA 807478 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA FABIA DE MOURA 1191616 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA FERREIRA DE ALMEIDA 709913 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA FERREIRA DE LIMA 1244558 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA FLORENCIO TEIXEIRA BEZERRA 623849 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA FRANCIONE VIEIRA DA SILVA 087241-5 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA FRANSSINETE QUINTILIANO 1190229 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA FRASSINETE DE ARAUJO 1188364 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA GEISA PESSOA LOPES 877107 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA GIZELDA PINHEIRO DE PAIVA 1252887 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA GOMES DA ROCHA 492280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I -14 NG I - 14 NG I - K
FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO 1023748 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA IRANI DO NASCIMENTO 1200739 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
FRANCISCA JICELE MOREIRA DA CRUZ 1251902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA JULIA FERNANDES 1254200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA KEZIA FERNANDES 1221728 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA LETUSIA DA COSTA FIRMINO 1250701 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA LINEIDE P COSTA 1025619 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA LUCIA BATISTA DE ALENCAR 821977 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA LUCIMARIA DA ROCHA 1187171 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA LULA DE FARIAS 1015591 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MAGNOLIA ALVES C ALMEIDA 1030795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MARIA BARROS DE OLIVEIRA 1044273 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA MARIA MOTA DA SILVA 1242920 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA MARTINS ALVES 807460 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MARTINS DA SILVA COUTO 709905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MATILDE DE HOLANDA 1229788 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA MEIRE DE B P FRANCO 796930 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MERCIA SOARES NERIS 710385 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
FRANCISCA MONA LISA DA S OLIVEIRA 1194321 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA NATALI DA SILVA 1221191 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA NILMA DE LUCENA SILVA 1254944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA NOGUEIRA NETA 878332 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA OLIVEIRA DE ARAUJO 1232100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA 880620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA RENEIDE JUSTINO PEREIRA 1192175 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA RONIEVA DA SILVEIRA 1525654 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
FRANCISCA ROSANGELA A DA SILVA 1192299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA ROSEMARY DE ABRANTES 1252828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA ROSIMARI FILGUEIRA DE QUEIROZ 1259849 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCA ROSSI DE LIMA 823295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA SALVADOR DE ARAUJO 854816 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA SENA DE OLIVEIRA 1194682 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA SOARES DE BRITO 845485 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA SUELI BRAZ DA SILVA 1003755 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA TELMA SEVERIANO DA COSTA 1190342 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA VALDELICE DA SILVA FONSECA 877417 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA VENCESLAU DE FARIAS 12214001 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA VILANEIDE DE S ROCHA 872822 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO ADALBERTO DE OLIVEIRA 1243080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ADALBERTO TORRES 1228706 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO AGENOR BEZERRA 848654 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO AILTON LISBOA 1240382 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO AILTON XAVIER 807605 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ALBERTO ALVES 1220314 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ALBERTO PINTO DA SILVA 1191624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO ALCIR DE MORAIS 990817 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO ALTANIER DE SOUZA 848760 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ALTINO DE PAIVA NETO 801895 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ANGELO DE LIMA JUNIOR 1218921 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO ANILSON B CAVALCANTE 395501 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 854875 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 705390 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ANTONIO FERNANDES SILVA 377082 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ANTONIO FONSECA 1689835 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
FRANCISCO ANTONIO PEREIRA 872474 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS 1027662 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO ATANAZIO FILHO 1254529 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO AUGUSTO D DA ROCHA 1033662 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO AUGUSTO DE ASSIS FILHO 995550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO BARBALHO BEZERRA 805297 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO BARBOSA DA ROCHA 801755 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO BARBOSA DE MEDEIROS 1189808 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO BEZERRA DE ARAUJO 696978 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO BOANERGES C DE MORAIS 1016334 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO BORGES DE ARAUJO NETO 1000004 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
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FRANCISCO BORGES DE LIMA 1255401 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO C PAULO DA FONSECA 1033506 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE ARRUDA 818038 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE BEZERRA 1220705 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO CANINDE DA SILVA 1188577 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO CANINDE DA SILVA 1180606 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO CANINDE DA SILVA 582565 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FRANCISCO CANINDE DANTAS DE MEDEIROS 877549 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE DE OLIVEIRA 851698 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE DO NASCIMENTO 378771 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE MIGUEL DOS ANJOS 797227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE N DA COSTA 1190105 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO CANINDE NASCIMENTO DE LIMA 1268503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO CARLOS BEZERRA 1185659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO CARLOS DA SILVA 1012401 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO CARLOS LEITE REZENDE 1233947 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO CHAGAS DA COSTA 805998 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CIRNE DANTAS 1223011 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO CLEBIO VIEIRA 1268880 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO CLEITON LISBOA 1221221 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO CLESIO SILVA 1248626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO COSTA MIRANDA 702943 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
FRANCISCO CREGINALDO DE MELO 750492 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS C SILVA DE MOURA 1005375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA 1016938 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA 1233653 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO DE MENEZES 1229451 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS 1262505 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE 1257307 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
FRANCISCO DAS CHAGAS DE MELO 854441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS DE QUEIROZ 710130 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS BARBOSA 1232266 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS F CAVALCANTI 1021621 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES  DE MORAIS 1253220 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS BEZERRA 1257420 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA 1251872 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES 1232096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS PAES DA SILVA 1230310 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO 796263 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 793035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO 1221019 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DAS CHAGAS VITORINO 1024345 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAVID DA LUZ 969893 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO DE ASSIS  DO NASCIMENTO 1264176 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS BORGES DE OLIVEIRA 1229206 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS CARLOS 1228170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS COSTA BISERRA 854913 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS DA CUNHA 0160146-6 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 1187244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 850209 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 1246488 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 1191756 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 802441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 703168 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 356654 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS FAUSTINO 1248570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES COSTA 995584 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS FLORENCIO 1221051 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS JACOME NUNES 873810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS LOURENCO 1229486 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS MACARIO 1031554 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS MAIA 692662 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 854590 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS NUNES 1229460 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DA SILVA 1191454 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DANTAS 615560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FRANCISCO DE ASSIS SILVA 1249398 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS SILVA 1026690 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO DE ASSIS SILVA FERNANDES 384933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA DA ROCHA 1260413 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE FRANCA PINHEIRO 1224018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA 1225731 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO DE OLIVEIRA GONCALVES 757624 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE QUEIROZ DIAS 1243039 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DE SALES HOLANDA DIOGENES 1230026 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DELMIRO SOBRINHO 1187287 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO DIVAI MACEDO BARACHO 765007 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DJALMA TOMAZ 963607 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
FRANCISCO DNAJA GUIMARAES 1257609 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO DOS SANTOS DE MEDEIROS 1000209 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO EDEZIO DANTAS 1221027 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO EDIELSON FREITAS 1239678 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO EDIVAN DANTAS DE SOUZA 1014145 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO EDIVAN DE OLIVEIRA 853399 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO EDSON DA SILVA 1228994 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO EDUARDO ALVES 1230000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO EDUARDO CARDOSO NETO 816736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ELDO DE SOUZA GOMES 1223950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ELENILSON COSTA 1221035 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ELIAS COSTA 1221000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ELIAS DE MORAIS 804843 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ELISANGELO F DA SILVA 1223496 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA 1260065 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO EUDERITO DE CARVALHO 813710 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO EUDES DANTAS 1234064 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO FABIO DE CARVALHO SILVA 1251708 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO FABRICIO ANDRADE MOREIRA 1229443 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO FELIX DA SILVA 24678 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO FERNANDES DE LIMA 1191462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 429422 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
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FRANCISCO FERREIRA NETO 1189859 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
FRANCISCO FERREIRA PESSOA 1220683 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO FLAVIO DA COSTA GOMES 1224107 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO FLAVIO GURGEL 816230 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO FREITAS COSTA 850535 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS 877190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO GEORGES CHAGAS FERREIRA 1229290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO GERALDO DA SILVA 1263331 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO GERIBERTO BARBALHO 1255207 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO GILBERTO N DE CARVALHO 874507 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GILSON GALDINO DE LIMA 706302 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GILVAN DA SILVA 2153882 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GILVAN DA SILVA 1021761 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GILVAN GAMA 1191950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO GONCALVES PINHEIRO NETO 810371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO GUEDES DE MOURA 1029029 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO HAMILTON BEZERRA 1258974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO HAROLDO DE ARAUJO 877034 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO HAROLDO HOLANDA DIOGENES 797421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA 854956 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO HERNANDES DE BORGES SILVA 12317821 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO IRANILDO DE ARAUJO SILVA 1188194 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO IRANILTON BESERRA DE OLIVEIRA 1251899 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ISMAILTON LOPES FERNANDES 1229990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ITALO NUNES SOUZA 1227998 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO IVANALDO DO NASCIMENTO 1231758 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO IVANILDO DA SILVA ROCHA 1192388 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO IVO CAVALCANTE BARRETO 1031597 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO IVO DE SOUZA 822094 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO JACELIO DE OLIVEIRA COSTA 1230352 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO JAIR MARTINS 1231278 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO JERONIMO PINHEIRO 1016946 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO JOSE FERNANDES DE AQUINO 1229389 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO JOSENILDO DE O PEREIRA 1192825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO JOSIVAN ALVES 1258982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO JUNHO DE SANTANA 1229435 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO JUNIOR PEREIRA LIMA 812552 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO JUNIOR TEIXEIRA 1025902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO JUSCELINO SOARES DE OLIVEIRA 1231421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO LEITE DA SILVA 872806 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO LINHARES DE A FILHO 879118 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO LOPES DA SILVA TERCEIRO 1025260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO LOPES DE MACEDO NETO 1190130 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO LOPES NETO 710113 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO LUCIANO DA SILVA 1228943 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO LUCIANO DA SILVA DIAS 1232851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO LUIZ DE ALMEIDA DUARTE 852716 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO MANUEL DA COSTA 392120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO MARCIELON ANDRADE DE LIMA 873144 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO MATIAS DE PONTES 1220624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO MEDEIROS 387207 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO MIRABOU DE OLIVEIRA 818003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
FRANCISCO MOREIRA DE ARAUJO 1248880 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO NETO DE LIMA E SILVA 1230042 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO NILSON DE MOURA 1001361 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO NUNES DA SILVA 817732 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO OLIMPIO DOS SANTOS FILHO 859222 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 683949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO PAULO DE MORAIS 848700 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
FRANCISCO PESSOA DE LIMA 824330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO PINHEIRO FILHO 683698 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO PINTO DA ROCHA 1244850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO RAMALHO LOPES COSTA 692530 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO REGINALDO DA SILVA 854964 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO REGIVALDO DE MORAIS 1254308 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO REINALDO DA SILVA 694630 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO REINALDO SOBRINHO 1220799 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 1244086 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 705969 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO RILTON PEIXOTO JUNIOR 1261347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
FRANCISCO ROBERTO MARCELINO SILVA 1192710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 1223135 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO ROOSEVELT GADELHA GUERRA 1256823 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO ROZENDO FILHO 299618 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
FRANCISCO SALATIEL FERNANDES 122831 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
FRANCISCO SALES DA SILVA 1028588 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO SAUL DE SENA 359483 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO SELZIMAR DE ARAUJO 703230 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO SERAFIM DA SILVA 1190784 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO SERGIMAR BATISTA FREIRE 1230034 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO SINEZIO NETO 710393 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO SOARES DA SILVA 808695 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO T SALES MORAIS 1009699 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO TAVARES DA SILVA 1232878 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO VIRGINIO DE OLIVEIRA 963216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO WAGTON DE ALMEIDA 1220306 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO WALDEILTON FERNANDES 1250744 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANCISCO WELLINGTON DA ROCHA 1257366 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA 1187279 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCO WILLIAMS PESSOA AUGUSTO 804983 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO WILSON DA COSTA 1192086 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
FRANCUERLI COSTA DA SILVA 1229397 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
FRANKLIN MARQUES SOARES DE MEDEIROS 1022350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FRANSUELDO ALVES COSTA 852023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
FREDERICO SOARES FERREIRA 824917 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GABRIELA ANDRADE DO NASCIMENTO 1231316 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEANIA MARIA DE MACEDO 874035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GEIDER HENRIQUE DE SOUZA XAVIER 968803 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GEILDA DE ARAUJO 1188968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GEILZA DA SILVA SARAIVA ANDRADE 1012711 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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GEISA DA SILVA GOMES 987409 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GEIZA MARIA CARLOS DE CARVALHO 1235214 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEMMA GALGANI LEITE 1030698 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GENESLUCE LUCENA DIOGENES 1247620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GENILDA FREIRE DE SOUZA BASILIO 859559 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GENILDO DE OLIVEIRA LIMA 1258990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GENILDO DIAS GOMES 1190741 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
GENILDO MEDEIROS 1189263 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GENILSON FERREIRA DE BARROS 1243160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GENILSON GOMES BEZERRA 683507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GENILSON LIMA DE CARVALHO 1225405 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GENILSON NUNES DA SILVA 879754 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GENIVAL ALMEIDA SOUTO JUNIOR 1253840 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GENIVALDO FERREIRA DA SILVA 359246 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
GENUZIA T TORRES 857882 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GENY BENENUTO DA SILVA 1226100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEOFRAN ALVES GOMES 1254235 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEORGE ALBERTO DA SILVA 1226878 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEORGIA CARLA BULHOES DA F SILVA 1223194 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEORGIA MARIA DE FREITAS REGO ARAUJO 1033417 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GEOVA BARRETO FELIX 1194844 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GEOVAN  DE SOUZA SALES 1242032 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GERACI CIPRIANO MANICOBA 751502 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II -12 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
GERALDA ALEXANDRE G ESTRELA 708666 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDA DE OLIVEIRA SANTOS GOMES 819093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDA FARIAS NERES DE PONTES 1187988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GERALDO AMADOR SOARES 395536 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO BATISTA DE SOUSA 1260600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GERALDO BERNARDO DA SILVA 1028294 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO BIZINHO DE SOUZA JUNIOR 1194550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GERALDO CLAUDIO DE OLIVEIRA 852368 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO DANTAS 877778 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GERALDO DO NASCIMENTO 429252 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
GERALDO FILHO SILVA 1000225 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO GENIVAL DA CUNHA 117870 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO MAGELA CAMPOS MATOSO 850977 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERALDO MEDEIROS SOBRINHO 1003682 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GERALDO PEIXOTO QUEIROZ 1031600 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GERALDO PEREIRA GOMES 1196227 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GERALDO SOUZA DE MENEZES 1196189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GERALDO VALE DA SILVA 379786 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERCINA VALDEVINO DA SILVA LIMA 1227033 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GERLANDIA DE LIMA FERREIRA MOUTINHO 1253751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GERSON FERREIRA DA SILVA 1251198 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GERSON LEANDRO CHIANCA 994235 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GERSON LOPES MORAIS 1243691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GERSON SERAFIM PEREIRA 1226169 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GETULIO SERAFIM PEREIRA 1226177 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEVANILDO RODRIGUES DE MATOS 1244140 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GEVILDA MARIA PIMENTA DE FREITAS 1001876 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II- 12 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
GEZILMAR MEDEIROS DOS SANTOS 1256386 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GICELMA MAIA DA SILVA 1260170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILBERLANDIA ALVES DE CARVALHO 1233777 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILBERLANEO DE MELO OLIVEIRA 1223739 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GILBERTO CLEMENTINO DE OLIVEIRA 1708651 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
GILBERTO LAUREANO DE SOUZA 1221370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILBERTO RODRIGUES 389455 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILBERTO RODRIGUES MACHADO 1004395 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILBERTO TERTO COSTA 758299 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II -12 NG II - 13 NG II -J
GILBERVAL DE SOUZA LIMA 1230913 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILDA TARGINO DE OLIVEIRA GURGEL 1677551 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GILDEMAR GALDINO DA SILVA 1231910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILDENOR ALVES DE BRITO 1187260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILDERLAN REINALDO DE OLIVEIRA 1252950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILDETE DANTAS DE AZEVEDO 1231103 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GILDETE MACARIO DA SILVA FERREIRA 751421 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GILDEVAN ARAUJO SILVA 1015672 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILENE ALVES DE OLIVEIRA 1230905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILIARDO ANTONIO DA SILVA 1233785 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILLENE GIL DA SILVA DE MEDEIROS 1190970 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILMAISA DANTAS DINIZ 1188402 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILMAR ARAUJO DOS SANTOS 1254600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILMAR CANUTO BEZERRA 844101 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILMAR PEDRO DE FRANCA 1233793 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILMAR PEREIRA DA SILVA 925624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GILMAR VIRGINO PEREIRA 581380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
GILMAR XAVIER DA SILVA 378984 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILMAR XAVIER DE ARAUJO 1002856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILMARA DA SILVA CIPRIANO BEZERRA 1226711 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
GILMARA DA SILVA DANTAS DE LIMA 1255436 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GILNEIDE ALVES BARBOZA 850098 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILSELI MOURA CAVALCANTE 1257021 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILSON ALVES DA CRUZ 1240250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILSON CARVALHO DE SOUSA 966797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILSON DE ANDRADE TAVARES 1241915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILSON FERREIRA DO NASCIMENTO 1230131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILVAN ALVES DA CRUZ 1194810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILVAN FERREIRA DA SILVA 757993 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILVAN LIRA MARINHO 88684 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG III - 11 NG III -12 NG III - I
GILVAN MARIA DA SILVA 1031970 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILVAN XAVIER SOARES 1179578 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GILVANA MONTEIRO DA COSTA 1223100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILVANDA G DE FREITAS 1004298 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GILVANDA MARQUES DE SILVA SANTOS 853674 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GILVANDA OLIVEIRA DE MEDEIROS 1261720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
GILVANEIDE ALVES DA CRUZ 1233815 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILVANEIDE RODRIGUES ALVES 1219685 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GILVANICE OLIVEIRA DE MEDEIROS 1261673 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 3 NG I - 4 NG I - A
GILVANILDO OLIVEIRA DE LUCENA 1027670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GINA KALINE VIEIRA REGIS 1253271 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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GINE CARTER ALMEIDA LACERDA 1230891 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GIOVANA CARLA MONTENEGRO DA SILVA 1227980 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GIOVANI XAVIER DA SILVA 1231693 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GIOVANNI ABNER DE BRITO 1219359 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GIOVANNI AUGUSTO DE O FREIRE 17167 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
GIRLENE VIANA DO NASCIMENTO 1245287 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GISELIA CARNEIRO TIMOTEO FERNANDES 1230107 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GISELMA SA DA SILVA 1253786 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GISLANE SARMENTO DE OLIVEIRA 1014536 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GIVALDA MACEDO GONCALVES DE MACEDO 1244248 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GIVALDO BATISTA DA SILVA 1261835 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
GIVALDO JARBAS MEDEIROS 1253638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
GIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA 1000144 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GIZELIA MARIA DINIZ 1244116 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GLADSTONE LOPES DE HOLANDA 1192442 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
GLAUCIA MARIA NORONHA DE OLIVEIRA 818143 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
GLAUCIANA FRANCA DE SOUZA 1252879 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GLEDSON MARIO GONCALVES DA SILVA 1261657 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
GLEICE CANDIDA DE SOUZA LEMOS 1006053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GLEICE MARIA FERNANDES MOREIRA 1235192 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GLEIDE JANE LIMA DE ARAUJO 1225472 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GLEYSON ALVES DE FREITAS 1259113 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GLORIA DE LOURDES MEDEIROS 852830 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GONCALO PROCOPIO DA SILVA 798436 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
GRACILENE MEDEIROS DA COSTA FONSECA 1254154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
GRACIO MILITAO DA SILVA 1219146 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GREGORY TERCEIRO FERNANDES DE PAIVA 707678 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
GUIBSON PEGADO DA SILVA 1218514 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II -11 NG II - 2 NG II -  A
GUIDO RODRIGUES FILHO 118370 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
GUIOMAR FERNANDES DA SILVA PEREIRA 1248766 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GUSTAVO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA 1249266 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
GYSELLE RIBEIRO DA SILVA ROCHA 1219138 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HAGEMBERG TOME DE MEDEIROS 1229362 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HAMILTON EFIGENIO DA SILVA 1249444 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HAROLDO DANTAS MONTEIRO 1223577 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HAROLDO GILVAN DE MEDEIROS 393584 MOTORISTA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
HAROLDO OVIDIO PEREIRA 294926 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
HEGBERT RODRIGUES DA SILVA 808369 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HEIDE MARIA MEDEIROS DA SILVA 1241850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HELDER ARAUJO LIMA 1015486 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HELENA FONSECA DE LIMA SILVA 383376 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HELENA MARIA OLIVEIRA DE MORAIS 1233831 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HELENA MARIA PIRES DE PAIVA 797510 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HELIDA MOTA DE AQUINO 1235206 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HELIO  ANDRE  RIBEIRO DA SILVA 1244205 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HELIO BRITO DE ARAUJO 1219979 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HELIO FERREIRA DA SILVA 1194070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HELIO JACINTO 1240854 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HELIO PAIVA DAMASCENO 1231642 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HELIO ROSA DE FREITAS 1004310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
HELIO TOSCANO GALVAO 1221426 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HENRIQUE DOS SANTOS BARROS 1225910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HENRIQUE EDUARDO LOPES DE AZEVEDO 1190296 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HENRIQUE JORGE MELO DINIZ 1232584 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HENRIQUE RICARDO FREITAS DE SOUZA 963224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HERCILIO FIDELIS DA SILVA 801194 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HERIBERTO JOSE DO NASCIMENTO 1193805 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HERIVELTO PEREIRA DE LIRA 824283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HERMANO FREIRE PORTO 1222236 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HERMENEGILDO HERCULANO DA COSTA 1258680 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HERMIRO VIEIRA G FILHO 377546 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HIGIA CATHARINY AMORIM MEDEIROS 1232789 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HILDEBERTO DE SABOIA RIBEIRO NETO 800376 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HILMA MARIA DE ARAUJO 1241362 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HISTENIL BATISTA DE ARAUJO 1027611 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
HOGARCIONE MARTINS DA SILVA 1189034 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HOSANA DELMIRA DOS SANTOS 1189573 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HUBIREMA ELBA DE MORAIS DE OLIVEIRA 1231260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HUDSON LUIZ BEZERRIL DE OLIVEIRA 1233858 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
HUMBERTO ANTONIO B DE OLIVEIRA 1025988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HUMBERTO FERNANDES DA SILVA 1188070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
HUMBERTO LOBATO DE ARAUJO 88803 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
HUMBERTO LUIZ CUNHA DE MEDEIROS 1219227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IAPONAN JAPIASSU DA SILVA 809691 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IAPONIRA BENJAMIM DOS SANTOS 1020625 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IAPONIRA CABRAL DE FRANCA 1221418 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IARA MARIA DE GOIS MARTINS 1255266 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IARA MARIA NOBRE RIBEIRO 976121 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IARA MOREIRA LINS SIMAO 1023632 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
IDALCIA MARIA DE OLIVEIRA 692450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IDALENA LIGIA DE M GAMA 1221736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IDALTO DE MORAIS GAMA 1224115 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IDERLANDIA CARVALHO FONTES 1231634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IDEZILDA DE MACEDO 1241729 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IEDA DE MARIA CARVALHO 1243152 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ILANA ALMEIDA ROCHA RODRIGUES 1014366 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
ILDEFRAN XAVIER DA SILVA 1259377 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ILKA CRISTINA BASTOS 20842 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
ILMA ZELIA PEIXOTO DA SILVA 1193180 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ILMAR CORINGA DE MOURA 1005774 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ILMAR JOSE DE LIMA 1232274 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ILSEN ROCHA BARROS 1241958 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
INACIA MARIA DE MEDEIROS 821691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
INACIA NAZARE DE MEDEIROS 1185527 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
INACIA SEGUNDA VITOR 1190938 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
INACIO HENRIQUE A MARQUES 682020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
INALDI CUNHA DA FONSECA 822639 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
INALDO MONTEIRO DA SILVA 803154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
INEZ MEDEIROS DA SILVA LUCENA 283886 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
IOLANDA VITÓRIA DO NASCIMENTO 82.419-4 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 NG NR 698/2022
IOLANDA XAVIER DA SILVA 854980 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IONALDO LIDIO SENA DE CARVALHO 1245813 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IONE CANELA DE O MEDEIROS 1014102 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IONETE DIAS DA SILVA 85499 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IONETE PEREIRA DA SILVA 1222376 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRACI BARBOSA DA SILVA 1191357 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IRACIARA COSTA PINHEIRO 1228749 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRACILDA ARAUJO CASSIANO 1240676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRAKTAN MOREIRA DE OLIVEIRA 1012207 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IRAN ALVES LUSTOSA 1185691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IRANDI NUNES DE ARAUJO 876615 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
IRANETE SOARES DA COSTA 1188917 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IRANI FREIRE DA COSTA OLIVEIRA 1192515 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRANI RIBEIRO SILVA 1193864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRANILDO BEZERRA PONTES 874515 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IRANILDO PEREIRA DE MACEDO 1220942 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRANIR DE SOUZA COSTA E SILVA 1005529 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
IRANIR FERREIRA DE ARAUJO 1196529 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRENE GONCALVES DE ALMEIDA 1243683 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRENE SILVEIRA DE FARIAS 1004689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRES MARIA DE MEDEIROS VIEGAS 1012495 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 12 NG II - I
IRINALDO NUNES DAS NEVES 1194852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IRIS BEZERRA TEIXEIRA 1262610 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRIS CAMARA DA SILVA FRANCO 1224646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRIS DE FATIMA DE LIMA NASCIMENTO 811785 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IRIS FREIRE DE LIRA 859591 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IRIS MARQUES MONTEIRO DA ROCHA 874426 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IRISMAR SOARES DA CRUZ 1254120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IRLANDIA TEIXEIRA SANTOS 1033204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRNEIDE TEIXEIRA SANTOS 706744 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ISABEL CRISTINA DE ABREU SILVA 1260561 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ISABEL CRISTINA SILVA DE MEDEIROS 1264389 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ISABEL CRISTINA BEZERRA GOMES 881180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISABEL CRISTINA LOPES 870870 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ISABEL CRISTINA MENEZES DE MACEDO 845019 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISABEL CRISTINA ROCHA BARRETO 1014650 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISABEL MARIA SIMAO DA SILVA 820601 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISABEL SOARES LINS DA SILVA 810070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISABEL TEREZA COSME DE AQUINO 1252607 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ISAIAS PAIVA DE OLIVEIRA 816086 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISAURA LOPES DA SILVA 1220322 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ISAURO RIBEIRO DANTAS NETO 874060 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISIS RODRIGUES DA ROCHA 1194488 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ISMAEL LUCAS EVANGELISTA 814156 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ISMAEL TAVARES DE MACEDO JUNIOR 356913 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ITALO DANTAS DE FARIAS 1241966 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVALDETE BERNARDO DA SILVA 1233661 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IVALDETE MARIA ELIAS DE MIRANDA 878677 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVAN ANTUNES DE OLIVEIRA 822736 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVAN SILVA DAS CHAGAS 1014994 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANA MARIA VIEGAS COSTA BORGES 20788 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVANALDO ARAUJO DE OLIVEIRA 1232290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVANALDO INACIO DA SILVA 1031953 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANALDO MENEZES DE MEDEIROS 1192078 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANEIDE GOMES ALVES 1225626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVANEIDE PEREIRA DA COSTA 358525 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANES SILVA DE ALMEIDA 1220748 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IVANETE COSTA DE OLIVEIRA 990833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANETE SOUZA DE ARAUJO MEDEIROS 1188445 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVANI DE PAIVA GUIMARAES 871877 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
IVANILDA CABRAL DE FRANCA 1192310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANILDA MARIA LIMA DE CARVALHO 1012010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II- 12 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
IVANILDE VALENTIM DE FREITAS COSTA 1191969 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANILDO ALEXANDRE DA SILVA 808610 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANILDO GONCALVES DO NASCIMENTO 669148 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
IVANILDO GUEDES DOS SANTOS 1194038 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANILDO RIBEIRO DA SILVA 88579 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANILSON ELIAS PEREIRA 1193740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IVANILSON PAIVA DA COSTA 1222058 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IVANOSKA DAS CHAGAS SILVA 871443 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVANUSIA GURGEL DE OLIVEIRA LINHARES 1222090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVO ANTONIO SILVA DAS CHAGAS 1015001 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVONALDO GUEDES BEZERRA 805599 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVONE BERNARDO DE FRANCA 711969 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVONEIDE DE OLIVEIRA DE SOUZA GAMA 769169 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
IVONEIDE ROCHA BATISTA 698016 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVONETE BEZERRA DA COSTA 1025074 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
IVONETE DE CRUZ SILVA 1225812 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
IVONETE ROCHA NOGUEIRA 809632 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IVONISE TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE 697575 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IZA CIMONICA DAS CHAGAS 1223437 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
IZABEL CRISTINA DE ALBUQUERQUE PEREIRA 696048 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
IZABELLA DA ROCHA RIBEIRO 1219006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IZAC DE SOUZA LIMA 1189050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IZAIAS DE CASTRO 1190873 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
IZAQUE SOARES DA COSTA 829021 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JACILENE ARAUJO DE LIMA 1243926 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JACINTA SOARES DA SILVA 1192531 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JACIRA DE SOUZA OLIVEIRA 795550 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JACIRA LEONICE LOURENCO DE FREITAS 811122 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JACIRA MARIA DA SILVA 1017713 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JACIRA PAIVA DE SOUZA 1007874 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JACIREMA LINS DE OLIVEIRA 85537 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JACK BATISTA DE SOUSA 1226738 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JACKELINE SOARES SUASSUNA BARRETO 1001450 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG III 11 NG III - 12 NG III - I
JACKELINE VIANA RIBEIRO DE MORAIS 1257161 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JACKSON BASILIO DOS SANTOS 765619 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JACQUELINE ARAUJO DA SILVA 1218506 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JADILMA DA SILVA CABRAL 1260367 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAERTON PEREIRA DA SILVA 874469 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
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JAILDO JUVENAL DE ARAUJO 1222708 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAILMA GOMES DE LIMA ARAUJO 1252925 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAILMA MARIA DE AZEVEDO LEITE 852864 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAILSON DA SILVA NUNES 1011855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAILSON DE OLIVEIRA SOARES 1708422 MOTORISTA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JAILSON FERREIRA DOS SANTOS 1003127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAILSON GARRIDO DE LIMA 1228510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAILSON OLIVEIRA DE BRITO 872040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAILTON MENDES DA SILVA 1193899 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JAIME BEZERRA DE LIRA 593320 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JAIME DA COSTA CIRNE FILHO 751120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAIME JOAO PESSOA 766135 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAIME PAULINO FIALHO JUNIOR 351563 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JAIME RIBEIRO BARBOSA JUNIOR 1252780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAIR GOMES DA SILVA 859745 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAIRA BONIFACIO DO NASCIMENTO E SILVA 482161 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JAIRO BEZERRA MAIA 758469 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAIRO VIDAL DE MELO 1262009 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
JAISA ARAUJO DA SILVA 1219081 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAISE DARLENE PESSOA 802468 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JALDENIRA LEITE DE A ALVES 807915 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JALVANEIDE GOMES DA SILVA SALES 1223216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAMAICA SAMARA DANTAS DE AZEVEDO 1257250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAMILSON DAMASCENO 1017381 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAMSON ANDRADE SANTOS 812730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANAINA DA SILVA SOUZA 1227947 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JANAIRA DA COSTA SIMPLICIO BEZERRA 1241907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
JANCLEIDE SA DE SOUZA COELHO 1191047 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JANDIRA DA SILVA LEONCIO 1024400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANE ARAUJO NOGUEIRA 824933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANE OLIVEIRA BEZERRA MONTEIRO 1011570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JANE REGINA BEZERRA 1015257 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANEAYRE ALMEIDA DE SOUTO 691739 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS (NG II) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
JANETE NOGUEIRA DA SILVA 1003186 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANETH MEDEIROS DE FARIAS 685780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANIARE DA COSTA PEREIRA 1231081 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JANICE ANGELA DA COSTA E SILVA HOLANDA CAVALCANTE 1221779 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JANICE MARIA RODRIGUES DA COSTA 814083 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANILDE MONTEIRO DA SILVA 47813 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JANILDES DA SILVA DANTAS 1214721 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
JANILSON DOS SANTOS ARAUJO 1219600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JANILSON LYLE NELSON LEITE 1255215 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JANILSON RIBEIRO DA SILVA 1225634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JANIO BRASIL DE AZEVEDO CRUZ 1017756 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANIO FERNANDES DA CRUZ 965910 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JANUARIA ALVES FERREIRA 850519 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANUNCIO SEBASTIAO DE AZEVEDO 812781 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JANUNCIO TEIXEIRA JALES 812749 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAQUELINE ALBINO SANTANA DE SOUZA SILVA 700096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAQUELINE ALVES MARTINS DE SOUZA 711250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JAQUELINE ARAUJO DOS SANTOS 1012932 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS (NG II) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JAQUELINE DOS SANTOS SOARES 1247484 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JAQUELINE GERMANO DE ARAUJO RODRIGUES 1193597 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JAQUELINE MENDONCA D A SILVA 1253697 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JARA CANDIDA FERNANDES 1023322 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JARA REGEM DE SOUZA RIBEIRO 823961 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JARDA VIANA DA COSTA 1222465 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JARIANELE PELONHA DE SOUSA 880825 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JARIANELE PELONHA DE SOUSA 8808251 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JARIO DA CUNHA 1032526 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JARLEIDE CARVALHO DE OLIVEIRA 646148 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JASIO PINHEIRO DE MOURA 294136 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JEAN CESAR INACIO 1250175 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEAN KARLLOS PONTES VARELA 1225197 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JEAN MARCELO PEREIRA DE AZEVEDO 1220250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEANDRO CARLOS BEZERRA 1191071 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JEANE DANTAS DA COSTA 1677454 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEANE FURTADO AMARAL 1000837 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JEANE MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO 878286 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JEANE MIRANDA DA SILVA 878529 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JEDAIAS DE JESUS SANTOS 1227289 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEDILSON VIEIRA CAMARA 698245 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JEFFERSON PEREIRA DUTRA 1223178 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEFFERSON RICARDO DE OLIVEIRAS 1242512 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JEILSON LYLE NELSON LEITE 1192965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JENKINS ANTONIO DUTRA DA SILVA 1185683 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JERONIMO SALES DE LIMA 851884 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JERRY ADRIANE WANDERLEY RIBEIRO 1257170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JERUZA DE OLIVEIRA FERNANDES 1196502 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JESIANE PEREIRA DOS SANTOS 1249215 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JESU PINHEIRO PEREIRA 968587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
JIMMY HENDUIX ALVES PEREIRA 1223631 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAB MOREIRA DO NASCIMENTO 1194909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
JOACI JULIO DE FARIAS 1257005 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOACIR MARCELINO DE MORAIS 969885 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAILSON JOSE DA COSTA 756202 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOANA ANGELICA RAMALHO FROTA 965944 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOANA ANGELICA RODRIGUES DA SILVA 1224182 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOANA BEZERRA DA FONSECA 1186833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOANA DARC CLAUDINO DA SILVA 1250426 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOANA DARC DANTAS MACEDO 1046462 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOANA DARC DE ALBUQUERQUE RODRIGUES VERAS 388840 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JOANA DARC DE CARVALHO 848891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOANA DARC DE MATOS 1192167 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOANA DARC DE SOUZA 1261614 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
JOANA DARC DE SOUZA PINTO 1014528 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOANA DARC FERNANDES DE OLIVEIRA 1246534 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOANA DARC MARTINS TOMAZ 1226266 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOANA DARC SILVA PINHEIRO 817511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOANA DARC TAVARES DE FRANCA 706442 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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JOANA DARC TEIXEIRA DE OLIVEIRA 703060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOANA JANETE DE SOUZA 1192930 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO AILTON MACEDO DA SILVA 1223348 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO ALVES DA SILVA 613878 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOAO ANTONIO DE MEDEIROS NETO 858129 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JOAO ARAUJO DO NASCIMENTO 88595 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BARRETO FILHO 1232975 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BATALHA SOBRINHO 1192833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO BATISTA ALVES DA SILVA 1191675 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO BATISTA BARROS BARBALHO 1225294 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BATISTA BEZERRA DOS SANTOS 1003208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DA COSTA 765929 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JOAO BATISTA DA SILVA 1233432 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO BATISTA DA SILVA 296619 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BATISTA DA SILVA 856665 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DA SILVA 877514 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DANTAS 808733 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE ALMEIDA 1250051 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BATISTA DE AMORIM 820652 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE ARAUJO 294950 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JOAO BATISTA DE AZEVEDO 1232576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BATISTA DE CASTRO 1007114 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BATISTA DE LIRA 1543490 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE MEDEIRO ARAUJO 392685 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE MEDEIROS 803901 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 1014722 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE PONTES 1018299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 704121 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA FONSECA DE FRANCA 853879 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA MARINHO FILHO 1002961 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA MEDEIROS DE OLIVEIRA 876623 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BATISTA NERES 1240684 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BATISTA PALHARES 849715 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA PIRES DO NASCIMENTO 1025996 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA SILVA DA SILVEIRA 1191519 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO BATISTA SOARES 699250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO BATISTA SOARES DE OLIVEIRA 1015770 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BENTO DA SILVEIRA FIGUEIREDO 1182838 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO BERNARDINO FILHO 1235052 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BEZERRA DOS SANTOS 805262 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO BOSCO DA SILVEIRA GOMES 1221744 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BOSCO DOS SANTOS 1255649 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO BRAZ DE SOUZA 1243845 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO CARLOS DE CARVALHO 1220608 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO CARLOS LOPES 849669 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DA CUNHA FREITAS 1002996 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DANTAS DE OLIVEIRA 1260839 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO DAS VITORIAS PIRES 1257145 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO DE DEUS BARBOSA NETO 769967 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DE DEUS DE MEDEIROS 1001965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DE DEUS PAIVA ARRUDA 1032208 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DE SOUZA PAIVA 683884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO DEHON FERNANDES DE BRITO 695564 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO EDIMAR DA COSTA 39942 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO EVANGELISTA DA SILVA 799696 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO EVANGELISTA FILHO 1234587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO EVARISTO PEIXOTO 876984 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO FIRMINO DA SILVA 994340 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO FLORENCIO DA SILVA 1191098 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO FRANCISCO DA COSTA 626783 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOAO GOMES JUNIOR 825204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO HELIO RODRIGUES PESSOA 359270 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO IAPONEZ DA ROCHA 818542 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO INACIO DA CAMARA NETO 117609 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO JERONIMO DA SILVA FILHO 1193457 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO JORGE DE MEDEIROS ARAUJO 1189182 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO JOSE NETO 1018914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO LOURENCO NETO 39888 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARCOS DA SILVA 814180 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARCOS FARIAS 1225545 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO MARIA BENTO DA SILVA 757985 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA ARAUJO DE SOUZA 700100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA ARRUDA PIMENTEL 797715 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA BATISTA 707554 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA BEZERRA VARELA 852260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
JOAO MARIA BRILHANTE 1188178 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO MARIA COELHO GOMES 1002708 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO MARIA COSTA SOARES 1708414 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JOAO MARIA COSTA VIEIRA 1233440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA DA COSTA 1220993 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA DA SILVA 1228498 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA DA SILVA 871974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO MARIA DA SILVA 880280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA DANTAS DA COSTA 816485 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA DE ALMEIDA DANTAS 1219634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA DE AMORIM ALCANTARA 845744 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA DE ARAUJO 965898 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
JOAO MARIA DE LIMA MARINHO 1227394 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA DE MACEDO 16470 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JOAO MARIA DOS SANTOS 1247190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO MARIA DOS SANTOS 802786 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA DOS SANTOS DE SOUZA 849626 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA FERNANDES 698130 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA FONTES 1226282 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO MARIA MARTINS DE SOUSA 1238736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA MARTINS DE SOUZA 844365 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA MENDONCA DE MOURA 399264 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA NOGUEIRA DE MOURA 1233882 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAO MARIA PINTO 855030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA SERAFIM DE BARROS 1187317 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
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JOAO MARIA SILVA 1241974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA SILVA DOS SANTOS 823414 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA SOARES BARBOSA 1246550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO MARIA TAVARES DA SILVA 858242 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOAO MARINHO PESSOA FILHO 381896 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO MATIAS DA SILVA 872717 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO NETO DE SOUSA 1250760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAO NILDO DE SOUZA ALVES 584452 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO 1090674 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO RIBAMAR DA COSTA 1192060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO ROQUE SOBRINHO FILHO 1189247 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO ROSA DE BARROS 859974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOAO SARAIVA DE ANDRADE 117935 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOAO SOARES PEREIRA 1188054 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAO SOBRINHO DA SILVA 1228218 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAQUIM ANTONIO CRUZ DE PAIVA 1225863 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOAQUIM FERNANDES DA SILVA 981222 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAQUIM GUILHERME DE ARAUJO NETO 979589 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAQUIM OLIMPIO DOS SANTOS NETO 118311 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOAQUIM ROCHA BARROS FILHO 1190750 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOAQUINA LUCINEA L PINHEIRO 821888 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOCELIO AUGUSTO NOGUEIRA 1016857 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOCELIO OLIVEIRA DE MORAIS 1245597 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOCELIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 696889 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOCILEIDE FERNANDES BALDUINO DA SILVA 1254189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOCILEIDE GURGEL PINHEIRO 1253379 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOCILENE CRISTIANE CESARIO MANDU 1239970 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOCINEIDE MARIA DOS SANTOS MORAIS 1220934 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOCIVAM XAVIER FERNANDES 1190881 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOEDSON FAGNER FREIRE DE LIMA 1233637 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOELMA CLAUDIANO DA SILVA 1233475 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOELMA FELIX  SANTOS 1259520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOELMA FELIX BATISTA 1221353 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOELMA FIGUEREDO VICENTE 1023691 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOELMA TEIXEIRA DA SILVA 1218905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOELSON DE ANDRADE CAMPOS 1254065 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOELSON MARLOS DO AMARAL 1223984 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
JOELZA NOBREGA DE MORAIS 1251325 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOILSON JOSE DA SILVA 1188151 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JONAS PONCIANO DE MACEDO 356620 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JONAS REIS DA SILVA 1190806 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JONH KENNEDY DE CASTRO CORTEZ 1009354 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORANEIDE XAVIER PEIXOTO ALVES 818836 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JORGE ALBERTO CORREIA 798177 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORGE ANICETO DA ROCHA 1188550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JORGE DA SILVA 1189166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JORGE EDUARDO DA FONSECA 1246119 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORGE EDUARDO DA SILVA 1219448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORGE IVAN AVELINO COSME 1223879 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORGE IVAN BEZERRA DE MEDEIROS 692484 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORGE IVAN DA COSTA 848387 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORGE LIMA RODRIGUES 855057 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORGE LUIS DA COSTA 1233564 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORGE LUIZ SIQUEIRA DE OLIVEIRA 1225278 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORGE MARCOS FAUSTINO DE SOUZA 1227637 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JORIA CRISTHIAN SIZENANDO MAIA 1014153 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORIA CRISTIAN PINHEIRO BARRETO 881082 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JORINALDO GOMES DE MENDONCA 1194917 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSAFA BEZERRA DA SILVA 1192027 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSAFA CORDEIRO DA SILVA JUNIOR 1034421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSAFA SOARES DA SILVA 600164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JOSAFA SOUZA DO NASCIMENTO 1255355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSAFAR AUGUSTO DA COSTA 1004646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSANETE DANTAS DE FREITAS SILVA 709867 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ADRIANO SILVA DE MELO 1252151 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE AGLIBERTO DE LIMA 797162 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AILTON ALVES 1246267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE AILTON QUERINO DA COSTA 1222520 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE AIRTON FERNANDES 1228587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ALBERTO DANTAS 967190 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ALCIDES GOMES 804797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ALDEIRTON PEREIRA 1008250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ALDO DOS SANTOS 1032267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ALEX DO NASCIMENTO 1193600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ALMIR BARBOSA DE ARAUJO 1025309 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE ALMIR DA COSTA OLIVEIRA 700150 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ALVES NETO 1003224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ALVES VIEGAS 810940 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AMERICO BEZERRA DE BRITO 1027468 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE AMERICO DE SOUZA JUNIOR 685887 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AMERICO DO NASCIMENTO 820709 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE AMILTON DA SILVA 1220527 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ANACLETO BERNARDO SOARES 1005189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANCHIETA GUIMARAES SOBRINHO 658863 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE ANGELO LIMA FONTES 707651 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANGELO SOUZA BARROS 1195522 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ANTONIO A FERREIRA 1028898 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANTONIO DA SILVA 1221833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ANTONIO DA SILVA 1188186 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ANTONIO DANTAS NETO 683264 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANTONIO DE LIMA 1019597 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANTONIO FERNANDES DANTAS 1250388 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ANTONIO SILVA XAVIER 811769 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ANTUNES EDUARDO 819468 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ARIMATEIA DE ALEXANDRIA 1031791 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE ARNAUD RODRIGUES 704377 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AROLDO DE FREITAS 1031988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AUGUSTO CORTES NETO 1002295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AUGUSTO DA SILVA 1007009 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE AUGUSTO SILVA CABRAL 1261827 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2715 DE JUNHO DE 2022

NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 NG NR 698/2022
JOSE BARRETO DE CARVALHO JUNIOR 711101 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE BATISTA DA MOTA NETO 1232711 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE BATISTA DA SILVA 1193660 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE BATISTA TEIXEIRA 1188127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE BEZERRA DE ANDRADE FILHO 1190857 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE BRAGA NETO 1038311 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE CANDIDO DOS PRAZERES FILHO 1001736 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE CARLOS CANDIDO DE OLIVEIRA 1006070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE CARLOS DA SILVA 1252968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA NETO 352187 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JOSE CARLOS LACERDA FERNANDES 799980 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE CARNEIRO DA ROCHA 1256289 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE CASSIMIRO NETO 1187899 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE CELIO REBOUCAS DA SILVA 1259083 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE CESAR ARRUDA CAMARA 118036 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE CLAUDIO DE SOUSA DE CARVALHO 1259717 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE COSTA DE AZEVEDO 1008986 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DA CRUZ 800449 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DA SILVA FIGUEIREDO 659193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE DA SILVA MEDEIROS 801780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DANTAS DE SOUZA FILHO 994456 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DE ALENCAR FERNANDES SIQUEIRA DE LIMA 1244922 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE DE ANCHIETA FERNANDES 1192728 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE DE ARIMATEIA BRAZ 815861 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE DE ARIMATEIA BRITO 1250477 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS SOARES 1220594 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE DE ARIMATEIA MAGALHAES JUNIOR 706736 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DE FREITAS JUNIOR 806145 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DE OLIVEIRA SILVA 874329 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 877824 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE DIMAS DE OLIVEIRA 377627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE DO NASCIMENTO FREIRE 1226088 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EDILSON DA SILVA 857181 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EDILSON DE MOURA 1249240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EDILSON DE OLIVEIRA 825310 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE EDINALDO CARDOSO 1188160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA 1222538 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EDMILSON GOMES DE AZEVEDO 1011529 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EDNALDO VIRGINIO 1194054 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE EDSON DANTAS 1239937 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EDSON DE PAIVA 1228560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA 870994 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EDUARDO BARBOSA 963810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE EDUARDO DA ROCHA 1221930 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EDUARDO FRANCA DE LIMA 751677 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EDUARDO TEIXEIRA GURGEL 881023 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EDVANILSON BEZERRA DA ROCHA 1256726 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EGIDIO DE MEDEIROS 1009885 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE EGUIMAR DE LIMA DANTAS 1254537 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EIDER TEODORO 804118 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EIMAR DE ARAUJO 1187406 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ELOI FARIAS JUNIOR 1189026 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ERINALDO DOS SANTOS 1220500 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE ERIVALDO CAMARA 1191489 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ERIVALDO CANDIDO DO NASCIMENTO 89036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ERIVALDO DE SOUZA 1242881 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ERIZOMAR COSTA 1252666 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ERONILDES ARAUJO DANTAS 1249061 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ESTACIO DE MENDONCA 1250035 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EUDES XAVIER SALVADOR 1244078 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EUGENIO DOS SANTOS 1230093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EUGENIO GARCIA 807737 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EVANALDO DE ALMEIDA 1188585 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE EVANILDO  DA SILVA 1246127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE EVANILDO FURTADO DE SOUZA 1188135 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE EVARISTO NETO 117765 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE EXPEDITO DA CUNHA FILHO 1190261 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE FARIAS DE SOUSA 490482 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JOSE FAUSTINO DA SILVA 1222490 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE FAUSTO DE ARAUJO 986348 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE FELINTO DA SILVA 1009133 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FELIX DE OLIVEIRA 118460 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FERNANDES CAVALCANTE 855006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FERNANDES DE FREITAS 990825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
JOSE FERREIRA DA COSTA FILHO 873136 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FERREIRA DA SILVA 879053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 1190610 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE FLORENCIO DA COSTA 798347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FRANCISCO ALVES DE AMORIM 813761 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FRANCISCO DA COSTA 1245589 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE FRANKLIN DE ALBUQUERQUE JUNIOR 1250434 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE FREIRE NETO 807974 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE FURTADO DA SILVA 1015613 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE GABRIEL NETO 1027530 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE GALDINO DA SILVA 877069 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE GERALDO DE MACEDO 625205 MOTORISTA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE GILDEILSON DE MEDEIROS 1251317 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE GILNERAN FERNANDES 1009001 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE GILSON DE SOUZA 874175 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE GINALDO DA SILVA 1026755 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE GOMES DE AZEVEDO 1248731 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE GRIMACI DA SILVA 1223666 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE GUSTAVO DA SILVA 1249193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE HAMILCAR DE OLIVEIRA SOARES 1014196 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE HENRIQUES BITTENCOURT FILHO 968854 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE HILTON DA ROCHA 1252208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE HUGO ALVES MOURA 854034 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ILTON VIEIRA SILVA 1243071 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE IRINEU DA SILVA 1194828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE IRISMAR 1032615 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
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JOSE IVALTER DE ARAUJO 1255240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE IVANALDO DOS RAMOS 1194534 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE IVANILDO DOS SANTOS 876437 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE JANUARIO DE LIMA 1003828 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE JESSE DANTAS 1189190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE JOSAFA GAMELEIRA 1016580 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE JUNADE ALVES FONTES 1015109 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE KLEMILSON DA SILVA FERREIRA 1249118 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE LAERCIO TORQUATO 1015095 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE LAURO SOBRINHO 1016202 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE LEANDRO DA SILVA 1251031 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE LENILSON GUILHERME 1188534 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
JOSE LEODECIO DE OLIVEIRA SOARES 1025562 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE LEOMAR DANTAS DE MOURA 1232754 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE LIBERATO NETO 396834 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE LIVANALDO DE QUEIROZ 1031589 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE LUCIO PESSOA 1228188 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE LUIS DE LIMA 1194003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
JOSE LUIZ TEOFILO 1187309 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE LUSIMAR DO REGO 1238795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE MANOEL DE ALMEIDA 1034561 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARCEL ALVES BEZERRA 1232363 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE MARCOS DA SILVA 685054 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARIA BANDEIRA E SILVA 1231391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE MARIA BELARMINO DA SILVA 768944 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARIA DA SILVA 854123 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARIA DE MENDONCA 1021796 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE MARIA DE MORAIS SOUZA 1234463 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE MARIA VERDE DA SILVA 1708350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE MARQUES SOBRINHO 379310 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARTINS DE LIMA 1005464 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARTINS VERAS NETO 1230450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE MEDEIROS DANTAS 822655 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MEDEIROS SOBRINHO 1033255 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE MILTON DANTAS 1000160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE MOACIR DOS SANTOS FILHO 755516 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE MOTA NETO 874078 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE NARCIZIO DE FREITAS REBOUCAS 700665 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE NAZARENO SOUZA DE CARVALHO 881252 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG III 12 NG III -13 NG III - J
JOSE NICODEMOS REGINALDO 854131 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE NICOLAU DE MEDEIROS 1188046 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE NILSON DE OLIVEIRA 1191810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ODILON DA SILVA 1242245 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE OLAVO DA SILVA 648523 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE PAULO DA SILVA 1020765 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE PAULO DE BRITO 394149 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE PEDRO SOBRINHO 703486 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE PEREIRA DA SILVA 1219960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 1185608 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE PEREIRA DE ARAUJO 667404 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 1222066 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE PEREIRA DOS SANTOS 1255290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE PEREIRA SOBRINHO 850497 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE PESSOA FILHO 1253735 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE RADI DO NASCIMENTO 751391 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RAIMUNDO BEZERRA 702870 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE REIS DO MONTE 848662 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RENATO DE ARAUJO AZEVEDO 877816 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE RENATO DE MEDEIROS 1199641 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RIBEIRO DE LIMA 1194178 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE RICARDO DE LIMA 1029070 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE RIVALDO LIMA ROCHA 1188208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE RIVONALDO DANTAS DE ARAUJO 1223704 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ROBERTO CARVALHO DE SOUSA 1708252 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II -11 NG II - 12 NG II - I
JOSE ROBERTO DA SILVA 392618 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 1194836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE ROBERTO FERREIRA 873829 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE ROBERTO JACOME DE MELO 1241060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE ROBERTO MARTINS 823341 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RODRIGUES DA PAZ 1019392 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 297801 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JOSE RONALDO DA SILVA 682098 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RONALDO DA SILVA 798312 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE RONALDO LIMA ROCHA 1259326 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE RONALDO VIEIRA 1258443 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE RONILSON LOURENCO DE CARVALHO 1248995 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE SALATIEL GOMES BATISTA 1194950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE SOARES FILHO 1246062 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO 74837 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JOSE TERTULINO DA SILVA NETO 855073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE TOMAZ DA SILVA SOBRINHO 25836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE UBALDO DE MEDEIROS 1251368 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE UBIRACI LOURENCO MAIA 1015559 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE VALDECI NUNES PEREIRA 1190814 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE VALDENILSO PEREIRA DE SOUZA 1191640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE VALNEI DA COSTA 1191144 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE VENANCIO DE SOUSA JUNIOR 103020 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSE VIEIRA DA SILVA 1261630 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
JOSE VILDON DA COSTA 807214 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE WELLINGTON ALVES DE ANDRADE 853666 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE WELLINGTON ALVES RIBEIRO 1222813 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE WELLINGTON DOS SANTOS LAURENTINO 1190598 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSE WELLINGTON GALVAO 116998 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JOSE WELLINGTON GALVAO 116998 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
JOSE WILDE LOURENCO DA SILVA 1019406 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE WILSON DA SILVA 878235 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE WILSON DE SOUZA CAMPELO 1240145 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSE WILSON FAUSTINO 1006967 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE WILSON FELIX DOS SANTOS 1008234 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSE ZILMAR MIGUEL DA SILVA 1189921 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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JOSE ZUZA MARINHO 1005170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSEANE EDSON PEREIRA DE MOURA SILVA 1258508 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEANE PATRICIA SILVA DE OLIVIRA 1246429 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEANO GOMES DA SILVA 1238884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEBEL RANIELE DE SOUZA 1190431 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSEBERTO R CAVALCANTE 695742 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEDITE DE OLIVEIRA 1254936 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEFA ALVES DA SILVA 396893 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA ALVES VIEGAS 811807 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA BATISTA DA COSTA SOUZA 876399 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA COSME DE OLIVEIRA PONTES 1025180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA DE ARAUJO LOURENCO BASILIO 1017772 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA LUZINETE DA SILVA 857149 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA MARIA DA SILVA 1187961 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSEFA MARIA DE LIMA 1220519 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEFA MARIA DE MEDEIROS 1245880 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEFA NEIDE DE ARAUJO 847925 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA RISONARA DE ABRANTES GABRIEL 1252810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEFA TEODORO DALVINO 1241931 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEFA TEREZA FERNANDES NETA 844470 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA VIEIRA DA SILVA 1244574 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEILMA MAIA DE OLIVEIRA 1265164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSELAINY GOMES ALVES 1232185 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSELENA CAVALCANTE QUEIROZ DA SILVA 1224425 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSELENA REGIS PATRICIO 1033433 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSELIA ANGELA DA SILVA MARTINS 803340 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSELIA QUEIROZ CARDOSO SILVA 1249096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSELIO FERREIRA DA SILVA 1233513 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSELITA ALVES CRUZ DE PAIVA 1194240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSELITA SILVA DA COSTA 1194640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSELITO ANDRADE BARBALHO 1235818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSELITO LOPO DE OLIVEIRA 1246186 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEMAR MARIA DOS SANTOS 1505602 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSENAIDE INACIO DA CUNHA OLIVEIRA 1256831 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSENEIDE DA SILVA BRAGA 1244221 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSENILDO PONCIANO DE MACEDO 588113 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOSENILSON FAUSTINO DA SILVA 852066 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSENILSON TRAJANO DE LIMA 686603 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSENILZA LUCIA DOS REIS ALVES 1255185 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSENIR DE OLIVEIRA 1257234 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEVALDO OLIVEIRA DA ROCHA 1233530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSEVAN COELHO DA SILVA 1221949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSIAS NORONHA DE MORAIS 1253352 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSIBERTO DE PAIVA OLIVEIRA 1189905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSIENE DOS SANTOS SILVA 1244906 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSILDO SOBRINHO SILVA 1188097 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSILENE ALVES CAVALCANTI 1230085 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSILENE ANA DE MEDEIROS 1250027 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSIMAR ALVES DE FARIAS 1189123 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSIMAR MARTINIANO LOPES 1257820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSIMARIA CANDIDA R DA SILVA 1001370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSIMARIO LUIZ DA SILVA 1193945 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSIMEIRA TAVARES DE OLIVEIRA 1256351 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSINA TINTINO DA SILVA QUINTO 1260189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSINALDO ROSENDO DE FARIAS 1251015 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSINEIDE FIGUEIREDO DE LIMA 1187910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSINEIDE JORGE DOS SANTOS 1233548 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSINEIDE MARIA DA SILVA 1252089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSINEIDE RODRIGUES DE MELO 1219383 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSINEIDE XAVIER DE ASSIS 1192914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSINETE BEZERRA BRAGA GOMES 698377 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
JOSIVAL LIMA DA TRINDADE 1222015 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSIVAN ADELSON XAVIER 1243586 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOSIVAN GOMES DE FIGUEIREDO 756156 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSMARI DE SALES COSTA 1220578 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSSANETE DANTAS DE FREITAS SILVA 709867 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOSUE DE SOUSA FRUTUOSO 1003267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOSUE GUILHERME DE SOUZA FILHO 1195000 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JOSUE SEBASTIAO DE FRANCA 619655 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
JOZIAS AVELINO BEZERRA 1253387 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JOZIELMO CANUTO DE GOIS 807907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JOZINEIDE BEZERRA MATOSO 818933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUAREZ PROTASIO DE LIMA 880710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUCELE CORCINO FREIRE DELGADO 1194607 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JUCILEIDE BEZERRA DE OLIVEIRA 810932 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
JUCINEIDE DA SILVA ARAUJO ALMEIDA 1223364 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JUCINETE RUBIA MEDEIROS DE ARAUJO 1188330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JUDITE CUSTODIO DA SILVA 811904 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JUDITE VARELA BARCA DE SOUZA 1196480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JUDSON SILVA DE LIMA 822191 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JULIANA ANGELICA RODRIGUES MASCARENHAS 1242490 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JULIANA MARIA DA CONCEICAO 1232673 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JULIENE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 1193058 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JULIO  RODRIGUES DE CARVALHO NETO 1237659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JULIO CESAR ACIOLY FURTADO 1014900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JULIO CESAR DE ALMEIDA SILVA 1242822 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JULIO CESAR DO COUTO 853470 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JULIO LEANDRO BARBOSA JUNIOR 1188569 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JUSCELINO AUGUSTO DE SANTANA 810746 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUSCELIO VIEIRA DA SILVA 709921 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUSCELY LIMA DA SILVA 1248898 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JUSSARA MARIA BARBOSA BRAGA 666017 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JUSSARA MARY DA CUNHA 1256300 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JUSSIANE FLOR JACINTO 1250299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JUSSIE LUIZ DE OLIVEIRA 1189360 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
JUVANEIDE DE SA DANTAS DO NASCIMENTO 1228692 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
JUVANKLIN ALVES BEZERRA 1028618 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUVENAL ALVES DA COSTA 1028375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUVENAL BARBOSA DE ARAUJO 819050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
JUVENCIO CUNHA DE F SOBRINHO 1027638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
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KALLYANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 1254472 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KARLA FASSANARO  DO MONTE CORTES 852244 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
KARLA MARIA DE BRITO GUIMARAES 1254570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
KARLANE FERNANDES CAMPOS DA ROCHA 1218778 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
KATAMURA BARRETO DE ARAUJO HOLANDA 1229885 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
KATHIA JAYANE DE PAIVA COSTA 1225596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
KATHIA REGINA DE MENEZES COSTA 840017 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
KATIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 1245805 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KATIA RAQUEL COSTA DE SENA 1223224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KATYA ZUINGLA NUNES 1225081 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KEDIMA MIDIAN DA SILVA GAMA 1252992 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KEILA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 707406 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
KEILLYANNY KALLYS KALLYNNA FERNANDES FREITAS 1260162 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
KELVIA KALIANA DE MEDEIROS OLIVEIRA 1235893 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KENNEDY KEFYSON SOARES DE FREITAS 1254901 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KEYOSHE TARGINO COSTA 1253000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
KEYTE KALIANE COSTA DE PAIVA 1224999 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KEYTE ROSE COSME MARINHO 1246658 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KILZA ALMEIDA LEITE REBOUCAS 879070 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
KLEANE DANTAS DE AZEVEDO 1258664 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KLEBER VERAS MEDEIROS 1001566 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
KLEBERSON ALVES BARBOSA 1226800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
KRUGUER IGOR FABRICIO DA SILVA 1224468 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAECIO LEMOS DE OLIVEIRA 1227319 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAERCIO DE OLIVEIRA ANDRADE 1228781 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAERCIO DELFINO DA SILVA 963631 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LAERCIO RAFAEL DOS SANTOS FILHO 685119 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LAGERDIE LOPES FERNANDES 1220004 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
LAILDO DE ANDRADE RODRIGUES 1185640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LALINE SILVA DO NASCIMENTO 1253778 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LANA VANESSA LOPES DE LIMA 801313 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LANUZIA GOMES NOBRE 1003275 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LAODICEIA CAMILO DE LIRA 1010620 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LAUDECI MARIA DA SILVA 1218751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAUDIONE DE MEDEIROS GABRIEL 1256033 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAUMARIA RIBEIRO PINTO 1228412 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LAURA ESTER SOARES MAIA 383554 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LAURENIZA FERREIRA DA SILVA 805513 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LAURICELIA PATRICIA DE OLIVEIRA 1259679 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LAURIDETE DODO DE O LIMA 1021842 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LAURINDA MARIA SAMPAIO 1238744 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LAURO LUIZ DO VALE 1006118 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LAZARO MARTINS FERREIRA 294616 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LAZARO ROBERTO IZIDIO 1190717 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
LEIDE LAZIA VIEIRA DE PAIVA 1251929 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LEIDJANE BEZERRA DA SILVA 1225170 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEILA CRISTINA FONSECA 1241842 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEILA KARINE RIBEIRO DE LIMA DIOGENES 1239481 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LEILA MARIA DE OLIVEIRA 1000136 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LEILA MARIA DE SOUZA 1242466 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LEILA MARIA DO NASCIMENTO MARREIRO DELMIRO 1246224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEILDE MENDES SARMENTO VIEIRA 1004824 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LELIO BATISTA DE OLIVEIRA 859630 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LENILDA SOARES DE ASSIS 800864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LENILSON AMADOR DE OLIVEIRA 1257200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LENIRA FLOR DE LIMA 1032496 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LEOCADIA BATISTA DE ANDRADE 751413 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LEOCIMAR ALVES DE SOUZA 1258656 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEODIMAR MIGUEL DA SILVA 1223712 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEONALDO BEVENUTO DA SILVA 1226070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEONARDO DA COSTA XAVIER 1251589 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEONIMAR BARRETO 1031368 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
LEVANI DA ROCHA SILVA 1258095 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LEVI ARAUJO LARANJEIRA 1242733 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LIANA BEZERRA DE FREITAS 357758 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LIANA DE ARAUJO E SILVA 1046659 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LIANA FERNANDES LEITE 85588 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LIANE DO MONTE MAIA 757802 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LIANNA FLAVIA DE LUCENA COSTA 1253999 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LIBIA AZIZ GOMES 28428 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
LIDIA DALILA FERREIRA LIMA 1188020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LIDIANE BELIZARIO FERNANDES 1255371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LIDIANE JERONIMO DE OLIVEIRA 1250108 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LIDIANE MARIA FRANCA DE PAULA 1251910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LIDICE WANCY MUNAY DE ANDRADE PIMENTEL 85227 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LIDUINO CAMPOS MATOSO 710148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LIEDJA EMMANUELLE CABRAL LAGO 1242393 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LIEGE MOURA DE LIMA 1226991 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LIGIA JANUARIO ESTEVAM MACENA 383538 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LIGIA KALINE VIEIRA MENDES 1227378 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LILIAN  SOARES  DOS SANTOS 1233092 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LILIAN BEZERRA CAMARA BARRETO 703109 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LILIAN DA SILVA CORTEZ 1259164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
LINALDA MAURICIO TRINDADE 1234803 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LINDALVA BATISTA DE OLIVEIRA 1261711 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
LINDALVA MARIA DE BRITO 1014960 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LINDEBERG JOSE DA SILVA 663930 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
LINDEBERG LEITE RAULINO 1028260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LINDEMBERG DE FARIAS FERNANDES 25275 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
LINDEMBERG MEDEIROS DA ROCHA 1224875 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LINDENEIDE ANDRADE DE LIMA LIRA 1020897 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
LINDERVAL DOMINGOS DE OLIVEIRA 1251120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LINDIANE ROSELLE DA COSTA LIMA 103071 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LINDIMAR VARELA DE PONTES OLIVEIRA 1011502 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LINDOIA MARIA SANTIAGO MARQUES 1011774 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LINDOMAR LUIZ NERY 1222899 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LINDOMAR WANDERLEY DA COSTA 870714 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LISSANDRA GOMES CAVALCANTI 1023470 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
LOURIVAL ALVES ROCHA 1257390 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LOURIVAL MATIAS DA SILVA 809675 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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LUCELIA NICE DE SOUSA MELO 1200755 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
LUCI BARACHO SOARES 355127 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
LUCIA ASSUNCAO DE SOUZA CHAVES 1260855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
LUCIA BANDEIRA PEREIRA 1008129 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUCIA BEZERRA LEITE ASSUNCAO 1550829 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
LUCIA CASSIA DE MESQUITA 818070 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA CRISTINA DA SILVA 1228463 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA DE FATIMA ALMEIDA 683302 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA DE MEDEIROS 685690 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA GUEDES FLOR 1255061 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA DE FATIMA MELO 1003283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIA DE FATIMA MENEZES CAMARA REGIS 807290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA 1228366 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA DE AQUINO 1252747 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA DE FATIMA PAULA DA COSTA 1259067 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA DE FATIMA PAULINO DA SILVA 813885 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 1009052 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA TEMOTEO DA SILVA 1003291 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIA DE FATIMA XAVIER DE SOUZA 117536 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
LUCIA MARIA DA SILVA 1255053 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA MARIA M DA SILVA 1032291 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIA MARIA MENDES CRUZ 1243721 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIA SENA LOBATO 1255487 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIANA ALVES DA SILVA 1242075 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA CRUZ BARROS SESION 1225049 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA CRUZ GARCIA CAMPOS SILVEIRA 1228404 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA DA SILVA 876518 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANA DA SILVA MARTINS 1248510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA GOMES DE LUCENA BARROS 1259040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA 1260820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANA SALVINO SOUZA 1255347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIANE DA COSTA BARRETO MARTINS 878588 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANO BARBOSA PEREIRA 429260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
LUCIANO BATISTA LEAL 1270052 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIANO DE PAULA SILVA 806730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANO GOMES DA NOBREGA 1003046 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANO NERIS DA SILVA 805181 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANO NETO MEIRA VERAS 872725 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIANO OLIVEIRA DA COSTA 1005499 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUCIDALVA PEDRO DA SILVA 1227297 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIELMA RODRIGUES DE SOUZA SILVA 1241648 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIELMA RODRIGUES DE SOUZA SILVA 1241648 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIENE FERNANDES DE LIMA 1019791 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIJOSE AMARAL DE SOUZA 1224395 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCILA MARIA ASSUNCAO MORAIS 1251686 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCILEIDE FERNANDES PEREIRA 824976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCILENE DE FREITAS FRANCA 1219251 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCIMAR DELFINO DA SILVA ARAUJO 873772 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUCIMAR FERNANDES DE MORAIS SANTOS 1249720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCINALDO CANDIDO DOS SANTOS 1222643 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCINALVA MAURICO BRAGA PEREIRA 1248600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCINEIDE FERNANDES DE LIMA VIEIRA 1249355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCINEIDE LOPES PESSOA 1020838 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUCINEIDE MARIA DA SILVA SOARES 681911 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCINEIDE OLIVEIRA LIMA 1222945 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUCINEIDE XAVIER ESTEVAO 1251651 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCINETE BEZERRA DA CUNHA FARIAS 1246240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUCIO ALVES PEREIRA 1017152 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUIS ADONES CORDEIRO PEREIRA 666718 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
LUIS ALBERTO CUNHA DE MEDEIROS 1250396 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 710261 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIS DEMETRO SOBRINHO 351547 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
LUIS EDUARDO FERREIRA BARBALHO 1257358 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIS IVAN OLIVEIRA DOS ANJOS 1251155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIS MAIA DE LIMA 1259024 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIS MARCOS DE BRITO SILVA 1009303 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUISA MARIA DE FRANCA SILVA 1250710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ  PAULINO DE MELO FILHO 1248634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ ADELINO NETO 852120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ ADERILDO DE ANDRADE 1226096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ ALEXANDRE P DA APRESENTACAO 698920 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ ANTONIO ALEXANDRE 795640 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ ANTONIO COELHO 1025163 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ ANTONIO DA SILVA 1196197 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ ANTONIO MOURA SOARES 769983 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
LUIZ AUGUSTO SILVA DE MEDEIROS 1222694 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ AVELINO SOBRINHO 1194976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ CAETANO DOS SANTOS 1005073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARLOS BEZERRA 855111 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARLOS BEZERRA GOMES 757870 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARLOS CLEMENTINO DA HORA 1002511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARLOS COSTA E SOUZA 1259008 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA VALE 1254243 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ CARLOS DE LIMA 801011 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARLOS VINICIUS DA SILVA CAMARA 803332 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ CARVALHO DA CAMARA 683906 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ EDUARDO CARLOS DE MORAIS 1017233 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ EUCLIDES DE LIMA 880671 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ FERNANDES DE LIMA 1240340 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ FERREIRA 1708333 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
LUIZ FERREIRA DA COSTA 1225847 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ FERREIRA FILHO 1014188 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ GOMES VIANA 685003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ GONZAGA NUNES CARDOSO 1249436 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 1223305 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ IVAN OLIVEIRA DOS ANJOS 1251155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUIZ JULIANO FILHO 1188542 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LUIZ LOPES DA SILVA 1189352 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LUIZ MACHADO JUNIOR 1194402 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LUIZ MAGNO VILAR 77097 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
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LUIZ MILITAO JUNIOR 1020790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUIZ NOBERTO DOS SANTOS 1189280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LUIZ QUINTINO SOARES FILHO 1255860 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZ RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 1194283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
LUIZ SABINO BARBOSA 398217 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUIZ SILVINO DA SILVA 584800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
LUIZ TEIXEIRA DE DEUS 122866 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
LUIZ VICENTE BRAZ FILHO 1241745 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZA FERNANDES GURGEL 1224131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZA LENILDA DOS SANTOS 1228382 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZA MARIA DA CONCEICAO NETA LOPES 1228374 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUIZA MARIA DA COSTA FELIX 824755 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUSIA TAVARES DE QUEIROZ 1253441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZENEIDE CASSIMIRO DE SOUZA 1252739 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZIA MARCINA MEDEIROS LOPES 686930 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUZIA REGINA DA SILVA 1233955 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZIEL SOARES DE SOUZA 1256106 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZIMAR DA SILVA ALVES 1632060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
LUZIMAR MOURA DE MEDEIROS 1250043 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZIMAR PEREIRA DE SOUZA LEITE 32921 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUZINETE DE SOUZA DANTAS 1007335 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUZINETE LUCAS DA SILVA PEIXOTO 1241281 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LUZINETE OLIVEIRA DE SOUZA 1023365 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
LUZINETE PATRICIA MARTINS 1235745 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
LYANNE SANTIAGO C DE OLIVEIRA 1227351 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAGALY DE MIRANDA DANTAS 806722 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAGNA COSTA DA SILVA 1190377 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAGNA DOS SANTOS MOURA 1244388 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAGNA MARIA BEZERRA DA SILVA 1023810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAGNA SUELI BEZERRA 994731 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MAGNO FERNANDES 769975 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAGNO PAULO DO NASCIMENTO 1190458 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MAGNO PEREIRA DA SILVA 1185730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MAGNO PINHEIRO DE SOUZA 122572 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MAGNO SELENO PINHEIRO 1231235 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAGNOLIA BORGES DA SILVA 1245503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAGNUS GLEIG DA COSTA 1241265 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAIZA TAVARES BEZERRA CESARINO DA NOBREGA 1023373 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MALVINA FRANCISCO DA SILVA 1226819 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANASSES PINHEIRO DE ALMEIDA 1242903 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL ANDERSON REBOUCAS 824860 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL ANDRADE COSTA 820075 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL ANTONIO DE AZEVEDO NETO 1189336 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL AQUINO DE OLIVEIRA 1034049 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 758418 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II -12 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MANOEL CARLOS DA COSTA FILHO 1509934 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL CARVALHO FERREIRA 986313 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL CICERO BATISTA DA SILVA 1252259 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL CIPRIANO ARAUJO DE MEDEIROS 1225820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL CIRILO LIMA FILHO 1195530 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL CUNHA JUNIOR SEGUNDO 692506 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MANOEL DA COSTA MARINHO 392448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL DANTAS DE MARIA NETO 1189310 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MANOEL DE A MARIZ 284440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MANOEL DE ARAUJO FILHO 877301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL DO NASCIMENTO DANTAS 1031899 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL DOS SANTOS 396346 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL EDILSON DA SILVA 1192760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL ELIZIO FERNANDES DE FREITAS GONDIM 1256475 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL ERIBERTO DANTAS DE CARVALHO 1219014 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL FERNANDO DA SILVA 1004301 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL FERREIRA FILHO 1191560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL INACIO PEREIRA 822892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL JACOB SOBRINHO 1255908 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II -2 NG II - 3 NG II -  A
MANOEL LUIS DOS SANTOS 994685 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL LUIS TARGINO 600989 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MANOEL MONTEIRO CARDOSO FILHO 490121 MOTORISTA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MANOEL MUNIZ DE PAIVA 850314 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 395641 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MANOEL PEREIRA DA SILVA 1240196 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANOEL PINHEIRO DE ARAUJO FILHO 1188143 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MANOEL ROMAO BATISTA FILHO 708445 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL SEVERO DA SILVA 856584 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL TOME DE SOUZA FILHO 751936 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MANOEL TORRES ALVES 1224042 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MANUEL LOPES NETO 1182846 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARAILDO ZUZA FERNANDES 701386 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCELINA MARIA FRAGA DA SILVA 879681 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCELINO FERREIRA DE LIMA 1244990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCELO ALEX OLIVEIRA DA SILVA 1256670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCELO AZEVEDO DA COSTA 1248553 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCELO BARRETO 1189778 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCELO BATISTA 1242890 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCELO BENTO DA CAMARA 1191446 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARCELO CAMILO BEZERRA 963828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARCELO EDUARDO XAVIER VIDIGAL 1219367 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA CAVALCANTE DE CASTRO 1002864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIA CELIA FERREIRA SALES 1262017 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
MARCIA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE SILVA 1257617 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA CRISTINA PESSOA DE QUEIROZ 1229958 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA DANTAS FILGUEIRA 1230328 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCIA DE BRITO GOMES DA SILVA 1258605 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA FERNANDES DUARTE 825000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIA FERREIRA CHAVES COSTA 1241192 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA FERREIRA DE LIMA 1255410 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA LUCIA DE FREITAS 1034510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIA MARGARIDA DE OLIVEIRA 1260359 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIA MARIA DA SILVA 822876 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA LOPES 357740 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIA MARIA SILVA PAULINO DE MEDEIROS 1025090 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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MARCIA PACHECO PENHA 824763 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I -  7 NG I - D
MARCIA REGENE NUNES CARLOS 1234102 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIO FERNANDO DANTAS DE ARAUJO 816817 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIO FERREIRA DA SILVA 1227025 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIO GOMES DE AGUIAR 1019341 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIO JOSE DE BRITO 1239260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIO JOSE LAURINDO 844373 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIO MANOEL LEMOS DE SOUSA 1255134 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIO ROBERTO NUNES CARLOS 1234110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCIO SIQUEIRA MARINHO 1028880 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 391484 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCIVANIA ARAUJO DE MEDEIROS 1253131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCO AURELIO DA ROCHA LEAO 1220764 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCONDE SOARES 1222953 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCONDES DE SOUZA FONSECA 1262939 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO ) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARCONE ALVES DE ANDRADE 1227858 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCONE DE LIMA MEDEIROS 1222627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCONY VICENTE 1239252 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS ALEXANDRE SANTIAGO INACIO 1228773 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCOS ANDRE DOS SANTOS 1250060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS ANTONIO ARAUJO SILVA 750182 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARCOS ANTONIO CAMPOS 1007920 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCOS ANTONIO CORDEIRO 1259059 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS ANTONIO DA C RIBEIRO 1032100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCOS ANTONIO DA SILVA 1218786 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 709360 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCOS ANTONIO DO VALE 1192043 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA 757683 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARCOS ANTONIO OLIVEIRA E SILVA 1011235 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCOS ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA 1220292 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCOS ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 1250272 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS ANTONIO VIEIRA MAIA 1259580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS AURELIO DE MENEZES 1023616 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARCOS AURELIO DE PAULA FERNANDES 1225200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS COSTA DO REGO BARROS 318833 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MARCOS ELI REVOREDO 1021222 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCOS FERNANDO PEREIRA DE AQUINO 1604392 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARCOS FERNANDO PEREIRA DE AQUINO 0160439-2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCOS FERREIRA OLIVEIRA 1259725 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARCOS FREITAS DO VALE 825018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARCOS ROSEMBERG BARBOSA 1190768 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARCUS ANTONIO DE ALMEIDA 1013076 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARGARETE CAMARA PRESTES 871168 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARGARETE FERREIRA DO NASCIMENTO 1246410 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARGARETH ALEXANDRE DA SILVA 1240161 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARGARETH MARIA DE ABREU SOUZA 1628380 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARGARIDA DE OLIVEIRA BARROS 1190393 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARGARIDA DO DESTERRO DA SILVA 1260022 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARGARIDA MARIA ALACOQUE DA T SILVA 1190164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO 823856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARGARIDA MARIA FERNANDES 1015400 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARGARIDA MARIA GOMES 1225464 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARGARIDA MAURICIO DA SILVA SOUSA 1253603 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARGARIDA NELO 1257218 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA AGENILDA N MAIA CARNEIRO 809721 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALDECIRA MACHADO ALVES 845124 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALDEIZA LINHARES BEZERRA 1046055 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA ALDERIANA DE QUEIROZ MORAIS 1236474 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ALECIA TEIXEIRA DA COSTA GANTOIS GOMES 806587 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALICE DA FONSECA 877786 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA ALMAIZA PINTO DE FARIAS SILVA 1255118 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ALZENIR MIRANDA DA SILVA 1000616 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA AMELIA DE ARAUJO 1007521 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA AMELIA DE VASCONCELOS 118346 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA AMELIA NETTA 357316 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA ANITA OLIVEIRA ALVES 874647 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ANJEZE MAFRA DE C NOBRE 819476 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ANTONIA GOUVEIA 286940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA ANTONIA PINTO DA SILVA 1225537 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ANTONINA CABRAL 1025775 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA APARECIDA CRUZ DA SILVA 1243136 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA DA SILVA FIRMINO 391190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCA 1191330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA APARECIDA DE ARAUJO 1251333 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 1032070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DE PAIVA 874337 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA APARECIDA DOS ANJOS RIBEIRO 387193 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES 1200887 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BEZERRA 873993 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DUARTE 1240560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA FERREIRA CAMPOS 1002740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA 1255169 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 4 NG II - 5 NG II - B
MARIA APARECIDA GONCALVES DE LIMA 797960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA GONCALVES SILVA 1229931 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA HENRIQUE L DA SILVA 1229281 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA MORAIS DE ARAUJO 1222864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA RODRIGUES 1254138 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA APARECIDA SILVA DE AZEVEDO 881015 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA SOARES RAMOS 878111 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA APARECIDA SOUSA DA SILVA 969869 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA ARLETE BARBOSA 1230689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ARLETE MARINHO 1191942 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA ASSUNCAO FERNANDES DE SOUSA 709280 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA AUCILIADORA DO NASCIMENTO 1011677 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA AURICEIA DE MORAIS 1547186 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA AURILENE DA SILVA 1252585 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA AUXIDELIA DA COSTA NASCIMENTO 1242946 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA AUXILIADORA BEZERRA E SILVA 121614 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA AUXILIADORA BEZERRA VARELA 649007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA AUXILIADORA DA SILVA 1187155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
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MARIA AUXILIADORA DA SILVA DUARTE 1250795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA AUXILIADORA DE LIMA 803995 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA AUXILIADORA MATIAS 987417 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA AUXILIADORA PINHEIRO TORRES 1229915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA AUXILIADORA R OLIVEIRA 699209 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA AUZILENE MOIZES GALDINO DA SILVA 1229982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA BERNARDO DE LIMA 1194194 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA BETANIA OLIVEIRA DE LUCENA 1189964 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CABRAL NASCIMENTO DANTAS 354210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA CANDIDA COSTA LIRA 1248162 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CARMELITA PESSOA FERREIRA 873756 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA CELESTE GURGEL 800171 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA CELIA BATISTA DOS SANTOS 1223917 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CELIA DA COSTA 1013955 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CELIA DA SILVA 1189638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA CELIA DE OLIVEIRA 693375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CELIA GOMES 1252267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CELICELEIDE DA SILVA MAFRA 1034847 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA CILENE SILVA DA SILVEIRA 1250604 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CLAIDE DO ROSARIO 1222180 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CLAUDIA DA SILVA 1232061 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA 1028901 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA CLEIDE DO N TEIXEIRA 872628 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA CLEIDE RIBEIRO DE OLIVEIRA 1249606 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CLEIDE SOUZA DO REGO 844390 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA CLELIA BATISTA MARTINS 1222040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA COELI DANTAS 1188666 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CONCEICAO DA SILVA COSTA 1194267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CONCEICAO SILVA BEZERRA 28410 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CONCI SOARES OLIDEIRA 1196219 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA CONSUELO DA SILVA 1200950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CRISTIANE DE LIMA SILVA 1252011 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CRISTINA CORREIA DA SILVA 1244949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA CRISTINA DA COSTA 1257650 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 1032453 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA APRESENTACAO BORGES 1253727 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA DA CONCEICAO ALVES BEZERRA DE MELO 1260243 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO BARACHO 1220152 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO BATISTA ALVES 1253972 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO BEZERRA DE OLIVEIRA MARINHEIRO 855960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO CAMPOS BARROS SILVA 1268554 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI DE  FREITAS FILHA 1031465 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTI DE BRITO 394165 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO COSTA DA SILVA 853909 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO COSTA LINHARES 852163 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA COSTA 1194267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LUIZ 1031651 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO DANTAS BATISTA 1230441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO MORAIS 1222848 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO FARIAS 1251856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO FEITOZA DE QUEIROZ 1033573 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO FERNANDES RAMOS 809586 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO FONTES 1230654 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO FREITAS 1017993 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO G  BARROS 1188950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA CONCEICAO LOPES CLEMENTE 1012452 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA CONCEICAO MEDEIROS 800066 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO MEDEIROS BEZERRA 1540963 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA COSTA 1254367 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 100.618-5 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA FARIAS 1251058 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO 1011910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO AQUINO 1023152 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO ROBEIRO T GONDIM 799203 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO ROCHA DIAS BARBOSA 1192701 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO SANTOS 990809 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA CONCEICAO SILVA 1238841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA CONCEICAO SILVA 859184 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE GOIS COSTA 855995 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA DA CONCEICAO SOARES OLIVEIRA 1044966 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA CONCEICAO TAVARES ALMEIDA 699438 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO ZACARIAS 1045237 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 1239988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA GLORIA SOARES DE VASCONCELOS 1238221 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA GRACAS DE SOUZA E LIMA 809799 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA GUIA BEZERRA DE QUEIROZ 850888 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA GUIA BRITO 825603 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA GUIA DANTAS 1261703 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA GUIA DE LUNA 358770 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA LUZ OLIVEIRA 415707 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA DA PAZ  PEREIRA DO NASCIMENTO 1245155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA PAZ DANTAS BARBOSA 691593 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO 796387 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA PAZ FERNANDES DE GOIS 86061 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA PAZ RODRIGUES FERREIRA 1044117 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA PENHA BARBOSA PATRICIO 1257242 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA PENHA DA SILVA 1230247 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA PENHA DA SILVA 1240056 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA PENHA DA SILVA 1230247 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA PIEDADE DIAS DE MEIRELES 1250213 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA PIEDADE SILVA DE LIMA 1227424 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA SALETE BONIFACIO MARIANO 1192345 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA SALETE L DE SOUZA GOMES 582840 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA SAUDE MARINHO BRILHANTE DE LIMA 1222104 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA SILVA 1240277 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DA SILVA GOMES 697591 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA SILVEIRA CAMARA NETA 1023446 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAGUIA DANTAS VIEIRA 1261703 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DALGENIRA FERREIRA DE ARAUJO 1016598 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DALIA COSTA TAVARES 1194372 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
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MARIA DALVA DE PAIVA OLIVEIRA 1007815 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DALVA DOS SANTOS 1186981 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DALVA SANTOS 1217445 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DALVANEIDE DE LIMA 1223550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DALVIRENE DA COSTA FREITAS 807397 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES ANICETO MENEZES 1257099 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS DORES ARAUJO 701920 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS DORES ASSUNCAO 1190369 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS DORES DE ARAUJO PONTES 1192922 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS DORES DE BORBA SALES 1008226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES DE O FREITAS 1025490 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SILVA 1022962 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS DORES FERREIRA 1255983 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS DORES MATIAS 1244035 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
MARIA DAS DORES NETA 1230735 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS DORES ROCHA DE PAIVA 800058 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS BEZERRA DE MEDEIROS 880892 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS BEZERRA M GURGEL 1016075 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS CESARIO DANTAS 1221175 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRAÇAS COSTA DA SILVA 53.136-7 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS COSTA DE LIRA 1020900 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS GRACAS CUNHA DE VASCONCELOS 1257587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS GRACAS DA LUZ 878103 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS DA SILVA 848972 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS DA SILVA BEZERRA 1246500 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS DA SILVA MATOS 1188984 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO CABRAL 1190415 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS GRACAS DE LIMA CUNHA DA SILVA 1239643 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS GRACAS DE LIMA VARELA 1192990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS GRACAS DE MENEZES 1190911 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS GRACAS DE MOURA 703028 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS DE QUEIROZ MAIA 1236636 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS FELIX 1256025 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS GRACAS FERREIRA SEVERIANO 849707 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS FREIRE GAVAZZA 844853 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS GARCIA XAVIER 117838 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS GOMES LAMPREIA 1232355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS GRACAS GONZAGA CABRAL 805467 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS HERMINIO 1011898 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS MACHADO DE PAIVA 1003089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS MENDES 1019066 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO LUNA 1231200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS NERES MEDEIROS 1190156 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS PORPINO DA SILVA 429678 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DAS GRACAS ROCHA DE MEDEIROS 1014374 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS GRACAS SABINO 1031678 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS SANTOS SILVA 817422 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS SECUNDO VALE 75868 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS GRACAS VERAS 1044192 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS NEVES DA SILVA 1017128 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS NEVES DE ARRUDA CAMARA SILVA 1044818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA NETA 1259385 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO 1233190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO 796590 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS NEVES NOBAYA ACIOLY 859125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS NEVES REGIS 393347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS VITORIAS DE MACEDO 1218808 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DAS VITORIAS DO N FRANCA 1220845 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE DEUS GOMES CASTRO 979074 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE DEUS SILVA ARAUJO 1193155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA ALVES VIEIRA 683205 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA ARAUJO GALVAO 822698 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA BALDUINO 695300 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA BARACHO 844675 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA BEZERRA 708194 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA CABRAL 1190423 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA CADO DE MACEDO 1017721 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA CAMARA DE MORAIS 664138 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA CAMPOS LOPES 1246216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA COSTA 1223240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA COSTA 702137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DA COSTA 1251473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA DA COSTA ROCHA 1229966 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA DA SILVA 825905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DA SILVA 756148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DA SILVA BERTO 1222554 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA DANTAS 1195492 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA DANTAS BATISTA 1222597 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA DE ANDRADE LIMA 1011960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DE BRITO DOS SANTOS 811831 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DE LIMA 872091 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MORENO 84441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE FATIMA DE SOUSA MELO 795607 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 955345 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA 797669 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 1033280 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO GENUINO 1227041 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 1194615 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA ELPIDIO DE ARAUJO 963747 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
MARIA DE FATIMA FERNANDES 1044176 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA FERREIRA 1221914 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA FERREIRA RIBEIRO 855642 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA FREITAS DOS SANTOS 1250949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA FREITAS PINHEIRO 1256343 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA GOMES 872121 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA GOMES 682519 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA DE FATIMA INACIO 284750 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE FATIMA JERONIMO OLIVEIRA 809063 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA JESUINA MENEZES SANTOS 693880 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA LIMA CARDOSO 873861 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA 1260596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA LIMEIRA DINIZ 582131 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE FATIMA LOURENCO 877611 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MACHADO 403512 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE FATIMA MAIA GURGEL 1014889 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MEDEIROS COSTA 1255967 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA MELO ARAUJO 845574 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MENDONCA DA MOTA SOUTO 858943 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MENESES DA SILVA 1042564 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA MENEZES 1257510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA MOLICK 859907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA MORAIS 711268 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 1245929 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA JALES 1257846 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PINHEIRO 1192485 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE FATIMA PEREIRA PAULO 1246160 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA PESSOA DA COSTA 583677 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS 1225928 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE FATIMA SILVA 799904 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SILVA 817031 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SILVA DE LIMA 1039873 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA SOUZA DE ARAUJO 1002384 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SOUZA E SILVA 621315 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA TEODOSIO DA SILVA 858226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA XAVIER DE MELO 1025066 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE GUADALUPE MAIA E SILVA 1015540 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LIMA CORTEZ 1005510 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES  COSTA TRINDADE 1192973 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 822981 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES BARBOSA MEDEIROS 350397 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MARIA DE LOURDES COSTA 856401 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES COSTA BEZERRA 859117 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DA SILVA 1189689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE LOURDES DA T VASCONCELOS 695939 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DE FRANCA 808482 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DE LIMA 800716 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DO VALE 880515 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DE SOUSA 1192183 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE LOURDES GONCALVES 1008382 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES MARINHO 1189603 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DE LOURDES MIRANDA 1250736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE LOURDES PEREIRA COSTA 1260766 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE LOURDES PINHEIRO 963542 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE LOURDES SARAIVA MAIA 590517 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
MARIA DE LOURDES SILVA FERREIRA 1250957 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DE LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA 1023004 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DIOLENICE DE MORAIS DE PAULA 1254464 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II - 3 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA DIONE DE BRITO 858897 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DJANIRA DA SILVA 1225642 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO CARMO BERNARDO 615315 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DO CARMO FRANCA DOS SANTOS 1259237 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO CARMO MARQUES DOS SANTOS 1225944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA 1228056 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO CEU DA CUNHA 857050 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CEU DE ALMEIDA 799246 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CEU MEDEIROS 619930 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA DO CEU NUNES DE OLIVEIRA 850462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CEU REGIS DE MELO 1200780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
MARIA DO DESTERRO GONCALVES 1017764 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO O DE BRITO 1255843 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO O TRINDADE DE MELO 1247689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO O VITALINO DA SILVA 1248286 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS SOUZA 832723 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA DO ROSARIO MONTEIRO DE SOUZA 1220110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO ROSARIO SILVA 1223330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO ROZARIO ALVES MEDEIROS 769185 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA DO SOCORRO ALVES DE ARAUJO 1034995 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO AQUINO DA FONSECA 356751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO ARAUJO CUNHA 1223682 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO BARROS 1194526 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO SOCORRO BASILIO DA SILVA 1029053 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE BRITO 1222970 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO COSTA 1220195 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO COSTA DE OLIVEIRA 825557 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DA COSTA 858501 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DA SERRA 824640 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 879282 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DO SOCORRO DANTAS F. DE SALES 1250370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO DE LIMA 101982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - k
MARIA DO SOCORRO DE MELO 1247611 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SALES 1231405 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO DE PAIVA SANTOS 1248227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 1230638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO DIAS BEZERRA 712019 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DIAS DA SILVA FAUSTINO 769932 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DO N SILVA 1192205 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 1239996 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 874345 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA 1231774 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO FELIZARDO ALVES 705705 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO FERNANDES FONSECA 1241605 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO FRANCA 557943 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MARIA DO SOCORRO FREITAS DUARTE 705942 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO GONDIM AQUINO 691321 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO LIMA RODRIGUES DE SOUZA 844195 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA DO SOCORRO LOPES FREITAS 1020846 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO LUCENA DA NOBREGA 1248774 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO MAIA 1243063 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO MAIA CARIAS 1016300 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DO SOCORRO MARQUES DE LIMA 965960 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
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MARIA DO SOCORRO MARTINS DE ANDRADE 1230743 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO MARTINS SILVA 1252852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO MORAIS 1016105 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO NEVES DE FRANCA 1023772 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 1193430 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE ANDRADE 1225740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO SILVA 1260758 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DO SOCORRO SOARES SOBRINHO 1505548 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II -10 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS 757799 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE MORAIS 852988 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DOS ANJOS DANTAS FARIA 1012444 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA DOS PRAZERES DA CUNHA 1250116 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA DOS PRAZERES GADELHA DE LIMA GUERRA 1256041 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA EDENES DE FREITAS BEZERRA LIMA 1251805 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA EDILENE GOMES 1251503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA EDILMA DOS SANTOS 1187112 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA EDILZA DE LIMA 1242148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA EDINA FERNANDES LOPES 857912 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA EDITE DOS SANTOS 582263 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA EDMA LINS E SILVA 849197 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA EDNA DA SILVA 880949 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA EDNA LIMA MATOS 879509 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA EDNA LOPES 850934 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA EDNA TRINDADE DE LIMA 0117625-1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA EDNALVA LIMA DA COSTA 1246577 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA EDNEIDE GOMES 1665820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELCINEIDE MELO GOMES 669229 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA ELCIVANIA MELO DE PAIVA REGO 812536 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA ELEIKA ALVES DE SOUZA 1008536 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELENICE FIGUEREDO 1192329 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA ELIANE DA SILVA ALBINO 1243560 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ELIANE DA SILVA MARTINS 871389 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELIANE DE SOUZA ARAUJO 1226126 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ELIELBA BRITO DA SILVA 1025295 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELIELBA CHACON 1193686 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELIENE CAVALCANTI MARQUES 968820 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA ELIETE DE LIMA DANTAS 1008544 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELILDE MARQUES 118443 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELINE MONTENEGRO 750549 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA 1220551 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ELISABETH RODRIGUES DE MELO LIMA CAVALCANTI 429902 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MARIA ELIZABETE COELHO DA SILVA 1249568 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ELIZABETE DE SOUZA 1250086 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA ELIZABETE DE SOUZA E SILVA 1043188 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA ANDRADE 1232169 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELIZABETH DUARTE FERREIRA 1015419 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELIZABETH RODRIGUES DE MELO LIMA CAVALCANTI 429902 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I -14 NG I - 14 NG I - K
MARIA ELZA DA SILVA BORGES 1194674 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA ELZILEIDE DE LIMA VIEIRA 1014200 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA ERIELBA SILVA BARBOSA 1247697 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA EULADIA DA SILVA AMORIM 1192574 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA EULALIA DE ARAUJO 848204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA EUNICE RODRIGUES 1187147 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA FATIMA TOSCANO ERNESTO 290858 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA FRANCILENE NOBERTO 1248820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA FRANCINEIDE XAVIER DE CARVALHO 983969 ASSISTENTE ADMINIDTRATIVO ( GMN) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA FRANCINETE SOARES DE LIMA 1194470 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA G DE LIMA 817023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA GECINA MARINHO 1014099 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA GENI DE MEDEIROS 1026798 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA GEOVANES DE MORAIS 1230417 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA GILVANETE DE MOURA CARLOS 1186850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA GIRLEIDE DE HOLANDA REBOUCAS 1232991 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA GIRLEIDE DE MOREIRA DE FARIAS 1032771 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA GIVANEIDE DA COSTA 1258796 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
MARIA GLACIA DE CARVALHO PRUDENCIO 290718 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA GLECIA DA SILVA 1251821 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA GLORIA DA SILVA 813834 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DA SILVA MEDEIROS 1223313 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA GORETE DE AZEVEDO BULCAO 1013203 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA GORETE DE FARIAS MEDEIROS 692921 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DE MORAIS 750026 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DE OLIVEIRA COSTA 856070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA GORETH DA CUNHA 1190253 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA GORETH DA SILVA 1220853 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA GORETI CONDADO 1245910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA GORETTI FERNANDES CARVALHO 1254413 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I - 7 NG I - D
MARIA GORETTI FERNANDES DE MELO 1190199 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA GORETTI PONTES DE OLIVEIRA 1250680 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA GORETTI SANTIAGO 1245864 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA GUADALUPE MARQUES 1006533 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA HELENA GERMANO DE LIMA 1033328 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA HELENA JACOME DE MEDEIROS NASCIMENTO 1231294 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA HILDA DUARTE PINHEIRO 1242784 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA HILDERICA DE ALMEIDA GARCIA 1252690 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA IDEIDES DE LUCENA MELO 682489 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ILCA DA SILVA 88889 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA INACIA CAMARA NETA 1186922 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA INES DANTAS FELINTO 709212 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA INES DE GOIS 810509 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA INES DO NASCIMENTO 704881 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA INES SILVA DA ROCHA 1245317 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA INEZ DE MEDEIROS SILVA 1251295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA IRACILDA DE FREITAS CAVALCANTE 1260707 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA IRAMA DE FREITAS 1251465 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA IRENE SILVA DE MELO 755494 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ISABEL DE SOUZA 1013980 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA IVANEIDE GOMES DE LIMA 1194690 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA IVANETE DE OLIVEIRA 990159 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA IVETE DO NASCIMENTO DUARTE 1229893 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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MARIA IVONEIDE ALVES BEZERRA 1044265 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA IVONETE DA SILVA 1023659 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA IVONETE FERNANDES 1243900 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA IZETE FONTES DE ARAUJO 1240412 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JARCINEIDE DA SILVA MESQUITA 1257293 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOCEBA DA SILVA 1253395 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOCELITA DE MEDEIROS 873608 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA JOELMA KELLY DE FIGUEIREDO 1242350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOSE CARNEIRO DA SILVA 583790 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II -13 NG II - 14 NG II - K
MARIA JOSE CAVALCANTE 1194712 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA JOSE CAVALCANTE 1014170 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE COSTA VIANA 1188003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA JOSE DA COSTA 757713 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DA SILVA 1191128 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA JOSE DA SILVA 1193856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA JOSE DA SILVA 1017853 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 1192620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
MARIA JOSE DANTAS DE SOUZA 1188992 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE DE CARVALHO 1257633 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE DE LIMA 1015052 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DE MEDEIROS 798533 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DE MEDEIROS NASCIMENTO ALVES 1042599 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA JOSE DE MEDEIROS XAVIER 804665 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DE MELO RAFFUL 1246372 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO 807389 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA JOSE DE SOUZA 1021095 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DOS SANTOS 1224662 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE FELIPE DA COSTA 1035142 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE FERREIRA NOBERTO 1252283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOSE FREITAS DE OLIVEIRA 1031481 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA 997528 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE PEREIRA ARAUJO 849693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE SILVA DE LIMA 1019210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE SILVA GOUVEIA 808580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSENEIDE DANTAS CAMPOS 811033 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSIELE DE FONTES OLIVEIRA 1030833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA JOSILENE VIEIRA 1227050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOSIMA COUTINHO DE SALES 1227068 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JOSINEIDE TAVARES CAVALCANTI 876992 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA JUCIRENE DE ASSIS OLIVEIRA 1224158 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA JUCYELLE VARELA DE SOUZA 1251090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JURANICE DANTAS DE PAIVA 142794 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MARIA JUSSARA LIMA DA SILVA 1248855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LAETE BATISTA DA SILVA 1226975 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LAIZE FERNANDES DA SILVA 1241940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LOPES DA SILVA 1228021 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCI MIRANDA MENDES 379816 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA LUCIA CAMPOS DOS SANTOS 1020544 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA 1023004 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA LUCIA DA SILVA 844721 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DA SILVA 593362 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA LUCIA DA SILVA ROCHA 1232282 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCIA DANTAS 825344 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DANTAS 816507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DE ARAUJO 990124 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 815446 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 1220330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA 756164 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DOS SANTOS 28363 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO 1223810 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCIA IVA DE ALMEIDA 799530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA MARINHO DE MELO 1240110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCIA SILVA 1189670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA LUCIENE MENEZES DA COSTA AMORIM 1234021 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCILENE DA ROCHA COSTA 1239929 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCILENE DE MEDEIROS 1245198 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCIMAR ALVES DA SILVA 1187953 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA LUCIMAR DOS SANTOS 1194577 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA LUCIMARA PINHEIRO 808156 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCINEIDE FERNANDES DE SOUZA 853054 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA 1252860 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCINETE DE SOUZA GOMES 683108 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUISA OLIVEIRA DE A BEZERRA 1000551 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUIZA DA CONCEICAO CARVALHO BEZERRA 819069 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUIZA DE ANDRADE VALE 856266 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUZIENE DUARTE 1230697 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUZILENE LOPES 1248642 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUZINEIDE DA SILVA 1228030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUZINEIDE DE LIMA MACEDO 1256556 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUZINETE DA SILVA 1219391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUZIRENE FERREIRA DE OLIVEIRA 1031546 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MACIVANIA DA COSTA 1241036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MADALENA DA SILVA CARDOSO 878375 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA MADALENA DA SILVA REIS 1244370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MADALENA NUNES 878898 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MADALENA SENA DA COSTA 1234781 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MARCINA COSTA DE ARAUJO 1219588 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MARGARETH DOS SANTOS MAIA 683434 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MARGARIDA DA S DO NASCIMENTO 1020587 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MARINALVA MARCOLINO DE ALMEIDA 1187236 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA MARINEIDE XAVIER DE SOUZA 1220497 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MARLENE DA SILVA MEDEIROS 876321 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA MARLUCE DA SILVA 1196278 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA MARLUCE DE MEDEIROS 1257579 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARIA MARLY SANTOS DE OLIVEIRA 1254693 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MARTIENE DA SILVA 1014790 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MILENE FERNANDES ALVES DE ALMEIDA 1008579 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA MIRIAM GOMES DOS SANTOS 1234048 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA MIRIAN COSTA DE OLIVEIRA 1195565 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA MIRIAN DE OLIVEIRA GOMES 1186884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
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MARIA MIRTES DO NASCIMENTO 1019635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA MONICA DA SILVA 853380 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NASARE BATISTA DOS SANTOS 1001507 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NAZARE DE PAIVA SILVA 1240919 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA NEIDE LACERDA CAVALCANTE 1186973 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA NEIDE RODRIGUES DA ROCHA 691364 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NELMA DA SILVA 990787 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA NEUMA DA SILVA ALVES 1221159 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA NEUZA CALDAS MARINHO 1004506 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NEUZA LOPES COSTA 1192612 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA NEVES MIRANDA DA FONSECA 1000624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NICEAS NUNES ROCHA DE SOUZA 800031 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NILZETE ALVES DE OLIVEIRA 1227211 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA NILZETE DE FREITAS SOUZA 1253328 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA NOILZA SOARES PAIVA TELEMACO 839965 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NOIMA TEIXEIRA DIAS 1007866 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA NUBIA DE MELO COSTA 1260715 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ODJANE BEZERRA DE LEMOS 1000772 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO NG II -12 NG II - 13 NG II - J
MARIA OZENILDA DA SILVA 1019295 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA PAULA AVELINO DA SILVA 1248545 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA PEREIRA DA SILVA FREITAS 351504 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA PEREIRA DE ARAUJO 1194992 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA PERPETUA DA SILVA MAIA 1230646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA REJANE DE OLIVEIRA 1194151 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA RITA CAVALCANTI 700312 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA RITA DA SILVA 802239 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA RIVANHA PEREIRA DE MEDEIROS 1240820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ROSA BATISTA 1243098 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ROSALIA AGOSTINHO DOS SANTOS 1255096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ROSANA DE CARVALHO 1191900 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ROSANGELA AGOSTINHO DOS SANTOS 1259563 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ROSANGELA VARELA DE OLIVEIRA 1232347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ROSENDA FREIRE VARELA 803189 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ROSENILDA DA SILVA 1249509 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA SALES DE SA 802395 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA SALETE DA SILVA 1186868 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA SANDRA FERNANDES 849243 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA SANTANA MACEDO DO NASCIMENTO 821896 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SEDMA DA SILVA 1189719 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA SILMA NOBREGA DANTAS 1012703 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SIMONE FERNANDES DE ARAUJO 850470 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SOFIA MARCELINO CAMPOS 682624 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SOLANGE CABRAL LOPES 815985 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SOLENE DO AMORIM 694886 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SONHA DA COSTA 1230670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SORAYA PESSOA MESQUITA 1033220 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA SUELMA DO NASCIMENTO 1227092 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA SUELY DANTAS DE ARAUJO 1015036 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA SUELY PIRES 1004514 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA SUENIA DE MEDEIROS 1243993 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA SUSANA PEREIRA C FERREIRA 1196146 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - GNS NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA VANDERLANDIA DA SILVA 1251830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA VANDERLI GOMES DO NASCIMENTO 1227106 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA VANIA DE NORONHA SANTOS 816140 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VANILDE PAIVA E SILVA 1034464 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VANUZA DE MEDEIROS PAIVA 1223674 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA VANUZIA SIMAO 848441 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VENERANDA TAVARES DE OLIVEIRA 695963 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VENUS DE BORGES SILVA 814504 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VERA LUCIA CARVALHO DE FRANCA 380237 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA BANDEIRA 1191780 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA VERANEIDE DE CASTRO 1223828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA VERIDIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 683353 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VERONICA DE SOUZA MARTINS 1195042 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA VERONICA DO CARMO 850136 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VERONICA MARINHO ARAUJO 1196154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIA VILANI DA SILVA 800104 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA VILDILEIDE SILVA DAMIAO 1252798 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA VILMA DA SILVA SOUZA 814490 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VILMA LOURENCO COSTA MAIA 873098 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA VILMA VIANA MARINHO 1058061 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARIA WELLITANIA ALVES DIAS 1240790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ZELIA ALVES 879347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARIA ZELIA DOS SANTOS 1256459 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ZELIA SILVESTE 808253 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZELINETE BEZERRA 76317 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARIA ZENILDA MARINHO CARLOS 1245686 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIA ZILDETE ALVES SOARES 816183 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZULEIDE FIDELES 1257838 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIDALVA LEITE SOUZA COSTA 1223836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARILEIDE DE ARAUJO DE SOUZA MARTINS 1243543 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARILENE ALVES PIMENTEL DA SILVA 1234307 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARILENE PEREIRA DE LIMA 1219260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARILEUZA FERNANDES DE QUEIROZ LIMA 1229940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARILIA LOPES DA SILVA 1225375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARILUCE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 293938 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARILY SEVERINA DA S ARAUJO 711071 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARILZA SANTOS 1188909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARINA ALVES DE OLIVEIRA NETA 1250841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARINA COSTA DA SILVA 1045261 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARINALVA ALVES DA SILVA SANTOS 1011537 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARINALVA DOS SANTOS PINHEIRO 100.510-3 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARINEIDE ANDRADE DE FARIAS 757640 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA ALVES 1251210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARINEIDE FELIX DE SOUZA 1011944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARINEIDE ISAURA DO NASCIMENTO 1255444 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARINEIDE VIEIRA DA COSTA 1241672 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARINES CAMPELO DE SOUZA SILVA 877115 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MARINETE EVANGELISTA B AIRES 1200798 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
MARINEUZA ELIENE DE CARVALHO LEANDRO PEREIRA 876429 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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MARINEVE BEZERRA GALVAO OVIDIO 1026593 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARINEVES COSTA BOHRER 1250205 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARINEZ BEZERRA DE LIMA 820466 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARINEZ DANTAS DUARTE DE OLIVEIRA 804371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIO AGUIAR DOS SANTOS 968242 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
MARIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES 1245562 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIO ALVES MAIA NETO 1253921 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIO DE SOUZA FERREIRA 758256 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARIO GOMES BOTELHO JUNIOR 1226789 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIO MATOSO DA SILVA 1190776 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIONE PIRES DE PAIVA 1230700 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARISTELA DE SOUZA GONDIM 1000900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARISTELLA DE OLIVEIRA CORREIA 1250540 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
MARIVAN DE OLIVEIRA 1180622 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARIVAN MARIANO DE ARAUJO 1223089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIVAN SILVA ALBANO 1225030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIZA FABIANE DIAS 1223755 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARIZE SELMA DE ARAUJO 852783 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIZETE DE SOUZA SALES 1189727 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARLEIDE MATOS DA SILVEIRA 758116 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLEIDE MEDEIROS DA COSTA 850357 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLEIDE SANTOS DANTAS 990841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARLENE DUARTE DA SILVA 1719335 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLENE FERNANDES DE ASSUNCAO 874566 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLENE MOURA DA COSTA 88439 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLENE PORFIRIO DE SOUZA SAMPAIO 1016571 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLEUZA SILVA DE ARAUJO TEIXEIRA 1001493 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLI PINTO DA COSTA 1027140 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLI RODRIGUES TARGINO 1223399 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARLI ROSENDO DA SILVA COSTA 1234757 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARLI SANTOS DE ALMEIDA 591815 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLI SANTOS DE SOUZA 711209 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
MARLONIZIA DA ROCHA BEZERRA 823139 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARLUCE ALVES DO NASCIMENTO 1034413 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARLUCE CAETANO DA SILVA 857971 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLUCE COSTA NOBREGA SINSENANDO 1196545 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARLUCE RIBEIRO DA SILVA 1195476 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
MARLUCE ROCHA DOS SANTOS 1259210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARLUCIA GOMES DE OLIVEIRA 354023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MARLUSIA SILVA DE ARAUJO 1241400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLY JOTA DA SILVA EVARISTO 1044990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MARTA CAMPELO DE OLIVEIRA 1249010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARTA EUGENIA DE HOLANDA PAIVA 1256815 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARTA GILDACY SARMENTO 802131 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARTA JUSSARA DA SILVA MEDEIROS 1243942 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARTA MARIA BATISTA SILVA 857262 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARTA MARIA DE OLIVEIRA 1004212 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARTA MARIA DE OLIVEIRA FORTE 386332 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARTA MARIIA DA SILVA MEDEIROS 805769 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MARTA MELO DE LIMA BEZERRA 1242067 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARTA PEREIRA DE LUCENA 1941151 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
MARTA SOUZA DA SILVA 1218999 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARY JANE ARAUJO DA CRUZ 1249088 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MARY ROSIE NUNES DE OLIVEIRA 1023454 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MASTERLUCIA SOARES ANTUNES 1220136 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MATEUS GONCALVES DOS SANTOS 1242059 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MATEUS SIONEY BEZERRA 1232029 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAURELI ANDRADE DA SILVA 1242016 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAURICEA DE MEDEIROS CARLOS FERREIRA 1254022 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAURICEIA ROBERTO MARQUES 1251570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAURICELIA MARQUES DE LIMA 1233670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAURICIO CLECIO ALVES DOS SANTOS 815462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAURICIO LOURENCO DA SILVA 801682 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAURICIO RAIMUNDO DA SILVA 1011936 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAURILIO DE AZEVEDO MEDEIROS 848182 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAURISO BEZERRA DA SILVA 381195 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAURO VALENTIM DA SILVA 429929 MOTORISTA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MAVIAEL FERNANDES DE QUEIROZ 1047140 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAX DELLYS DE SOUSA 1251392 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAX ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO 1234722 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MAXIMO FERNANDES PEREIRA 692425 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MAXSUEL MACEDO CABRAL 1250663 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAXSUILLA TAVARES RIBEIRO DOS SANTOS 1245511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAXWELL FERNANDES DA SILVA 810991 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MAYLENE KATIA MEDEIROS DOS SANTOS PEREIRA 1249100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MEDICI CUNHA LIMA 1194968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MELQUISEDEQUE MARQUES DA CUNHA 1017926 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MERCIA DA SILVA MOREIRA 1250655 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MERCIA MARIA CRUZ OLIVEIRA 92436 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MERCIA MARIA DA COSTA 117668 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
MICARLA DE OLIVEIRA GOMES 1251040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MICHELANGE ALVES PESSOA 1250442 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MICHELE RODRIGUES DIAS 1250906 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MICHELLA NOGUEIRA FELIPE DO NASCIMENTO 1260138 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MICHELLE BEZERRA DE OLIVEIRA 1225154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MIGUEL ANGELO MORAIS DIAS 1229974 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MIGUEL BARROS DA FONSECA 390348 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
MILCA CASSEMIRO DE SOUZA 1027301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MILITAO ALVES DA ROCHA NETO 1239228 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MILTON ARAUJO DE LUCENA FILHO 1248987 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MIRACI SOARES DE ARAUJO 855456 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MIRANILMA SANTIAGO DOS SANTOS 1551019 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
MIRANOR OVIDIO DE AZEVEDO 700509 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MIZAEL GOMES DE VASCONCELOS 393215 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
MOACIR DE LIMA FILHO 1237845 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MOACIR ESTEVAM DE MEDEIROS 1222600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MOACY SILVERIO DA SILVA 1221884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MOESIO DANTAS DE ARAUJO 1189425 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MOISES MARIO DE OLIVEIRA FILHO 350664 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
MOISES PEQUENO DA SILVA 1254057 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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MONICA DE OLIVEIRA BENEVIDES 1245554 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MONICA FERREIRA DA SILVA 1012347 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MONICA MARIA DA SILVA FERREIRA 1008676 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MONICA MARIA DE SOUZA 1223895 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MONICA MARIA DOS SANTOS 1012185 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
MONIQUE DE FRANCA PERES 1224638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MURILO BALBINO DE MEDEIROS 1222686 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
MYSLANNIA MYRELLE DA SILVA CUNHA 1248561 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NACEARA SOARES DE MENDONCA 1223909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NADEGE FERREIRA COSTA 1225669 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
NADIJANE PEREIRA DA COSTA DUARTE 1191039 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
NADILMA SILVA FERNANDES 808563 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NADJA ALVES QUEIROZ 851515 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NADJA MAYARA DA SILVA 1045547 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NAEMAR DE FATIMA VIEIRA 1193651 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II -10 NG II - 11 NG II -H
NAEMAR DE FATIMA VIEIRA 1193651 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG II -10 NG II - 11 NG II -H
NAIANA MARIA PEREIRA DA COSTA 819077 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NAILSON MAIA DE OLIVEIRA 995304 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NAIR FLORENCIO DA COSTA 1189867 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
NAIR VIEIRA CARVALHO 1224409 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NAIZE CAMARA DE MOURA 1259202 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NALVA DE FATIMA RIBEIRO SOARES 877557 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
NALVA FURTADO GUARINES DOS ANJOS 757756 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NANCI FERREIRA RODRIGUES 813125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NANCY SILVA DE AGUIAR DE LIMA 1228765 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NARCISIO LEOCADIO DA SILVA 118451 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA 840050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NASARENO GABRIEL DE OLIVEIRA 857874 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NASARETH CAVALCANTE DE OLIVEIRA 704954 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NATALIANA MARIA VIEGAS COSTA 1631047 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
NAYANNE KELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA 1251988 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
NAZARE DOS SANTOS SILVA 802921 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NAZARENO JOSE DA COSTA 1249592 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NECILDA RODRIGUES DE LIMA 820849 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NELIA MARIA DE LIMA 1246437 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NELSON ALVES 1022040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NELSON MARINHO DE LIMA 1708201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
NERIDEUSA BARBOZA DA SILVA 850101 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NERINALVA CANDIDO DA NASCIMENTO 808458 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NEUZA GOMES DA SILVA 1035134 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NEWTON DE ARAUJO LIMA 1249738 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NEWTON GUEDES DE MOURA 704598 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NEWTON LIMA DO NASCIMENTO 824887 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NEYVEMIDIA CORSINO RODRIGUES ALVES 818747 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NICELIA ALVES 1253166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NILCE NOGUEIRA DO COUTO 796115 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NILMA CLEIDE DE OLIVEIRA 1259229 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NILMA GLORIA CARLOS DA SILVA 1231383 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
NILSON MANOEL BATISTA 1259822 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NILSON TORRES DA SILVA 1191802 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
NILTOMAR DANTAS MARCOLINO 1234676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NILTON PEDRO BARBOSA 1255312 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NILTON ROCHA DE MEDEIROS 1014773 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NILTON TEIXEIRA PINTO 766534 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
NILZA BATISTA DE ARAUJO 1026739 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NINA ROSA SOARES  DE  BRITO 1241435 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NIRENE CARVALHO COSTA DUARTE 856304 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NIVALDO AZEVEDO 1043994 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NIVALDO BERNARDINO DOS SANTOS 1189085 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
NIVALDO PEREIRA LOPES 856290 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NIVALDO PINTO DOS SANTOS 1190474 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
NIZADIR QUEIROZ GURGEL DE OLIVEIRA 1200933 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
NORLANCI MARIA DE SOUZA REGO 1252720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
NORMA SUELY PEIXOTO FERNANDES 878243 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NORMALICE ATAIDE MINORA 755974 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NORMANDA CORREIA DE LIMA 900788 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
NUBIA BEZERRA DE ARAUJO 1020811 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
NUBIA DE ARAUJO CAVALCANTI 968250 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
NUBIA DE OLIVEIRA MAIA 1186949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ODETE BATISTA DA COSTA FREIRE 1257382 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ODILIA GOMES SOARES 356948 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ODILON GOMES DE MENESES 705900 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ODINEIDE BASILIO DO NASCIMENTO 1000861 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ONAIDE MARIA DE ARAUJO TEIXEIRA SANTIAGO 1629859 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ONELIA FERNANDES DE ARAUJO NASCIMENTO 850713 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ORLANDO FELICIANO DA SILVA 702102 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ORLANDO JOSE FERREIRA ANACLETO 1010794 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ORLANDO PEDRO DA SILVA 392278 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OSCAR ALVES LINS 1018353 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OSCARINA GURGEL DA SILVA 1234633 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
OSENI DE SOUZA LIMA RODRIGUES 1251260 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OSIRIS FREIRE DE LIRA 751588 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OSSIAN FERNANDES FILHO 709336 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OSTILIO BEZERRA DE MELO 1226908 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OSVALDO CARNEIRO FILHO 1014854 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
OSVILDO SOARES DE OLIVEIRA 683825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OSWALDO CANDIDO DE OLIVEIRA 1006290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OTACILIO PEREIRA FILHO 1247514 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OTAVIO LUIZ DE MACEDO CHAGAS 1253700 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
OTAVIO PIMENTEL FILHO 697974 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OTAVIO TEIXEIRA DA SILVA 1011790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OTILIA MARIA ARNAUD DO NASCIMENTO 844330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OTILIO ALVES DE LIMA 1017519 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
OVIDIO FLAVIO DA COSTA 1192396 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
OZANEIDE FERRO 1239244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OZIAN GOMES DE OLIVEIRA 1252615 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OZIEL EVANGELISTA DE ALMEIDA 1191420 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
OZILEIDE SANTANA DOS SANTOS 1255576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
OZIMAN PAULO DE OLIVEIRA 965936 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
PASCOAL FONSECA DE SOUZA NETO 879665 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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PASSINE FREITAS DE MEDEIROS CAMARA 1238418 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PATRICIA AMARAL DA SILVA 1238507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PATRICIA CUNHA DE LIMA 1250159 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PATRICIA MONIQUE TENORIO TEIXEIRA SANTOS 1250884 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PATRICK RANIERI LIMA DA SILVA 1253808 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULA DE FATIMA MARTINS DA SILVA 1009494 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULA FRASSINETE DANTAS DA CUNHA CONRADO 1234854 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULETTE G ALMEIDA DE MOURA 825093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO ANDRE DA SILVA 1227327 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO CESAR AMARO 1240927 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PAULO CESAR DE ARAUJO 816035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO CESAR DE ARAUJO 816035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 874000 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO CEZAR DE MORAIS 1222155 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO CEZAR DE SOUZA 1249045 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO DOS SANTOS 483788 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
PAULO EDUARDO FERREIRA CAMPOS 1188283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PAULO FERNANDO DIAS REVOREDO 663867 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
PAULO FERREIRA DA SILVA 1240935 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO FERREIRA DOS SANTOS 1259733 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO GUTEMBERG ARAUJO DE MEDEIROS 1259539 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO GUTEMBERGUE SOLANO 1033476 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
PAULO HENRIQUE DE ARAUJO 1186795 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO 1225316 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO HENRIQUE LIMA LEITE 710229 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO HENRIQUE SECUNDO DE ARAUJO 1231090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO HUMBERTO FERREIRA NASCIMENTO 25305 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
PAULO JOSE GONCALVES DE MELO 1219987 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO MACIEL ROCHA PEREIRA 1194542 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PAULO MARTINS DE CASTRO SOBRINHO 683841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO MOREIRA DA SILVA 693332 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO MOREIRA MARTINS 751669 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO PEPINO DE MACEDO 87181 AUXILIAR DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PAULO ROBERTO DA SILVA 877620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA 1240889 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO SERGIO FERREIRA 1225499 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO SERGIO PEREIRA RAMOS 1192361 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PAULO SERGIO RICARDO DE LIMA 1245023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO SILVIO SANTOS 1258583 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO SOARES RIBEIRO 1021184 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PAULO VIANA DE LIMA SILVA 1226681 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PAULO XAVIER DA COSTA JUNIOR 1190067 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PEDRO ALVES SOARES 1222740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO BATISTA DA SILVA 1251341 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO BEZERRA GOMES 1262246 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO DANTAS DE ARAUJO 297780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
PEDRO DE OLIVEIRA GONCALVES 1005243 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
PEDRO FERNANDES NETO 1259296 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO NIVONALDO FERREIRA 1228935 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO NOLASCO LOPES PONTES 766429 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
PEDRO PAULINO DE ARAUJO 878448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
PEDRO PAULO DA COSTA 1191870 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
PEDRO PAULO DA SILVA 800902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PEDRO PAULO MATIAS FERNANDES 1220950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
PEDRO RIBEIRO FILHO 801950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
PEDRO SOARES DE OLIVEIRA 1192639 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PEDRO TEODORO DO NASCIMENTO 324116 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
PERPETUA JOSILENE MELO MORAIS 1518984 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
RACHEL ARAUJO GURGEL 1221760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RACHEL BARBOSA DE MACEDO ALVES 810924 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RACHEL PEREIRA DE MORAES JACOB COSTA BOHRER NETA 1248103 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RADIR PEREIRA DO NASCIMENTO 877433 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RADIRA SOARES FERNANDES 1553747 AUXILIAR DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RAFAELA NUNES CABRAL 1221337 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAILDA SOARES DA COSTA 1227270 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAILMA KALINE GOMES DE SOUZA 1241664 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAILSON ABILIO DA SILVA 876453 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAILSON ALVES DE MEDEIROS 1026860 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RAIMUNDA COSMA DA SILVA 850454 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDA DAMIANA PEIXOTO SILVA 1256505 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA EDNEIDE DA COSTA 755729 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDA GADELHA CAMARA 1246178 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA MIRIAM DE SOUZA 848620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RAIMUNDA NADJA DE VASCONCELOS COSTA 1012843 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
RAIMUNDA NAZARE PEREIRA 1256858 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA NONATA NOGUEIRA COSTA 1231049 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA NONATO DE ASSUNCAO BEZERRA 635804 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
RAIMUNDA ROSANGELA MORAIS DE SOUZA 1222830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA SOARES OLEGARIO 1254685 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDA VANA DA COSTA 1192507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RAIMUNDA ZENALHA PEREIRA DE CARVALH 1192566 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RAIMUNDA ZILDA DE L MOURA 1000675 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO ANANIAS JUNIOR 851574 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 1255886 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO ANTONIO DE CASTRO 1243934 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RAIMUNDO ARCANJO FILHO 1033093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RAIMUNDO BENEVIDES FILHO 1231480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO CARVALHO DO NASCIMENTO 802158 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RAIMUNDO DA SILVA FILHO 1225189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO FELIX DE LIMA 704474 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 1252224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO GARCIA DE MEDEIROS 1023489 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO GURGEL SOARES 1261606 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
RAIMUNDO LIMA DUARTE 1015818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO MARTINS DE MEDEIROS 1025970 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA 806226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO MEDEIROS JUNIOR 1001698 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO NONATO CARDOSO 1029193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 682535 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO NONATO DA SILVA 1244299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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RAIMUNDO NONATO FONTES 1240404 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO NONATO MARTINS JUNIOR 1226959 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO NONATO MORAIS SILVA 1248758 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAIMUNDO NONATO SOARES 966800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RAIMUNDO SILVERIO FILHO 872733 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RAIMUNDO VENCESLAU DE LIMA 1034863 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAMNUSIA MARQUES FAGUNDES 1256076 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RANIERE DE SOUZA 1256190 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RANILSON SOARES DA SILVA 117595 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RAQUEL RAMOS DA SILVA 1245082 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RAUFRAN GOMES BEZERRA 1249541 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
RAUL BEZERRA DE MORAIS 1510096 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
REGIA LUCIA DE SOUZA MARTINS BEZERRA 1020609 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
REGIA MARIA BERNARDO DE OLIVEIRA 1233688 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REGIANE BARBOSA DE LIMA 1223259 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REGINA CELLY DANTAS DAMAZIO 1261797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
REGINA CLAUDIA DOS ANJOS NOLETO 1225022 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REGINA CLEIA SARMENTO 1231014 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REGINA COELI GURGEL MAGNO 1191748 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
REGINA COSTA SALES 1242776 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REGINA LUCIA DE BRITO SILVA 758337 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REGINA LUCIA NOVAIS DA SILVA OLIVEIRA 1191080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
REGINA LUCIA PEREIRA DE MELO GURGEL 874388 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
REGINA LUCIA SILVA DE MOURA 1234226 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REGINA MARIA DE AZEVEDO COSTA EUFRAZIO 1043811 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
REGINA MARIA DO NASCIMENTO RUFINO 1224719 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REGINALDO DANTAS DO NASCIMENTO 381926 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
REGINALDO HERCULANO BARBOSA 1191608 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
REGINALDO LOPES DE OLIVEIRA 1253301 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REGINALDO OLIVEIRA DO SACRAMENTO 390798 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
REGINALDO SILVA 1231197 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REINALDO DA COSTA AGUIAR 1254162 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REINALDO MARTINS BARROS CAVALCANTE 1220969 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REINALDO MELO FERREIRA DOS SANTOS 1243799 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REJANE AZEVEDO DO NASCIMENTO 1010603 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
REJANE DA SILVA MONTEIRO 1194224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
REJANE KATIA SOARES 1190962 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
REJANE LUCIA ARAUJO 1253654 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
REJANE MARIA DA SILVA 1227262 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REJANE MARIA DE OLIVEIRA 710296 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
REJANE MARIA SIMAO GOIS 1013947 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
REJANE PINHEIRO DA SILVA LOPES 1257277 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
REME COSTA DA ROCHA 1192000 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RENATA MERCIA DE ALMEIDA ARAUJO 1223887 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RENATO SENA DE MORAIS 1250329 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RENILZA MARIA DE MEDEIROS 989851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RERICE MEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA GAMELEIRA 1252941 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RICARDO COSTA DO AMARAL CARNEIRO 825395 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG III - 12 NG III -13 NG III - J
RICARDO FERNANDES DE ARAUJO 1223585 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RICARDO JOAQUIM DE MENEZEZ FILHO 1188623 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RICARDO JOSE DA CAMARA OLIVEIRA 852813 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RICARDO LEONIDAS DE OLIVEIRA 1225448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RICARDO LIMA DE MELLO 1218522 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RICARDO LUCIANO PALHANO PEREIRA 700363 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RICARDO RODRIGUES DE MEDEIROS 693626 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RICHARDSON XAVIER CUNHA 1023675 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RILDO CAVALCANTE NOGUEIRA 711896 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RILDO LEITE DE MORAIS 1229222 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RILMA BEZERRA DA COSTA 1258575 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RINALDO TAVARES DA SILVA 1009915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RISONETE PEREIRA DE AQUINO 995207 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
RITA MARIA DE AZEVEDO FERNANDES 1248782 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RITA DA COSTA FERREIRA ERNESTO 1015842 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA BARBOSA DA SILVA 708267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RITA DE CASSIA BEZERRA NUNES 1252240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RITA DE CASSIA BRASIL MAIA DE LIMA 1014129 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RITA DE CASSIA DA SILVA 757845 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RITA DE CASSIA DE MELO 872903 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA DE SOUZA FERNANDES 706752 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO 1227360 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RITA DE CASSIA DOS SANTOS 1194208 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RITA DE CASSIA FONSECA DANTAS 874094 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA MELO PROCOPIO 878618 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA MELO SILVA 1001574 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA QUEIROZ DE MELO 1225588 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
RITA DE CASSIA SANTOS 1018574 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA SILVA BATISTA 1219332 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RITA DIAS DE JESUS 1008714 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA FATIMA DA SILVA 1043986 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RITA IRES DIAS PAULA DE MORAIS 852481 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA MARIA DA SILVA 1041703 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
RITA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 1016644 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RITA MARIA DOS SANTOS SOUZA 1241303 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RIVALDO DANTAS DE OLIVEIRA 1008722 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RIVALDO DOMINGOS DE OLIVEIRA 1189468 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RIVANALDO DANTAS DE MEDEIROS 1256408 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBERT HOOK MENESCAL PINTO 1023462 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROBERTO ALVES SOBRINHO 1020951 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROBERTO CARLOS LOPES 1220225 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBERTO DANIEL DE LIMA 1222961 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBERTO DANTAS DA SILVA 1194020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROBERTO DOS SANTOS  SILVA 1240986 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBERTO FRANCO QUIRINO 1191829 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROBERTO INACIO 1225880 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBERTO MARCONI GUEDES  DE OLIVEIRA 1014005 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROBERTO ORLANDO DE MEDEIROS 877905 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG I - 12 NG I - I
ROBERTO RAMOS DE AZEVEDO 810606 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROBERTO WAGNER PEREIRA DE SOUZA 88811 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROBERVAL ASSIS DE SOUZA 1223186 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROBSON JANUARIO DA COSTA 1231057 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
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ROBSON JOSE DE SANTANA 1225570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROBSON VANDERLEY DE MEDEIROS 118150 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
ROGERIO CLAUDIO DE OLIVEIRA 1219669 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROGERIO MARQUES COSTA 1194089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROGERIO PAULINO DO NASCIMENTO 1257153 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROGIVALDO RODRIGUES DANTAS 1270036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ROMILDO COELHO XAVIER 1255975 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROMILDO FERREIRA ROCHA 683795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROMILDO JOSE DA COSTA 1242830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROMULO GOMES DOS SANTOS 1189751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RONALD WILLIANS DE FRANCA 399426 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RONALDO ADRIANO FERNANDES DE LIMA 1238540 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RONALDO BEZERRA DOS SANTOS 1222651 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RONALDO DE SOUZA DA SILVA 855545 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
RONALDO DIAS DOS SANTOS 1187376 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RONALDO FELIPE DE LIMA 1233700 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
RONALDO GOES DA SILVA 1193074 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
RONALDO LUIZ DE FRANCA 848786 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RONALDO PEREIRA DA SILVA 1233297 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RONALDO PEREIRA DE ARAUJO 979651 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
RONALDO RICARDO DE FREITAS 799025 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RONIE PETRUCIO XAVIER DE SOUSA 1254669 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSA ANGELICA NOGUEIRA 1015869 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSA DE LIMA DA SILVA 1246399 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSA DE LIMA MEDEIROS 1251252 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSA MARIA DA ROCHA OLIVEIRA 584398 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
ROSA MARIA DA SILVA 1231847 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSALI ARAUJO DOS SANTOS 1007327 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSALIA ALVES PAULINO 852902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSALIA DE ALMEIDA SOBRINHO 1004662 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ROSALY MEDEIROS SIQUEIRA 1008730 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSAN MARCAL DE ARAUJO 1098063 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROSANA BEZERRA DA C BARBOSA 698024 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSANA DE CASSIA NUNES 10105651 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSANGELA ALVES PAULINO 691534 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSANGELA DA COSTA SILVA 1231618 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSANGELA DO NASCIMENTO ROCHA 1253611 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSANGELA FERREIRA DE LIMA SOUZA 1231006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 1231030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSANGELA MARIA FERNANDES DE ALMEIDA E SOUZA 707147 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSANGELA MARIA VICTOR CAMARA 1046845 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ROSANGELA PEREIRA BEZERRA CAROLINO 356247 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSANGELA RODRIGUES PONTES PINTO 805831 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSANGELA TEIXEIRA DA SILVA LIMA 1221892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSANIA ALVES PAULINO 1234293 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSELMA DA SILVA FERREIRA 1253964 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSEMARIO CLAYTON BEZERRA 1221957 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSEMARY AVELINO DA SILVA 684856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSEMERY FERNANDES DE ALMEIDA CUNHA 872512 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ROSENILDA VARELA DE ARAUJO 1259318 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSENILDO VARELA DE ARAUJO 1244892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSENY GOMES DE LIMA 858080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO 1230077 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSIL FRANCISCO DA SILVA 1019333 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSILDA CARDOSO BARBOSA 681768 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSILDA JUSTINO DE MEDEIROS 1188852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROSILEIDE BRASILIANO DA SILVA 391280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSILENE GALVAO SILVA DE FREITAS 1254715 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSILENE LOPES DE MEDEIROS PEREIRA 1248863 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSILENE MARIA DA SILVA 1023713 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ROSILENE MEDEIROS SIQUEIRA DE GOIS 1023225 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSIMEIRE INACIO DE SOUZA 1260197 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
ROSIMEIRE QUEIROZ DE SOUZA 1220128 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSIMEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA OLIVEIRA 877050 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSINEIDE  ROCHA DA CRUZ QUEIROZ 1032224 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSINEIDE BARBOSA DA COSTA PACHECO 358045 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 1254197 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSINEIDE VALE DA SILVA 871206 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSINETE MARIA DA SILVA 824224 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ROSIVALDA XAVIER DE LEMOS 1253409 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSSIDENE DE SOUZA NASCIMENTO 1246526 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROSSINI VIEIRA DE ANDRADE 963712 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
ROZIMERY FELIX DA SILVA 1251597 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ROZINEIDE FERREIRA CLAUDIO 852341 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RUBEM ARRUDA CAMARA SOBRINHO 699381 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RUBENITA FERREIRA DE LIMA 1253298 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RUBIA MACIEL DE ALMEIDA FREITAS 1253689 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RUBINETE PINTO AIRES DA COSTA 682969 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RUI CELSO RAMALHO MAIA 683620 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
RUI DE BRITO 1225391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RUI SOARES DA COSTA 1220489 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RUTH PEREIRA ANGELICO DE OLIVEIRA 1246640 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
RUY SALVIANO CAMARA 1249533 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SAFIRA PINTO MESQUITA 816310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SAFIRA VILLA VERDE MONTEIRO 1258877 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SALETE DUARTE DE FRANCA 878707 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SAMIR ALEXSANDRO DE ALMEIDA 1228447 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SAMUEL LIRA MAGALHAES 704300 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDOVAL FELINTO DE LIMA 86878 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA CARLA DANTAS 1256696 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SANDRA FILGUEIRA GALVAO 821870 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SANDRA MARIA DA COSTA BASTOS 819956 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SANDRA MARIA DA SILVA 1191578 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SANDRA MARIA DA SILVA 852511 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA MARIA DA SILVA NOBREGA 1031011 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 819948 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA E ARAUJO 873624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SANDRA MARIA MEDEIROS MARIANO 1251600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SANDRA MARIA MONTEIRO PAIVA 812773 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA MARIA MUNIZ TEODORO CAVALCANTE 1194518 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
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SANDRA MARIA PINHEIRO 685828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA MARIA SALES 803219 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANDRA PATRICIA DA SILVA 1252020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SANDRO LIMA DOS SANTOS 1189093 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SANZIA LIGIA DANTAS SOARES 1200771 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
SANZIA MARIA DA SILVA GOMES 1019244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SANZIA PEREIRA BEZERRA 685810 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SARA VARELA DOS SANTOS 92649 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
SATURNINO DE OLIVEIRA F BORGES 769142 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIANA DIAS DOS SANTOS 1191632 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEBASTIANA VIANA DA COSTA NETA 1224123 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEBASTIAO ALEXANDRO FERREIRA 1224166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEBASTIAO APRIGIO DE AZEVEDO 1187902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEBASTIAO CABRAL DOS SANTOS 879274 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SEBASTIAO CORDEIRO 1240005 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA 350680 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
SEBASTIAO HUMBERTO TRINDADE 705276 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIAO IZIDRO ROSA 1245384 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEBASTIAO MANOEL DE ASSIS SOBRINHO 1189743 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEBASTIAO MARCOLINO DO NASCIMENTO 1189239 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEBASTIAO NICOLAU DE SOUZA 1258850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEBASTIAO NOGUEIRA NETO 1235826 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
SEBASTIAO PINHEIRO DA COSTA FILHO 1010514 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIAO SALDANHA BARRETO 1190865 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
SEBASTIAO SILVINO SOUZA NETO 684864 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SEBASTIAO SOARES DE SOUZA NETO 1005383 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SELENE FERREIRA DE LIRA 393878 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SELMA CAMELO VIEIRA FERNANDES 822817 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SELMA MARIA DE AZEVEDO 1248740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SELMA MARIA DE BARROS 859656 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SELMA MARIA DE LIMA AZEVEDO 1244981 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SELMA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 820784 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SELMA MARIA FONTES CARDOSO 796751 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SELMA MARIA PEREIRA 1242199 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SELMA MORAIS DE ALMEIDA 1015907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SENISE DORIANA DE SOUSA FEITOSA SILVA 429147 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SERAFIA PINHEIRO DA CAMARA CIRILO 1007130 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SERGINALDO CANDIDO DA SILVA 1243853 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SERGIO ALEXANDRE DE PONTES 1249029 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SERGIO AUGUSTO NUNES CURI 1220462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SERGIO CUNHA LIMA BEZERRA 92606 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 4 NG I - 5 NG I - B
SERGIO GERALDO PESSOA PONTES 829013 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 1034391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SERGIO LUIZ MONTEIRO DA COSTA 804860 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SERGIO ROBERTO DE ANDRADE REBOUCAS 1600230 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
SERGIO ROMAO PINTO FILHO 1027387 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SERGIO TAVARES DA SILVA 96369-0 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG III - 2 NG III - 3 NG III - A
SERVULO CAETANO DOS SANTOS 1234579 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEVERINA DA COSTA 1258885 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEVERINA EDILEUZA DA SILVA 1187180 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEVERINA GALDINO DA SILVA MACEDO 797707 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINA NANCI DE MEDEIROS SANTOS SILVA 857173 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINA PATRICIO DA SILVA 1005227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SEVERINA RAMOS MARTINS DA SILVA 1031635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINA RAMOS RODRIGUES 1048031 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SEVERINA RODRIGUES DE ARAUJO 682462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO CARLOS DE AZEVEDO SOUZA 1222589 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEVERINO DE SOUZA BARBALHO 1231600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SEVERINO FERNANDES GRACIANO 1194887 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SEVERINO GERMINO DA SILVA 1032275 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO INACIO DE MELO JUNIOR 1250078 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SEVERINO LUIS FERREIRA DA SILVA 1035150 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO MOURA BARBOSA 797979 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO SALES DANTAS 1024973 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SHEILA SOARES NOGUEIRA 851086 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SHEILLA SUZANA NUNES DE ARAUJO 1224670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SHEYLA GURGEL GUERRA DE MORAIS 1222120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SHIRLEI HOLANDA CAMARA MEDEIROS 1257676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SHIRLEY DE MOURA NOGUEIRA 1256491 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SHIRLEY VERAS DE MEDEIROS 1035126 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SIDNEY SANTOS DA SILVA 1223267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SIDROMAR ARNAUD DE LIMA 1252844 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SIDRONIA MARIA TARGINO COSTA 1006924 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SILVANA ARALI F DA CAMARA SALVIANO 1190210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SILVANA DANTAS DE ARAUJO 392693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SILVANA DE OLIVEIRA 807133 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SILVANA MARIA MATOSO 878006 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SILVANA SEVERIANA DE FREITAS 1254359 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SILVANEIDE PEREIRA DE ARAUJO 1248847 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SILVANETE FIRMINO DO VALE 1238892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SILVANETH FLORENTINO E SILVA DANTAS 1020862 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SILVANIA ARAUJO DO NASCIMENTO 1231073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SILVANIA DELGADO DE ASSIS 357413 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SILVANO ROBERTO SIMAO 1232967 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SILVIO ANTONIO DE ARAUJO GUEDES 695610 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II -12 NG II - 13 NG II - J
SIMONE VIANA COSTA 1256335 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SINEIDE ALVES DE CARVALHO 1254332 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SOLANGE COUTINHO FONTOURA 825115 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SOLANGE LIMA DOS SANTOS 1035975 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SOLANGE MIRANDA DA SILVA 1011596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SOLANGE NUNES FERNANDES DUTRA BELO 812161 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SOLANGE ROCHA DE CASTRO 852589 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SOLANGE SILVA DE SOUZA ASSIS 1246631 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SONIA MARIA AMARO 808474 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SONIA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA 1243551 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SONIA MARIA DA CRUZ SOARES 393924 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SONIA MARIA DE AQUINO 589659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
SONIA MARIA DE OLIVEIRA 1253239 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SONIA MARIA DIAS DA SILVA 1249282 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SONIA MARIA DO NASCIMENTO MARREIRO 798576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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SONIA MARIA HENRIQUE DE CASTRO 1025678 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SONIA SUELY CARLOS DIAS DE AGUIAR 1244620 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SONIA VILLA VERDE MONTEIRO 1268449 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SORAIA RODRIGUES DANTAS SALDANHA 1222660 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SORAIA SOARES DE MEDEIROS 1188348 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SORAYA MARILIA DE MEDEIROS SOUZA 853070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SUEDSON DOS SANTOS SILVA 1224956 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SUELEIDE ALMEIDA BEZERRA MOURA 1533258 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
SUELENE BEZERRA BARBOSA 663514 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
SUELI DOMINGOS DA COSTA 353779 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
SUELI MARIA DA SILVA OLIVEIRA 1223283 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUELIA MARIA MARQUES 1230123 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUELLY LEITE DO NASCIMENTO 1033166 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SUELY ALVES DA SILVA 705462 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SUELY ATAIDE DANTAS NOGUEIRA 21067 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
SUELY DE ANDRADE 1185470 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
SUELY DOS SANTOS MEDEIROS SILVA 1000721 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SUELY FREIRE DA SILVA 1254707 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUERDA MARCIA DE OLIVEIRA 821845 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
SUERLI ANDRADE DIAS 1243578 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUETANIA MARIA DE GOIS 1220900 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUZANA SILVIA FREIRE DE SOUSA 144320 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
SUZE DE ANDRADE DUARTE 1245856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SUZETE MARIA DA SILVA DE CARVALHO 872024 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
SUZETE RODRIGUES DE SOUZA 1241710 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
SYLVANA MARIA DE CARVALHO GUERRA 809659 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TANIA LUIZA DE QUEIROZ GONZAGA 1254596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TANIA MARIA DA SILVA 1248618 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TANIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA 663476 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
TANIA MARIA FREIRE DE SOUZA 805319 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TANIA MARIA GURGEL 879517 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
TANIA MARIA MOREIRA BATISTA DE ALMEIDA 1252917 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TANIA MARIA SOARES 801828 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TANIA MARIA VITELLO CAMARA 1261681 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
TANIA TEIXEIRA DE LIMA 979678 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TANILDA FERNANDES LINS 1032321 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA 1017900 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
TARCISIO PEREIRA DO NASCIMENTO 795437 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TARCISIO REGIS DE LIMA 1015931 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TARCISIO RODRIGUES MAIA 1191993 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TATIANA PINTO DA NOBREGA BARROS 1225359 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TATIANE ALVES SANTANA 1242539 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
TATIANE FERREIRA DA SILVA 1225219 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TELMA MARIA DA SILVA 1248596 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TELMA CELENA MORAIS DE PAIVA SOUSA 429880 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TELMA FELIPE DO NASCIMENTO 1009419 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TELMA LUCIA LEITE DE SOUZA 850152 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TELMA MARIA SILVA MACHADO 1251236 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TEONIA DE BRITO PINHEIRO BORGES 1253557 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TERESA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 1005855 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TERESA CRISTINA CORDEIRO 1224476 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TERESA RAQUEL RODRIGUES DA SILVA 1252895 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TERESA SORAIA BEZERRA 852805 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TERESINHA DE LISSIER DE FREITAS 1193449 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TEREZA CRISTINA BILRO DA SILVA 282316 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 10 NG I - G
TEREZA CRISTINA DE MELO LIRA 758078 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA 1007289 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZA CRISTINA FEITOSA MARTINS 1045709 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
TEREZA CRISTINA LAURENTINO 1194658 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TEREZA CRISTINA LIRA GOMES 1248413 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TEREZINHA SILVA DE AZEVEDO 1245872 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TEREZINHA CARVALHO DOS SANTOS 1223402 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TEREZINHA COSTA DA SILVA 1023233 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZINHA DE ARAUJO MEDEIROS 1011987 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZINHA DE J JUSTINO DOS SANTOS 1240064 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TEREZINHA DE JESUS CHACON 1229699 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TEREZINHA DE JESUS R DA SILVA 391310 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZINHA DE SA SILVA 1033344 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZINHA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA 1012541 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
TEREZINHA MARINHO VIANA 1191926 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TEREZINHA NOGUEIRA DA SILVA 642240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 NG I - 14 NG I - K
TEREZINHA SOARES DA SILVA 1193040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
TEVANIA MARIA DANTAS DE QUEIROZ 1230999 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
THELMA MARIA FERNANDES DA SILVA 1028936 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
THELMA REJANE SOARES C DA SILVA 1004905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
TIAGO TICIANO DE ALMEIDA FERREIRA 1244426 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
TIBURCIO BATISTA DA SILVA 1028600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
UBIRACI FRAGA DE FIGUEIREDO 1220047 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
UBIRAJARA ELOI DA CUNHA 823376 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
UBIRATAN BARBOSA BARROS 802298 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG III - 1 NG III - 2 NG III - A
UIARA SILVA DE SOUSA 1220144 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
UIGNA DE BEGNA PAIVA GURGEL DE ALBUQUERQUE 700703 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
URANIA NÓBREGA VILAR GUERRA 28.585-4 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
URANIA NÓBREGA VILAR GUERRA 101.409-9 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
USTANDILEIDE GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS 1250752 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
UZENAIDE ALVES CARIDADE 763683 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VAGNER LAZARO DANTAS E SILVA 1255851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDECIO DA COSTA MAIA 1003631 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALDECIR ALVES DO NASCIMENTO 694797 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALDECIR BEZERRA DE OLIVEIRA 1245660 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VALDELICE LUCIA MORA 1241133 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDEMIR MEDEIROS DE ALMEIDA 1000187 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALDENIR TEIXEIRA DA SILVA 1260570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
VALDENORA CABRAL DA COSTA 1192981 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALDENORA OLIVEIRA DA SILVA 1225855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
VALDENORA OLIVEIRA DA SILVA 122855 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 NG I -  8 NG I - E
VALDERI RODRIGUES DOS SANTOS 1251678 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDERIA KARLA DE MEDEIROS WANDERLEY 822230 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
VALDETE DIAS TEIXEIRA 1629468 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 NG I - 14 NG I - K
VALDI DE PAULA DA SILVA 1190504 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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VALDIANA NAZARIO DA SILVA 1225952 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDICELIA RIBEIRO MORENO 1253719 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDINETE FERREIRA DA SILVA 1191110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VALDIR GENUINO 1194801 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALDIR MOISES JOSE DA SILVA 394386 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALDIRA RODRIGUES DE ARAUJO 990175 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALDIRENE GOMES DA SILVA 1226851 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDIVIA DANTAS  DE ALMEIDA GURGEL 1245708 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALDOMIRO ROQUE MAGALHAES 398330 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALERIA ANDREIA BEZERRA TRIGUEIRO 755869 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALERIA LIMA DE AZEVEDO 1223291 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VALERIA MARIA MOURA DA SILVA 1227220 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALERIO MORAIS BEZERRA 1255894 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VALFREDO DA SILVA IMPERIAL 810320 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALFREDO PEREIRA DA SILVA 1189271 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALMILSON PINHEIRO DE LIMA 386243 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALMIR BEZERRA RODRIGUES 1194771 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALQUIRIA FIRMINO DE ANDRADE 1192159 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VALTER DE OLIVEIRA SILVA 1187350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VALTER FERREIRA PORTO 1017730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VALTERCIO PEREIRA DE ARAUJO 1248839 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANDAICARA MARTINS KITZINGER 399140 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANDERBIO DUARTE RODRIGUES 1001701 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VANDERLEA DE LIMA SILVA 1226665 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANDERLEY DA SILVA 1249258 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANDERLI DUTRA DA SILVA 1247530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANDRO ANTONIO DA SILVA 1224263 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANEIDE DA SILVA BEZERRA 1193201 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VANESSA APARECIDA DANTAS SAMPAIO 1241397 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANIA LUCIA RODRIGUES PESSOA DE SOUSA 823945 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANIA MARIA 1243713 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANIA MARIA CAVALCANTE REZENDE 850756 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANIA MARIA COSTA 1231626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANIA MARIA DA SILVA MELO 1192272 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VANIA MARIA OLIVEIRA BRITO 1258087 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANIA VALERIA NUNES MOLLA 874396 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VANILSON PEREIRA DE ANDRADE 1193120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VANJA BARROS PEREIRA 858498 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VANTAN ALVES DE FREITAS 851841 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VANUSA LIMA DA SILVA TRINDADE 1234331 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VANUZA BARACHO DA SILVA ALVES 1191373 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VANUZA MARIA MARTINS 1234838 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANUZIA ALVES DUARTE 1234641 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VANUZIA MARIA BEZERRA PINTO MEDEIROS 1191845 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VANUZIA MARIA GURGEL DA SILVA 811971 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VARELIANO TORRES DOS PASSOS 1233807 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VATEILTON ALVES DA SILVA 1027581 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VELUSIA TENORIO ARAUJO DE SOUZA 1046632 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LIGIA MEDEIROS DA SILVA 663506 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERA LUCIA ANDRADE DA COSTA 820679 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA CANDIDO REBOUCAS 858552 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA DA CRUZ 1222546 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA LUCIA DA CRUZ SILVA 1503090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VERA LUCIA DA SILVA 1258800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 5 NG I - 6 NG I - C
VERA LUCIA DA SILVA 1249231 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA LUCIA DA SILVA 1257188 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA LUCIA DE OLIVEIRA 1580663 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 1580663 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
VERA LUCIA FERNANDES DE QUEIROZ 854077 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERA LUCIA GOMES 1015010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA GOMES DA SILVA 1245902 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA LUCIA GOMES DA SILVA 1249223 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA LUCIA SILVA DO NASCIMENTO 859168 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA SOARES DA SILVA 1015680 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA TEODOSIO DO NASCIMENTO 1227203 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERA VAUBIA DA COSTA FERNANDES 1016032 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERALUCIA SOARES PAIVA 1033620 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERANEIDE ACIOLE DA SILVA CARVALHO 686891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERINALDO TARQUINIO DA SILVA 28193 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERONICA DA SILVA TORRES 1235648 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERONICA DE FRANCA MEDEIROS 878472 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
VERONICA GOMES DE OLIVEIRA 1238957 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERONICA MARIA CALDAS 1227335 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERONICA MARIA DE PAULA FREITAS 1200895 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 NG I -  9 NG I - F
VERONICA REZENDE DE ANDRADE 1225510 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERONICA SANTOS FRANCO DE OLIVEIRA 1255088 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VERONICA SUELY DA SILVA 1030710 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VERONICA VENICIA ROCHA 1194135 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VICENTE ALVES NETO 389676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VICENTE ANTONIO SARMENTO JUNIOR 20036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
VICENTE DE PAULA SANTOS 1192116 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VICENTE FRANCISCO FREIRE 799750 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VICENTE RODRIGUES DA SILVA 694908 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VIGNA PEREIRA DE AZEVEDO JERONIMO 850632 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VILANI BENEDITA DA SILVA 1241680 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA 1188801 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
VILMA FERNANDES SILVA 1250515 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VILMA LUCIA DA SILVA FERNANDES 872830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VILMA SOUSA DA CAMARA 356875 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
VINA LUCIA BEZERRA 1204092 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VITORIA ARRUDA DA SILVA 1245244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VITORINO FAGUNDES FILHO 1257129 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VIVIANE APARECIDA GAMELEIRA DA NOBREGA SILVA 1226940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
VIVIANE TEREZA TAVARES MACEDO 1223798 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VLADEMIR GONCALVES BEZERRA 1222023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WALDENORA DO SOCORRO BEZERRA 1226410 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WALFREDO NUNES DO NASCIMENTO 1008080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
WALKER COSTA ARAUJO 1000730 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
WALMOR GARCAO 1245635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WALTECIO TOMAZ DE ARAUJO 708984 ANALISTA DE INFRAESTRUTURA (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
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WALTER DINIZ CORREIA DA COSTA 1002430 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WALTER GOMES CORTEZ 118044 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 NG I - 13 NG I - J
WALTER GOMES DE OLIVEIRA 840327 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WALTER JOSE DA SILVA 1222635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WALTER XAVIER 380210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WALTIRENE MEIRA VERAS 1033468 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WANDERLEA DE ARAUJO 871036 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WANDERLEA MARIA DA S CATAO 1017870 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WANDERLEIA DO VALE SOUZA 858560 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WANDICK QUERINO DE ARAUJO 1018736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WANIA PEREIRA NUNES ABRANTES 824658 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - I NG I - I
WASHINGTON LUIZ BEZERRA 390925 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WASHINTON FRANCISCO TAVARES 1187325 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
WATSANA KLEIBA DE OLIVEIRA FRANKLIN 965880 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
WBIRAJARA DE FREITAS DANTAS 1007220 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WEDSON DE ARAUJO GALVAO 1194291 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
WELINTON GOMES FERREIRA 1015583 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WELLINGTON BARRETO DE OLIVEIRA 854069 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WELLINGTON DOS SANTOS TEIXEIRA 1025791 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WELLINGTON FREITAS CHACON 1028804 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
WELLINGTON MOREIRA DE AZEVEDO 24899 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WELLINGTON NEVES DOS SANTOS 1237233 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WELLINGTON PEREIRA DE AZEVEDO 1255584 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WELLINTON JOSE DA SILVA 1224212 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WELSEN ALICE DE ALMEIDA RUSSIANO 1191063 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG II - 1 NG II - 2 NG II -  A
WEUCIA FLORENCIO DE CARVALHO 859800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WHANDEL ALVES FERREIRA 1251759 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WIGNA DE BEGNA MELO PINHEIRO FREITAS 1014234 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WILDE DA COSTA CUNHA 1225073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WILLIAM BEZERRA DA SILVA 357448 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WILMA LOURDES QUERINO DE ARAUJO 802255 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WILSON DA SILVA 1189018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 NG I - 10 NG I - G
WILSON DOS SANTOS SILVA 1254650 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WILSON JUNIOR DE OLIVEIRA 1252178 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WILTON DANTAS FERNANDES 1013629 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
WILTON WILLAMES DA SILVA 1220985 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
WILZA MARIA CABRAL DIOGENES 848719 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WOBER DE SOUZA TEIXEIRA 811076 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
WOSHINGTON PINTO DA SILVA 1258419 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
WOSTANEID DANTAS CADO 1006835 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
XISTO DA COSTA CAVALCANTI 852554 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
YELICE ALICE DOS SANTOS SILVA 1222570 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZACARIAS FRANCISCO DA SILVA 1252593 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZELDA SIMPLICIO DE SALES CALDAS 873896 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 8 NG I - 9 NG I - F
ZELIA DE MEDEIROS REGALADO 845604 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZELIA DO CARMO DANTAS 1221906 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZELIA FERREIRA DE ARAUJO MOURA 857211 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZENAIDE DE ANDRADE BATISTA 1250698 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZENAIDE MARIA IRINEU 1257269 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZENEIDE DOS SANTOS TEIXEIRA 1003100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZENEIDE FERNANDES 813729 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZENILDE BARBOSA LOPES 1250094 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ZENILSON DE ARAUJO FERNANDES 682241 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZENUBIO PAIVA DA SILVA 824445 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZEZITO SALUSTIANO DA SILVA 85464 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZILMA VALE 877875 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 NG I - 11 NG I - H
ZILMAR PEREIRA DE QUEIROZ SOUZA 1256564 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 NG I -  7 NG I - D
ZILVANETE MARTINS DA SILVA 1014013 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZORAIDE LACERDA FERREIRA PIMENTEL 822213 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZUILA BARBOSA FERNANDES PIMENTA 871052 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I
ZULEIDE MARIA DE LIMA OLIVEIRA 851850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 NG I - 12 NG I - I

INATIVOS
NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 APOSENTADORIA NG NR 698/2022
ABIGAIL DE SOUSA LIMA 851949 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/08/2020 NG I - 12 NG I - I
ADALCINA DIAS DE ARAUJO 877891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 02/03/2017 NG II - 1 NG II - A
ADEMAR MENDES SARMENTO 703400 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/12/2019 NG I - 12 NG I - I
ADENILDE SERAFIM DO AMARAL 814296 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/09/2020 NG I - 12 NG I - I
ADJUTO ARAUJO DE AZEVEDO 877760 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 44513 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALANA DE CASSIA FIGUEIREDO L REGO 700576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALDA MARIA LEITAO DO NASCIMENTO 799106 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
ALDACI LIMA DA TRINDADE ARAUJO 1034626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ALDACINA DIAS DE ARAUJO 877891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 02/03/2017 NG II - 1 NG II - A
ALDANIRA FERREIRA DE ARAUJO MEDEIROS 873012 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
ALTAIDES PAULINA DE ALMEIDA LIMA 849227 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/10/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ALTAIR RODRIGUES DA SILVA 1019775 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
ALUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA 1029363 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 27/02/2021 NG I - 11 NG I - H
ALVANILDA BEZERRA DA SILVA 814628 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/01/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA ALTIVA DE ARAUJO 880973 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 19/06/2021 NG I - 12 NG I - I
ANA CELIA DE LEMOS AGUIAR 1032550 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 08/02/2020 NG I - 11 NG I - H
ANA CELIA DOS SANTOS 758353 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM NG II) NG II - 12 19/12/2020 NG II - 13 NG II - J
ANA JALES DE MACEDO CABRAL 1190385 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 22/01/2022 NG I - 10 NG I - G
ANA JARDILINA NETA DE AZEVEDO 878383 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 10/10/2020 NG I - 11 NG I - H
ANA LUCIA BEZERRA CUNHA 795305 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/02/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA LUCIA DA CRUZ SILVA 1193090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 26/02/2022 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANA MARIA ALVES DE BRITO 805661 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA BRITO DE SOUSA 757470 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 12/03/2022 NG I - 11 NG I - H
ANA MARIA CAMARA VASCONCELOS 1005626 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/04/2021 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA DA CONCEICAO 1021141 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/01/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA DA SILVA 1187392 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 06/11/2021 NG I - 10 NG I - G
ANA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 1188763 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 18/04/2020 NG I - 10 NG I - G
ANA MARIA DE HOLANDA FERNANDES 881112 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/07/2019 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA HORTENCIO 1012355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA LOPES DA SILVA ARAUJO 699136 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA MARIA MEDEIROS 392669 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/03/2021 NG I - 12 NG I - I
ANA MARLI XAVIER BATISTA 1007645 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/11/2020 NG I - 12 NG I - I
ANA ROSANGELA DE ARAUJO 387169 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/03/2018 NG II - 1 NG II - A
ANA VIRGINIA GUALBERTO DOS SANTOS DE FRANCA 818127 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/09/2019 NG I - 12 NG I - I
ANALIA MARIA DE BRITO 77062 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS NG II - 14 01/02/2017 NG III - 1 NG III - A
ANGELA CRISTINA DE CASTRO 1033158 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 09/01/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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ANGELA MARIA RODRIGUES GALVAO 820164 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/01/2021 NG I - 12 NG I - I
ANGELA MARIA TORRES SILVA 809500 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2021 NG I - 12 NG I - I
ANIBAL FERNANDES DA CRUZ 694975 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 24/08/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANNE ELIZABETH MOREIRA DE SOUZA MELO 382493 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/11/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA DE LIMA GUEDES 379727 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/07/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA EDILENE FERNANDES 392901 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
ANTONIA EDILZA MORAIS LIMA RODRIGUES 1192108 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 10/04/2021 NG I - 10 NG I - G
ANTONIA GOMES FARIAS DE SOUZA 1257480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 4 16/03/2016 NG II - 1 NG II - A
ANTONIA IVONEIDE LOPES DE OLIVEIRA 851965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LEUDA MOREIRA DE FREITAS 879371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/10/2019 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LIDUINA DE LIMA FERNANDES 1008838 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LUCIA NOGUEIRA BENICIO 388416 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 15/09/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA LUZIA DA SILVA 851973 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ANTONIA MARIA DA SILVEIRA 804231 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/02/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 1259741 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 16/05/2020 NG I - 7 NG I - D
ANTONIA MARTINS DA SILVA 1022938 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/01/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA NO DA SILVA GOMES 1029258 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 17/10/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA REIJANE MARTINS CESAR 703184 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA ROQUE DA SILVA CARNEIRO 697060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/10/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIA ROSEMARY NOGUEIRA DOS SANTOS 1009753 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ALEXANDRE DA CUNHA FILHO 856452 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO ALVES SOBRINHO 1009761 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/02/2022 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO BASILIO DA COSTA FILHO 692646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO BATISTA DO VALE 1010980 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/04/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO DANTAS DE GOIS 801542 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/03/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FELIPE DA SILVA 812986 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/03/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FIRMINO DA SILVA 382558 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FLORENCIO DO REGO 750638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/07/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FRANCISCO DE MOURA 85626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/07/2019 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO FRANCISCO GUERRA DAS CHAGAS 144967 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/10/2021 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO GERMANO DE SOUZA 803766 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO JUSTINO FILHO 1028529 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
ANTONIO MACHADO BARROS 294772 MOTORISTA (GNO) NG I - 7 21/11/2020 NG I - 8 NG I - E
ANTONIO NILTO DA SILVA 297852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 06/06/2020 NG I - 13 NG I - J
ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA 584355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 26/02/2022 NG I - 14 NG I - K
ANTONIO PAULINO CAMPELO 1546449 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 13/02/2021 NG I - 13 NG I - J
ARICIO PAULO BATISTA 646806 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 23/11/2019 NG I - 14 NG I - K
ARISTIDES SIQUEIRA NETO 1531204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/01/2021 NG I - 12 NG I - I
ARLENE CUSTODIO DE OLIVEIRA 1021982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/10/2019 NG I - 11 NG I - H
ARLINDO JOAQUIM DO NASCIMENTO 757608 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 24/10/2020 NG I - 12 NG I - I
ARNOR JOSE DA COSTA 703591 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
ASSIS BARBOSA DE MENEZES 388408 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
AUMIRA ALVES DA CUNHA 822833 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/04/2022 NG I - 12 NG I - I
AUSENI DE FREITAS MAIA QUEIROZ 1003801 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/06/2021 NG I - 12 NG I - I
AVANY MARIA DE MOTA PAIVA DIAS 802018 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/10/2019 NG I - 12 NG I - I
AZEMIRA MARIA DA SILVA ALVES 692620 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/08/2021 NG I - 12 NG I - I
BENEDITA FERREIRA DA COSTA 1192698 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 12/03/2022 NG I - 10 NG I - G
BEZILDA MARINHO 859923 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 16/05/2020 NG I - 11 NG I - H
CARLOS ANTONIO DE SOUZA 121070 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 15/02/2020 NG I - 10 NG I - G
CARLOS ANTONIO FONTES 804037 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/07/2021 NG I - 12 NG I - I
CARLOS MAGNO CAVALCANTI DE FRANCA 1708309 MOTORISTA (GNO) NG I - 13 15/02/2020 NG I - 14 NG I - K
CARMEM FRANCA DE OLIVEIRA 1015737 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 01/08/2020 NG I - 11 NG I - H
CASSIO ASTROGILDO DE OLIVEIRA 693812 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
CATARINA MARIA DE F DOS SANTOS 1011626 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 01/05/2020 NG I - 11 NG I - H
CELIA MARIA MAIA DE LIMA BARBALHO 1017039 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/08/2021 NG I - 12 NG I - I
CELIA MARIA RIBEIRO L DE ARAUJO 386758 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/03/2018 NG II - 1 NG II - A
CELIA PEREIRA SILVA DE PAIVA 1024256 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
CELIA REGINA DE SOUZA MONTEIRO 1256718 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 12/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CELIANA DA SILVA OLIVEIRA 1032240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 11/09/2021 NG I - 12 NG I - I
CELINA VIEIRA SIQUEIRA 144959 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 10/08/2019 NG I - 12 NG I - I
CICERO DE SOUZA NETO 692743 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/10/2019 NG I - 12 NG I - I
CIDRONIO JOSE DA SILVA 394599 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
CLAUDIA MARIA DE MELO 796891 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 01/05/2020 NG I - 13 NG I - J
CLEIDE CARLOS DA SILVA 1002910 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
CLEIDE VIEIRA DE SOUZA BATISTA 1019325 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 05/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
CLENUBIA DE FREITAS NUNES 693499 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 08/03/2018 NG II - 1 NG II - A
CLEONE MARIA DE SOUZA TORRES 1046217 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS (NG II DEC JUDIC)NG II - 01 11/09/2021 NG II - 2 NG II - A
CLEONIA COSTA P DE MENEZES 1010549 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 24/12/2020 NG I - 11 NG I - H
CLEONIA MARIA DE SOUZA 1019848 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 23/10/2021 NG I - 11 NG I - H
CLEONILDA MARIA DE SOUZA 1019830 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 23/10/2021 NG I - 11 NG I - H
CLODES MARIA CAVALCANTI NEGREIROS 853682 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 17/08/2019 NG I - 12 NG I - I
CLOVIS JANUARIO FILHO 1023284 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
CLOVIS JOSE DE FREITAS SOBRINHO 821861 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/11/2021 NG I - 12 NG I - I
CONCEICAO DE MARIA GUEDES DE OLIVEIRA 709441 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/07/2019 NG I - 12 NG I - I
CREUZA DE SOUZA FONSECA 691542 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
DALVA FAUSTINO GALVAO 1018388 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/09/2019 NG I - 12 NG I - I
DALVANIRA LUCIA DE OLIVEIRA 807230 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/09/2021 NG I - 12 NG I - I
DAMIANA LUZIA DA SILVA ARAUJO 703702 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
DAMIANA MARIA ABRANTES 1004700 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
DANIELA COSTA CAVALCANTE 381101 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS (DEC JUDIC)NG I - 13 23/11/2019 NG I - 14 NG I - K
DENISE LEMOS LEONEZ DE ARAUJO 871249 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
DEUSA MARIA DOS SANTOS LINO 849120 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 10/08/2019 NG I - 12 NG I - I
DILCE MARIA DE LIMA MENEZES 380105 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/01/2022 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
DINAH MAGNA CORTEZ DA COSTA 593915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 07/08/2021 NG I - 14 NG I - K
DOMINGAS ANACI DOS SANTOS SILVA 1031937 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
DORAVANIA DE MEDEIROS JACOME 705403 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
DULCE APARECIDA DE SOUZA 1008072 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 23/11/2019 NG I - 11 NG I - H
EDILEUZA DANTAS DA NOBREGA ARAUJO 878960 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/02/2022 NG I - 12 NG I - I
EDILEUZA FIGUEREDO COSTA DA SILVA 1194704 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 04/01/2020 NG I - 10 NG I - G
EDILEUZA MARIA AIRES CARNEIRO 1240072 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 19/01/2019 NG II - 1 NG II - A
EDILMA DA SILVA NUNES ROCHA BARROS 1022920 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/12/2019 NG I - 12 NG I - I
EDILMA JUSTINIANO DOS SANTOS 877247 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 14/03/2020 NG I - 11 NG I - H
EDILSON GOMES DA SILVA 1185780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 31/12/2020 NG I - 10 NG I - G
EDILUCIA DOS SANTOS 851116 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
EDINEIDE DO CARMO RIBEIRO 706493 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
EDITE ALVES PEREIRA 1035541 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 08/02/2020 NG I - 11 NG I - H
EDIVANEIDE LOPES DE MOURA BRILHANTE 686557 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/06/2021 NG I - 12 NG I - I
EDMILSON OTAVIO DE MOURA 697770 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/02/2021 NG I - 12 NG I - I
EDMILSON R DE SOUZA 700622 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 20/11/2021 NG I - 12 NG I - I
EDMILSON SIMPLICIO DE ARAUJO 442070 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS (GNS) NG I - 14 31/12/2021 NG I - 14 NG I - K
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EDNA ALVES DE OLIVEIRA BAIL 878073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
EDNA DE FATIMA FERREIRA 816116 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/03/2020 NG I - 12 NG I - I
EDNA LUCIA DE CARVALHO GALVAO 820091 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/08/2021 NG I - 12 NG I - I
EDNA MARIA RODRIGUES FILGUEIRA FERREIRA 1000764 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/03/2020 NG I - 12 NG I - I
EDNEUSA DE SOUZA E SILVA 1193821 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 20/11/2021 NG I - 10 NG I - G
EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 293326 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 15/02/2020 NG I - 13 NG I - J
ELBA MARIA DANTAS OLIVEIRA 848980 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 21/11/2020 NG I - 11 NG I - H
ELCANIA LIMA FERNANDES 799238 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG I - I
ELEIDE FERNANDES TEIXEIRA 1031350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/11/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELEISON GOMES NOBRE 850110 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ELENICE DIOGENES DE OLIVEIRA COSTA 872261 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/02/2021 NG I - 12 NG I - I
ELIALDA ALVES DE MOURA 1250191 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 22/02/2020 NG I - 7 NG I - D
ELIANA ANDRADE DO AMARAL 293113 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 27/11/2021 NG I - 13 NG I - J
ELIANA GOMES DO NASCIMENTO MARINHO 859982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 27/07/2021 NG I - 11 NG I - H
ELIANA GOMES FERNANDES XAVIER 704733 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/10/2019 NG I - 12 NG I - I
ELIANE RODRIGUES DA SILVA 1018507 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ELIENE FERNANDES EVARISTO 845035 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/10/2018 NG II - 1 NG II - A
ELIETE DANTAS DA SILVA 859109 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/07/2021 NG I - 12 NG I - I
ELIETE FERNANDES EVARISTO 698938 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/10/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ELIZAMA DA SILVEIRA TEIXEIRA 1193236 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 15/05/2021 NG I - 10 NG I - G
ELZA MARIA FERNANDES PINHEIRO 1004778 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/12/2020 NG I - 12 NG I - I
EMILIA SUZANA LOPES DE FREITAS CHAVES 797324 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 14/12/2019 NG I - 12 NG I - I
ERASMO GOMES NOBRE 850128 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/01/2021 NG I - 12 NG I - I
ERINEIDE SIQUEIRA DE MIRANDA FIRMINO 1044761 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 14/03/2020 NG I - 11 NG I - H
ERMINIO CLEMENTINO DE MELO NETO 1708660 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
ESMERALDA PEREIRA 853097 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/08/2019 NG I - 12 NG I - I
ESPEDITO JULIAO DA SILVA 799327 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
ETELVITA COSTA DO NASCIMENTO SOUZA 803278 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 31/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
EUGENIA MARIA DA SILVA 1193848 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 24/04/2021 NG I - 10 NG I - G
EUNICE GREGORIO DE LIMA 1011820 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
EUZELIA FERNANDES JALES CAVALCANTE 1033387 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 22/10/2019 NG I - 11 NG I - H
EVA MARIA FREIRE VIANA 849316 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
EVANDRO MARINHO CEZAR 118290 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 30/01/2021 NG I - 11 NG I - H
EVANEIDE FLORENTINO DA SILVA 1024299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
EVANIA MARINHO DE PAIVA 358908 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/12/2018 NG II - 1 NG II - A
EVANOLGA CARVALHO RIBEIRO FERNANDES 879568 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/12/2021 NG I - 12 NG I - I
EVILASIO LOPES DE MOURA 681997 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 05/02/2022 NG I - 10 NG I - G
EVILAZIO GOMES BRANDAO 699292 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
FABIA ANTONIA BATISTA MONTEIRO LOPES DE FIGUEIREDO 1026640 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 21/12/2019 NG I - 11 NG I - H
FERNANDA APARECIDA F FERREIRA 1034634 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
FERNANDA MARTINS SANTOS 1008935 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 31/07/2021 NG I - 12 NG I - I
FERNANDO LUIZ ROCHA ALVES 824704 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/12/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCINEIDE BENTO DA SILVA BEZERRA 877530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCINEIDE FERNANDES DA SILVA 818950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA APARECIDA A DE ANDRADE 695505 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/12/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA AUDIRA DA SILVA 1188844 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 18/09/2021 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA BATISTA BEZERRA 1005740 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/10/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA DA CONCEICAO DE SOUSA 1043277 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/07/2021 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA DA SILVA COSTA DE SOUSA 1193198 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 19/06/2021 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA DAS CHAGAS DE FREITAS 1008943 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DAS CHAGAS WANDERLEY 803731 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 18/12/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DE ARAUJO MARIZ 803740 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA DE PAULA SANTOS 1042505 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 16/05/2020 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA DENICE CORDEIRO DA SILVA 854824 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/08/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ELINA DE ARAUJO MENEZES 1194569 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 06/11/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCA ELINEUZA DE M DOS SANTOS 378089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/12/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA FORTUNATO DA SILVA SOUZA 1190113 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 18/01/2020 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA FRANCINEIDE DE ARAUJO 711187 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/12/2017 NG II - 1 NG II - A
FRANCISCA FRANCIONE B TORRES 1191888 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 27/11/2021 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA FRANCIVALDA HORTENCIO 874248 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/09/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA GELCINA DE OLIVEIRA 388963 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA GOMES PINHEIRO 1002767 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA INES DE OLIVEIRA 144428 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 04/05/2019 NG II - 1 NG II - A
FRANCISCA IRANETE DA CUNHA 1044982 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 05/12/2020 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA LINS DOS SANTOS SILVA 1029100 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/11/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA LOPES DA COSTA 817597 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/11/2017 NG II - 1 NG II - A
FRANCISCA LOPES DE ANDRADE 824267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/02/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA LUCIA BELCHIOR DA SILVA FABRICIO 1004425 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 22/10/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA LUCIA DE LIMA 878081 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/10/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MAIA DO REGO OLIVEIRA 878944 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/01/2022 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MARIA BRILHANTE DA SILVA 1042580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 01/05/2020 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA MARIA DA SILVA 1189646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 09/11/2019 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA 703362 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/05/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA MIRTES HOLANDA DE MELO 668818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA NETA DA SILVA 1219421 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 06/02/2021 NG I - 7 NG I - D
FRANCISCA PAULINO DO NASCIMENTO 386987 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 05/12/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 1006240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA RAIMUNDA DE OLIVEIRA 979090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 12/03/2022 NG I - 10 NG I - G
FRANCISCA REGINA DE OLIVEIRA 1028677 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/05/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA RIBEIRO DE OLIVEIRA 1004964 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 13/03/2021 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCA SALUSTIANO SOUZA 798517 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCA SINIR DE AZEVEDO RESENDE 707295 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/09/2018 NG II - 1 NG II - A
FRANCISCO ALMEIDA 1016423 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 26/09/2020 NG I - 11 NG I - H
FRANCISCO ASSIS DE LIMA 803863 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 11/12/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO BATISTA DE MEDEIROS 852937 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/02/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CANINDE SOBRINHO 681709 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO CASSIMIRO DA SILVA 1028790 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 31/12/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO COSTA MIRANDA 702943 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO (NG II DEC JUDIC)NG II - 1 12/02/2022 NG II - 2 NG II - A
FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE 850195 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 854905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/11/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 1018272 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/06/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DAS CHAGAS DE QUEIROZ 710130 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/04/2022 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS BORGES 1225766 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 13/11/2021 NG I - 7 NG I - D
FRANCISCO DE ASSIS DAVIM 795844 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS GOMES 1714627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/10/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 694576 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 31/07/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO EMIDIO FILHO 358460 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/05/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO ESTEVAM NETO 25216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/02/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO FERREIRA DAS CHAGAS 751405 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/09/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO JOAQUIM DE MOURA 666670 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 30/10/2021 NG I - 10 NG I - G
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FRANCISCO LEONIDAS DOS RAMOS 704580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/09/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO LOURENCO DE SENA 750565 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/09/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO LUCENA DA COSTA 1226967 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 14/08/2021 NG I - 7 NG I - D
FRANCISCO LUIZ DA SILVA 852350 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/12/2021 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO PEDRO DE SOUZA 393355 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/10/2020 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO RICARDO VIEIRA 285870 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 28/03/2020 NG I - 14 NG I - K
FRANCISCO SOUSA BRAGA 399566 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/08/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO TAVARES DA SILVA 384720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
FRANCISCO VENANCIO DA SILVA 355275 MOTORISTA (GNO) NG I - 14 28/08/2021 NG I - K
FRANCY LOPES DA SILVA 280127 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 28/10/2015 NG II - 1 NG II - A
GEILDA DE ARAUJO 1188968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 07/05/2022 NG I - 10 NG I - G
GEIZA CELESTE DE SOUZA 850691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/10/2019 NG I - 12 NG I - I
GEIZA MARIA F DA SILVA 805130 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/03/2020 NG I - 12 NG I - I
GENILZA BARRETO NOBRE PRAXEDES 816213 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 31/07/2021 NG I - 12 NG I - I
GENIVAL SABINO DA SILVA 428850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 17/07/2021 NG I - 12 NG I - I
GERALDO BATISTA PEREIRA 628409 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 07/08/2021 NG I - 14 NG I - K
GERALDO BERNARDO DA SILVA 1028294 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
GERALDO MARTINHO DE AZEVEDO FILHO 1189140 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 09/10/2019 NG I - 10 NG I - G
GERALDO SALVIANO DE OLIVEIRA 394440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
GILBERTO FRANCISCO BORGES 695335 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/07/2020 NG I - 12 NG I - I
GILDA CRISTINA NEVES BEDOYA PINHEIRO 852740 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
GILMA DA SILVA MEDEIROS ARAUJO 1026682   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
GILMAR MEDEIROS TRAJANO 1048503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 03/10/2019 NG I - 13 NG I - J
GILSON COSTA 813044 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 09/05/2020 NG I - 13 NG I - J
GIRLENE MARIA DE V LEITE 1024329 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
GIRLENE MARINHO COSTA PINTO 809551 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/03/2020 NG I - 12 NG I - I
GISELIA MARIA DE MEDEIROS 853313 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
GIZELIA FERREIRA FALCAO DA ROCHA 799300 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
GLICIA MARIA FERNANDES DE BRITO 995681    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 10 14/09/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
HELENA MARIA ALENCAR SALDANHA QUEIROZ 144916 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/08/2019 NG I - 12 NG I - I
HELENILDA LIMA DANTAS 845639 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/10/2020 NG I - 12 NG I - I
HUGO RICARDO DA COSTA 807427 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/03/2020 NG I - 12 NG I - I
IANE FONSECA DA NOBREGA CAVALCANTE 877280 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 14/11/2020 NG I - 11 NG I - H
IARA MARIA PINTO 853429 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 14/11/2020 NG I - 12 NG I - I
IEDA DANTAS BEZERRA 705063   AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO (NG I DEC JUDIC) NG I - 12 20/07/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ILKA FONTES DE LIMA 800236   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 20/07/2019 NG I - 12 NG I - I
ILZA MARIA TENORIO DE MACEDO 798045 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
INACIA MARIA DE MEDEIROS 821691 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/02/2022 NG I - 12 NG I - I
INACIO DOMINGOS DE QUEIROZ 820156 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/12/2019 NG I - 12 NG I - I
INES DANIEL FERREIRA DA SILVA 1194429 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 13/03/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IRAN LOPES DA SILVA 979600 MOTORISTA (GNO) NG I - 9 06/03/2021 NG I - 10 NG I - G
IRENE CABRAL DE OLIVEIRA 1019015 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 04/07/2020 NG I - 11 NG I - H
ISABEL CRISTINA DE M CAMARA LOURENCO 806846 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/12/2019 NG I - 12 NG I - I
ISABEL RODRIGUES DE ALMEIDA ARAUJO 850950 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/05/2020 NG I - 12 NG I - I
ITANEIDE MATIAS XAVIER 1025139 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 18/01/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
IVAN FELIPE DA SILVA 358088 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 17/10/2020 NG I - 12 NG I - I
IVANEIDE CORTEZ CARVALHO 798630 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/09/2020 NG I - 12 NG I - I
IVANI MATIAS XAVIER TRIGUEIRO 757560 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
IVANISE OLIMPIO GALOTE DE AMORIM 663522 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 20/03/2021 NG I - 14 NG I - K
IVETE ALVES DA COSTA PEREIRA 1012738 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 11/05/2019 NG II - 1 NG II - A
IVETE SOARES DE MORAIS 807354 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/02/2020 NG I - 12 NG I - I
IVO CIRINO DE MOURA 711411 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 20/06/2019 NG I - 12 NG I - I
IVONEIDE TEIXEIRA DA SILVA 1194216 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 04/01/2020 NG I - 10 NG I - G
IVONETE GUEDES DANTAS DE FREITAS 1188470 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 12/06/2021 NG I - 10 NG I - G
IZENE ALVES PIMENTA PAZ 1250965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 07/08/2021 NG I - 7 NG I - D
IZETE CARMO DOS SANTOS LIMA 32794 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/10/2021 NG I - 12 NG I - I
JACINTA SOARES DA SILVA 1192531 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 12/03/2022 NG I - 10 NG I - G
JACITELMA FIGUEIREDO 494828 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 23/11/2019 NG I - 14 NG I - K
JAILMA CELESTE GOMES PINTO 809497 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
JAIRA MARIA DE MELO 1034952 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/06/2021 NG I - 12 NG I - I
JANE PLACIDO DE ANDRADE 703435 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/07/2021 NG I - 12 NG I - I
JANEIDE MESSIAS DE MOURA 852945 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/09/2019 NG I - 12 NG I - I
JANNE MORAIS MARQUES 1026801 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 24/10/2020 NG I - 11 NG I - H
JEANE FAUSTA MAIA 1004557 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
JERONIMO JOSE DA PURIFICACAO 669156    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 10 07/09/2019 NG I - 11 NG I - H
JEVANIA DIAS DE OLIVEIRA SUASSUNA 1013467 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/11/2021 NG I - 12 NG I - I
JOAILTON ELOI LEITE 698954 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
JOANA DARC PEREIRA DANTAS 1234498 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 03/07/2021 NG I - 7 NG I - D
JOANILDA DE SOUZA DANTAS 701440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
JOAO ALEXANDRE DA COSTA 750450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 01/05/2020 NG I - 13 NG I - J
JOAO ALVES FILHO 292079 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 21/11/2020 NG I - 13 NG I - J
JOAO ANTONIO DA COSTA 613860 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 09/11/2019 NG I - 14 NG I - K
JOAO BATISTA BESERRA 660558 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 17/10/2020 NG I - 14 NG I - K
JOAO BATISTA DA SILVA 1255878 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 13/02/2021 NG I - 7 NG I - D
JOAO BATISTA DE MEDEIRO ARAUJO 392685 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA DE SA LEITAO FARIAS 621137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 25/04/2020 NG I - 14 NG I - K
JOAO BATISTA MARQUES DA SILVA 358096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/03/2021 NG I - 12 NG I - I
JOAO BATISTA TAVARES 805289 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/01/2022 NG I - 12 NG I - I
JOAO CASSIANO DO NASCIMENTO 320706 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 09/10/2021 NG I - 14 NG I - K
JOAO DE DEUS DA SILVA 855014 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2021 NG I - 12 NG I - I
JOAO FERNANDES DA SILVA 693839 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/03/2021 NG I - 12 NG I - I
JOAO FERREIRA NOGUEIRA 693995 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/05/2021 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA DUARTE VARELA 874523 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 05/09/2020 NG I - 12 NG I - I
JOAO MARIA FRANCA NOBRE 682810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/09/2019 NG I - 12 NG I - I
JOAO MONTEIRO DE FREITAS 380148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/02/2021 NG I - 12 NG I - I
JOCIVAN OLIVEIRA COSTA 812056 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/03/2022 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
JOEL MESSIAS MENDES 352322 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 25/01/2020 NG I - 13 NG I - J
JORGE LUIS DA SILVA 803472 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/03/2022 NG I - 12 NG I - I
JOSE AGOSTINHO DE ARAUJO 610305 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 02/07/2019 NG I - 14 NG I - K
JOSE ALVES DOS SANTOS 750484 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 18/01/2020 NG I - 11 NG I - H
JOSE ALVES SOARES 694940 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/06/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSE AMERICO BEZERRA 668508   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 13 25/01/2020 NG I - 14 NG I - K
JOSE ANTONIO DA SILVA 398403 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE ARCANJO DA SILVA 380296 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE ARISTEU FELIX 357561 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSE AUGUSTO DA SILVA 810843 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSE AVELINO BORGES 683701 MOTORISTA (GNO) NG I - 11 14/09/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE BATISTA MAFRA 702412 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE CANDIDO DA SILVA 697818 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 31/12/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSE CARLOS CORDEIRO 987484 MOTORISTA (GNO) NG I - 7 13/12/2019 NG I - 8 NG I - E
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JOSE DA ROCHA 619647 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 03/08/2019 NG I - 14 NG I - K
JOSE DANTAS DE SOUZA 1192850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 14/08/2021 NG I - 10 NG I - G
JOSE DAVINO RODRIGUES 600121 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 14 20/06/2020 NG I - 14 NG I - K
JOSE EDVALDO TAVARES 593281 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 03/07/2021 NG I - 14 NG I - K
JOSE ERIVANALDO DA SILVA 995703 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 26/02/2022 NG I - 10 NG I - G
JOSE GILBERTO DE SOUZA 758329 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/12/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE HUGO ALVES MOURA 854034 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE IVO PACHECO 1225243 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 30/10/2021 NG I - 7 NG I - D
JOSE IZONILDO DE QUEIROZ 1708368 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 21/12/2019 NG I - 13 NG I - J
JOSE MAGNO DE LIMA 694614 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE MARIA SANTIAGO LEONEZ 765503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 14/11/2020 NG I - 13 NG I - J
JOSE MATIAS DE AZEVEDO SOBRINHO 1023330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE NILSON DA COSTA 25267 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE NILSON DE OLIVEIRA RAMOS 707260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 22/01/2022 NG I - 12 NG I - I
JOSE NONATO SOBRINHO 32905 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSE ORLANDO DE ARAUJO 705217 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/01/2022 NG I - 12 NG I - I
JOSE SOARES SOBRINHO 697699 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE TOMAZ DA SILVA SOBRINHO 25836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/04/2022 NG I - 12 NG I - I
JOSE WILLAME DA SILVA 701700 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSE WILSON DA SILVA SOUZA 1705164 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 14/12/2019 NG I - 13 NG I - J
JOSE WILSON MESQUITA 1031740 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 11/07/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA ALVES VIEGAS 811807 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/04/2022 NG I - 12 NG I - I
JOSEFA AQUINO CARLOS 795593 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 04/12/2021 NG I - 11 NG I - H
JOSEFA DA SILVA BEZERRA 928968 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 21/12/2019 NG I - 11 NG I - H
JOSEFA IRACILDA DANTAS 1042971 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 27/07/2021 NG I - 11 NG I - H
JOSEFA JAIRA DE MORAIS 388637 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 21/09/2019 NG I - 13 NG I - J
JOSEFA NAIR DE PONTES 702161 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/08/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSENEIDE MARIA DE MOURA 1004166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2017 NG II - 1 NG II - A
JOSENILDA FERNANDES SOARES 700673 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 25/07/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSILENE DE LIMA 797170 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/06/2017 NG II - 1 NG II - A
JOSILENE MEDEIROS DE ARAUJO CRUZ 849685 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSILENE PEREIRA DE SOUZA ARAUJO 711136 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/05/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSILETE FERREIRA VICENTE 1004239 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/03/2021 NG I - 12 NG I - I
JOSILMA DE MEDEIROS SILVA 801070 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/03/2019 NG II - 1 NG II - A
JOSINEY CORIOLANO DE FREITAS 383295 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/11/2019 NG I - 12 NG I - I
JOSINUBIA LEITE DE CARVALHO 859842 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/08/2020 NG I - 12 NG I - I
JOSIVALDO GOMES DA ROCHA 694479 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
JUARES DA CUNHA GALVAO 1005286 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 09/05/2020 NG I - 11 NG I - H
JUCELENE FELIX DA SILVA 1017020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/12/2019 NG I - 12 NG I - I
JUCIMAR GOMES RODRIGUES DE PONTES 872890 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/12/2020 NG I - 12 NG I - I
JUDYTH NERY DOS SANTOS 821705 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/09/2021 NG I - 12 NG I - I
JUPIARA VIEIRA DE SOUZA 816574 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
JURINEIDE FERNANDES DA COSTA 1008994 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
JUSSARA AZEVEDO DE M COSTA 700452 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 01/07/2015 NG II - 1 NG II - A
KATIA MEDEIROS DE ALMEIDA SOUSA 694789 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/03/2020 NG I - 12 NG I - I
KATIA VIRGINIA GOMES DA SILVA 879614 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/01/2021 NG I - 12 NG I - I
LAURA ELISA ARAUJO DE SOUSA 858218 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/10/2021 NG I - 12 NG I - I
LAURINETE MORAES DE OLIVEIRA 853488 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
LEDA MARIA DE SOUZA 1007564 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 19/12/2020 NG I - 11 NG I - H
LEILIA MARIA FERNANDES TORQUATO 1015150 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/12/2020 NG I - 12 NG I - I
LENIA MARIA GOMES 699420 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/02/2021 NG I - 12 NG I - I
LENILCE ALVES REGO FERNANDES 708747 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
LENILTON FRANCISCO 824950 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 22/01/2022 NG I - 11 NG I - H
LENIRA MAURICIO DE SOUZA FERNANDES 808717 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
LENY JANUARIO LOPES MANDU 817473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
LEONOR FERNANDES TRIGUEIRO 707244 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/04/2021 NG I - 12 NG I - I
LIEGE BANDEIRA REINALDO CAVALCANTI 686824 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
LINDERLEA MOURA DA SILVA 873918 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIA CRISANTO DA SILVA 1031619 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA DA SILVA 685615 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
LUCIA DE FATIMA VERISSIMO DUTRA 706779 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
LUCIA HELENA DO VALE 819212 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 06/04/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIA MARIA DA COSTA 701459 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/07/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIA MARIA DA SILVA 292451 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 24/12/2021 NG I - 13 NG I - J
LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 1014323 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/01/2019 NG II - 1 NG II - A
LUCIANA MAIA XAVIER 795615 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIENE PAIVA DE OLIVEIRA 655627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 01/04/2017 NG II - 1 NG II - A
LUCIENE PATRICIO DE ALMEIDA SILVA 708089 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/08/2021 NG I - 12 NG I - I
LUCILEIDE DIAS LEITE 711810 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/07/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCIMAR CUNHA DE AZEVEDO 877859 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 19/12/2020 NG I - 11 NG I - H
LUCINEIDE ADELINO FREIRE 852112 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
LUCINETE BATISTA DE ARAUJO SILVA 799580 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/12/2019 NG I - 12 NG I - I
LUCINETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 845540 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
LUIS ALBERTO CUNHA DE MEDEIROS 1250396 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 19/03/2022 NG I - 7 NG I - D
LUIS ANTONIO LEITE CONCEICAO 1182650 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 02/11/2019 NG I - 10 NG I - G
LUIS GOMES NETO 815390 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/02/2022 NG I - 12 NG I - I
LUIS GONZAGA DE SOUZA 1023179 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/03/2020 NG I - 12 NG I - I
LUIZA MARIA DA COSTA FELIX 824755 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
LURDIMAR CABRAL DE M MORAIS 396397 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
LUSDALVA MAIA DE CASTRO SANTOS 1031031 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/03/2020 NG I - 12 NG I - I
LUZIA DANTAS DUARTE DA SILVA 1030906 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/07/2021 NG I - 11 NG I - H
LUZIMAR SIMPLICIO DA SILVA 1043161 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 23/05/2020 NG I - 11 NG I - H
LUZINEIDE GOMES DE OLIVEIRA 1194623 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 02/10/2021 NG I - 10 NG I - G
LUZINETE ALVES DO NASCIMENTO 823503 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/12/2020 NG I - 12 NG I - I
LUZINETE BALBINO 1032135 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
LUZINETE MORAIS DE ARAUJO 804010 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/09/2019 NG I - 12 NG I - I
MAGNEIDE FONTOURA 1029037 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MAGNO DE CARVALHO ALVES 1003097 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/01/2022 NG I - 12 NG I - I
MAILDE AMORIM CARLOS DA SILVA 683647 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MANOEL DANTAS DA SILVA 705500 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 04/12/2021 NG I - 12 NG I - I
MANOEL DE SOUSA OLIVEIRA FILHO 1245724 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 22/02/2020 NG I - 7 NG I - D
MANOEL VITALIANO DOS SANTOS 810266 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/03/2021 NG I - 12 NG I - I
MARA BETANIA VIANA OLIVEIRA 756016 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARCIA FAGUNDES SPINOLA 289671 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 31/07/2021 NG I - 13 NG I - J
MARCIA MARIA DE ALBUQUERQUE SOUSA 1033492 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 17/08/2019 NG I - 12 NG I - I
MARCIA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 1017896 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/08/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARCIA PRAXEDES D SA 1007173 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 06/07/2019 NG I - 11 NG I - H
MARCIO SIQUEIRA MARINHO 1028880 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/04/2022 NG I - 12 NG I - I
MARCONI ROMANO DE MENDONCA 806064 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARCOS AMADEU CUNHA DOS SANTOS 813907 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/03/2022 NG I - 12 NG I - I
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MARCOS ANTONIO BERNARDO DOS SANTOS 351920 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 27/11/2021 NG I - 13 NG I - J
MARCOS GUEDES MIRANDA 428825 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 01/08/2020 NG I - 13 NG I - J
MARGARIDA LUCIA DE CARVALHO 379239 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALDEIZA LINHARES BEZERRA 1046055 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 07/05/2022 NG I - 11 NG I - H
MARIA ALICE SILVA 1024302 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALSINETE NUNES COSTA 1003607 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 27/07/2019 NG I - 13 NG I - J
MARIA ALTA VIEIRA DA SILVA 755532 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/10/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA ALZENEIDE GOMES DIAS 1025040 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA AMALIA GOMES QUEIROZ DA COSTA 806277 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 25/09/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ANTONIA BRITO DA SILVA 1046470 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 02/07/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA ANTONIA GREGORIO 700649 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DA COSTA 819450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DA SILVA 1015214 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO 1005561 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 14/12/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA APARECIDA FARIAS NASCIMENTO 1034758 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/01/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA AURENIR DA COSTA 1031007 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA AUXILIADORA DA C BARBOSA 1031384 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA AUXILIADORA P D DO NASCIMENTO 710652 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
MARIA AVANIR FERNANDES SILVA 1031376 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 30/01/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA BERENICE FERNANDES 1003780 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 24/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA BETANIA DE SOUZA 810908 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA CARMILTA FRANCA 804487 ANALISTA ADMINISTRATIVO - GNS (DEC JUDIC)NG I - 10 07/03/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA CELINA DE MELO VICENTE 1002759 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/09/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA COELI FREIRE DE ANDRADE LIMA 815586 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 10/08/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA CONCEICAO F DA COSTA 852198 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA CRISTINA DE QUEIROZ 849251 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA ASSUNCAO GOMES PEREIRA SOARES 1030876 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA DA SILVA 850870 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO ALVES NERY MEDEIROS SILVA 703680 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/02/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO BEZERRA DE MOURA PAULA 1006177 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO C DOS SANTOS 823872 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 853704 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 1019511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/08/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO DUARTE GONDIM 1031414 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/08/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA CONCEICAO E SILVA COSTA 391778 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DA CONCEICAO GOMES 1046063 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 20/06/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA CONCEICAO S PESSOA 1007963 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 02/07/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS G DA SILVA BARBOSA 809705 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 08/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA GLORIA LINS MARTINS 1000535 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA GUIA DANTAS DE ARAUJO 849618 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA GUIA SOARES 1188437 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 06/03/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA DA LUZ FERREIRA DA SILVA 1031805 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 08/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DA LUZ QUERINO DA COSTA 354317 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 08/02/2020 NG I - 13 NG I - J
MARIA DALVA DANTAS DE BRITO ROSA 353736 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 11/12/2021 NG I - 13 NG I - J
MARIA DAS DORES BEZERRA PEREIRA 1002341 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES DA ROCHA 704210 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES DE MEDEIROS 818496 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/01/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES DOS SANTOS 1032380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES FREIRE DE MOURA 810835 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS DORES SILVA 878022 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DAS DORES SILVA CAMARA 802352 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 30/04/2016 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS GRACAS BATISTA DANTAS 853364 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS BEZERRA GOMES 32948 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 31/12/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS CABRAL DA SILVA 1046764 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 27/02/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS GRACAS CLAUDINO DE FARIAS 1035932 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/10/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS GRACAS DE LIMA SOARES 1014870 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 811335 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/04/2019 NG II - 1 NG II - A
MARIA DAS GRACAS DIAS 704482 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 19/12/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS FERNANDES 1033646 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 01/05/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA DAS GRACAS LIRA PESSOA E SILVA. 1230840 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 14/08/2021 NG I - 7 NG I - D
MARIA DAS GRACAS M CAMPELO 856096 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/02/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS MELO DE OLIVEIRA 849065 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 20/03/2021 NG I - 13 NG I - J
MARIA DAS GRACAS MIRANDA BEZERRA 845302 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS NUNES DE MATOS 380920 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/08/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS SANTOS SILVA 817422 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 15/02/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS SILVA 799360 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/03/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DAS GRACAS SIQUEIRA 1186825 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 11/12/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA DAS GRACAS TEMOTEO DA COSTA 877646 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 09/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES MORAIS 1014544 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/03/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA CAVALCANTE M DA SILVA 1025112 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 22/02/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA CESARIO 1251023 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 18/12/2021 NG I - 7 NG I - D
MARIA DE FATIMA DANTAS 820270 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DAS CHAGAS DA SILVA 693871 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 877166 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 26/10/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE FATIMA DE ARAUJO DAS NEVES 1010166 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DIAS 386219 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/03/2019 NG II - 1 NG II - A
MARIA DE FATIMA DO P FERNANDES 396141 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 799521 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/12/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA 1021915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 706957 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/10/2016 NG II - 1 NG II - A
MARIA DE FATIMA FRANCA QUEIROZ 877751 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 18/02/2016 NG II - 1 NG II - A
MARIA DE FATIMA GALDINO 1020480 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/03/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MACEDO SILVA 1253565 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 25/09/2021 NG I - 7 NG I - D
MARIA DE FATIMA MEDEIROS 857041 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/06/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE FATIMA MEDEIROS VALE 696137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/01/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA MIRANDA DA SILVA 871958   AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 22/02/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SILVA DE ALMEIDA 806676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 10/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA 693928 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA SOARES LIMA 711780 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 04/07/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA VIANA BARBALHO 1006770 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE FATIMA VIEIRA DE ARAUJO 101907 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 14 28/12/2019 NG I - K
MARIA DE JESUS CARLOS DE C SILVA 1009770 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE JESUS MACEDO CAVALCANTE 1024310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES DE FREITAS MAIA 879142 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 12/06/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA DE LOURDES DE SOUZA 1024370 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 11/07/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE LOURDES FERREIRA MEDEIROS (COSTA) 798320 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/07/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DE LOURDES MELO DA SILVA 856320 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 17/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DE LOURDES PEREIRA LINS 797375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/11/2017 NG II - 1 NG II - A
MARIA DE LOURDES VIEIRA 817465 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/01/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DEUZENI LOPES 845566 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 08/02/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
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MARIA DIONIZIO DA SILVA FILHA 1001914 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/12/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CARMO DE LIMA 1240137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 22/02/2020 NG I - 7 NG I - D
MARIA DO CARMO DE QUEIROZ 1003518 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CARMO SENA DE MEDEIROS 1189700 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 10/04/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO CEU DA COSTA REGO DE MELO 853577 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
MARIA DO CEU FERREIRA 1006932 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 10/10/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO CEU RIBEIRO DAS NEVES 683396 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/11/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO CEU SILVA 1046080 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 02/07/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA DO LIVRAMENTO F DA SILVA 806749 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 11/12/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO NASCIMENTO FERNANDES GUEDES 1031686 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO O DE CARVALHO MURICY 1007661 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 17/04/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO ROSARIO B DE MEDEIROS 856207 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO ROSARIO BRAGA 693952 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2017 NG II - 1 NG II - A
MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA 1026852 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 11/12/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA DO SOCORRO ARAUJO DOS SANTOS 876461 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 05/09/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO B VITORIANO 1007033 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/03/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO CAMARA 1191586 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 01/05/2020 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO SOCORRO CRUZ 819360 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/04/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DANTAS DIOGENES 709964 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/12/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DE LIMA 809861 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/03/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DE LIMA COSTA 803308  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 21/08/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO DELGADO 387100 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA 1006339 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/02/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO FERREIRA JANUARIO 1196073 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 03/10/2020 NG I - 10 NG I - G
MARIA DO SOCORRO MAIA TARGINO 1025651 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 28/12/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA DO SOCORRO NATO 1004751 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/12/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO PEREIRA EPIFANIO 1033530 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/04/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO REBOUCAS SARAIVA 1008609 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA DO SOCORRO SILVA CAVALCANTI 314358 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 14 24/10/2020 NG I - 14 NG I - K
MARIA DOS ANJOS DANTAS FARIA 1012444 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 09/11/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA EDNA BEZERRA DE LIMA DIOGENES 1015087 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA EDNEIDE REGO PAIVA CAVALCANTE 1016296 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 01/02/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ELIANE DANTAS FERREIRA 1025600 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 01/05/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA ELIENE DA S MEDEIROS 812889 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 10/08/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELISABETE COSTA 1002279 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/08/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELIZABETE FRANCA DE AMORIM 1016784 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA ELZINETE ROSA 683183 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA EMILIA DO N DE OLIVEIRA 1007149 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 04/07/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA ERINEIDE ESPINELO COSTA 1002945 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/07/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA ESTANIA INEZ DA S OLIVEIRA 1016890 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA EUFRAUSIA DE OLIVEIRA SILVA 598852 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 07/08/2021 NG I - 14 NG I - K
MARIA EUNICE RODRIGUES MEIRELLES 1031856 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA FELIPE CAMPOS MATOSO 290858 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 08/08/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA FERREIRA DA COSTA ROQUE 1009451 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA FRANCIMAR SILVA COSTA 804541 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 878391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 21/11/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA GILVANIRA DA SILVA 801976 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA GIZELIA DE MELO 1007831 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 22/05/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA GORETE DA SILVA 1033174 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DA SILVA 870978 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/10/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DE MENDONCA 813060 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/08/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETE DE OLIVEIRA MEDEIROS 1025511 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 08/08/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA GORETE DUARTE BEZERRA 819085 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/12/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA GORETTE BARBOSA DE OLIVEIRA 1007238 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 31/12/2020 NG II - 12 NG II - I
MARIA GORETTI DA SILVA 804274 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 08/12/2018 NG II - 1 NG II - A
MARIA GORETTI MENDES ALVES 849057 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 22/01/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA HELENA RODRIGUES BARRETO 853585 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 20/03/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA INES DA CRUZ 1188780 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 27/07/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA IONAIDE DE S LOPES 1043137 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 27/11/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA IRANEIDE DE LIMA MARTINS 872741 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 26/10/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA IRENE SILVA DE MORAES 1008560 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/12/2017 NG I - 12 NG I - I
MARIA IREUDA DA COSTA RENOVATO 805068 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA IRIA DA CONCEICAO 1003976 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 30/05/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA IRIS GONCALVES DE SOUZA 796840 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA IVANILDA DE OLIVEIRA SOUZA 1029371 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA IVETE DE GOIS OLIVEIRA 1023381 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
MARIA IVONILDE DA COSTA MENEZES 692514 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/11/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE BEZERRA 1260030 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 07/08/2021 NG I - 7 NG I - D
MARIA JOSE DA COSTA 1031449 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/06/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DA SILVA 808415 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/12/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DA SILVA BEZERRA 1035568 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 10/04/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DA SILVA SOUSA 812676 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DE MOURA 1015516 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/08/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 1031406  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 09/01/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE FELIPE DO NASCIMENTO 806560 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/10/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE FERNANDES 1010328 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSE JUSTINO DA SILVA 820180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/12/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE MATIAS DOS SANTOS MOURA 797014 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/01/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA JOSE NETA DE FREITAS 797600 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG II - I
MARIA JOSEANE DA SILVA 1012657 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 02/02/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA JOSELIA DE MEDEIROS MARQUES 800287 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSENEIDE DANTAS CAMPOS 811033 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA JOSILENE VIEIRA DE MELO 1023390 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 29/03/2018 NG II - 1 NG II - A
MARIA JOSINEIDE DA SILVA REGIS 1193244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 15/02/2020 NG I - 10 NG I - G
MARIA JUDECI FELIX DE LIMA 1242792 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 02/10/2021 NG I - 7 NG I - D
MARIA JULIETA VARELA BARCA DANTAS DA ROCHA 1023403 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA LANUZIA MARIZ DE ARAUJO 1026879 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 04/12/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LENES DE BESSA 1016954 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA LETICE DE ALMEIDA 391883 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 31/05/2018 NG I - 12 NG I - I
MARIA LINDALVA SOARES 755680 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/09/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA LINEIDE VERAS DE OLIVEIRA 1031562 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 6 06/01/2022 NG I -  7 NG I - D
MARIA LUCIA CARDOSO 872083 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DA CRUZ DE OLIVEIRA 706582 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/12/2017 NG II - 1 NG II - A
MARIA LUCIA DE MORAIS SILVEIRA 1187090 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 25/01/2020 NG I - 10 NG I - G
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 815446 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/03/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 796204 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA PINHEIRO 879215 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 07/08/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA LUCIA SILVA PONTES 32786 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 24/12/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIA SILVA ROCHA 686816 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/11/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUCIENE DE SOUZA LIMA 856258 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/12/2017 NG I - 12 NG I - I
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MARIA LUCIENE FREITAS DOS SANTOS 851906 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/09/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA LUCILEIDE SOARES PINTO BEZERRA 755702 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 25/01/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUIZA AMANCIO DA SILVA 1019228 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUIZA BEZERRA DA LUZ 1251767 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 11/07/2020 NG I - 7 NG I - D
MARIA LUSINETE MARINHO 879290 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUZIA SOUZA DE MEDEIROS 1001299 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 23/11/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA LUZIENE DE ARAUJO 1045172 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 07/12/2019 NG I - 11 NG I - H
MARIA LUZIMAR LIMA 856169 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA LUZINEIDE GARCAO CAETANO DOS SANTOS 1009559 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA MADALENA DO REGO PONTES 1192477 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 27/03/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA MADALENA FERNANDES COSTA 1013939 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA MARGARIDA DE QUEIROZ 1028251 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 20/07/2019 NG I - 13 NG I - J
MARIA MARILEIDE DE L A DE ARAUJO 803499 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/06/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA MARLUCE FERREIRA DA C NOBRE 1016342 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 04/07/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA MERANIDES DE ALMEIDA 751510 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/12/2016 NG I - 12 NG I - I
MARIA NEIDE DOS SANTOS BRITO 387223 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 08/02/2020 NG I - 13 NG I - J
MARIA NEIDE HOLANDA MELO 1014277 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA NELMA DA SILVA 990787 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 30/04/2022 NG I - 10 NG I - G
MARIA NEUMA LEOCADIO DA ROCHA 1011154 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/08/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA NILZA ARAUJO 358223 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/06/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA NILZA DE OLIVEIRA ARAUJO 1042548 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 18/07/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARIA OSSILENE DE SOUZA 796530 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA RIBEIRO DE MEDEIROS 1019473 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/11/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA SALETE DE OLIVEIRA 804002 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/05/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA SOCORRO BEZERRA 870943 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA SUELI DANTAS DE MELO BRASIL 879185 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 11/09/2021 NG I - 11 NG I - H
MARIA TEREZA FERREIRA DA SILVA 963755 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 20/11/2021 NG I - 10 NG I - G
MARIA UDERLANDIA CHAVES OLIVEIRA 1029223 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 04/07/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA VERALUCIA JACINTO DE FREITAS 1025635 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 29/08/2020 NG I - 11 NG I - H
MARIA VILANEIDE DE SOUSA TARGINO 1014285 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/06/2020 NG I - 12 NG I - I
MARIA YEDA MONTEIRO DE MELO 806617 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 16/10/2021 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZELIA N DE CARVALHO 1002244 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/11/2017 NG II - 1 NG II - A
MARIA ZILDETE ALVES SOARES 816183 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZILMA MELO SANTOS 1019040 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZUILI JACOME DE FRANCA RIBEIRO 818828 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
MARIA ZULMIRA DE MEDEIROS 1042572 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 08/05/2021 NG I - 11 NG I - H
MARILENE DA ROCHA 698008 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/01/2022 NG I - 12 NG I - I
MARILENE FERREIRA DE SALES 879380 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 21/03/2017 NG II - 1 NG II - A
MARINETE DAMASCENO FERREIRA CAMARA 1033190 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/03/2022 NG I - 12 NG I - I
MARISTELA DO NASCIMENTO MARTINS BARBOSA 1005707 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 10/04/2021 NG I - 10 NG I - G
MARLENE BATISTA DE ARAUJO 707066 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/04/2022 NG I - 12 NG I - I
MARLENE MARIA DA SILVA BEZERRA 386626 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/10/2018 NG II - 1 NG II - A
MARLENE MARIA DA SILVA BEZERRA 710938 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
MARLENE SANTOS DE ALMEIDA GUIMARAES 386626 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/10/2018 NG II - 1 A
MARLETE DANTAS DOS SANTOS 808997 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 11/12/2021 NG I - 12 NG I - I
MARLETE NOGUEIRA CHAVES 1028715 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARLETE RODRIGUES DANTAS 683361 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MARLI OLIVEIRA MONTENEGRO BEZERRA 654019 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 31/12/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MARLONILZA DA ROCHA BEZERRA SOUSA 1044150 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 23/11/2019 NG I - 11 NG I - H
MARLUCE AMALIA DE AZEVEDO COSTA 1012746 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/03/2018 NG II - 1 NG II - A
MARLY FERNANDES DE OLIVEIRA 704105 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/12/2018 NG II - 1 NG II - A
MARTA BATISTA DA SILVA VALE 796956 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
MARTA FRANCISCA GOMES 808199 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
MAURICIA MARTINS DE LIMA MELO 816264 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/03/2020 NG I - 12 NG I - I
MAXIMA SANDRA DA SILVA FERREIRA 1011189 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/08/2020 NG I - 12 NG I - I
MERCIA CRISTINA HOLANDA DE PAULA 693790 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/03/2021 NG I - 12 NG I - I
MERCIA DA SILVA FERREIRA 879460 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/09/2018 NG II - 1 NG II - A
MERCIA MARCELINO DA CUNHA ROCHA 814547 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
MILTON BATISTA DO NASCIMENTO 765511 MOTORISTA (GNO) NG I - 12 20/02/2021 NG I - 13 NG I - J
MIRLENE DE ALMEIDA RIBEIRO 1008650 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2018 NG II - 1 NG II - A
MONICA COSTA DE OLIVEIRA ZACARIAS 968668 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 9 01/05/2021 NG I - 10 NG I - G
MONICA MARIA DOS SANTOS 1012185 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS GURGEL 1014633 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 18/09/2021 NG I - 12 NG I - I
MYLENE DE FRANCA FABRICIO 1015621 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 21/08/2021 NG I - 12 NG I - I
NEIRE MAGDA BARBOSA DOS SANTOS 803391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
NELSON XAVIER FILHO 705624 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/05/2020 NG I - 12 NG I - I
NEUMA VIEIRA FREIRE 808032 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/07/2019 NG I - 12 NG I - I
NEUSA ALVES DANTAS 853305 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/02/2020 NG I - 12 NG I - I
NEUTON DA COSTA MENEZES 765244 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 22/08/2020 NG I - 13 NG I - J
NEUZA MARIA DA COSTA PRADO 1016679 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/08/2020 NG I - 12 NG I - I
NIKOLAS ALESANDER VITAL ALVES 283053 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 09/11/2019 NG I - 12 NG I - I
NILVA MARIA GOMES DA SILVA 877964 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO (NG I DEC JUDIC) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
NILZETE JALES DINIZ MEDEIROS 755788 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/03/2021 NG I - 12 NG I - I
NIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 691720 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
NOEMIA DOS ANJOS 1043323 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 31/07/2021 NG I - 10 NG I - G
NUBIA MARIA GONZAGA ARAUJO 799068 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/09/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ODETE MARIA DA SILVA 799629 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/01/2020 NG I - 12 NG I - I
OLGA SUERDA CABRAL 854115 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 27/04/2019 NG I - 12 NG I - I
ONEIDE FREIRE BARBOSA 1024965 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 19/12/2020 NG I - 12 NG I - I
OZILMA MATIAS MOREIRA 707341 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/12/2020 NG I - 12 NG I - I
PAULA BETANIA DE ARAUJO DANTAS MEDEIROS 849588 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 13/11/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO ANTONIO GOMES BEZERRA 1191551 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 03/08/2019 NG I - 10 NG I - G
PAULO AUGUSTO DE MEDEIROS CORTEZ 803588 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 18/04/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
PAULO GUTEMBERG ARAUJO DE MEDEIROS 1259539 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 15/01/2022 NG I - 7 NG I - D
PEDRO ARAUJO DE MEDEIROS 705020 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/09/2019 NG I - 12 NG I - I
PEDRO FAUSTINO DE LIRA 820342 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/08/2021 NG I - 12 NG I - I
PEDRO J NETO 695882 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 21/03/2020 NG I - 12 NG I - I
PEDRO PAZ BEZERRA 704890 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
PEDRO SOTERO ROSA 684341 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
RAIDALVA MARTINS DE LIMA 1044184 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 31/08/2019 NG I - 11 NG I - H
RAIDALVA MARTINS DE LIMARAIDALVA MARTINS DE LIMA 1010204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 23/03/2019 NG II - 1 NG II - A
RAIMUNDA ALEIXO 1010204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 23/03/2019 NG II - 1 NG II - A
RAIMUNDA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 822248 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/05/2022 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDA DE CARVALHO COSTA 1018892 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/12/2018 NG II - 1 NG II - A
RAIMUNDA FATIMA DE FREITAS AMORIM 800090 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 04/07/2020 NG I - 11 NG I - H
RAIMUNDA LUCIA CAVALCANTI 803685 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDA NONATA NETA 1028391 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/09/2019 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO COSTA DE MORAIS 1009656 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO DANTAS DE GOIS 381446 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/05/2020 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO DE FREITAS REGO 694916 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
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RAIMUNDO FELICIANO DE SOUZA 799440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/05/2021 NG I - 12 NG I - I
RAIMUNDO PEDRO DANTAS FILHO 682233 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 26/03/2022 NG I - 12 NG I - I
REGIA MARIA DE OLIVEIRA SOARES 1256017 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 05/12/2020 NG I - 7 NG I - D
REGINA CELIA DANTAS DE CARVALHO BARROS 1023586 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 30/10/2021 NG I - 11 NG I - H
REGINA COELI BEZERRA 1006304 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 25/09/2021 NG I - 12 NG I - I
REGINA COELY DE MEDEIROS LIMA 686905 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 12 30/10/2021 NG I - 13 NG I - J
REGINA LUCIA FREIRE DE CASTRO 1042602 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 02/07/2019 NG I - 11 NG I - H
REGINA MARIA DE QUEIROZ 383520 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
REGINALDO ZEFERINO DE ALMEIDA 1006800 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/09/2019 NG I - 12 NG I - I
REJANE MARIA DE F PEREIRA 1012770 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/02/2021 NG I - 12 NG I - I
REJANIA MARIA JACINTO SILVA 1045148 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 22/10/2019 NG I - 11 NG I - H
RICARDO JOSE TEIXEIRA DA SILVA 591874 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 16/05/2020 NG I - 14 NG I - K
RINA MARCIA BENIGNO E SILVA CIARLINI 800082 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
RITA ARILENE DUARTE FREIRE 848638 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
RITA DANTAS BEZERRA DE ALMEIDA 1001337 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 08/05/2021 NG I - 11 NG I - H
RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA BEZERRA 1021168 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
RITA DE CASSIA MEDEIROS FERNANDES 1189590 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 18/12/2021 NG I - 10 NG I - G
RITA DE CASSIA SILVA LOPES 1190946 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 28/03/2020 NG I - 10 NG I - G
RITA GALDINO DA SILVA MIGUEL 1013440 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
RITA ROSALBA DO NASCIMENTO SILVA 1045156 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 22/10/2019 NG I - 11 NG I - H
ROBERTA DANTAS DINIZ DE OLIVEIRA 1009893 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 10/07/2021 NG I - 11 NG I - H
ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA MELO 664707 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 13 03/01/2018 NG II - 1 NG II - A
ROCIENE PESSOA DOS SANTOS 804061 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 05/06/2021 NG I - 12 NG I - I
ROGERIA SAMUEL DA SILVA CARVALHO 1019813 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ROMEIKA FREIRE XAVIER AGRA 698849 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/02/2020 NG I - 12 NG I - I
ROSALIA DA COSTA SIMAO 1200836 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 8 13/03/2021 NG I - 9 NG I - F
ROSANA BEZERRA DA CRUZ BARBOSA 698024 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ROSANA DE CASSIA NUNES 1010565 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 21/11/2020 NG I - 11 NG I - H
ROSANE DANTAS DE CARVALHO 702862 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 10/10/2020 NG I - 12 NG I - I
ROSANGELA MARIA DA FONSECA 686620 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/02/2020 NG I - 12 NG I - I
ROSE MARGARETH DE SOUZA 1008749 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/03/2020 NG I - 12 NG I - I
ROSE MARIE OLIVEIRA DE CASTRO BENTES 877840 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 8 16/10/2021 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
ROSIANE CORDEIRO DA SILVA 758450 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA - GNO (NG II DEC JUDIC) NGII - 01 12/06/2021
ROSIGMA TEIXEIRA DE AZEVEDO GONCALO SILVA 880957 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 17/04/2021 NG I - 12 NG I - I
ROSINA DA ESCOSSIA CIARLINI TAVARES 852503 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/11/2021 NG I - 12 NG I - I
ROSIVANIA LUCIA ANDRADE DE MELO 808121 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 02/07/2019 NG I - 12 NG I - I
ROZENEIDE DOS SANTOS DE MELO 851540 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/12/2019 NG I - 12 NG I - I
ROZICLEIDE TEIXEIRA DE SOUZA 845337 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
RUBENS ALMEIDA DE OLIVEIRA 588822 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 13 08/02/2020 NG I - 14 NG I - K
RUI GUERRA DE MORAES 701220 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/08/2020 NG I - 12 NG I - I
SAFIRA PINTO MESQUITA 816310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 19/02/2022 NG I - 12 NG I - I
SALENICE MARIA DE OLIVEIRA MOURA BENIGNO 1016253 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/10/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SALI DE AZEVEDO LIMA 704989 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
SANDRA DE MORAIS FERREIRA 1242229 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 12/12/2020 NG I - 7 NG I - D
SANDRA MARIA DE MEDEIROS FRUTUOSO 822221 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
SATURNINO ALVES DO NASCIMENTO 995240 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIANA BATISTA DE MENDONCA 710865 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/04/2020 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIAO ANTONIO PEREIRA 86037 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/08/2020 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIAO BERTO DANTAS 691488 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 13/02/2021 NG I - 12 NG I - I
SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA 350680 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 12/02/2022 NG I - 13 NG I - J
SEBASTIAO LUDUGERIO NETO 700738 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/05/2020 NG I - 12 NG I - I
SELMA ARAUJO DA CAMARA ROCHA 1022946 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM (NG II DEC JUDIC) NG II - 2 27/07/2019 NG II - 3 NG II - A
SELMA MARIA ALVES DA COSTA 699543 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 12/12/2020 NG I - 12 NG I - I
SERGIO CEZAR SILVA DE SOUZA 683310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2021 NG I - 12 NG I - I
SEVERINA MARIA DA COSTA 801003 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 29/02/2020 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO FERNANDES DE QUEIROZ 703427 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/10/2020 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO LINHARES DA SILVA FILHO 683566 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
SEVERINO VIEIRA 1034383 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 26/09/2020 NG I - 11 NG I - H
SHEILA SUELI DA ROCHA CAVALCANTI 1005693 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/11/2019 NG I - 12 NG I - I
SILVANA JACQUELINE TAVEIRA 1011901 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/10/2019 NG I - 11 NG I - H
SILVANA MARIA DE ASSUNCAO SILVA 849472 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 05/12/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SOCORRO ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA 815411 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/08/2021 NG I - 12 NG I - I
SOLANGE BARROS CABRAL 1708210 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 12 01/10/2016 NG I - 13 NG I - J
SOLANGE CAVALCANTI DE OLIVEIRA SILVA 979554 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 9 15/05/2021 NG I - 10 NG I - G
SOLANGE LEITE DE ARAUJO FERNANDES 1016474 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GNM NG II - 1 07/08/2021 NG II - 2 NG III - A
SOLANGE MARIA DE ARAUJO CAMPELO 1018469 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
SOLANGEA MARIA DOS SANTOS DE MORAIS 873926 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/09/2018 NG II - 1 NG II - A
SOLANGELA GAUDENIA DE MELO 1015915 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 24/12/2021 NG I - 12 NG I - I
SONELLY FABIA F DE SOUSA 852538 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 07/04/2020 NG I - 12 NG I - I
SONIA GOMES MENEZES DE OLIVEIRA 685232 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/09/2016 NG II - 1 NG II - A
SONIA MARIA CAMARA DE OLIVEIRA 844799 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/01/2022 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
SONIA MARIA FERREIRA APOLINARIO PEREIRA 711470 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 15/11/2019 NG I - 12 NG I - I
SONIA MARIA SANTIAGO DE BARROS 859990 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 03/10/2019 NG I - 11 NG I - H
SONIA MARIA SILVA DOS SANTOS 752398 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 20/02/2021 NG I - 12 NG I - I
SORAYA ALVES LOPES 686409 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 20/02/2021 NG I - 12 NG I - I
SUELENE OLIVEIRA DE SOUZA 809381 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 14/11/2020 NG I - 12 NG I - I
SUELI MARIA DA S SANTOS 1019627 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/01/2022 NG I - 12 NG I - I
SUELI MARIA DE LIMA 1026720 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 17/07/2021 NG I - 11 NG I - H
SUELI OLIVEIRA DE SOUSA 1000659 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
SUERDA MARIA TARGINO DE ARAUJO 878987 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/08/2019 NG I - 12 NG I - I
SUZANA AMELIA FERNANDES 1003534 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/11/2019 NG I - 12 NG I - I
SUZANA BARBOSA DA SILVA 1256920 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 05/09/2020 NGII - 1 NG II - 2 NG I - A
SUZANA FERNANDES DO NASCIMENTO LEITE 851639 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/10/2021 NG I - 12 NG I - I
TACIANA GONCALVES BRAZ DE ALBUQUERQUE 93327 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 21/09/2019 NG I - 12 NG I - I
TANIA KYRIA M CABRAL 825816 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 28/09/2019 NG I - 12 NG I - I
TANIA LEONOR DA CAMARA OLEGARIO 819840 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/01/2020 NG I - 12 NG I - I
TANIA MARIA DE ARAUJO 822760 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
TANIA MARIA DE OLIVEIRA 820563 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 11/07/2020 NG I - 12 NG I - I
TAZIA MARIA DA COSTA ALENCAR FREIRE 805750 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
TECIA DE SOUZA FREITAS MONTEIRO 1016563 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
TERESA CRISTINA CABRAL SARMENTO 799866 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 12/03/2022 NG I - 12 NG I - I
TERESA CRISTINA DE SOUSA FERREIRA ARAUJO DUARTE 805866 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 14/09/2019 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TEREZA CRISTINA DA SILVEIRA GALVAO 845191 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 30/05/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
TEREZA CRISTINA DE SOUZA SENA 1001612 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 7 16/10/2021 NG I -  8 NG I - E
TEREZA LEOPOLDINA FERREIRA DE MEDEIROS 755907                    ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 09/06/2018 NG II - 1 NG II - A
TEREZINHA MOREIRA DIAS GONCALVES 851680 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 16/05/2020 NG I - 12 NG I - I
THEREZA DE LISIEUX MOREIRA DIAS BARROS 1014625 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 10 14/11/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
UILZA MARIA CARVALHO OLIVEIRA 1030850 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/03/2022 NG I - 12 NG I - I
VALDEMAR DE SENA SILVA 822612 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 06/11/2021 NG I - 12 NG I - I
VALDENICE FERREIRA FERNANDES 692379 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 03/10/2019 NG I - 13 NG I - J
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Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVANº 819, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
Cancela aposentadoria especial, em razão da revogação da Decisão
Judicial.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual n° 308, de 25 de outubro de 2005, com redação
da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de agosto de 2015, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2017.4.04301 - SESAP, Processo
SEI nº  01110024.002585/2021-09, e ainda o que consta do Mandado de
Segurança nº 0818095-65.2016.8.20.5106-TJRN, através do ACÓRDÃO
da 2ª Câmara Cível da Egrégia Corte da Justiça,
RESOLVE cancelar, aposentadoria em razão da revogação da Decisão
Judicial que determinou a concessão, através da Resolução
Administrativa 3117, de 15 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Estado nº 14.013, de 19 de setembro de 2017, a ERINEIDE
DOMINGOS DE QUEIROZ, no cargo de ASSISTENTE TECNICO EM
SAUDE, Classe "B", Referência 16, matrícula nº 89.175-4/1, 30 (trinta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Saúde Pública - SESAP, haja vista o cancelamento da aposen-
tadoria onde implicará em seu retorno ao trabalho, com efeitos a partir da
data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES Presidente do IPERN

Resolução Nº 427, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra
"f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00410031.000713/2022-61 - SEI.
RESOLVEM exonerar, a pedido, o servidor MICAEL LEANDRO
RIBEIRO DE LIMA, CPF nº 072.313.014-01, ocupante do cargo de
ESPECIALISTA PERMANENTE EN-II, do Quadro Geral de Pessoal do
Estado - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer - SEEC, nos termos do artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de
30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a 26/04/2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado da Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 432, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra
"f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00410029.003530/2022-47 - SEI.
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora LADJANE DE BARROS
SANTOS, matrícula nº 135.434-5/1, ocupante do cargo de PROFESSOR
PN-III "A", do Quadro Geral de Pessoal do Estado, Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do
artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994,
retroagindo seus efeitos a 01/04/2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA

Secretário de Estado da Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 429, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 1º, do Decreto nº
14.375, de 24.03.99, e tendo em vista o que consta no processo nº
00410029.000614/2020-67 - SEI;
RESOLVEM declarar a vacância do cargo de Professor PN-III "A", até
então ocupado pela servidora FRANCIMARY DA SILVA FRANÇA
069.058.244-70, matrícula 132.862-0/1, pertencente ao Quadro Geral de
Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura -
SEEC, nos termos do artigo 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 122,
de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a 21/01/2020.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado da Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 433, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra
"f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00410029.003064/2022-08 - SEI.

RESOLVEM exonerar, a pedido, o servidor ANTONIO LISBOA FER-
NANDES COSTA, matrícula nº 116.458-9/2, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR PN-III "B", do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria
de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos
termos do artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de
1994, retroagindo seus efeitos a 27/05/2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado da Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 431, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra
"f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00410040.001415/2022-80 - SEI.
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora KALLIANA DANTAS
NOGUEIRA, matrícula nº 123.470-6/1, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos ter-
mos do artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994,
retroagindo seus efeitos a 20/06/2018.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA Secretário de Estado da
Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA Secretário de Estado da Educação,
da Cultura, do Esporte e do Lazer

Resolução Nº 430, DE 13 DE junho DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no uso
das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra
"f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00410040.001265/2022-12 - SEI.
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora ANA BERG DE ALEN-
CAR, matrícula nº 137.204-1/1, ocupante do cargo de PROFESSOR PN-
III "A", do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do arti-
go 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994, retroagin-
do seus efeitos a 24/12/2021.GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado da Administração em Substituição Legal
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
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NOME MATRÍCULA CARGO 432/2010 APOSENTADORIA NG NR 698/2022
VALDIRA FONSECA DE AZEVEDO 990795 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 7 02/08/2016 NG II -1 NG II - A
VALERIA CRISTINA DE S GALVAO 1034375 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 18/12/2021 NG I - 11 NG I - H
VALERIA LEITE MAIA LIMA 692409 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 11/12/2021 NG I - 12 NG I - I
VALMA REJANE VALE DE ARAUJO 878952 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/11/2019 NG I - 12 NG I - I
VALNICE ALVES DE MIRANDA ZUZA 1016016 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/04/2022 NG I - 12 NG I - I
VANCI ALVES DE FONTES LEITE 1016687 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 18/01/2020 NG I - 12 NG I - I
VANDILMA DE SOUZA DIAS 1016482 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 14/09/2019 NG I - 12 NG I - I
VANEIDE BARBOSA DE MEDEIROS 877735 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 10 22/10/2019 NG I - 11 NG I - H
VANILDA DE SOUZA 1020781 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 01/05/2021 NG I - 11 NG I - H
VANILDA GOMES DE ALMEIDA 1020498 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
VANJA BARROS PEREIRA 858498 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 30/04/2022 NG I - 12 NG I - I
VANJERUZA GOMES DE OLIVEIRA 801623 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 19/09/2020 NG I - 12 NG I - I
VENTURA VIEIRA DE MELO 813826 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 07/03/2020 NG I - 12 NG I - I
VERA ALBA FORTUNATO DOS SANTOS 799572 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 31/12/2021 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA 397059 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 30/10/2021 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA B DE LIMA 798169 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 01/12/2018 NG II - 1 NG II - A
VERA LUCIA DE PAIVA 711985 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 27/07/2019 NG I - 12 NG I - I
VERA LUCIA SILVA 805726 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 12/02/2022 NG I - 12 NG I - I
VERA MARIA DE ASSIS 807125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 26/09/2020 NG I - 12 NG I - I
VERALUCIA PRISCILIA NUNES LIMA 1028448 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 25/01/2020 NG I - 12 NG I - I
VERCIO FERNANDES 1189115 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 9 15/05/2021 NG I - 10 NG I - G
VERONICA MARIA C DE VASCONCELOS 681814 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 23/05/2020 NG II - 1 NG II - 2 NG II - A
VERONICA MEDEIROS 704180 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/08/2017 NG II - 1 NG II - A
VICENTE PAULO DA ROCHA 353965 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 12 27/07/2019 NG I - 13 NG I - J
VILANI FERREIRA DA FONSECA 1003909 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 10 26/09/2020 NG I - 11 NG I - H
VILANI GREGORIO DA SILVA 1017675 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 29/05/2021 NG I - 12 NG I - I
VIRLENE VALCACER FERNANDES RODRIGUES 1029088 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/07/2019 NG I - 12 NG I - I
WALDETE LOURENCO DA SILVA 359351 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 06/02/2021 NG I - 12 NG I - I
WILDA FONSECA DA NOBREGA 876496 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 02/11/2019 NG I - 12 NG I - I
WILLIAMES BENTO DE SA 1708473 ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA (GNM) NG I - 12 16/05/2020 NG I - 13 NG I - J
ZELDA BATISTA DE ARAUJO 806250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 01/09/2018 NG II - 1 NG II - A
ZENIA MARIA ALVES PEREIRA AZEVEDO CAMARA 1004450 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 03/10/2019 NG I - 12 NG I - I
ZILDILER MOREIRA DA SILVA 878065 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 22/10/2019 NG I - 12 NG I - I
ZILMA ATALIBA BEZERRA 1023802 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM) NG I - 11 15/01/2022 NG I - 12 NG I - I
ZUILA PEREIRA DE ARAUJO LIMA 1229672 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 6 07/09/2019 NG I - 7 NG I - D
ZULEIDE RODRIGUES DE ANDRADE 1021125 AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO) NG I - 11 18/04/2020 NG I - 12 NG I - I
ZULMAR SALES DE MORAIS 852562 ANALISTA ADMINISTRATIVO (GNS) NG I - 11 01/06/2017 NG I - 12 NG I - I

ANEXO II
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS :

*Documento de Identificação com foto
* Ficha Funcional ou Contra Cheque
*Diploma de Nível Superior / Pós Graduação
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PORTARIA Nº 591/2022 - GS/SEAD.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo n.° 02910005.000152/2022-11,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora SIMARA MARIA RÊGO, matrícula n.º 177.009-8, para acompanhar a exe-
cução do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário n.º 03/2022, este celebrado entre o Departamento
Estadual de Trânsito (DETRAN) e a Secretaria de Estado da Administração (SEAD).
Art. 2º Fica designada a servidora VERA LÍGIA DE MEDEIROS, matrícula n.º 066.350-6, para substituir a
Fiscal designada no art. 1°, em suas ausências e impedimentos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, em Natal/RN, 14 de junho de 2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado Adjunto da Administração
PORTARIA Nº 590/2022 - GS/SEAD.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo n.° 00410016.000084/2022-68,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora SIMARA MARIA RÊGO, matrícula n.º 177.009-8, para acompanhar a exe-
cução do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário n.º 05/2022, este celebrado entre a Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC) e a Secretaria de Estado da Administração
(SEAD).
Art. 2º Fica designada a servidora VERA LÍGIA DE MEDEIROS, matrícula n.º 066.350-6, para substituir a
Fiscal designada no art. 1°, em suas ausências e impedimentos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, em Natal/RN, 14 de junho de 2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado Adjunto da Administração

Companhia de Processamento  de Dados do RN - DATANORTE

PORTARIA-SEI Nº 047/2022 - DATANORTE/RN
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS RIO GRANDE DO
NORTE - DATANORTE/RN, no uso das atribuições estatutárias,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora MONALISA KELLY RIBEIRO DE SENA, Assessora I - DATANORTE/RN,
Matrícula nº 208.465-1, para responder pela Gerencia do Departamento de Suprimento e Serviços Gerais -
GDSSG em substituição da titular ANA LUIZA ARAUJO SILVA DA COSTA, matrícula nº. 177.104-3 no
período de 13/06/2022 a 23/06/2022, por ocasião das férias da titular supramencionada.
Art. 2° - A presente portaria entra em vigor a partir da presente data.
Dê-se ciência.
Natal (RN), 14 de junho de 2022
(Assinado Eletronicamente)
ROSÂNGELA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA
Diretora Presidente

Secretaria de Estado do Trabalho,
da Habitação e da Assistência Social

EDITAL Nº 02/2022
Processo nº 02010038.004599/2021-91 
O Governo do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Secretaria de Estado do Trabalho, da
Habitação e da Assistência Social (SETHAS), torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO para realização de seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar parceria que
terá por objeto instituir e implementar o Observatório do Trabalho e de Políticas Sociais no Rio Grande do
Norte, para: criação e implantação de sistemas de informação, elaboração de indicadores, implantação de
metodologias de sistematização continuada de informações e conhecimento, desenvolver ferramentas de gestão,
promover a divulgação e disseminação das informações produzidas, realizar ações de capacitação e incentivo
ao acesso à informação e conhecimento produzido, a fim de promover a qualificação da gestão das políticas
desenvolvidas pelo Governo do Estado, e a inovação social e tecnológica por meio da estruturação e aprimora-
mento de ferramentas e saberes para diagnóstico e gestão, em especial, de avaliação e monitoramento dos
Projetos, Programas e Políticas em execução no Rio Grande do Norte. 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
1.1. O objeto deste Chamamento Público é a seleção de projeto a ser desenvolvido por Organização da
Sociedade Civil que atua na área de produção de estudos, pesquisas e diagnósticos sobre trabalho, emprego e
renda, através de parceria formalizada por meio de Termo de Colaboração, para consecução de finalidades de
interesse público e recíproco propostas pela administração pública envolvendo a transferência de recursos finan-
ceiros, conforme condições estabelecidas neste Edital. 
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto Estadual nº
31.067 de 2021 e as condições previstas neste Edital. 
1.3. Serão selecionadas propostas, observada a ordem classificatória e a disponibilidade orçamentária para a cel-
ebração do(s) Termo(s) de Colaboração. 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
2.1. A parceria a ser formalizada terá por objeto instituir e implementar o Observatório do Trabalho e de
Políticas Sociais no Rio Grande do Norte, para: criação e implantação de sistemas de informação, elaboração
de indicadores, implantação de metodologias de sistematização continuada de informações e conhecimento,
desenvolver ferramentas de gestão, promover a divulgação e disseminação das informações produzidas, realizar
ações de capacitação e incentivo ao acesso à informação e conhecimento produzido, a fim de promover a qual-
ificação da gestão das políticas desenvolvidas pelo Governo do Estado, e a inovação social e tecnológica por
meio da estruturação e aprimoramento de ferramentas e saberes para diagnóstico e gestão, em especial, de avali-
ação e monitoramento dos Projetos, Programas e Políticas em execução no Rio Grande do Norte
2.2. O projeto deverá ser desenvolvido de forma articulada com as ações e sistemas de produção de dados sobre
pobreza, trabalho, emprego e renda no âmbito da SETHAS e da Subsecretaria do Trabalho e Renda/SINE, da
Política Estadual de Economia Solidária (ECOSOL), do Programa do Artesanato Potiguar, do Governo
Cidadão, de Convênios/projetos de Inclusão Produtiva, da Gestão do Sistema Único de Assistência Social. 

2.3. Os proponentes deverão observar as diretrizes para elaboração do plano de trabalho disponíveis no Anexo
I, adequadas à elaboração dos produtos previstos. 
2.3.1. O quadro abaixo explicita as principais ações que devem constar na proposta (projeto e plano de trabal-
ho), a serem desenvolvidas e os produtos a serem entregues: 

QUADRO 1: EQUIPE, OBJETIVOS, AÇÕES 
E PRODUTOS - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

2.4. Plataforma Virtual 
2.4.1. A plataforma virtual a ser criada deverá ter por objetivo ampliar o acesso da população em geral, dos
atores sociais e gestores públicos, à dados e informações relativas ao mercado de trabalho, às políticas sociais
e de emprego e renda; compreendendo a identificação, o acesso, o processamento e a organização de bases de
dados relevantes para a análise local enquanto estratégia de ampliação da capacidade analítica a partir dos indi-
cadores produzidos pelo Observatório, através da aproximação com gestores públicos e outras partes envolvi-
das na gestão das políticas sociais e do trabalho. 
2.5. Elaboração de estudos temáticos e análises 
2.5.1. A análise das informações produzidas será desenvolvida através de três tipos de produtos: 
a) Boletins Bimestrais: Este produto tem como objetivo fazer um acompanhamento periódico dos principais
indicadores do mercado de trabalho e de outros que possam servir de subsídio para as políticas sociais,
disponíveis para a localidade, oferecendo uma comunicação em tempo hábil das informações divulgadas. Este
boletim possui um escopo enxuto, com informações apresentadas de maneira objetiva, através de gráficos e
tabelas e de rápida e fácil compreensão por parte dos gestores públicos e atores sociais. 
b) Folha de infográficos temáticos: Este produto tem como objetivo comunicar de forma gráfica e intuitiva, uma
série de informações do estado do Rio Grande do Norte. 
c) Estudos Temáticos: Visam aprofundar o conhecimento sobre determinadas situações problema ou desafios de
questões pertinentes às políticas sociais e do mercado de trabalho local. Buscam ampliar, na medida do possív-
el, as fontes de consulta e pesquisa em um tema de interesse da gestão, podendo contemplar levantamento bib-
liográfico, que pode ser de cunho histórico, documental, teórico, entre outros, a depender da questão que pre-
cisa ser entendida e aprofundada. 
2.6. Oficinas e Reuniões de Monitoramento 
2.6.1. Deverão ser realizadas oficinas para apresentação e discussão dos estudos do Observatório para a equipe
técnica do Estado. 
2.6.2. Trimestralmente deverão ser realizadas reuniões de monitoramento da execução da parceria e a equipe do
Observatório deverá apresentar um relatório anual de execução. 
2.6.3. Os custos de organização (mobilização, estrutura, logística, etc.) e dos eventos previstos (oficinas, semi-
nários, reuniões e formações) serão de responsabilidade direta da Organização da Sociedade Civil. 

3. INFRAESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS DA EQUIPE EXECUTORA
3.1. A Organização da Sociedade Civil selecionada deverá possuir equipe técnica multidisciplinar de técnicos
composta por no mínimo 06 (seis) profissionais de nível técnico e superior com formação na área de Sociologia,
Economia, Tecnologia da Informação, Analistas de Sistemas, Estatísticos, entre outras, para atuar como
pesquisadores de campo e equipe administrativa. 
3.2. O trabalho da equipe deverá ser mediado por Coordenador, profissional técnico da Organização da
Sociedade Civil selecionada, que deverá ficar locado em espaço disponibilizado pela SETHAS durante o perío-
do de execução da parceria. 

4. INFRAESTRUTURA FÍSICA E LOCAL DE TRABALHO 
4.1. A Organização da Sociedade Civil deve possuir capacidade de instalações e equipamentos adequados e
disponíveis para a realização de estudos, pesquisas e atividades de educação, produção e difusão de conheci-
mento e informação sobre o Trabalho em um contexto multidisciplinar. 
4.2. A SETHAS irá disponibilizar espaço para realização de atividades da parceria, inclusive alocando espaço
para estabelecimento de um profissional técnico da Organização da Sociedade Civil. 
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Equipe Objet ivos Ações Produtos/Quant. Mês 

Início Término 

Organização da 
Sociedade Civi l: 
a) Equipe com 

formação na área 
de Tecnologia em 

Gestão da 
Tecnologia da 

Informação (02); 
b) 

Sociologia/áreas 

afins (01);  
c) Economia (01);  
d) Estatística (01);  
e) Geografia (01 ) 

- Produzir e disseminar 
informações relevantes 

para conhecer o 

mercado de trabalho e 
as especificidades da 

inserção social na 
localidade e os 

problemas e desafios 

para a incidência das  
polít icas sociais. 

 
- Elaborar estudos 

exploratórios e anál ises 

temáticas qu e possam 
subsidiar a elaboração, 

a manutenção, a 
implantação ou a 

avaliação de pol íticas 

sociais e de emprego e 
renda.  

 
- Apoiar ações de 

fortalecimento de 
espaços de participação 

social e do debate 

público sobre as 
questões sociais e das 

respect ivas pol íticas 
públicas, através da 

realização de 

diagnósticos 
participativos e de 

diálogo social , bem 
como promover 

atividades  de formação 

e disseminação das 
informações e estudos 

elaborados . 

a) Realização de estudos, 
elaboração de banco de 

dados; Desenvolvimento 

d o Sistema de Informações 
Geográficas;  

 
b) Desenvolvimento de 

indicadores;  Preparação 

das bases de dados. 
Produtos  a serem entregues  

pela Organização da 
Sociedade Civil;  

 

c) Realização de estudos 
temáticos abordando 

questões  de relevân cia para 
aprimorar as pol íticas 

sociais e de t rabalho e 

renda no estado: Estud os 
sobre os resultados  de 

políticas e programas 
sociais executados pela 

SETHAS: Bolsa Família, 
Programa do Leite 

Potiguar, Programa 

Res taurante Popular, 
Exploração do trabalho 

Infantil, Economia 
Solidária e Trabalho com 

artesanato.  
 

d) Real ização de 06 

oficinas internas com 
técnicos e gestores ou 

seminários abertos para 

apresen tação e discussão 
dos estudos do 

Observatório  

Criação de 01  p lataforma 
virtual com banco de 

d ados do Observatório, 

com Sistema d e 
Informações Geográficas;  

Agosto/  
2022 

Agosto/ 
2023 

06 Boletin s bimestrais 
com os indicadores do 

mercado de trab alho 

Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 

Produ ção de 06 Folhas de 

infográficos com 
informações temáticas  

resumidas 

Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 

04 Reuniões trimes trais 

d e monitoramento do 
plano de t rabalho 

Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 

Entrega de 04 relatórios 
trimestrais de execução 

Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 

06 estudos temáticos Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 

06 oficinas internas Outubro/ 
2022 

Agosto/ 
2023 
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4.3. A Organização da Sociedade Civil poderá desenvolver as atividades do objeto da parceria de maneira remo-
ta, inclusive em local fora do Estado do Rio Grande do Norte, permanecendo, no entanto, a obrigação de man-
ter profissional técnico no cargo de Coordenador do projeto presencialmente, locado em espaço disponibiliza-
do pela SETHAS durante o período de execução da parceria, nos termos do subitem 3.2. 

5. ELEGIBILIDADE DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES
5.1. São elegíveis para fins deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aque-
las definidas pelo artigo 2º, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei nº 13.019/2014 (com redação dada pela Lei
nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015): 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, dire-
tores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líqui-
dos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos medi-
ante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social,
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015); 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de ativi-
dades ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015); 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 
5.2. As instituições que participam do presente Edital deverão atender aos seguintes critérios de elegibilidade: 
a) declarar conforme Modelo Anexo II - Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com
as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimi-
dade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção; 
b) ter objetivos estatutários regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, compatíveis o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III,
da Lei nº 13.019, de 2014), dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas
(art.33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da
sociedade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza, que preen-
cha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014), dispensadas desta exigência as organizações religiosas
e as sociedades cooperativas (art.33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
d) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso V, alínea
a, da Lei nº 13.019, de 2014); 
e) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, cadastro ativo, comprovados por meio de docu-
mentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei nº 13.019, de 2014); 
f) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante,
a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
g) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da
parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III - Declaração
sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada,
sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014. 
h) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento de
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art.26, caput, inciso III, do Decreto 8.726, de 2016. Não será
necessária demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumpri-
mento do objeto da parceria (art.33, caput, inciso V, alínea "c" § 5º, da Lei nº 13.019, de 2014; 
i) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições sociais, de dívida ativa
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e trabalhista, na forma do art. 34, caput, inciso II, da Lei nº
13.019, de 2014; 
j) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto reg-
istrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019/de 2014); 
k) apresentar cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual, bem como relação nominal atualizada os diri-
gentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número de órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas, CPF de cada um deles,
e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
l) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exem-
plo conta do consumo de luz ou contrato de locação (art.34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014; 
5.3. Ficará impedida de celebrar eventual Termo de Colaboração a OSC que: 
a) esteja em mora, inadimplente com outros instrumentos legais celebrados com órgãos ou entidades da
Administração Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 
b) as entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com o estado do Estado do
Rio Grande do Norte, incorrido em condutas irregulares; 
c) a entidade privada cujo objeto social não se relacione às características do objeto deste edital ou que não
disponham de condições técnicas para executar o Projeto; 
d) que tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, com sanção prevista no inciso II, do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com sanção
prevista no inciso III do art. 73, da Lei nº 13.019, de 2014. 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
6.1. O processamento e julgamento do chamamento público para selecionar organização da sociedade civil para
firmar parceria, por meio de termo de colaboração será realizado por Comissão de Seleção instituída por ato da
autoridade máxima da SETHAS. 
6.2. A constituição dos integrantes responsáveis pela Seleção será realizada por instrumento de Portaria da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS) em ato específico, contendo
indicação dos integrantes responsáveis pela avaliação dos Projetos, assegurada a participação de pelo menos um
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 
6.2.1. A comissão de seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de políticas públicas. 
6.2.2. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha manti-
do relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público, considerando-se

relação jurídica, dentre outras: 
I - ser ou ter sido dirigente da organização da sociedade civil; 
II - ser cônjuge ou parente, até o terceiro grau, inclusive por afinidade, dos administradores da organização da
sociedade civil; 
III - ter ou ter tido relação de emprego com a organização da sociedade civil. 
6.2.3. Configurado o impedimento previsto no subitem 6.2.2, deverá ser designado membro substituto com
qualificação técnica equivalente à do substituído. 
6.3. Para subsidiar os trabalhos, os integrantes responsáveis pela Seleção poderão solicitar assessoramento téc-
nico de especialista, mesmo que não seja membro. 
6.4. Os integrantes responsáveis pela Seleção poderão realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar se
há autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades convenentes, ou para esclarecer
dúvidas e omissões. 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
TABELA 1: ETAPAS 

7.1.1. A verificação do cumprimento dos requisitos para celebração de parceria, e a não ocorrência de impedi-
mento para celebração será posterior à etapa competitiva de julgamento de propostas, sendo exigível apenas
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas), nos termos do art. 28, da Lei nº 13.019/2014. 
7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público 
7.2.1. O edital deverá ser divulgado no Portal de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil do Rio Grande
do Norte e também no Diário Oficial do Estado (DOE), com prazo de até 20 (vinte) dias para a apresentação
das propostas. 
7.2.2. Qualquer pessoa ou organização da sociedade civil poderá impugnar o presente edital de chamamento,
desde que até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para apresentação das propostas na Tabela 1.
7.2.3. A impugnação, que não impedirá a organização da sociedade civil impugnante de participar do chama-
mento, deverá ser julgada até a data fixada para apresentação das propostas. 
7.3. Etapa 2: Envio das Propostas pelas OSCs 
7.3.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs e poderão ser entregues presencialmente, na forma dos
subitens 7.3.2.1 e 7.3.2.2, ou virtualmente, conforme subitem 7.3.3.1. 
7.3.2. Apresentação presencial 7.3.2.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope fechado e
com identificação da instituição proponente e meios de contato, com inscrição "PROPOSTA - EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022", e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de
recebimento) ou pessoalmente endereçadas à Comissão de Seleção, no endereço: Setor de Protocolo da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS), Centro Administrativo do
Estado - Av. Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova - Natal/RN. CEP: 59064-901, (84) 3190-0730. 
7.3.2.2. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via, deverá ser impressa, com folhas datadas,
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 
7.3.3. Apresentação virtual 
7.3.3.1. As propostas deverão ser encaminhadas em único documento, no formato Portable Document Format
(.pdf), nomeado como "PROPOSTA - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 - Nome da
Organização da Sociedade Civil" e deverão ser remetidas por correspondência eletrônica para o e-mail: sub-
secretariadotrabalhorn@gmail.com. 
7.3.3.2. Na hipótese do subitem anterior, a proposta deverá conter a identificação da instituição proponente, com
todos os seus dados e meios de contato e, ao final, ser datada e assinada (digitalmente ou não) pelo represen-
tante legal da OSC proponente. 
7.3.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra deverá ser recebida, assim como não
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Comissão de
seleção. 
7.3.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações em um Projeto: 
a) Identificação da OSC, constando Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ, endereço, e-mail, telefones de contato; 
b) Apresentação da OSC, contendo o histórico da organização. 
c) Justificativa e comprovação da capacidade institucional, capacidade técnica e operacional para realização dos
objetivos e metas do objeto da parceria; 
d) Descrição das ações a serem executadas e das metas a serem atingidas, em conformidade com as diretrizes
deste edital, da entrega dos produtos e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
e) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
f) As despesas previstas para execução do objeto e o Valor Global da proposta. 
7.3.6. Para comprovação da capacidade técnica e operacional e sua experiência prévia na realização, com efe-
tividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, a Organização da Sociedade Civil - OSC
poderá apresentar os seguintes documentos, sem prejuízo de outros: 
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entes da Administração Pública Estadual, organismos inter-
nacionais, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
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Etapa Descrição da etapa Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 15/06/2022 

2 Prazo final para impugnações ao Edital 22/06/2022 

3 Início do prazo para envio de propostas pelas OSC's  12/06/2022 

4 Término do prazo para envio de propostas pelas OSC's  12/07/2022 

5 Divulgação do Resultado Preliminar 13/07/2022 

6 Início do prazo para interp os ição de Recursos  contra o Resultado Preliminar 14/07/2022 

7 Término do prazo para interposição de Recursos contra o Resultado Prelimin ar 20/07/2022 

9 Divulgação das  decisões  recursais 21/07/2022 

10 Início do prazo para interposição de Recurso contra as  d ecisões  recursais 22/07/2022 

11 Término do prazo para interposição de Recurso contra as decisões recursais 28/07/2022 

13 Divulgação das decisões finais 29/07/2022 

14 Divulgação d o Resultado Definitivo 29/07/2022 
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II - declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensi-
no, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; 
III - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
IV - currículo dos profissionais responsáveis pela execução do objeto; 
V - prêmios locais, nacionais ou internacionais recebidos. 
7.3.7. Terminado o prazo para envio das propostas, será publicado no Portal de Parcerias com Organizações da
Sociedade Civil do Rio Grande do Norte, listagem contendo o nome de todas as organizações da sociedade civil
proponentes, com o respectivo CNPJ. 
7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.4.1. A Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSC's participantes, em caráter elimi-
natório e classificatório, tendo total independência para exercer o julgamento. 
7.4.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela I para conclusão do julgamento das propostas
e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devi-
damente justificada. 
7.4.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na
Tabela 2 abaixo: 

TABELA 2: CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO PROJETO

7.4.4. Para julgamento das propostas enviadas pelas OSC´s NÃO se adotará o critério do menor preço,
averiguando-se apenas o grau de adequabilidade da proposta ao valor de referência, conforme critério de jul-

gamento 04, podendo a proposta selecionada possuir valor superior ou inferior ao de referência. 
7.4.5. A falsidade de informações no projeto, sobretudo com relação ao critério de julgamento Item 01, deverá
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a insti-
tuição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do consentimen-
to de eventual crime. 
7.4.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento Item
01, podendo informar as atividades ou os projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local de
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, link de acesso às publicações, imagens, dentre outras infor-
mações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências estender-se-á nas Etapas 1 a 3
da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará providên-
cias expressas no subitem anterior. 
7.4.7. Serão eliminadas as propostas: 
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 
b) que receberam nota zero nos critérios de julgamento dos Itens 01, 02, 03 e 04: ou, ainda, que não contenham,
no mínimo, as seguintes informações: a) Justificativa e comprovação da capacidade institucional, capacidade
técnica e operacional para realização dos objetivos e metas do objeto da parceria; b) as ações a serem execu-
tadas, as metas a serem atingidas, entrega dos produtos e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; d) o valor global; 
c) que estejam em desacordo com o Edital. 
7.4.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total
obtida com a base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos mem-
bros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 
7.4.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação
obtida no critério de julgamento Item 01. Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base
na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento Item 02, Item 03 e Item 04. Caso essas
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora e entidade com mais anos de constituição e, em
último caso, a questão será decidida por sorteio. 
7.4.10. A comissão de seleção, para verificar a comprovação da capacidade técnica e operacional da organiza-
ção da sociedade civil, bem como de sua experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parce-
ria ou de objeto de natureza semelhante poderá se fundamentar nos documentos expostos no subitem 7.3.6. 
7.4.11. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Administração Pública
Estadual procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade
civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
7.5. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
7.5.1. A Comissão de Seleção divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial
da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS), bem como no Diário
Oficial do Estado e no Portal das Parcerias do Estado. 
7.6. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
7.6.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
7.6.2. Após a publicação do resultado do julgamento pela comissão de seleção, os proponentes e demais inter-

essados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, contado da intimação no DOE ou por
endereço eletrônico indicado pela organização para fins de intimação. 
7.6.3. Os recursos deverão ser encaminhados para o mesmo e-mail indicado pela Administração Pública para
recebimento das propostas. 
7.6.4. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.6.5. Os recursos serão encaminhados à Comissão de Seleção, protocolados no Setor de Protocolo da Secretaria
de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS), Centro Administrativo do Estado - Av.
Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova - Natal/RN. CEP: 59064- 901, (84) 3190-0730. 
7.7. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 
7.7.1. Havendo recursos, os representantes da Comissão de Seleção os analisarão. 
7.7.2. A Comissão de Seleção poderá manter ou reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, devidamente
informado, à autoridade competente para decidir. 
7.7.3. Das decisões da Comissão de Seleção caberá um único recurso à autoridade máxima da SETHAS, com
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
7.7.4. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo do cronograma
deste edital. 
7.8. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões
recursais proferidas (se houver). 
7.8.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a enti-
dade pública estadual deverá homologar e divulgar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no Portal de Parcerias com
Organizações da Sociedade Civil do Rio Grande do Norte e no Diário Oficial do Estado, as decisões recursais
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
7.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art.27, § 6º da Lei nº 13.019, de
2014 e art. 10, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021). 
7.8.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, desde que atendidas as exigências deste Edital, a
Organização da Sociedade Civil que tiver sua proposta selecionada será convocada para o processo de cele-
bração do Termo de Colaboração. 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 
Tabela 3: ETAPAS

8.2. Para celebração da parceria, a administração pública federal convocará a OSC selecionada para, no prazo
de 10 (dez) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais
(art. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014. 
8.3. Por meio do plano de trabalho, as OSCs selecionadas deverão apresentar o detalhamento da proposta sub-
metida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela Administração, observado o
Anexo I - Diretrizes para Elaboração da Proposta de Plano de Trabalho. 
8.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos, além daqueles expostos no Anexo
I: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e
com as metas a serem atingidas; 
b) a forma de execução das ações; 
c) a descrição das metas quantitativas mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para aferição do cumprimento das
metas; 
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso. 
8.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos
I a V do caput do art.33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019 de 2014, que serão verifica-
dos por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art.33 da Lei
nº 13.019 de 2014; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico ofi-
cial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, pelo menos, três anos com
cadastro ativo; 
III - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
IV - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VI - Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF e de cada um deles, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 
VII - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de
consumo ou contrato de locação; 
VIII - Declaração que o representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar
descritas no documento, Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos. 
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CRITÉRIOS DE JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA POR 

ITEM 

Item 01:  Justi ficat iva e comprovação da 

capacidade institucional, capacidad e técnica e 
operacional  para realização dos objetivos  e 

metas do objeto da parceria; 

- Grau pleno de adequação (4,0) 
- Grau mediano de adequação (2,0) 
- Grau insuficiente de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento in satisfatório (0,0) 

4 

Item 02: Adequação da proposta aos objetivos 
e prioridades das polít icas vigentes no âmbito 

da Gestão da SETHAS, do plano de Governo 
do Estado do RN voltadas à promoção do 

conhecimento sobre trabalho, emprego e 

renda no estado, ob jeto d e parceria. 

- Grau pleno de adequação (4,0) 
- Grau mediano de adequação (2,0) 
- Grau insuficiente de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento in satisfatório (0,0) 

4 

Item 03: In formações sobre as ações a serem 

executadas,  as metas a serem atingidas , 
entrega dos  produtos e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas;  os  prazos 

para a execução das  ações e para o 
cumprimento das metas. 

- Grau pleno de adequação (1,0) 
- Grau mediano de adequação (0,5) 
- Grau insuficiente de adequação (0,25) 
- O não atendimento ou o atendimento in satisfatório (0,0) 

1,0 

Item 04: Adequação d a proposta ao valor de 
referência para realização da parceria. 

- Grau pleno de adequação (1,0) 
- Grau mediano de adequação (0,5) 
- Grau insuficiente de adequação (0,25) 
- O não atendimento ou o atendimento in satisfatório (0,0) 

1,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,0 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

01 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requis itos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos  (vedações) legais. 

02 Parecer do órgão técn ico da SETHAS acerca do Plano de Trabalho, através  da verificação do cumprimento dos requisitos de 

celeb ração da parceria e de que a OSC não incorre nos impedimentos legais. 

03 Ajustes do plano de t rabalho e regularização de documentação, se necessário. 

04 Dotação Orçamentária pela Unidade Instrumental de Finanças e Planejamento da SETHAS.  

05 Parecer d a Assessoria Jurídica da SETHAS 

06 Análise d a Unidade de Controle Interno da SETHAS e eventuais dil igências 

07 Assinatura do Termo de Colaboração 

08 Publicação do extrato do Termo de Colab oração no Diário Oficial do Estado e no Portal das Parcerias do Estad o. 
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8.5.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos no
subitem 8.5 deste Edital, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a celebrar a parce-
ria nos termos da proposta por ela apresentada. 
8.5.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do subitem acima aceite celebrar a parceria,
proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos subitem 8.5
deste Edital. 
8.5.3. O procedimento previsto nos subitens 8.5.1 e 8.5.2 será seguido sucessivamente até que se conclua a
seleção prevista neste Edital. 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes
da Dotação Orçamentária: 26.132.08.306.3001.205301 (SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR), no Elemento de
Despesa: 33.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA), na Fonte 0.1.50.000000 e
Zona 001. 9.2. O valor total, previsto, do projeto é de R$ 416.849,30 (Quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos
e quarenta e nove reais e trinta centavos). Desse valor, R$ 380.849,30 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e
quarenta e nove reais e trinta centavos) será destinado ao pagamento de profissionais e R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil) para pagamento de ajuda de custo com possíveis deslocamentos da equipe (despesas com passagens,
diárias e alimentação), como constam no cronograma de desembolso. 
9.3. O valor será pago à OSC selecionada, em 04 (quatro) parcelas iguais, sendo a primeira em até 30 (trinta)
dias após a apresentação do plano de trabalho detalhado e as seguintes em 120 (cento e vinte), 240 (duzentos e
quarenta) e 360 (trezentos e sessenta) dias do início do Termo mediante a apresentação de relatórios de exe-
cução parcial e produtos finalizados em cada período.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC 
10.1. A parceria deverá ser executada fielmente pelas Partes, de acordo com as condições previstas neste Edital,
as cláusulas pactuadas no Termo de Colaboração e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas conse-
quências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia
ao objeto da parceria. 
10.1.1. Cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 
I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do plano
de trabalho; 
II - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Colaboração
em toda a sua extensão e no tempo devido; 
III - monitorar e avaliar a execução do objeto deste Edital e do Termo de Colaboração, por meio de análise das
informações acerca do processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 
IV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impro-
priedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação
de esclarecimentos e informações; 
V - analisar os relatórios de execução do objeto; 
VI - analisar os relatórios de execução financeira; 
VII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Colaboração; 
VIII - instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação; 
IX - designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº
13.019/2014 e no art. 39 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021; 
X - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato do Termo de Colaboração; 
XI - informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução da
parceria; 
XII - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto deste Edital;
XIII - aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da
restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso. 
XIV - Disponibilizar espaço para realização das atividades da parceria. 
10.1.2. Em respeito às obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais com-
promissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obri-
gações: 

I - executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o
plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta exe-
cução deste Edital e do Termo de Colaboração, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014 e no Decreto
Estadual nº 31.067 de 2021; 
II - zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade
social e qualidade em suas atividades; 
III - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no plano de trabalho,
se for o caso; 
IV - manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Edital em conta bancária específica, na insti-
tuição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação
no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 
V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014; 
VI - apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos arts. 63 a 72 da Lei nº
13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016 e art. 32, §1º do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021; 
VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publici-
dade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
VIII - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014 e do Capítulo III do Decreto
Estadual nº 31.067 de 2021; 
IX - responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano
de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclu-
sive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que inci-
dam sobre o instrumento; 
X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política Pública da área, quando hou-
ver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e servidores do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, a todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solic-
itadas; 
XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos da Parceria: a) utilizar os bens
materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado; b) garantir sua guarda e manutenção; c)
comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer; d) arcar com
todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos bens; e) em caso
de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial com-
petente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de
competência da OSC; f) durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para fora
da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração
Pública e prévio procedimento de controle patrimonial. 
XII - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019,
de 2014; 
XIII - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos à Parceria, pelo
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014; 
XIV - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das
atividades; 
XV - observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos recursos
financeiros; 
XVI - comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório; 
XVII - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014; 
XVIII - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho, na
forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 
XIX - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos rece-
bidos, inclusive no tocante às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso
XIX, da Lei nº 13.019, de 2014; 
XX - responsabilizar-se exclusivamente pelos custos de organização (mobilização, estrutura, logística, etc.) e
dos eventos previstos (oficinas, seminários, reuniões e formações) para a execução do objeto da parceria. 
XXI - disponibilizar profissional para exercer a função de Coordenador, presencialmente, no local destinado à
execução da parceria. 

11. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
11.1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da
parceria. 
11.2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamen-
to da parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria,
além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria. 
11.3. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a
Administração Pública:
I - designará o gestor da parceria (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
II - designará a comissão de monitoramento e avaliação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
III - emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014); 
IV - realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for
essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas; 
V - examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução finan-
ceira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66,
caput, da Lei nº 13.019, de 2014); 
VI - poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
VII - poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local
de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
11.4. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que
será juntado ao processo e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar
a revisão do relatório, a critério da administração pública. O relatório de visita técnica in loco deverá ser con-
siderado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014). 
11.5. A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos beneficiários e de
apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumpri-
mento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas, podendo a OSC
tomar conhecimento e promover esclarecimentos, assim como, eventuais providências sobre o resultado. 
11.6. O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverão considerar os mecanismos de escuta
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QUADRO: PAGAMENTO DA EQUIPE  

Formação profissional Quant . Salário Bruto 

(R$) 
Total mês Total 

meses 
Total ano 

Gestão da Tecnologia da 

Informação 
2 4.566,45 9.132,90 12 109.594,8 

Sociologia/áreas afins 1 5.084,44 5.084,44 12 61.013,28 

Economia 1 6.266,04 6.266,04 12 75.192,48 

Estat ística 1 6.802,68 6.802,68 12 81.632,16 

Geografia 1 4.451,38 4.451,38 12 53.416,56 

Total  6  31.737,44  380.849,30 

QUADRO: AJUDA DE CUSTO/DIÁRIAS 

Item de despesa Quantitativo máximo 

AC por mês 
Custo máximo 

unitário - (R$) 
Custo máximo 

mês (R$) 
Total de 

meses 
Custo total 

(R$) 

Agente colaborador/colaborador 

eventual 
12 250,00 3.000,00 1 2 36.000,00 

O valor das diárias no estado do RN é definido pelo DECRETO Nº 29.444, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. Dispõe sobre as indenizações 

previstas no art. 57, I a III, da Lei Complemen tar n.º 122,  de 30 de junho de 1994, e dá outras providências. Documento: 670870 

Pub licado em: 08/01/2020 Edição Diária:  14575. Disponível  em: 
http:/ /diariooficial.rn .gov.b r/dei/dorn3/docview.aspx?id_data=20200108&id_doc=670870 

QUADRO: CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - R$ 

Pagamentos Mês 01 (30 dias) Mês 04 (120 dias )  Mês 08 (240 dias ) Mês 12 (360  d ias) 

Pagamento de profissionais R$ 95.212,32 R$ 95.212,32 R$ 95.212,32 R$ 95.212,32 

Ajuda de custo R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

Total R$ 104.212,32 R$ 104.212,32 R$ 104.212,32 R$ 104.212,32 

QUADRO: ORÇAMENTO GERAL (12 MESES) - R$ 

Pagamen to de profissionais R$ 380.849,30 

Ajuda de custo R$ 36.000,00 

Valor Global R$ 416.849,30 
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ao público-alvo acerca dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito
da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância
com a política pública setorial. 
11.7. A comissão de monitoramento e avaliação emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à(ao)
Secretária(o) da SETHAS, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela orga-
nização da sociedade civil. 
11.7.1. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem
prejuízo de outros elementos, deverá conter os requisitos previstos no art.
59, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
11.7.2. No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos especí-
ficos, o monitoramento e a avaliação serão realizados conforme legis-
lação específica de cada fundo, inclusive no que toca às atribuições dos
respectivos conselhos gestores, observando-se os parâmetros contidos
neste Decreto, no que couber. 
11.7.3. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a
interposição de único recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
da intimação da decisão. 
11.7.4. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua
decisão ou encaminhar o recurso, devidamente informado, à autoridade
competente para decidir.
11.8. O gestor da parceria, dotado de conhecimento técnico adequado,
será designado pela autoridade competente no mesmo ato que autorizar a
celebração de ajuste, para as atividades de acompanhamento e fiscaliza-
ção da parceria, observadas as incumbências previstas no art. 61 da Lei
Federal nº 13.019, de 2014, sem prejuízo de outras a que for incumbido
pelas suas competências funcionais ou por designação da autoridade.
11.8.1. Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público
ou for lotado em outro órgão ou ente, o(a) titular da SETHAS deverá des-
ignar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obri-
gações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 
11.8.2. Aplicam-se ao gestor da parceria os mesmos impedimentos con-
stantes do subitem 6.2.2 deste Edital. 

12. DA VIGÊNCIA DA PARCERIA
12.1. O prazo de vigência para execução da parceria será de 12 (doze)
meses a partir da data de assinatura do Termo de Colaboração, podendo
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite exposto no
§1º do art. 12 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021, através de Termo
Aditivo e nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº
13.019, de 2014: 
a) mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente funda-
mentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término,
desde que autorizada pela Administração Pública e;
b) de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der
causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato
período do atraso verificado. 
12.2. Para a prorrogação de vigência da parceria deverá ser realizado
prévio parecer da área técnica competente atestando que a parceria foi
executada a contento ou justificando o atraso no início da execução, con-
forme determinação do art. 47 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021. 

13. DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
13.1. O Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas
e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas,
mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o
respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu tér-
mino, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos
arts. 46 e 47 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021. 
13.2. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previa-
mente pela autoridade competente. 
13.3. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de
apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo, quais sejam: 
I - ampliação de até trinta por cento do valor global; 
II - redução do valor global, sem limitação de montante; 
III - prorrogação da vigência se não provocada por atraso na liberação de
recursos pela Administração; 
IV - alteração da destinação dos bens remanescentes. 
13.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes
devem se manifestar acerca: 
I - do interesse público na alteração proposta; 
II - da proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o inicial-
mente pactuado, se o caso;
III - da capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil
para cumprir a proposta; 
IV - da existência de dotação orçamentária para execução da proposta. 

14. DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
14.1. O Termo de Colaboração poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo
de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, inde-
pendentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou 
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, inde-
pendentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por

escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do obje-
to, resultados ou metas pactuadas; 
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da
Lei nº 13.019, de 2014; 
d) violação da legislação aplicável; 
e) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
f) malversação de recursos públicos; 
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados; 
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização; 
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada
como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comuni-
cação à Administração Pública; 
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não
forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo
se houver execução parcial do objeto e desde que previamente justifica-
do pelo gestor da parceria e autorizado pela Secretária de Estado ou pela
dirigente máxima da administração pública estadual; 
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
14.2. A denúncia só será eficaz 90 (noventa) dias após a data de recebi-
mento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença. 
14.3. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má
gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização. 
14.4. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje
dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo
estabelecido pela Administração Pública. 
14.5. Outras situações relativas à extinção da parceria poderão ser regu-
ladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
15. DA GESTÃO DOS RECURSOS 
15.1. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da
sociedade civil com recursos transferidos pela Administração Pública
Estadual adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado. 
15.2. A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos ter-
mos de que trata o art. 45 da Lei Federal nº 13.019, de 2014:
I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclu-
sive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento ou
de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou sub-
sidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da orga-
nização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de
restrição à sua execução. 
15.3. A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação. 
15.3.1. Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao pre-
visto no plano de trabalho, a organização da sociedade civil deverá asse-
gurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados
no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de prestação
de contas. 

16. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
16.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo
de Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanes-
centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do respon-
sável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
16.2. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 
I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos; 
II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução
da parceria; ou 
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notifi-
cação de que trata a alínea "a" deste inciso. 
16.3. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equiva-
lentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- Selic, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

17. DOS BENS REMANESCENTES 
17.1. Os bens remanescentes da parceria, verificada a viabilidade
econômica de transporte e guarda, terá a titularidade para a administração
pública. 

18. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
18.1. A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verifi-
cação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a exe-
cução do objeto e o alcance das metas previstas, observadas as regras
constantes na Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
18.1.1. A priorização do controle de resultados não dispensa o exame
acerca da regularidade da aplicação dos recursos públicos transferidos,
devendo a prestação de contas conter elementos que possibilitem a afer-
ição do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a con-
formidade dos dados financeiros e o cumprimento das normas perti-
nentes, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
18.2. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos rece-
bidos, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº
13.019, de 2014, além das cláusulas constantes deste instrumento e do
plano de trabalho. 
18.2.1. A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verifi-
cação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a exe-
cução do objeto e o alcance das metas previstas, observadas as regras
constantes na Lei Federal nº 13.019, de 2014, no Decreto Estadual nº
31.067/2021 e, supletivamente, no Decreto Federal nº 8.726 de 27 de
abril de 2016. 
18.2.2. A priorização do controle de resultados não dispensa o exame
acerca da regularidade da aplicação dos recursos públicos transferidos,
devendo a prestação de contas conter elementos que possibilitem a afer-
ição do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a con-
formidade dos dados financeiros e o cumprimento das normas perti-
nentes, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
18.3. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar
Relatório Final de Execução do Objeto e o Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
contados a partir do término da vigência da parceria. 
18.4. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá: 
I - a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto; 
II - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os resul-
tados alcançados; 
III - os documentos de comprovação da execução das ações e do alcance
das metas que evidenciem o cumprimento do objeto, como listas de pre-
sença, fotos, vídeos, produções intelectuais, relatórios, entre outros; 
IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida
em bens e serviços, quando houver; 
V - justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas; 
VI - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando
houver; 
VII - plano de ação contendo as atividades, responsáveis e prazos
necessários ao aprimoramento da execução do objeto, quando identifi-
cadas oportunidades de melhoria; 
VIII - dos resultados alcançados e seus benefícios; 
IX - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
X - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do
objeto. 
18.5. O Relatório Final de Execução Financeira, deverá conter: 
I - demonstrativo de execução das receitas e despesas; 
II - relação das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e
recursos captados, e das despesas realizadas com a demonstração da vin-
culação com a origem dos recursos e a execução do objeto, em observân-
cia ao plano de trabalho; 
III - comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária
específica, quando houver; 
IV - o extrato da conta bancária específica; 
V - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que
deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento
da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa; 
VI - comprovantes das despesas realizadas; 
VII - comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da
entidade;
VIII - análise das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, fazendo constar a explicação dos fatos relevantes; 
IX - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando
houver; 
X - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclu-
sive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do
fornecedor e indicação do produto ou serviço. 
18.6. A Administração Pública Estadual apreciará a prestação final de
contas apresentada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela deter-
minada, prorrogável, justificadamente, por igual período. 
18.7. Se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, a organização da
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada
exercício, até o último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente,
para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. 
18.8. Na hipótese acima, a OSC deverá apresentar o Relatório Parcial de
Execução do Objeto e de Execução Financeira, nos mesmos moldes, pro-
cedimentos e prazos previstos no subitens 18.4 a 18.6. 
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18.9. O transcurso do prazo definido no subitem 18.7 sem que as contas
tenham sido apreciadas: 
18.10. I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
18.11. II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização mon-
etária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo referido neste artigo e a data
em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública Estadual. 
18.12. O disposto no subitem 18.10 não impede que a Administração
Pública Estadual promova a instauração de tomada de contas especial
antes do término da parceria, ante a evidência de irregularidades na exe-
cução do objeto. 
18.13. A análise da prestação de contas final ou parcial pela
Administração Pública será formalizada por meio de parecer técnico con-
clusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o cumpri-
mento do objeto, o alcance das metas previstas no plano de trabalho e o
uso devido do recurso, e considerará: 
I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com
duração superior a um ano; 
III - o relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 
IV - o relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 
V - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação
das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item
ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; 
VI - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da cor-
relação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria. 
18.14. Na hipótese da análise concluir que houve descumprimento de
metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade,
o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo,
notificará a OSC para que apresente manifestação quanto às irregulari-
dades evidenciadas, no prazo de 15 (quinze) dias. Tal prazo poderá ser
prorrogado por até novos 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solic-
itação prévia da OSC. 
18.15. Observada a verdade real, os resultados alcançados e a manifes-
tação da OSC, caso haja, o parecer técnico conclusivo da prestação de
contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá con-
cluir pela: 
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimen-
to do objeto e das metas da parceria; 
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao
erário; ou 
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômi-
co; ou 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
18.16. A(O) Subsecretária(o) do Trabalho, será a autoridade competente
para decidir quanto à aprovação ou rejeição das contas, nos termos do §1º
do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
18.17. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e
poderá: 
a) apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a pro-
feriu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhará o recurso à Secretária de Estado da SETHAS, para decisão
final no prazo de 30 (trinta) dias; ou 
b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 
18.18. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá: 
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, explicar
as causas das ressalvas; e 
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que,
no prazo de 30 (trinta) dias: 
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresen-
tada; ou 
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,
nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014. 
18.19. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação
de ressarcimento que trata a alínea "b" do inciso II da Subcláusula ante-
rior no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por
meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva da
Secretária de Estado ou da dirigente máxima da entidade da adminis-
tração pública estadual. A realização das ações compensatórias de inter-
esse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria. 
18.20. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarci-
mento ao erário ensejará a instauração da tomada de contas especial, nos
termos da legislação vigente. 

19. DAS ATRIBUIÇÕES DO ADMINISTRADOR PÚBLICO 
19.1. Compete à Secretária da SETHAS a prévia autorização para: 

I - indicar a comissão de seleção destinada a processar e julgar o chama-
mento público, quando houver; 
II - homologar o resultado do chamamento público; 
III - anular ou revogar editais de chamamento público; 
IV - celebrar o Termos de Colaboração;
V - aplicar as penalidades previstas na legislação, no edital de chama-
mento público ou no Termo de Colaboração; 
VI - autorizar alterações do Termo de Colaboração; 
VII - denunciar ou rescindir o Termo de Colaboração; 
VIII - decidir sobre a prestação de contas final. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano
de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes
sanções: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de
Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social, que será con-
cedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública federal pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da apli-
cação da sanção de declaração de inidoneidade. 
20.2. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada
quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
20.3. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que
forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação
de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenu-
antes e os danos que dela provieram para a administração pública feder-
al. 
20.4. Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes pro-
cedimentos: 
I - proposta de aplicação da pena, feita pelo gestor da parceria, mediante
caracterização da infração imputada à organização da sociedade civil, e
exposição dos motivos condutores a tal proposta; 
II - notificação à organização da sociedade civil para apresentação de
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quando se tratar de penal-
idade de suspensão do direito de participação em chamamento público e
de declaração de inidoneidade, caso em que o prazo para defesa será de
10 (dez) dias úteis; 
III - manifestação dos órgãos técnicos sobre a defesa apresentada, em
qualquer caso, e da área jurídica, quando se tratar de possibilidade de
aplicação das sanções previstas no art. 73, II e III, da Lei Federal nº
13.019, de 2014; 
IV - decisão da autoridade competente que, no caso de advertência ou
pela aplicação de multa, é o gestor da parceria, e no caso de suspensão do
direito de participação em chamamento público e declaração de inidonei-
dade é o dirigente máximo do órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual Direta e Indireta; 
V - intimação da organização da sociedade civil acerca da penalidade
aplicada; 
VI - observância do prazo de 10 (dez) dias úteis para interposição de
recurso, contados a partir da data de ciência da decisão.
20.5. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encam-
inhadas à organização da sociedade civil preferencialmente via corre-
spondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de comunicação,
assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do direito
de contraditório e ampla defesa. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. O presente Edital será divulgado na página do sítio oficial da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social
(SETHAS), no Diário Oficial do Estado e no Porta das Parcerias do
Estado. 
21.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias da data-limite para envio das propostas, com
requerimento entregue no setor de Protocolo da Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS), Centro
Administrativo do Estado - Av. Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova
- Natal/RN. CEP: 59064- 901, (84) 3190-0730. 
21.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpre-
tação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com ante-
cedência mínima de 05 (cinco) dias da data-limite para o envio da pro-
posta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail. Os esclareci-
mentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 
21.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por inter-
esse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem
que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer
natureza. 
IRIS MARIA DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social 
*** 

ANEXOS 
ANEXO I - Diretrizes para Elaboração do Plano de Trabalho Na elabo-
ração do Plano de Trabalho, a Organização da Sociedade Civil sele-
cionada deverá fazer constar, obrigatoriamente, os seguintes pontos: 
I - Identificação da OSC, constando Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ,
endereço, e-mail, telefones de contato; 
II - Identificação do Responsável Legal da OSC, contendo RG, CPF e
meios de contato (telefones, e-mail etc) 
III - Descrição da realidade objeto de parceria e o nexo com a atividade
ou o projeto proposto; 
IV - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a
serem executados, conforme diretrizes presentes neste Edital; 
V - Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles atreladas;
VI - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas. 
VII - Os prazos para execução das ações e para o cumprimento das metas,
através de Cronograma de Execução; 
VIII - A descrição dos recursos humanos da OSC, elencando a qualifi-
cação dos profissionais e a função que exerceriam na Parceria; 
IX - A previsão orçamentária para execução da Parceria, expondo
Cronograma de Desembolso e o Valor Global. 
ANEXO II - Declaração de Ciência e Concordância
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC]
está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de
Chamamento Público nº .........../20....... e de seus anexos, bem como que
se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Local-UF,_________ de_______ de 20____
_________________________________
Assinatura Representante Legal da OSC
***
ANEXO III - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 
DECLARAÇÃO
[identificação da organização da sociedade civil - OSC], por seu repre-
sentante legal (nome completo e CPF) DECLARA para os devidos fins
que possui instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
mento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,
previstas no Plano de Trabalho devidamente habilitado, conforme pre-
visto no art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e § 5º, da Lei n.º 13.019, de
2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
Declaro, ainda, estar ciente que a declaração apresentada neste ato con-
fere responsabilidades e qualquer inconsistência ou falsidade poderá
gerar em consequências estabelecidas em Lei.
Local-UF,_________ de_______ de 20____
_________________________________
Assinatura Representante Legal da OSC
***
ANEXO IV - Minuta de Termo de Colaboração
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº __/2022
TERMO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE TRA-
BALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - SETHAS E A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (OSC) ________________, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento público que entre si celebram, de um lado O
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETHAS, com sede no Centro
Administrativo do Estado, BR 101, Km 0, Lagoa Nova, CEP: 59.064-
901, Natal/RN, inscrita no CNPJ nº 08.277.824/0001-15, neste ato repre-
sentada por sua Secretária Titular, IRIS MARIA DE OLIVEIRA, inscri-
ta no RG sob o nº 381.314 ITEP/RN, portadora do CPF n° 201.036.114-
87, brasileira, Secretária de Estado, domiciliada e residente em Natal,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a Organização
da Sociedade Civil _______________________________________,
com sede na _____________________________, inscrita no CNPJ n°
______________________, neste ato, representada por seu(sua) repre-
sentante legal ________________________, portador do CPF sob o n°
__________, inscrito no RG sobre o nº. __________, nacionalidade,
estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) à
___________________, doravante denominada OSC.
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Colaboração, tendo em vista
o que consta do Processo SEI nº 02010038.004599/2021-91 e em
observância às disposições da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de
2014, do Decreto Federal nº 8.726 de 27 de abril de 2016 de forma sub-
sidiária, e do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo tem por objeto a formalização de parceria entre a
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social
(SETHAS/RN) e a Organização da Sociedade Civil (OSC)
____________com a finalidade de produção de estudos, pesquisas e
diagnósticos sobre trabalho, emprego e renda, para desenvolvimento do
Observatório do Trabalho e de Políticas Sociais no Rio Grande do Norte,
possibilitando a criação e implantação de sistemas de informação, elabo-
ração de indicadores, implantação de metodologias de sistematização
continuada de informações e conhecimento, com o fito de desenvolver
ferramentas de gestão, promover a divulgação e disseminação das infor-
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mações produzidas, realizar ações de capacitação e incentivo ao acesso à informação e conhecimento produzi-
do, promovendo a qualificação da gestão das políticas desenvolvidas pelo Governo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
2.1 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, indepen-
dente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda doc-
umentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.
2.2 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
__/__/___ até a data de __/__/____, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite exposto no §1º do
art. 12 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021, através de Termo Aditivo e nos seguintes casos e condições pre-
vistos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014:
I - mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trin-
ta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública, e;
II - de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
3.2 Para a prorrogação de vigência da parceria deverá ser realizado prévio parecer da área técnica competente
atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução, conforme deter-
minação do art. 47 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Para a execução do projeto previsto neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados recursos, no valor
global total de _______________(__________), compreendendo os Exercícios Fiscais de 2022 e 2023, medi-
ante a seguinte informação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
5..2 O custo mensal de despesas corresponde a R$ _______________(__________), realizando-se o pagamen-
to em 04 (quatro) parcelas, após a celebração do Termo de Colaboração entre a SETHAS e a Organização da
Sociedade Civil, sendo a primeira em até 30 (trinta) dias após a apresentação do plano de trabalho detalhado, e
as seguintes em 120 (cento e vinte), 240 (duzentos e quarenta) e 360 (trezentos e sessenta) dias do início do
Termo, mediante a apresentação de relatórios de execução parcial e produtos finalizados em cada período, con-
forme CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO abaixo:

*Inserir valores no documento final
CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pela Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e Assistência Social, serão mantidos na conta bancária: Agência ____/ Conta _____.
6.2 Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento
desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
6.3 Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam recei-
ta própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis con-
forme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DOS RECURSOS
8.1 As compras e contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil com recursos transferidos
pela Administração Pública Estadual adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado.
8.2 A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de que trata o art. 45 da Lei Federal
nº 13.019, de 2014:
I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e finan-
ceiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pes-
soal;
II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento ou de
colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal quan-
to à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução.
8.3 A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização
da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.
8.4 Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, a organização da
sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no merca-
do, inclusive para fins de elaboração de relatório de prestação de contas.
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC
9.1 A parceria  deverá ser executada fielmente pelas Partes, de acordo com as condições previstas neste Termo
de Colaboração e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou exe-
cução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.
9.2 Cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do plano
de trabalho;
II - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Colaboração
em toda a sua extensão e no tempo devido;
III -monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo, por meio de análise das informações acerca do
processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados
pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;
IV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impro-
priedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação
de esclarecimentos e informações;
V - analisar os relatórios de execução do objeto;

VI - analisar os relatórios de execução financeira;
VII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Colaboração;
VIII- instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação;
IX -designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº
13.019/2014 e no art. 39 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021;
X - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato do Termo de Colaboração;
XI - informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução da
parceria;
XII - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto deste Termo;
XIII - aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da
restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.
XIV - Disponibilizar espaço para realização das atividades da parceria.
9.3 Em respeito às obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais compro-
missos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obri-
gações:
I - executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o
plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta exe-
cução deste Termo e do Termo de Colaboração, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014 e no Decreto
Estadual nº 31.067 de 2021;
II - zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade
social e qualidade em suas atividades;
III - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no plano de trabalho,
se for o caso;
IV - manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo em conta bancária específica, na insti-
tuição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação
no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;
VI - apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos arts. 63 a 72 da Lei nº
13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726, de 2016 e art. 32, §1º do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021;
VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publici-
dade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
VIII - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014 e do Capítulo III do Decreto
Estadual nº 31.067 de 2021;
IX - responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano
de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei  nº 13.019, de 2014,
inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o instrumento;
X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política Pública da área, quando hou-
ver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e servidores do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, a todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais
de execução do projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solic-
itadas;
XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos da Parceria:
a) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;
b) garantir sua guarda e manutenção;
c) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
d) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos
bens;
e) em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade
policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do
bem, de competência da OSC;
f) durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente des-
tinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração Publica e prévio proced-
imento de controle patrimonial.
XII - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019,
de 2014;
XIII - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos à Parceria, pelo
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014;
XIV - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das
atividades;
XV - observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos recursos
financeiros;
XVI - comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório;
XVII - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
XVIII - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho, na
forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
XIX - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos rece-
bidos, inclusive no tocante às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso
XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;
XX - responsabilizar-se exclusivamente pelos custos de organização (mobilização, estrutura, logística, etc.) e
dos eventos previstos (oficinas, seminários, reuniões e formações) para a execução do objeto da parceria.
XXI - disponibilizar profissional para exercer a função de Coordenador, presencialmente, no local destinado à
execução da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
10.1 Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu
objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, devendo o
respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts.
57 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 46 e 47 do Decreto Estadual nº 31.067 de 2021.
10.2 Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos
pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.
10.3 Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coin-
cidirem com alguma hipótese de termo aditivo, quais sejam: 
I - ampliação de até trinta por cento do valor global;
II - redução do valor global, sem limitação de montante;
III - prorrogação da vigência se não provocada por atraso na liberação de recursos pela Administração;
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IV - alteração da destinação dos bens remanescentes.
10.4 Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem
se manifestar acerca:
I - do interesse público na alteração proposta;
II - da proporcionalidade das contrapartidas, tendo em vista o inicial-
mente pactuado, se o caso;
III - da capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil
para cumprir a proposta;
IV - da existência de dotação orçamentária para execução da proposta.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MONITORAMENTO E DA
AVALIAÇÃO
11.1 A execução do objeto da parceria será acompanhada pela
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação,
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e
regular da parceria.
11.2 As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das
informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibili-
dade de consulta às movimentações da conta bancária específica da
parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais
denúncias existentes relacionadas à parceria.
11.3 No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumpri-
mento do objeto da parceria, a Administração Pública:
I - designará o gestor da parceria (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de
2014);
II - designará a comissão de monitoramento e avaliação (art. 2º, inciso
XI, da Lei nº 13.019, de 2014);
III - emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação (art. 59
da Lei nº 13.019, de 2014); 
IV - realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da
parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
V - examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o
caso, o(s) relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC,
na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento (art.
66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014); 
VI - poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019, de 2014);
VII - poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou enti-
dades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58,
§1º, da Lei nº 13.019, de 2014);
11.4 Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em
relatório de visita técnica in loco, que será juntado ao processo e enviado
à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ense-
jar a revisão do relatório, a critério da administração pública. O relatório
de visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de
contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014).
11.5 A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração
da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melho-
rias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o
cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das
metas e das ações definidas, podendo a OSC tomar conhecimento e pro-
mover esclarecimentos, assim como, eventuais providências sobre o
resultado.
11.6 O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto deverão
considerar os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços
efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de
qualidade definido em consonância com a política pública setorial.
11.7 A comissão de monitoramento e avaliação emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à(ao)
Secretária(o) da SETHAS, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela orga-
nização da sociedade civil.
11.8 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem
prejuízo de outros elementos, deverá conter os requisitos previstos no art.
59, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
11.9 No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específi-
cos, o monitoramento e a avaliação serão realizados conforme legislação
específica de cada fundo, inclusive no que toca às atribuições dos respec-
tivos conselhos gestores, observando-se os parâmetros contidos neste
Decreto, no que couber.
11.10 Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a
interposição de único recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
da intimação da decisão.
11.11 A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua
decisão ou encaminhar o recurso, devidamente informado, à autoridade
competente para decidir
11.12 O gestor da parceria, dotado de conhecimento técnico adequado,
será designado pela autoridade competente no mesmo ato que autorizar a
celebração de ajuste, para as atividades de acompanhamento e fiscaliza-
ção da parceria, observadas as incumbências previstas no art. 61 da Lei
Federal nº 13.019, de 2014, sem prejuízo de outras a que for incumbido
pelas suas competências funcionais ou por designação da autoridade.
11.13 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou
for lotado em outro órgão ou ente, o(a) titular da SETHAS deverá desig-
nar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obri-
gações do gestor, com as respectivas responsabilidades.
11.14 Aplicam-se ao gestor da parceria os mesmos impedimentos con-
stantes do subitem 6.2.2 do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo
de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, inde-
pendentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, inde-
pendentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do obje-
to, resultados ou metas pactuadas;
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com
vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da
Lei nº 13.019, de 2014;
d) violação da legislação aplicável;
e) cometimento de falhas reiteradas na execução;
f) malversação de recursos públicos;
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada
como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comuni-
cação à Administração Pública;
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não
forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo
se houver execução parcial do objeto e desde que previamente justifica-
do pelo gestor da parceria e autorizado pela Secretária de Estado ou pela
dirigente máxima da administração pública estadual;
j) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
12.2 A denúncia só será eficaz 90 (noventa) dias após a data de recebi-
mento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença.
12.3 Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má
gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.
12.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje
dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo
estabelecido pela Administração Pública.
12.5 Outras situações relativas à extinção da parceria poderão ser regu-
ladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS
RECURSOS
13.1 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
Termo de Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apli-
cações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração
pública. 
13.2 Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:
I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos;
II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução
da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notifi-
cação de que trata a alínea "a" deste inciso.
13.3 Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equiva-
lentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- Selic, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS BENS REMANESCENTES
14.1 Os bens remanescentes da parceria, verificada a viabilidade
econômica de transporte e guarda, terá a titularidade para a administração
pública.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL
15.1 A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verifi-
cação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a exe-
cução do objeto e o alcance das metas previstas, observadas as regras
constantes na Lei Federal nº 13.019, de 2014.
15.1.1 A priorização do controle de resultados não dispensa o exame
acerca da regularidade da aplicação dos recursos públicos transferidos,
devendo a prestação de contas conter elementos que possibilitem a afer-
ição do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a con-
formidade dos dados financeiros e o cumprimento das normas perti-
nentes, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
15.2 A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos rece-
bidos, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº
13.019, de 2014, além das cláusulas constantes deste instrumento e do
plano de trabalho.

15.2.1 A prestação de contas tem por objetivo a demonstração e a verifi-
cação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a exe-
cução do objeto e o alcance das metas previstas, observadas as regras
constantes na Lei Federal nº 13.019, de 2014, no Decreto Estadual nº
31.067/2021 e, supletivamente, no Decreto Federal nº 8.726 de 27 de
abril de 2016.
15.2.2 A priorização do controle de resultados não dispensa o exame
acerca da regularidade da aplicação dos recursos públicos transferidos,
devendo a prestação de contas conter elementos que possibilitem a afer-
ição do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a con-
formidade dos dados financeiros e o cumprimento das normas perti-
nentes, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
15.3 Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar
Relatório Final de Execução do Objeto e o Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
contados a partir do término da vigência da parceria.
15.4 O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
I - a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;
II - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os resul-
tados alcançados;
III - os documentos de comprovação da execução das ações e do alcance
das metas que evidenciem o cumprimento do objeto, como listas de pre-
sença, fotos, vídeos, produções intelectuais, relatórios, entre outros;
IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida
em bens e serviços, quando houver;
V - justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das
metas;
VI - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando
houver;
VII - plano de ação contendo as atividades, responsáveis e prazos
necessários ao aprimoramento da execução do objeto, quando identifi-
cadas oportunidades de melhoria;
VIII - dos resultados alcançados e seus benefícios;
IX - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
X - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do
objeto.
15.5 O Relatório Final de Execução Financeira, deverá conter:
I - demonstrativo de execução das receitas e despesas;
II - relação das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e
recursos captados, e das despesas realizadas com a demonstração da vin-
culação com a origem dos recursos e a execução do objeto, em observân-
cia ao plano de trabalho;
III - comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária
específica, quando houver;
IV - o extrato da conta bancária específica;
V - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que
deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento
da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa;
VI - comprovantes das despesas realizadas;
VII - comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da
entidade;
VIII - análise das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, fazendo constar a explicação dos fatos relevantes;
IX - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando
houver; 
X - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclu-
sive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do
fornecedor e indicação do produto ou serviço.
15.6 A Administração Pública Estadual apreciará a prestação final de
contas apresentada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela deter-
minada, prorrogável, justificadamente, por igual período.
15.7 Se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, a organização da
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada
exercício, até o último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente,
para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
15.8 Na hipótese acima, a OSC deverá apresentar o Relatório Parcial de
Execução do Objeto e de Execução Financeira, nos mesmos moldes, pro-
cedimentos e prazos previstos no subitens 18.4 a 18.6.
15.9 O transcurso do prazo definido no subitem 18.7 sem que as contas
tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou
vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a
ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização mon-
etária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo referido neste artigo e a data
em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública Estadual.
15.10 O disposto no subitem 18.10 não impede que a Administração
Pública Estadual promova a instauração de tomada de contas especial
antes do término da parceria, ante a evidência de irregularidades na exe-
cução do objeto.
15.11 A análise da prestação de contas final ou parcial pela
Administração Pública será formalizada por meio de parecer técnico con-
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clusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o alcance das metas pre-
vistas no plano de trabalho e o uso devido do recurso, e considerará:
I - o Relatório Final de Execução do Objeto;
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III - o relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV - o relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.
V - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efe-
tivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; 
VII - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na
relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
15.12 Na hipótese da análise concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho
ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará
a OSC para que apresente manifestação quanto às irregularidades evidenciadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tal prazo poderá ser prorrogado por até novos 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da
OSC.
15.13 Observada a verdade real, os resultados alcançados e a manifestação da OSC, caso haja, o parecer técni-
co conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parce-
ria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
IV - omissão no dever de prestar contas;
V - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
VI - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
VII - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
15.14 A(O) Subsecretária(o) do Trabalho, será a autoridade competente para decidir quanto à aprovação ou
rejeição das contas, nos termos do §1º do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014.
15.15 A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
a) apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a
decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso à Secretária de Estado da SETHAS, para decisão
final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máx-
imo, por igual período.
15.16 Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, explicar as causas das ressalvas; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com
a prestação de contas não apresentada; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apre-
sentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.
15.17 A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que trata a alínea "b"
do inciso II da Subcláusula anterior no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio
de ações compensatórias ato de competência exclusiva da Secretária de Estado ou da dirigente máxima da enti-
dade da administração pública estadual. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá
ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.
15.18 Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará a instauração da
tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº
13.019/2014, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou con-
trato com órgãos e entidades da administração pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública federal pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade.
16.1.1 A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades prat-
icadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
16.1.2 A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública federal.
16.2 Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes procedimentos:
I - proposta de aplicação da pena, feita pelo gestor da parceria, mediante caracterização da infração imputada à
organização da sociedade civil, e exposição dos motivos condutores a tal proposta;
II - notificação à organização da sociedade civil para apresentação de defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
exceto quando se tratar de penalidade de suspensão do direito de participação em chamamento público e de
declaração de inidoneidade, caso em que o prazo para defesa será de 10 (dez) dias úteis;
III - manifestação dos órgãos técnicos sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e da área jurídica, quando
se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas no art. 73, II e III, da Lei Federal nº 13.019, de
2014;
IV - decisão da autoridade competente que, no caso de advertência ou pela aplicação de multa, é o gestor da
parceria, e no caso de suspensão do direito de participação em chamamento público e declaração de inidonei-
dade é o dirigente máximo do órgão ou entidade da Administração Pública Estadual Direta e Indireta;
V - intimação da organização da sociedade civil acerca da penalidade aplicada;
VI - observância do prazo de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso, contados a partir da data de ciên-
cia da decisão.
16.3 As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização da sociedade civil
preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de comunicação, asseguran-
do-se a ciência do interessado para fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1 A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou
ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela SETHAS/RN.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
18.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Subsecretaria do Trabalho da SETHAS, seguindo os preceitos do

Direito Público, da Teoria Contratual e da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
19.1 As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que não puderem ser solu-
cionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e
assessoramento jurídico para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização da
sociedade civil se fazer representar por advogado.
19.2 Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Colaboração o foro da Comarca de Natal/RN.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica/digital.
________________________________________
IRIS MARIA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA OSC
OSC
TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF:

PORTARIA-SEI Nº 102, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Altera a composição da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do
Norte - CIB/RN, designada por meio da Portaria - Dispensa e Designação - SEI Nº 01,
de 22 de outubro de 2018, e Portaria SEI nº 143 de 26 de julho de 2021 e Portaria nº 17,
de 09 de Fevereiro de 2022. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS).;
CONSIDERANDO o Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RN, aprovado na
Resolução nº 001/06 de 02 de maio de 2006;
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº05/2022 - COEGEMAS/RN, de 12 de abril de 2022. 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para Compor a Composição de Intergestores Bipartite - CIB/RN, os seguintes membros:
I - Pela Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS):
Titular I: Iris Maria de Oliveira
Suplente I: Adriano Gomes de Oliveira
Titular II: Senhorinha Muriele de Medeiros
Suplente II: Larissa Mércia Feitosa de Carvalho
Titular III: Edvania Freitas de Lima
Suplente III: Ikaro Flavio de Freitas Cosme
II - Pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social (COEGEMAS):
Gestores dos Municípios de Pequeno Porte I:
Titular I: Lucicarla Pereira da Silva Ferreira (São Tomé)
Suplente I: Maria Andreza de Souza Xavier (Fernando Pedroza)
Titular II: Fladiana Cristina Gomes de Oliveira (Tenente Ananias) 
Suplente II: Richardson Lenine Alencar (Campo Redondo) 
Gestores dos Municípios de Pequeno Porte II:
Titular: Dayse Martins do Nascimento (Santa Cruz)
Suplente: Elaine Bezerra Lima Morgado (Nísia Floresta)  
Gestores dos Municípios de Médio Porte:
Titular:  Waldymary Costa (Caicó) 
Suplente: Kécia Maria Eufrásio de Aquino Maia (Assu) 
Gestores dos Municípios de Grande Porte:
Titular: Alda Leda Torres Taveira (Parnamirim) 
Suplente: Evanice Fernandes de Queiroz Pinheiro (Mossoró) 
Gestores da Capital:
Titular: Maria José de Medeiros (Natal) 
Art. 2º - Designar, como Coordenadora da CIB/RN: Iris Maria de Oliveira
Art. 3º - Fica designado, como Secretário Executivo da CIB/RN: JOELSON FELIPE DA SILVA FERNANDES
Art. 4º - Fica definido que a CIB/RN reunir-se-á no Auditório da SETHAS e/ou remotamente, no horário das
14h, consoante calendário pactuado e publicado. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, RESGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Iris Maria de Oliveira
Secretária de Estado SETHAS/RN

PORTARIA-SEI Nº 285, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Designação de servidores para composição de Comissão de Monitoramento e Avaliação
do Termo de Colaboração a ser celebrado entre esta Secretaria de Estado - SETHAS/RN
e Organização da Sociedade Civil (OSC) para implantação do Observatório do Trabalho
e para os fins que especifica.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
das atribuições em que lhes confere a Lei Complementar Estadual nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, o art. 66,
parágrafo único, incisos I a IV da Constituição Estadual do Rio Grande do Norte e art. 129, inciso IV da Lei
122/1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Estado,
CONSIDERANDO a necessidade de designar o membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da

parceria, para gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação do Termo de Colaboração a ser celebrado entre
a SETHAS e Organização da Sociedade Civil (OSC) para implantação do Observatório do Trabalho e Políticas
Sociais do Rio Grande do Norte, a fim de permitir a realização de iniciativas, procedimentos de pesquisa a par-
tir do uso de instrumentos de caráter administrativo-organizacional realizados a partir da articulação interinsti-
tucional, na organização e gestão das ações de Governo RN para sistematizar dados e informações locais exis-
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tentes sobre as condições e gestão da força de trabalho, emprego e renda no estado, visando garantir proteção
socioassistencial da população em situação de vulnerabilidade social, diante do avanço dos efeitos no mercado
de trabalho e nas relações trabalhistas no contexto da pandemia decorrente da infecção humana gerada pelo
coronavírus (Covid-19), conforme processo SEI nº 02010038.004599/2021-91.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, nos termos do art. 2º, inciso XI e
art. 35, inciso V, alínea "h", da Lei nº 13.019/2014, que será composta por servidores da SETHAS, conforme
quadro abaixo:
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
JANINE RODRIGUES BALTAZAR 224978-2 Membro da Comissão
JAQUELINE DA COSTA MAGALHÃES 223173-5 Membro da Comissão
JOACIR MARCELINO DE MORAIS 96988-5 Membro da Comissão

Art. 3º Pelas atividades exercidas na função de Gestor ou de membro da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, os servidores não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 
Natal, data da assinatura digital/eletrônica.
IRIS MARIA DE OLIVEIRA

Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

PORTARIA-SEI Nº 288, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Dispões sobre a Comissão de Gestão, Monitoramento e Fiscalização, relativo ao Termo
de Colaboração nº 01/2020 celebrado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, da
Habitação e da Assistência Social e o Centro Feminista 8 de Março.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
das atribuições em que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 163, o art. 66, parágrafo único, incisos I a
IV da Constituição Estadual do Rio Grande do Norte e art. 129, inciso IV da Lei 122/1994 - Regime Jurídico
Único dos Servidores do Estado, de 5 de fevereiro de 1999. 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão de Gestão, Monitoramento e Fiscalização para acompanhamento e fiscalização
das atividades desenvolvidas pelo Centro Feminista 8 de Março, inscrita no CNPJ sob o nº 40.772.568/0001-
45, mediante processo administrativo nº 02010012.001014/2020-98. 
Art. 2º A Equipe instituída no Artigo 2º desta Portaria será composta por servidores da SETHAS, sendo 3 (três)
membros titulares e 1 (um) membro suplente, conforme quadro abaixo:
NOME                                                                      CPF                  MATRÍCULA                    FUNÇÃO 
LEILA KARINE RIBEIRO DE LIMA DIOGENES     028.172.584-52      123948-1            Membro da Comissão (Titular) 
IKARO FLAVIO DE FREITAS GOMES                    099.572.224-22      240332-3             Membro da Comissão (Titular)
LARISSA MÉRCIA FEITOSA DE CARVALHO        112.009.774-67       241700-6            Membro da Comissão (Titular)
KÁTIA CRISTINA DE SOUZA SOARES                  443.578.934-53       242262-0             Membro da Comissão (Suplente)
Art. 3º Pela atividade exercida na Comissão de Gestão, Monitoramento e Fiscalização, os seus membros não
receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 
Natal, 14 de Junho de 2022. 
IRIS MARIA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS/RN

PORTARIA-SEI Nº 239, DE 03 DE JUNHO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO, DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Artigo 75, da Lei Complementar nº 122, de 30
de junho de 1994;
Considerando o que consta no Processo nº 02010015.002232/2022-81, 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença Prêmio por Assiduidade ao(à) servidor(a) MARIA APARECIDA SILVA DE
AZEVEDO, matrícula nº 88101-5, ocupante do Cargo/Função de Assistente Administrativo, pelo período de 06
(seis) meses, referente ao período aquisitivo de 01.06.2011 até 31.05.2016 e de 01.06.2016 até 31.05.2021, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e Assistência Social – SETHAS.
Publique-se e cumpra-se.
Natal/RN, 03 de junho de 2022
IRIS MARIA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado, do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

Companhia Estadual de Habitação e  Desenvolvimento Urbano - CEHAB

PORTARIA Nº 038/2022 - PR/CEHAB

Dispõe sobre a instauração do procedimento de regularização fundiária urbana nos con-
juntos habitacionais que especifica, classificando-os na modalidade de interesse social
(Reurb-S) 

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
URBANO - CEHAB, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 12, incisos XII e XXI, do Regimento
Interno, previsto no Estatuto Social aprovado pelo Decreto Nº 20.420, de 1º de abril de 2008, bem como o
Decreto nº 29.267, de 30 de Outubro de 2019, da Governadora do Estado do Rio Grande do Norte.
CONSIDERANDO a competência do ente estadual para classificar a regularização fundiária urbana (Reurb),
nos termos do Art. 30, § 1º, da Lei Federal nº 13.465/17. 
CONSIDERANDO que, conforme Art. 13, inciso I, da referida lei, considera-se Reurb de interesse social aque-
la aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim
declarados em ato do Poder Executivo municipal. 
CONSIDERANDO que a Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano - CEHAB, através de
convênio celebrado com a Fundação de Apoio do Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte -
FUNCERN, promoverá a Reurb de conjuntos habitacionais dispersos por todo o território estadual, construídos
através do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH e do programa Minha Casa Minha Vida
- MCMV. 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 29.267/19 delegou à CEHAB a competência para celebrar convênios, ter-
mos de parceria ou instrumentos congêneres para a consecução dos objetivos da regularização urbana.

RESOLVE: 
Art. 1º Fica instaurada a Regularização Fundiária Urbana de interesse social (Reurb-S) a ser promovida através
pela CEHAB, mediante convênio celebrado com a FUNCERN, dos conjuntos habitacionais construídos através
dos programas PSH e MCMV, conforme Anexo I a esta Portaria.  
Art. 2º Para fins de enquadramento na Reurb-S instituída pelo artigo anterior, considera-se de baixa renda os
núcleos familiares com rendimentos mensais de até 03 (três) salários-mínimos. 
Art. 3º Fica estabelecido que poderão ser utilizados como instrumentos de regularização os institutos da legiti-
mação fundiária, legitimação de posse e da concessão de direito real de uso, nos termos do que dispõe a Lei
Federal nº 13.465/17. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO I - Conjuntos habitacionais com Reurb-S instaurada
1. Conjunto Novo Horizonte, localizado as proximidades da Rua Bernadete de Souza Tinoco, na cidade de Serra
Caiada/RN, medindo aproximadamente 41.058,80m².

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Pablo Thiago Lins de Oliveira Cruz
Diretor Presidente
CEHAB/RN

Fundação de Atendimento Socioeducativo do  Estado do RN - FUNDASE

PORTARIA Nº 070/2022 - GP Natal, 09 de junho de 2022.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, Inciso VI, da Lei Complementar nº 614, de 05 de
janeiro de 2018, alterada pela LCE nº 697, de 20 de janeiro de 2022.
RESOLVE:
I-Tornar público, o término do Contrato temporário por tempo determinado, de prestação de serviços nesta
Fundação, conforme dados abaixo dispostos:
MATRÍCULA CONTRATADO CARGO INÍCIO TÉRMINO
220.002-3 HERBERT ZÓRIO GENEZ AGENTE SOCIOEDUCATIVO 09/07/2018    15/03/2022
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de termino do respec-
tivo Contrato.
Publique-se e Cumpra-se.
HERCULANO RICARDO CAMPOS
Presidente da FUNDASE/RN

Assunto: Inversão de ordem cronológica de pagamento devido a calamidade financeira.*
Nos termos da parte final do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 15, III, da Resolução nº 032/2016 do
Tribunal de Contas do Estado do RN, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos em decorrência da escassez de recursos preceituado no Decreto de Calamidade Pública nº 28.689, de 2
de janeiro de 2019 e devidamente aprovado pela Assembleia Legislativa na sessão do dia 26 de fevereiro de
2019, face a necessidade de continuidade do(a) (especificar a obrigação: fornecimento de bens, locações, real-
ização de obras ou prestação de serviços), imprescindível para o bom funcionamento dos serviços públicos,
porquanto não pode sofrer solução de continuidade.
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Processo Credor Documentação Cobrança Liquidação 
Razão Social CNPJ Nota Fiscal  Protocolo Atesto Valor 

0 351 000 3.000 157/2019-16 
PROTASIO LOCAÇÃO E TURISMO 

LTDA 
12.801.601/00 01-82 013374 24/03/2022 24/03/202 2 R$ 6.964,28 

0 351 000 3.000 157/2019-16 
PROTASIO LOCAÇÃO E TURISMO 
LTDA 

12.801.601/00 01-82 013535 24/03/2022 24/03/202 2 R$ 246,37 

0 351 000 3.000 157/2019-16 
PROTASIO LOCAÇÃO E TURISMO 

LTDA 
12.801.601/00 01-82 013617 06/04/2022 06/04/202 2 R$ 8.114,02 

0 351 000 3.000 156/2019-71 
CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 

EPP 
40.811.101/00 01-67 004463 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 112.452,50 

0 351 000 3.000 156/2019-71 
CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 
EPP 

40.811.101/00 01-67 004526 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 127.097,20 

0 351 000 3.000 156/2019-71 
CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 

EPP 
40.811.101/00 01-67 004597 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 140.773,78 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001559 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 26.291,98 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001568 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 1.651,38 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001575 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 7.100,43 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001591 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 445,72 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001570 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 34.151,87 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001573 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 5.608,32 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001587 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 8.793,14 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001586 07/04/2022 07/04/202 2 R$ 1.292,56 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001601 13/04/2022 13/04/202 2 R$ 32.749,72 

0 351 001 4.001 425/2019-98 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/00 01-03 001600 13/04/2022 13/04/202 2 R$ 5.151,20 

0 351 002 2.000 498/2021-88 NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA 03.072.637/00 01-81 001151 26/04/2022 26/04/202 2 R$ 9.034,21 

0 351 002 2.000 498/2021-88 NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA 03.072.637/00 01-81 001155 26/04/2022 26/04/202 2 R$ 19.458,30 

0 351 002 2.000 498/2021-88 NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA 03.072.637/00 01-81 001157 26/04/2022 26/04/202 2 R$ 19.458,30 

0 351 001 9.000 321/2022-11 
DELTA INDUSTRIA E COMERCIO 

EIRELI 
17.602.864/00 01-86 052425 03/05/2022 03/05/202 2 R$ 10.224,00 

0 351 001 6.000 955/2019-07 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 12.785.572/00 01-02 000010 09/05/2022 09/05/202 2 R$ 4.879,06 

0 351 001 6.000 955/2019-07 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 12.785.572/00 01-02 000035 09/05/2022 09/05/202 2 R$ 4.879,06 

0 351 001 6.000 955/2019-07 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 12.785.572/00 01-02 000066 09/05/2022 09/05/202 2 R$ 4.879,06 

0 351 001 6.000 955/2019-07 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 12.785.572/00 01-02 000098 09/05/2022 09/05/202 2 R$ 4.879,06 

0 351 000 2.004 748/2021-97 
LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

EM INFORMÁTICA LTDA 
11.075.071/00 01-70 001404 12/05/2022 12/05/202 2 R$ 6.965,10 

0 351 000 2.004 748/2021-97 
LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

EM INFORMÁTICA LTDA 
11.075.071/00 01-70 001583 12/05/2022 12/05/202 2 R$ 8.269,20 

0 351 000 2.004 748/2021-97 
LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA 

11.075.071/00 01-70 001780 12/05/2022 12/05/202 2 R$ 8.269,20 

 

03510002.004748/2021-97 
LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA 

11.075.071/0001-70 001974 12/05/2022 12/05/2022 R$ 8.269,20 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001567 13/05/2022 13/05/2022 R$ 61.958,40 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001565 13/05/2022 13/05/2022 R$ 3.384,98 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001566 13/05/2022 13/05/2022 R$ 2.753,16 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001590 13/05/2022 13/05/2022 R$ 6.219,27 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001589 13/05/2022 13/05/2022 R$ 339,52 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001588 13/05/2022 13/05/2022 R$ 276,21 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001579 13/05/2022 13/05/2022 R$ 58.276,90 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001564 13/05/2022 13/05/2022 R$ 10.317,77 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001580 13/05/2022 13/05/2022 R$ 6.363,60 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001581 13/05/2022 13/05/2022 R$ 14.930,16 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001582 13/05/2022 13/05/2022 R$ 3.081,42 

03510014.001426/2019-32 JOSE RONYELLY ABRANTES SILVA 09.384.762/0001-03 001585 13/05/2022 13/05/2022 R$ 1.840,68 

03510014.001426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI 
08.113.612/0001-00 000913 13/05/2022 13/05/2022 R$ 41.640,36 

03510014.001426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI 

08.113.612/0001-00 000912 13/05/2022 13/05/2022 R$ 8.188,82 

03510014.001426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI 
08.113.612/0001-00 000914 13/05/2022 13/05/2022 R$ 6.132,76 

03510014.001426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI 

08.113.612/0001-00 000918 13/05/2022 13/05/2022 R$ 63.269,64 

03510014.001426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI 
08.113.612/0001-00 000919 13/05/2022 13/05/2022 R$ 12.166,68 

SABOR A MAIS COMERCIO DE 
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Natal, 07 de junho de 2022.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
HERCULANO RICARDO CAMPOS
Presidente da FUNDASE/RN

Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

Empresa de Pesquisa Agropecuária
do Rio Grande do Norte - EMPARN

Portaria nº. 001/2022-D.Pres.                                     Parnamirim, 08 de junho de 2022
O Diretor Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte - EMPARN S/A, no uso
suas atribuições legais e com o fundamento no artigo 35, Inciso VI dos Estatutos Sociais;
RESOLVE
Exonerar o Senhor SÉRGIO EDUARDO BEZERRA TEODORO matrícula 118.448-2 do cargo comissionado
de Coordenador de Produção e Negócios da EMPARN.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
RODRIGO OLIVEIRA MARANHÃO
Diretor Presidente

Portaria nº. 004/2022-D.Pres.                                        Parnamirim, 08 de junho de 2022.
O Diretor Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte - EMPARN S/A, no uso
suas atribuições legais e com o fundamento no artigo 35, Inciso VI dos Estatutos Sociais;
RESOLVE
Nomear a Senhora ANNA BEATRIZ DA COSTA TEODORO - OAB RN 16529, RG 003068710 SSP/RN, CPF
018.283.014-42 - para exercer o cargo comissionado de Coordenador de Produção e Negócios da EMPARN.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
RODRIGO OLIVEIRA MARANHÃO
Diretor Presidente

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

Resolução Nº 95, de 13 de junho de 2022

TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 15, da Lei Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º,
da Lei Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006; E com o artigo 1º, da Portaria-SEI Nº 2820-
GCG/PMRN, de 16 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado - Edição 14.974, de 17 de julho de
2021, transcrita no BG Nº 136, de 19 de julho de 2021; tendo em vista o Parecer Nº 529/2022 - SJur/PMRN,
constante no Processo SEI  Nº 01510083.000430/2022-94:
CONSIDERANDO que o militar foi AGREGADO, a contar de 25 de maio de 2022, para fins de Transferência,
a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme Portaria-SEI Nº 2481, de 1º de Junho de 2022, publicada no
BG Nº 101, de 02 de Junho de 2022;
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado - PGE/RN, de 04 de novembro
de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº 191312/2010-2,
CONSIDERANDO o Despacho do Comandante Geral, desta instituição, datado de 10 de junho de 2022, que
acatou o Parecer Nº 529/2022 - Sjur/PMRN, de 10 de junho de 2022, insertos no Processo- SEI Nº
01510083.000430/2022-94;
RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o SUBTENENTE PM Nº
1989.0435 - JONIEL DANTAS DO NASCIMENTO, Matrícula Nº 111.152-3, do Quadro de Praças Policiais
Militares (QPPM), desta Corporação, filho de MANOEL FIRMINO DO NASCIMENTO e MARIA
PETROLINA DANTAS DO NASCIMENTO, em conformidade com o artigo 90, inciso I; artigo 91 (em sua
redação original antes do advento da LC 692/2021); artigo 124 da Lei Nº 4.630/1976; artigo 23 da Lei
Complementar N° 692, de 28 de dezembro de 2021, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, até 31 de
dezembro de 2021. Contando com 32 (trinta e dois) anos,  03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de efetivo
serviço, em 31 de dezembro de 2021, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço - DP/ARQUIVO, de  27
de Maio de 2022, sendo remunerado por subsídio, fixado em parcela única, da graduação de SUBTENENTE
PM, do Nível X,  de acordo com o que preceitua os artigos 1º, 10 e 13 (Anexo I), da Lei Complementar Nº 463,
de 03 de janeiro de 2012, alterada pelas LCE Nº 657, de 14 de novembro de 2019 e Nº 702, de 31 de março de 2022.  
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução para publicação no Diário
Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida, transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providências decorrentes.
5. Encaminhar a Diretoria de Proteção Social da PMRN- DPS, para fins de conhecimento e controle
6. Determinar ao Comandante imediato que preencha e atualize todos os campos no SISGP, referente ao mili-
tar, para que a Diretoria de Pessoal possa movimentá-lo para a Diretoria de Proteção Social-  DPS.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 13 de junho de 2022.
Arthur Emílio Monteiro de Araújo - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PORTARIA Nº 599/2022-SP/PCRN, DE 10 DE JUNHO DE 2022.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 14.757, de 12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004,
Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN, bem como o processo administrativo SEI Nº
11910276.000110/2022-81,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a ELI VERONICA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 207.468-0, Escrivã
de Polícia Civil, Classe 2, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída, no período
de 01/09/2022 a 30/11/2022, relativo ao período aquisitivo de 19/09/2014 a 19/09/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo
antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 069/2022-DGA/PCRN, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de 12/09/2020;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 15, VI e 81, II da Lei Complementar nº 270/2004, bem como o poder

discricionário conferido à Administração Pública, pautado nos critérios da conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os
princípios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e que seus atos
são vinculados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da
supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a sentença judicial proferida nos autos do processo nº 0804291-83.2018.8.20.5001, que

resultou na determinação de que o Estado do Rio Grande do Norte em caso de convocação ou designação de
Agente de Polícia Civil para atuação cumulativa, seja em cargo vago ou já provido, com o exercício do cargo
de que é titular;
CONSIDERANDO que o serviço público não deve sofrer solução de continuidade, notadamente os relaciona-
dos à área de segurança pública;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação/dispensa
ou remoção de servidor, ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e
oportunidade;
CONSIDERANDO a insuficiência de efetivo na Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher de Polícia
Civil de Mossoró para atender a demanda de Polícia Judiciária,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER GONÇALO DE FREITAS NOBRE NETO, Agente de Polícia Civil, Classe Especial,
matrícula nº 170.226-2, da Delegacia de Plantão de Mossoró - 2ª Equipe para a Delegacia Especializada de
Atendimento à Mulher de Polícia Civil de Mossoró.
Art. 2º  DISPENSAR o referido servidor de atuar cumulativamente na 43ª Delegacia de Polícia Civil/Serra do
Mel.
Art. 3º DESIGNAR o referido servidor para atuar cumulativamente, em razão da existência de cargo vago, na
44ª Delegacia de Polícia Civil/Tibau.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos em 01/06/2022.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 583/2022-SP/PCRN, 08 DE JUNHO DE 2022.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 14.757, de 12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004,
Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN,
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor no Requerimento nº 14632779 e o deferimento do pedi-
do pelo Despacho - DGA - 14776024, objeto do Processo SEI/PCRN nº 11910334.000119/2022-51;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a KAREANY VELOSO DE ARAÚJO CARVALHO, matrícula nº 207.276-9, Agente de
Polícia Civil, Classe 2, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída, no período de
01/11/2022 a 31/01/2023, relativo ao período aquisitivo de 19/05/2014 a 19/05/2019.
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 399/2022-SP/PCRN, de 25/04/2022, publicada no DOE Nº
15.167, de 27/04/2022, a qual concedeu a servidora KAREANY VELOSO DE ARAÚJO CARVALHO,
matrícula nº 207.276-9, Agente de Polícia Civil, Classe 2, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade,
para ser usufruída, no período de 01/06/2022 a 31/08/2022, relativo ao período aquisitivo de 19/05/2014 a
19/05/2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo
antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202
ALIMENTOS EIRELI 

0351001 4.001 426/2019-32 
SABOR A MAIS COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI 
08.113.612/0001-00 000920 13/05/2022 13/05/2022 R$ 7.340,60 

0351001 5.004 953/2019-99 
MAQ-LAREM MAQUINAS MOVE IS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

40.938.508/0001-50 089017 16/05/2022 16/05/2022 R$ 1.824,00 

0351001 5.004 953/2019-99 
MAQ-LAREM MAQUINAS MOVE IS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 
40.938.508/0001-50 090011 16/05/2022 16/05/2022 R$ 1.824,00 

0351001 5.004 953/2019-99 
MAQ-LAREM MAQUINAS MOVE IS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

40.938.508/0001-50 091733 16/05/2022 16/05/2022 R$ 1.824,00 

0351001 5.004 953/2019-99 
MAQ-LAREM MAQUINAS MOVE IS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 
40.938.508/0001-50 092438 16/05/2022 16/05/2022 R$ 1.824,00 

0351001 9.001 281/2021-44 
RCP COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS EIRELI  
28.031.958/0001-69 010353 17/05/2022 17/05/2022 R$ 12.000,00 

0351001 9.001 281/2021-44 
RCP COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS EIRELI  

28.031.958/0001-69 010349 17/05/2022 17/05/2022 R$ 4.716,00 

0351001 5.000 725/2019-40 
COBEL COMERCIO DE BEBIDAS 

EIRELI EPP 
07.842.556/0001-74 028538 20/05/2022 20/05/2022 R$ 914,48 

0351001 5.000 725/2019-40 
COBEL COMERCIO DE BEBIDAS 

EIRELI EPP 
07.842.556/0001-74 028539 20/05/2022 20/05/2022 R$ 730,94 

0351001 5.000 725/2019-40 
COBEL COMERCIO DE BEBIDAS 
EIRELI EPP 

07.842.556/0001-74 028540 20/05/2022 20/05/2022 R$ 978,88 

0 351 001 5.000 725/2019-40 
COBEL COMERCIO DE BEBIDAS 
EIRELI EPP 

07.842.556/00 01-74 028541 20/05/2022 20/05/202 2 R$ 776,02 

0 449 62 /2016-3 RADIONET LTDA 03.304.610/00 01-77 002735 23/05/2022 23/05/202 2 R$ 4.836,00 

0 449 62 /2016-3 RADIONET LTDA 03.304.610/00 01-77 002736 23/05/2022 23/05/202 2 R$ 4.836,00 

0 449 62 /2016-3 RADIONET LTDA 03.304.610/00 01-77 002737 23/05/2022 23/05/202 2 R$ 4.836,00 

0 449 62 /2016-3 RADIONET LTDA 03.304.610/00 01-77 002738 23/05/2022 23/05/202 2 R$ 4.836,00 
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PORTARIA Nº 607/2022-SP/PCRN, 13 DE JUNHO DE 2022.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 14.757, de 12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004,
Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN,
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor no Requerimento nº 14708163 e o deferimento do pedi-
do pelo Despacho - DGA - 14818153, objeto do Processo SEI/PCRN nº 11910282.000396/2022-16;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a MARCELO DE CARVALHO ANDRADE, matrícula nº 207.351-0, Agente de Polícia
Civil, Classe 2, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída, no período de
01/11/2022 a 31/01/2023, relativo ao período aquisitivo de 01/07/2014 a 01/07/2019.
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 334/2022-SP/PCRN, de 07/04/2022, publicada no DOE Nº
15.163, de 19/04/2022, a qual concedeu ao servidor MARCELO DE CARVALHO ANDRADE, matrícula nº
207.351-0, Agente de Polícia Civil, Classe 2, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser
usufruída, no período de 01/06/2022 a 31/08/2022, correspondente ao quinquenio de 01/07/2014 a 01/07/2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo
antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 609/2022 - SP/PCRN, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 204/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910263.000167/2022-20,
CONSIDERANDO que os serviços prestados não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR JONAS NUNES DE SOUSA, matrícula nº 190.973-8, Escrivão de Polícia Civil, Classe 5,
para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na 6ª Delegacia de Polícia Civil/Natal, substituir  ANDREIA
PRISCILA VIANA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 207.466-4, Escrivã de Polícia Civil, Classe 2, na
13ª Delegacia de Polícia Civil/Natal, no período de 15/02/2022 a 17/02/2022, em virtude de licença médica
desta.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 592/2022-SP/PCRN, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO  o que consta no Ofício nº 446/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN,  bem como o teor do processo administrativo SEI nº
11910263.000516/2022-11;  
CONSIDERANDO que os serviços prestados pela unidade policial não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR JOACIR LUCENA DA ROCHA, matrícula nº 219.896-7, Delegado de Polícia Civil, 1ª
Classe, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na DEPROV,  substituir JOSÉ ULISSES NASCIMENTO
DE SOUZA, matrícula nº 170.947-0, Delegado de Polícia Civil, Classe Especial, na 1ª DP - NATAL,  no perío-
do de 10/04/2022 até 08/07/2022, em virtude da licença médica deste.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 394/2022 - SP/PCRN, DE 20 DE ABRIL DE 2022.  (*)
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e 
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 303/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910263.000362/2022-50, 
CONSIDERANDO que os serviços prestados pela Delegacia não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR EDMILSON GONÇALVES DOS PASSOS, matrícula nº 168.191-5, Escrivão de Polícia
Civil, Classe Especial, para, sem prejuízo das funções do seu cargo na 6ª DP - NATAL, substituir  ANDREIA
PRISCILA VIANA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 207.466-4, Escrivã de Polícia Civil, Classe 2, na
13ª DP - NATAL, no período de 01/04/2022 a 08/04/2022, durante as férias regulamentares desta, relativas ao
ano aquisitivo de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN
(*) Republicada por incorreção 

PORTARIA Nº 070/2022-DGA/PCRN, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de 12/09/2020;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 15, VI e 81, II da Lei Complementar nº 270/2004, bem como o poder

discricionário conferido à Administração Pública, pautado nos critérios da conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os
princípios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e que seus atos
são vinculados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da
supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO a sentença judicial proferida nos autos do processo nº 0804291-83.2018.8.20.5001, que
resultou na determinação de que o Estado do Rio Grande do Norte em caso de convocação ou designação de
Agente de Polícia Civil para atuação cumulativa, seja em cargo vago ou já provido, com o exercício do cargo
de que é titular;
CONSIDERANDO a necessidade de readequação e otimização da prestação de serviços de polícia judiciária,
em razão da demanda na unidade policial, bem como reorganização de lotação de servidores em algumas
unidades policiais, que foi planejada e solicitada com vistas a melhor adequar os cargos vagos existentes;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação/dispensa
ou remoção de servidor, ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e
oportunidade;
CONSIDERANDO  que na 49ª Delegacia de Polícia Civil sediada no município de Cruzeta/RN, só possui 01
(hum) Agente de Polícia Civil lotado,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR ROSA MARIA DANTAS DA CUNHA, matrícula nº 219.786-3, Agente de Polícia Civil,
Classe 2,  para atuar cumulativamente na  49º Delegacia de Polícia Civil de  Cruzeta/RN.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos em 01/06/2022.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
DELEGADO GERAL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA N° 613/2022-SP/PCRN, DE 14 JUNHO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 026/2019 - GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial
do Estado, edição nº 14. 368, de 08/03/2019;
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 027/2022 - 1ª DPP (SEI nº 13879549), oriundo da 1º
Distrito Policial de Parnamirim (protocolo nº 11910342.000229/2022-13 - SEI);
CONSIDERANDO que o servidor EPC Sebastião de Lima Ferreira, preencheu os requisitos previstos no art.
30 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil),
alterado pelo art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 417, de 31 de março de 2010,
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR SEBASTIÃO DE LIMA FERREIRA, matrícula nº 167.058-1, Escrivão de Polícia Civil,
Classe 4,, para o exercício da função de Chefe de Cartório da 17ª Delegacia de Policia Civil/Parnamirim.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 612/2022 - SP/PCRN, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 743/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910263.000769/2022-87,
CONSIDERANDO que os serviços prestados não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR ANA PAULA DA SILVA FERNANDES BARBALHO, matrícula nº 207.359-5, Escrivã de
Polícia Civil, Classe 2, para, com prejuízo das funções do seu cargo, na sua unidade de lotação, substituir
MARIA LILIA DA COSTA, matrícula nº 190.906-1, Escrivã de Polícia Civil, Classe Especial, na 14ª Delegacia
de Polícia Civil/Natal, no período de 31/05/2022 à 03/06/2022, em virtude de licença médica desta.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

Academia de Policia Civil - ACADEPOL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2022-ACADEPOL-PCRN
A Diretora Geral da Academia de Polícia Dr. Manoel Alves da Silva, no uso das atribuições legais que o seu
cargo lhe confere;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os Policiais Civis/RN, consoante Anexo único deste Edital, para participarem do "Curso de
Crimes Cibernéticos", com 12 (doze) horas aulas, a se realizar nos dias 14 e 15 de Junho de 2022, sendo no
primeiro dia no horário das 14h às 18h e no segundo dia no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, que acon-
tecerá no Auditório da Polícia Civil, localizado na Avenida Interventor Mário Câmara, 3532, Cidade da
Esperança, Natal/RN.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Natal, 13 de Junho de 2022.
Dulcinéia Maria da Silva Costa
Diretora da ACADEPOL/PCRN

ANEXO ÚNICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 019/2022-ACADEPOL/PCRN
-Curso: "Crimes Cibernéticos"
-Turma: Única
-Dia: 14 e 15/06/2022
-Horário: 08h às 12h e 14h às 18h
-Local das aulas: Auditório da Polícia Civil- Avenida Interventor Mário Câmara, 3532, Cidade da Esperança,
Natal/RN.
Nº NOME/SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO
01 ALEXANDRE RIBEIRO NUNES 168.247-4 APC 15ª DP
02 ALINE MEYRE DOMINGOS 129.491-1 APC 9ª DR - SANTA CRUZ
03 ALYSSON BRUNO DE SÁ GODEIRO 207.229-7 APC 7ª DR - PATU
04 ANDRÉA COSTA DA SILVA 220.137-2 APC 9ª DR - SANTA CRUZ
05 CARLOS ALBERTO DA SILVA 194.404-5 APC 17ª DP
06 CIDORGETON PINHEIRO DA SILVA 220.510-6 DPC 20ª DP
07 ELEILSON DA SILVA NASCIMENTO 195.397-4 APC 10ª DR - JOÃO CÂMARA
08 ELI ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES 165.199-4 APC DPCA
09 EVANDRO DE OLIVEIRA 156.509-5 APC 14ª DP
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10 EXPEDITO MENESES RODRIGUES JÚNIOR 157.318-7 APC CENTRAL DE FLAGRANTES
11 FLAVIO ANTONIO DE CARVALHO FAGUNDES219.800-2 APC DA/INFORMÁTICA
12 FRANCISCO DE ASSIS B. DE MORAIS 2.179-2 APC 14ª DP
13 JERCIVALDO ANDRADE DO NASCIMENTO 192.517-2 APC 20ª DP
14 JERLANE JOELLE SILVA 220.129-1 APC 7ª DR - PATU
15 JHEAN MEDEIROS ELÓI DE SOUZA 168.122-2 APC DPCA
16 JOSÉ RICARDO BELÉM DA SILVA 190.919-3 APC 10ª DP
17 JULIO CESAR SOARES DA SILVA FIORETTO 219.508-3 APC DEFD
18 LUIS SERGIO JOSUÁ DE LIMA 165.189-7 APC 23ª DP
19 MAGNO ANTONIO DA MATA FRANÇA 194.203-4 APC 2ª DP
20 MARCELO FERNANDES DE LIMA 156.503-6 APC 5ª DP
21 MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 169.104-0 APC 6ª DR - NOVA CRUZ
22 MARCOS CESAR NOGUEIRA BEZERRA 207.976-3 APC DA/INFORMÁTICA
23 MAYKELLTALES CARDOSO DE ANDRADE LIMA170.257-2 APC 4ª DP
24 PAULO CESÁRIO LUCENA TARGINO 219. 915-7 DPC 7ª DR - PATU
25 RAYANNE MARIA SILVA DE SENNA 207.154-1 APC DEFD
26 SAMOEL CAMILO GUEDES 167.049-2 APC 23ª DP
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Natal, 13 de Junho de 2022.
Dulcinéia Maria da Silva Costa
Diretora Geral da ACADEPOL/RN

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA-SEI Nº 343, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Desinterdição de Edificação Fixa

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas com o previsto no Inciso IX, Art. 2º e inciso IV,
Art.13º do Decreto nº 31.139, de 1º de dezembro de 2021, e combinado com o inciso IX, Art. 2º da Lei
Complementar 230 de 22 de março de 2002, e ainda;
Considerando o Processo SEI Nº 08810112.000340/2022-09;
Considerando o Auto de Desinterdição emitido em 12 de junho de 2022 (14932882), pelo 2º Centro de
Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (2º CAT - Caicó).
Considerando o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB nº 39980 (14933037), Processo SAPS nº
42186;
Considerando que o processo SAPS nº 9596 da edificação denominada 'Clube Space Dance' foi migrado para
o processo de nº 42186 com mudança de nome fantasia para 'Clube Parque Emas';
RESOLVE:
1. Ratificar e tornar pública a DESINTERDIÇÃO do empreendimento denominado "CLUBE SPACE DANCE"
(atual CLUBE PARQUE EMAS), localizado no Sítio Chico Emas, s/nº, Zona Rural, Jardim de Piranhas/RN";
2. Publique-se em Diário Oficial do Estado.
Quartel em Natal/RN, 13/06/2022.
Luiz Monteiro da Silva Júnior - Cel. QOCBM
Comandante Geral do CBMRN

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

PORTARIA-SEI Nº 438, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre uso obrigatório de máscaras faciais nas dependências dos prédios da
Secretaria do Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC/RN

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias
do País e do Estado, buscando evitar a disseminação e, consequentemente, uma nova onda de coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o aumento significativo dos casos da Covid-19 no Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO a Portaria SEI nº 1253, de 06 de junho de 2022/SESAP/RN;
CONSIDERANDO as recomendações técnicas da Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande Norte
-SESAP/RN, acerca das medidas preventivas contra a propagação de nova onda de COVID-19;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de assegurar as condições mínimas para manutenção das atividades
diárias, preservando a saúde dos servidores, professores, estagiários, terceirizados e usuários em geral.
RESOLVE:
Art. 1º Determinar o uso obrigatório de máscaras faciais de proteção, preferencialmente de uso cirúrgico, nas
dependências do Órgão Central, 16 DIRECs, 08 DRAEs e Escolas da Rede Estadual, setores vinculados a esta
Secretaria, até novas recomendações da SESAP/RN.
Art. 2º Recomendar a imediata retomada das medidas de prevenção da Covid-19, como os protocolos sanitários
e a higienização das mãos com frequência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário do Estado da Educação, da cultura, do Esporte e do Lazer

Secretaria de Estado da Infra - Estrutura
Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA Nº.  0019/2022
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
1 - Designar a servidora ANA HELENA THE BONIFACIO - Administrador Júnior, Matricula nº 1773747 e
CPF 285.348.834-91 e o Servidor FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES PASCHOAL - Assistente Bancário
"D", Matricula nº 1605054 e CPF 124.091.624-87, para exercerem a função de Fiscal do Contrato nº 001/2022,
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem-DER/RN e a Empresa NEUTRON SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, que deverá atestar prestar serviço de vigilância humana armada no Terminal Rodoviário de
Mossoró e na Sede deste Departamento.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Publique-se.     Cumpra-se
Natal(RN), 14 de Junho de 2022.
Engª Natécia Shirley Nunes
Diretora Geral-DER/RN               

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças

PORTARIA-SEI Nº 186, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O Excelentíssimo Senhor GUSTAVO FERNANDES ROSADO COELHO, Secretário de Estado da
Infraestrutura - SIN - Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão em Substituição Legal - Portaria n° 068,
de 28/03/2022 - publicado no DOE de 29 de março de 2022 - Documento 13828883, no uso de suas atribuições
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Antônio Anísio da Silva, Matrícula 167.242-8, para sem prejuízo de suas funções,
exercer a função de fiscal do Contrato 098/2022 - Processo 00210038.002150/2022-97, referente à Aquisição
de Impressoras (Lote 02), objetivando o aparelhamento da 3ª Companhia de Polícia Militar do 8º BPM, firma-
do com SUPRA INFORMA?TICA E COM. LTDA-EPP, inscrita no CNPJ: 02.223.631/0001-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COELHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SIN COORDENADOR GERAL DO PROJETO
GOVERNO CIDADÃO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
PORTARIA N° 068, DE 28/03/2022 - PUBLICADO NO DOE DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOCUMENTO
13828883 

PORTARIA-SEI Nº 189, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00210006.001611/2022-81.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital  33 - Despesa Corrente Valor Total R$
135 Coronel João Pessoa 08.355.471/0001-34 200.000,00 0,00 200.000,00

PORTARIA-SEI Nº 190, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00810046.000638/2022-58.
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§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Valor
Emenda Município CNPJ            44 - Despesa de Capital 33 - Despesa Corrente Total R$
099 Lagoa de Velhos 08.159.162/0001-89 150.000,00 0,00 150.000,00
096 Santa Cruz 08.358.889/0001-95 100.000,00 0,00 100.000,00
098 Santa Cruz 08.358.889/0001-95 380.000,00 0,00 380.000,00

PORTARIA-SEI Nº 192, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00810046.000627/2022-78.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Municípi o CNPJ 44 - Despesa de Capital  33 - Despesa Corrente    Valor Total R$
315 São José de Campestre 08.146.425/0001-15 100.000,0 0 0,00 100.000,00

PORTARIA-SEI Nº 193, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00210006.001907/2022-01.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital 33 - Despesa Corrente Valor Total R$
364 Rafael Godeiro 08.349.037/0001-31 20.000,00 0,00 20.000,00
360 Rafael Godeiro 08.349.037/0001-31 20.000,00 0,00 20.000,00
360 Riacho de Santana 14.105.191/0001-60 80.000,00 0,00 80.000,00
360 Almino Afonso 08.348.997/0001-87 100.000,00 0,00 100.000,00

PORTARIA-SEI Nº 194, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00210006.001431/2022-08.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital 33 - Despesa Corrente Valor Total R$
487 Itajá 01.612.395/0001-46 200.000,00 0,00 200.000,00
473 Assu 08.294.662/0001-23 300.000,00 0,00 300.000,00
476 Lagoa Danta08.142.887/0001-64 200.000,00 0,00 200.000,00

PORTARIA-SEI Nº 195, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00810046.000531/2022-18.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
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Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital  33 - Despesa Corrente   Valor Total R$
537 Jardim de Piranhas 08.096.604/0001-95 100.000,00 0,00 100.000,00

PORTARIA-SEI Nº 196, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00810046.000614/2022-07.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital   33 - Despesa Corrente Valor Total R$
316 Jardim de Angicos 08.111.338/0001-22 100.000,00 0,00 100.000,00
254 Guamaré 08.184.442/0001-47 240.000,00 0,00 240.000,00
314 Bento Fernandes 08.110.884/0001-49 250.000,00 0,00 250.000,00

PORTARIA-SEI Nº 197, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00210006.001869/2022-88.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital 33 - Despesa Corrente Valor Total R$
239 São Tomé 08.080.210/0001-49 100.000,00 0,00 100.000,00

PORTARIA-SEI Nº 198, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo
Estado a título do pagamento de emendas parlamentares impositivas do orçamento de
2022 e adota outras providências.

O SECRETÁRO DE ESTADO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 163, de 06 de fevereiro de 1999,
Considerando que a Emenda Constitucional nº 21, de 2020, que acrescentou o Art. 107-A à Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte estabeleceu a possibilidade de realização de transferências especiais de emen-
da parlamentar individual, nos termos que dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebração de convênios e a apresentação de plano
de trabalho ou de instrumento congênere conforme dispõe o inciso I do §2º art. 107-A da Constituição do
Estado;
Considerando a necessidade de dar publicidade da transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado
aos Municípios beneficiados por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar nos termos do anexo desta Portaria as emendas parlamentares impositivas estaduais para
Municípios que serão pagas na forma de transferências especiais, em parcela única do processo SEI
00810046.000653/2022-04.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 107-A da Constituição Estadual, serão repassadas
diretamente aos Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou de instrumentos con-
gêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da efetiva transferência financeira, serão aplicadas em progra-
mações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
de Planejamento e das Finanças, 19102 Encargos Gerais do Estado na Secretaria de Estado do Planejamento e
das Finanças - SEPLAN, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 28.845.0500.401401
Transferências Especiais.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e das Finanças, Natal/RN, 14/06/2022.
Publique-se e cumpra-se. 
(Assinado eletronicamente) 
THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
Secretário de Estado Adjunto do Planejamento e Finanças

ANEXO I

Emenda Município CNPJ 44 - Despesa de Capital  33 - Despesa Corrente Valor Total R$
030 Extremoz 08.204.497/0001-71 150.000,00 0,00 150.000,00
044 Acari 08.097.008/0001-20 80.000,00 0,00 80.000,00
059 Ielmo Marinho 08.004.525/0001-07 70.000,00 0,00 70.000,00

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Portaria-SEI Nº 33, de 14 de junho de 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual n.º 163/99.
RESOLVE:
Art. 1.º Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos (SEMARH), bem como os respectivos suplentes:
GUSTAVO ANDRÉ DE OLIVEIRA TAVARES, Matrícula n.º 219.464-3, Pregoeiro e Membro da Equipe de
Apoio;
MILENA VASILJEVIC, Matrícula n.º 162.829-1, Membro da Equipe de Apoio; e
ROBERTO JORGE ROCHA DO NASCIMENTO, Matrícula n.º 162.992-1, Membro da Equipe de Apoio.
Art. 2º. Nas ausências e impedimentos de qualquer dos membros acima mencionados, os suplentes abaixo indi-
cados poderão praticar todos os atos inerentes à Equipe de Apoio nos Pregões, ressalvados os atos da com-
petência exclusiva do Pregoeiro:
JOAQUIM OLIMPIO DOS SANTOS NETO, Matrícula n.º 11.831-1; e
RONALDO FREDERICO DE OLIVEIRA FREITAS, Matrícula n.º 162.967-0.
Art. 3º. O Senhor JOÃO MARIA CAVALCANTI, Secretário de Estado desta Pasta de Governo será a autori-
dade competente para praticar atos de publicação, adjudicação e homologação dos certames licitatórios na
modalidade Pregão.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições constantes da Portaria
n.º 021/2021, de 28 de junho de 2021.
Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, em Natal - RN, 14 de junho de 2022.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. João Maria Cavalcanti - Secretário de Estado

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, CNPJ/MF n° 01.066.896/0001-
74, torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - Idema a Licença de Operação, com prazo de validade até 10/03/2028, em favor do empreendimento
Obras de recuperação e manutenção da Barragem do Açude Pública Ministro João Alves, localizada na Zona
Rural, Município de Parelhas/RN. 
João Maria Cavalcanti - Secretário de Estado
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Secretaria de Estado da Saúde Pública

PORTARIA-SEI Nº 1264, DE 10 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no Artigo 75, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994 e no Decreto nº 12.273/1994;
Considerando o que consta no Processo nº 00610089.000232/2022-80,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, com vigência a partir de 22/06/2021, a elevação para 30 % (trinta por cento) de adicional por
tempo de serviço, do(a) servidor (a) AURELIO MARQUES NETO, Matricula nº 150.464-9/1, ocupante do
Cargo de AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde Pública-SESAP, cedido para a Secretaria de Administração-SEAD.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejament

PORTARIA-SEI Nº 1271, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com os Artigos 111 e 112, da Lei Complementar nº 122, de 30/06/1994 e sua alteração através da Lei
Complementar nº 685, de 08/09/2021 e ainda o que consta em processo administrativo de nº
00610184.001899/2021-31, 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder horário especial de trabalho, independente de compensação e sem prejuízo dos vencimentos,
direitos e vantagens, ao(à) servidor(a) ANICELY VITAL COSTA, Matrícula n.º 2143780/1, ocupante do cargo
de TECNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-
SESAP, lotado(a) no(a) HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL.
Art. 2º. O horário especial poderá ser concedido sob forma de jornada reduzida em dias consecutivos ou inter-
calados, ou ausência ao trabalho em dia específico por semana, conforme necessidade ou programa de atendi-
mento da pessoa com deficiência, desde que seja cumprida a jornada de trabalho mínima de 20(vinte) horas
semanais por cada vínculo que venha a ocupar, ficando essa definição e controle ao encargo da chefia imedia-
ta juntamente ao(à) servidor(a) requerente.

Art. 3º. O(a) servidor(a) deve ser reavaliado no prazo máximo de 24 meses, salvo quando o Serviço de Perícias
Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, atestar que a deficiência é permanente ou nos casos de Transtorno
do Espectro Autista (TEA), nos termos da Lei Estadual nº 10.917, de 07 de junho de 2021.
Art. 4º. No caso de desaparecimento do motivo do horário especial, o(a) servidor deve retornar ao horário nor-
mal de trabalho em até 10 dias.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PORTARIA-SEI Nº 1272, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no Artigo 29, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994;
Considerando o que consta no Processo nº 00610089.000191/2022-21,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a recondução do(a) servidor(a) DANIEL HENRIQUE CORREIA ANDRE, Matrícula nº
2092824, vínculo 1, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 30 (TRIN-
TA) horas semanais, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-Sesap,
com efeitos a partir da data de publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PORTARIA-SEI Nº 1273, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no Artigo 29, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994;
Considerando o que consta no Processo nº 00610303.000225/2022-04,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a recondução do(a) servidor(a) ALINE DA SILVA ALMEIDA, Matrícula nº 2169380, víncu-
lo 1, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 30 (TRINTA) horas sem-
anais, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-Sesap, com efeitos a
partir da data de publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PORTARIA-SEI Nº 1274, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no artigo 75, § único, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994;
Considerando o que consta no Processo nº 00610022.001286/2021-56,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a elevação de adicional por tempo de serviço, para fins de regularização da situação dos servi-
dores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública-SESAP, relacionados a seguir, com mês
de aniversário em AGOSTO/2021, conforme relação em anexo.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

ANEXO
ATUALIZAÇÃO QUINQUENAL
Matricula/Vínculo Nome Quinquênio Atual      Quiquenio Calculado
570087 1 CARLOS ALBERTO DA SILVA 35 40
653209 2 JOSELITA PESSOA DE OLIVEIRA NUNES 20 25
830690 1 ROSANE MARIA DE MEDEIROS 30 35
832324 1 CECILIA CAMARA DA SILVA 30 35
836710 1 MARIA GORETT VIEIRA DA SILVA 30 35
841820 1 DJELSON BARBOSA DE ARAUJO 30 35
841889 1 IZABEL COSME SILVA DE MORAIS 30 35
842036 1 RAIMUNDA FERREIRA DE FREITAS 30 35
844950 1 MARIA SOLANGE DE SOUZA 30 35
850799 1 MARIA LUSINEIDE VIANA 30 35
878030 1 MARIA NILZILENE ALMEIDA 30 35
881651 1 EULA MARIA MARQUES BARBOSA 30 35
883573 1 ADAILTON FAUSTINO DE LIMA 30 35
884073 1 MARIA VIRGINIA GAMELEIRA RUFINO DA SILVA 30 35
884960 1 FRANCIEDO BARROS CARDOSO 30 35
885967 1 MARLUCIA LUCAS DE AZEVEDO 30 35
886033 1 LUCIA DE FATIMA BESSA 30 35
887722 1 ANTONIO CAVALCANTE NEGREIROS 30 35
887820 1 FRANCISCO ERINALDO DE ANDRADE 30 35
887935 1 FRANCISCO ALDO DA SILVA 30 35
888095 1 MARIA VERALUCIA QUEIROZ XAVIER DE AGUIAR 30 35
888206 1 RAIMUNDO GUILHERME SOUSA FILHO 30 35
889377 1 FRANCINEIDE PAULA DO NASCIMENTO 30 35
890510 1 FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES MAIA 30 35
890596 1 DAMIAO CAVALCANTE MAIA 30 35
890758 1 RAIMUNDA NUNES DA SILVA 30 35
893625 1 MARISA TANIA ALVES BEZERRA CAVALCANTI 30 35
894010 1 EDINICIA DA COSTA SANTIAGO 30 35
894176 1 FRANCISCA EDIVALDA BEZERRA 30 35
894249 1 ANA KARLA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES 30 35
894516 1 LEODECIO XAVIER DE MENEZES 30 35
894842 1 MARIA DA PENHA DA SILVA 30 35
895520 1 MARIA MARLUCIA DE FRANCA 30 35
895962 1 MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO 30 35
896136 1 MARCOS ANTONIO GOMES 30 35
897027 1 MARIA DOS PRAZERES FLORENTINO COSTA 30 35
897060 1 MARIA DE LOURDES GOMES GADELHA 30 35
898090 1 MARIA EDNALVA CHAVES DE LIMA GOMES 30 35
898333 1 LENILDA AMERICO DE LIMA 30 35
898783 1 FLAVIO ROBERTO MARQUES DE CARVALHO 30 35
900192 1 ALEXSANDRA BATISTA DA SILVEIRA 30 35
940577 1 ALINE SANDRA FERNANDES ARAUJO 25 30
949167 1 GILNERAM DOS SANTOS MARTINS 25 30
957429 2 FRANCISCO ARITONIO SOARES 30 35
966169 1 MARLENE GUIMARÃES DA SILVA 25 30
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PORTARIA-SEI Nº 1265, DE 10 DE JUNHO DE 2022 . 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições  legais e considerando o que cons ta no processo 
nº 00610158.000157/2022-96, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar PORTARIA-SEI Nº 617 , DE 22 DE MARÇO DE 2022, publicado no DOE EDIÇÃO Nº 15.149, de 29 DE 
MARÇO DE 2022, em nome de ELAINE CRISTINA SILVA DE CARVALHO MIRANDA, Matrícula n° 2097192/1. 
ONDE SE LÊ: 

  
Processo Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610158.000157/2022-
96 

ELAINE CRISTINA SILVA DE 
CARVALHO MIRANDA 2 097 192 /1 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM Insalubridade 40 16/02/2017 

 
LEIA-SE: 

Processo Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610158.000157 /2022-
96 

ELAINE CRISTINA SILVA DE 
CARVALHO MIRANDA 

2097192/1 TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Insalubridade 40 21/10/2021 

Publique-se e Cumpra-se. 
ELAN FERREIRA DE MIRANDA 
Subsecretário de Gestão e Plan ejamento 
 
PORTARIA-SEI Nº 1266, DE 10 DE JUNHO DE 2022 . 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições  legais e considerando o que cons ta no processo 
nº 00610158.000176/2022-12, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar PORTARIA-SEI Nº 1078, DE 23 DE MAIO DE 2022, pub licado no DOE EDIÇÃO Nº 15.188, de 26 DE MAIO 
DE 2022, em nome de EZILDA FERREIRA DE ALCANTARA, Matrícula n° 2092840/1. 
ONDE SE LÊ: 

Processo Nome do Servidor Matrícu la Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610158.000176 /2022-
12 

EZILDA FERREIRA DE 
ALCANTARA 

2092840/1 
TEC EM 
ENFERMAGEM 

Insalubridade 40 18/10/2021 

LEIA-SE: 

Processo Nome do Servidor Matrícu la Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610158.000176 /2022-
12 

EZILDA FERREIRA DE 
ALCANTARA 

2092840/1 
TEC EM 
ENFERMAGEM 

Insalubridade 40 21/10/2021 

Publique-se e Cumpra-se. 
ELAN FERREIRA DE MIRANDA 
Subsecretário de Gestão e Plan ejamento 
  
PORTARIA-SEI Nº 1267, DE 10 DE JUNHO DE 2022 . 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições  legais e considerando o que cons ta no processo 
nº 00610184.000237/2022-24, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Retificar PORTARIA-SEI Nº 620 , DE 23 DE MARÇO DE 2022., publicado no DOE EDIÇÃO Nº 15.149, de 29 DE 
MARÇO DE 2022, em nome de PATRICIA DA SILVA SALDANHA LIMA, Matrícula n° 1981897/1. 
ONDE SE LÊ: 

Processo Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610184.000237 /2022-
24 

PATRICIA DA SILVA SALDANHA 
LIMA 

1981897/1 NUTRICIONISTA Insalubridade 20 07/02/2017 

LEIA-SE: 

Processo Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Adicional  % Vigência 

00610184.000237 /2022-
24 

PATRICIA DA SILVA SALDANHA 
LIMA 1981897/1 NUTRICIONISTA Insalubridade 20 03/03/2020 

Publique-se e Cumpra-se. 
ELAN FERREIRA DE MIRANDA 
Subsecretário de Gestão e Plan ejamento 
 
PORTARIA-SEI Nº 1270, DE 13 DE JUNHO DE 2022 . 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições  e de conformidade com o disposto no artigo 77, 
inciso I, da Lei Complementar 122, de 30  d e junho de 1994, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo discriminado(s ), 
integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública. 

Processo Nome do Servidor Matrícula Cargo/Função Adicional % Vigência 

00610264.000066 /2022-43 EVERALDO FAUSTINO FILHO 1521080/1 AUXILIAR DE SAUDE Insalubridade 20 10/11/2021 

Publique-se e Cumpra-se. 
ELAN FERREIRA DE MIRANDA 
Subsecretário de Gestão e Plan ejamento 
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Matricula/Vínculo Nome Quinquênio Atual      Quiquenio Calculado
967530 1 NAZARENO FAUSTINO DE MOURA 25 30
969702 1 MARIA LUZINEIDE MARTINS DE LIMA 25 30
970794 1 DENIS JOB NUNES DA SILVA 20 25
973254 1 JOSE ROBERTO DOS SANTOS ARAUJO 25 30
974250 1 GEORGE LUIS BONIFACIO DE SOUSA 25 30
979007 1 GENILDA MARIA DE OLIVEIRA 20 25
982393 1 MAURA DO VALE MIRANDA 25 30
995746 1 EDILSON SIMAO DA SILVA 30 35
998508 1 MARIA JOSE DA SILVA 25 30
998982 1 SUELI VICTOR DE OLIVEIRA 25 30
999903 1 RAIMUNDO NONATO NUNES DA COSTA 25 30
999989 1 VALDIRA DOS SANTOS MACEDO 25 30
1001434 1 ROSILEIDE TEIXEIRA DA SILVA COSTA 30 35
1012061 1 RITA DE CASSIA DA SILVA 20 25
1167324 2 CICERA FRANCISCA DA SILVA 20 25
1250124 1 ELSON MENESES DE ARAUJO SOBRINHO 15 20
1500066 1 REGINALDO CESAR DA SILVA 25 30
1500848 1 FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO 25 30
1501011 1 FRANCINETE RIBEIRO DA SILVA ROCHA 25 30
1501038 1 MARIA MARTA GOMES 25 30
1501089 1 CLEIDE RODRIGUES DE SOUZA 25 30
1501097 1 OZANI DA SILVA GREGORIO 25 30
1501135 1 ELIZABETH FERREIRA DA ROCHA 25 30
1501208 1 ANA ILZA DA SILVA OLIVEIRA DANTAS 25 30
1501224 1 EDILEUZA DE BRITO 25 30
1501682 1 SILVIA VARELA DO NASCIMENTO DIONISIO DA 25 30
1502050 1 NEILZA MARIA RODRIGUES 25 30
1502808 1 JOAO SILVA DA COSTA 25 30
1502824 1 RIVANETE MARIA DA SILVA GOMES 25 30
1503189 1 ACUCENA MACEDO 25 30
1503707 1 MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MEDEIROS 25 30
1503723 1 ODECIA MEDEIROS DA COSTA OLIVEIRA 25 30
1503731 1 MARIA GORET DA SILVA 25 30
1503740 1 WYNELFLYDES YOLANDA AGUIAR NUNES 25 30
1503758 1 ALIENE CARNEIRO CRUZ SOBRINHA 25 30
1504002 1 LUCIA MARIA DANTAS SIPIAO 25 30
1504037 1 MARIA DO SOCORRO ROMUALDO DE ANDRADE COR 25 30
1504096 1 JOSE AUGUSTO DE SANTANA 25 30
1504118 1 MARIA DOS PRAZERES PESSOA DE OLIVEIRA 25 30
1504240 1 VALDINETE SOARES NOBREGA 25 30
1504606 1 LUIZ ANTONIO FREIRE 25 30
1504614 1 SANDRA MARIA GOMES 25 30
1504630 1 ANGELA MARIA DE LIMA 25 30
1504789 1 JACQUELINE MAUX VIANNA 25 30
1504860 1 GERALDO RODRIGUES LIRA 25 30
1504878 1 MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS GOME 25 30
1504932 1 GILSON GERALDO DE OLIVEIRA 25 30
1505017 1 MARCIA CRISTINA LIMA DA COSTA MEDEIROS 25 30
1505068 1 FRANCISCA JUSTINA DA SILVA FERREIRA 25 30
1505262 1 MARIA DA PENHA SILVA 25 30
1505475 1 ARIANNE MAIRE BRASILEIRO DE FIGUEIREDO 25 30
1505505 1 JOSE FABIANO DANTAS 25 30
1505645 1 DJALMA CARLOS DE ARAUJO JUNIOR 25 30
1505653 1 MARIA LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUZA 25 30
1505688 1 CARLOS MAGALHAES FRANCA 25 30
1505734 1 UBERLANDIA DA SILVA OLIVEIRA 25 30
1505742 1 ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA 25 30
1505890 1 PAULO EDUARDO PORFIRIO DE LIMA 25 30
1505904 1 SUSANA SOUSA DA COSTA 25 30
1505912 1 RITA DIOGENES PINTO DE ALMEIDA 25 30
1505920 1 ROSINETE SOARES DE MOURA 25 30
1505939 1 ANTONIA LUCIA FLAVIA DE LIMA 25 30
1505947 1 MARIA PINTO FREIRE CAMARA 25 30
1506013 1 ELIENCA CAMARA TORRES GALVÃO 25 30
1506021 1 JESIELDA SUCUPIRA DA COSTA 25 30
1506048 1 VERA LUCIA FREIRE LEITE 25 30
1506129 1 FRANCISCO LAERCIO DA SILVA 25 30
1506137 1 MARIA DA PAZ DE AZEVEDO 25 30
1506196 1 HILDA MACHADO DE ALMEIDA 25 30
1506498 1 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUSA 25 30
1507001 1 ROBSON SOARES 25 30
1507010 1 FRANK MARTINS DE ARAUJO 25 30
1507079 1 JOSE CARLOS DA PENHA UMBELINO GOMES 25 30
1507095 1 CALEBE ANTAO DO NASCIMENTO 25 30
1507168 1 ANA LIGIA ANICETO BORGES 25 30
1507192 1 CONCEICAO DE MARIA SOUZA DA SILVA 25 30
1507214 1 FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 25 30
1507222 1 SONIA MARIA DA SILVA COSTA 25 30
1507249 1 MANOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO 25 30
1507273 1 ILDEMAR REINALDO DE MEDEIROS 25 30
1507320 1 MARIZETE GOMES DE LEMOS OLIVEIRA 25 30
1507338 1 MARIA DE LOURDES VICENTE DA SILVA 25 30
1507354 1 HERIBERTO DA ROCHA TEIXEIRA 25 30
1507362 1 ADONEIDE GOMES DA SILVA CRISPIM 25 30
1507460 1 LIETE BATISTA DE ARAUJO COSTA 25 30
1507478 1 PALMIRA LUCIA PEREIRA 25 30
1507486 1 PAULO HERONCIO OLIVEIRA 25 30
1507494 1 ANA MARIA DOS SANTOS 25 30
1507664 1 ISOLDA NOGUEIRA SOUTO MAIOR 25 30
1507699 1 MASSIA CRISTINA DE ALMEIDA FEITOSA 25 30
1507788 1 ANA FLAVIA RIBEIRO RODRIGUES 25 30
1507834 1 JOSE DE FRANCA PEREIRA 25 30
1507877 1 ELISA MARIA DE OLIVEIRA DA COSTA 25 30
1507885 1 ALVANDETE FERNANDES DA SILVA 25 30
1507907 1 MARIA APARECIDA DE FREITAS QUEIROGA 25 30
1508040 1 ROSA FREIRE PEREIRA 25 30
1508067 1 JULIANA JUSTINO DANTAS FERNANDES 25 30
1508288 1 RITA VIANA DE OLIVEIRA 25 30
1508296 1 DILMA ROBERTO DA SILVA 25 30
1508300 1 CLEVANY DA SILVA NASCIMENTO 25 30

Matricula/Vínculo Nome Quinquênio Atual      Quiquenio Calculado
1508334 1 PAULO SERGIO NUNES 25 30
1508563 1 GERSON BARBOSA DO NASCIMENTO 25 30
1509039 1 MARIA AUCILEIDE DA CONCEICAO TORRES 25 30
1509420 1 IVANEIDE GURGEL DE OLIVEIRA 25 30
1509454 1 FRANCIONE LOPES DE LIMA BUTZKI 25 30
1509462 1 RITA CASSIA JALES CUNHA 25 30
1509489 1 RAIMUNDO FELIPE DA COSTA 25 30
1509497 1 RITA ELITA RODRIGUES GOMES 25 30
1509500 1 MARIA IRLENE DE OLIVEIRA 25 30
1509519 1 ARLINDO DA SILVA FREITAS 25 30
1509527 1 FRANCISCA GUEDES DA SILVA FORMIGA 25 30
1510100 1 CLAUDIA REGINA DE SOUZA MIRANDA 25 30
1552767 1 JANE TAÇA BATISTA 20 25
1556037 1 MARIA SALETE DE BRITO 20 25
1556240 1 MARIA DE FATIMA DA SILVA 20 25
1557106 1 SILVANA FERREIRA DA COSTA 20 25
1557157 1 RISOLANDIA BASILIO DA SILVA 20 25
1560069 1 MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 20 25
1560646 1 JOZIANE REJANE DE LIMA 20 25
1560727 1 ELIENE ALVES RAMOS 20 25
1560964 1 LESCIA MARIA MAIA DO NASCIMENTO 20 25
1561383 1 JOSE ROSINALDO DE LUNA 20 25
1561499 1 SEBASTIAO NETO DE CARVALHO NOBRE 20 25
1562088 1 MARIA DE FATIMA DA SILVA CABRAL 20 25
1562525 1 IRENICE BARROS DE OLIVEIRA 20 25
1562576 1 JOANA D ARC SILVA 20 25
1562592 1 ABDIEL DA SILVA FERREIRA 20 25
1562738 1 TERCIA LUZIA PEREIRA MARQUES 20 25
1562754 1 JEDSON TACIO MEDEIROS DE CARVALHO 20 25
1562819 1 MARIA DE JESUS NERES MORAIS 20 25
1563017 1 PALMIRA BANDEIRA VITAL 20 25
1563025 1 ANA LUCIA PALHANO DE LIMA 20 25
1563106 1 VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO 30 35
1563220 1 MARIA DE FATIMA DANTAS DA NOBREGA 20 25
1563270 1 LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA 20 25
1563327 1 MANOEL ALVES DA CUNHA 20 25
1563343 1 MARIA DO SOCORRO FIRMINO DOS SANTOS FERN 20 25
1563351 1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 20 25
1563360 1 JOSE MARIA DA SILVA 20 25
1563386 1 FABRISIO MORAIS DE MACENA 20 25
1563394 1 FLAVIO OTISZI PINDARANDA 20 25
1563416 1 VALESCA PATRICIA MARANHAO DE FREITA 20 25
1563475 1 MARIA EVERALDA DA SILVA 20 25
1563548 1 MARIA JULIMAR DO PATROCINIO BEZERRA 20 25
1563556 1 MARIA DO CARMO BASTOS MONTEIRO DE BRITO 20 25
1563599 1 MARIA EUNICE DA COSTA SANTOS 20 25
1563610 1 MARIA ELIANE CELESTINO DOS SANTOS 20 25
1563653 1 HILDA VERIANA DOS SANTOS 20 25
1563718 1 LUIS MARCOS GALVAO DAMASCENO 20 25
1563750 1 MARLUCE MARTINS CARLOS DE LIMA 20 25
1563777 1 MARIA DAS GRACAS MENDES 20 25
1563785 1 TANIA MARIA DE OLIVEIRA 20 25
1563815 1 DEBORA GUILHERME DA SILVA SANTOS 20 25
1563823 1 CARMEM DOLORES MARTINS MELO 20 25
1563840 1 EMERSON ARAUJO DAMASCENO 20 25
1563858 1 ANA MARIA DE OLIVEIRA 20 25
1563874 1 GENILDA FERNANDES DA SILVA 20 25
1563912 1 MARIA NATIVIDADE DE GOIS RAMALHO 20 25
1565427 1 MARIA DE LOURDES ALVES DE AZEVEDO 20 25
1565460 1 VANILDO FERNANDES DE MOURA 20 25
1565516 1 MARIA VILMA REBOUÇAS CHAVES 20 25
1565532 1 JOAO MARIA AQUINO GONDIM 20 25
1565575 1 MARIA INES CHAVES DA CAMARA 20 25
1565613 1 ANTONIO MEDEIROS NETO 20 25
1565710 1 ESTHER LUCIA BRITO ARAUJO 20 25
1565737 1 FRANKNEIDE SANTOS DE OLIVEIRA 20 25
1565753 1 LINCOLN MARCOS DE FREITAS 20 25
1565761 1 ANILDA PEREIRA DO NASCIMENTO 20 25
1565788 1 ARLINDO FERNANDES DAS CHAGAS 20 25
1565834 1 JAILSON RODRIGUES ALVES 20 25
1565842 1 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 20 25
1565850 1 MARIA TEREZA FRAGA 20 25
1565877 2 MARIANA HELENA GUIMARAES NOBRE 15 20
1565885 1 ROGERIO DE MELO BATISTA 20 25
1565893 1 VERA LUCIA DA SILVA 20 25
1565907 1 JOSIMAR PAULA DE LIMA 20 25
1565915 1 ANTONIO DE VASCONCELOS SILVA 20 25
1565966 1 TELIA MARIA DA SILVA 20 25
1565974 1 ELIONORA BATISTA DOS SANTOS FREITAS 20 25
1566040 1 MARIA CELIA SOARES 20 25
1566067 1 MARCIA MAGNOLIA DA SILVA MACHADO 20 25
1566075 1 MARIA DO SOCORRO PAIVA ARAUJO 20 25
1566091 1 DOMINGOS SAVIO NUNES DA ROCHA 20 25
1566105 1 CARLOS MAGNO DANTAS DA SILVA 20 25
1566121 1 ANA LUCIA RAULINO 20 25
1566130 1 ANALUCIA FILGUEIRA GOUVEIA BARRETO 20 25
1566156 1 PERCILIA CRISTINA MAIA SOARES 20 25
1566164 1 ADRIANA MARIA VIEIRA FALCAO 20 25
1566172 1 KELZILENE PEREIRA DE ARAUJO 20 25
1566180 1 KENNEDY LUIZ GONCALVES LOPES 20 25
1566199 1 MARIA MADALENA DE SOUZA ALMEIDA 20 25
1566202 1 MARIA MOURA DOS SANTOS PEREIRA 20 25
1566229 1 CLEONILDE RODRIGUES BARBOSA 20 25
1566237 1 LUZIMAR FRANCA DE SOUZA 20 25
1566253 1 DEBORA MARIA NOGUEIRA DE QUEIROZ 20 25
1566270 1 CELSO ALVES DE OLIVEIRA 20 25
1566300 1 MARIA APARECIDA FILHO APOLINARIO 20 25
1566318 1 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 20 25
1566334 1 CRISTIANA GOMES BARBOSA DA SILVA 20 25
1566350 1 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 20 25
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1566393 1 ANTONIA IRES FREIRE MAIA CAVALCANTE 20 25
1566407 1 MARIA NAZARE REBOUCAS 20 25
1566423 1 TANIA DE ANDRADE BARBALHO 20 25
1566431 1 EDNEIDE MARIA SILVA ARAUJO DOS SANTOS 20 25
1566440 1 MARILENE CLEMENTINA DOS SANTOS 20 25
1566466 1 IVANEIDE FERNANDES MENEZES 20 25
1566490 1 REJANE ALBINO DE BARROS 20 25
1566520 1 ROMULO LUCENA RANGEL TRAVASSOS 20 25
1566539 1 JAKELINE ALVES CRUZ 20 25
1566547 1 ANGELA PATRICIA MEIRELES DE MELO 20 25
1566555 1 BETANIA MARIA DOS SANTOS 20 25
1566563 1 FLAVIO MEDEIROS MODESTO 20 25
1566571 1 FRANCISCO CANINDE GONZAGA PINHEIRO 20 25
1566580 1 CLEIDE CESARIO FLORENCIO 20 25
1566598 1 IRIMAR LEOCADIO TORRES DA SILVA 20 25
1566601 1 MARIA DA CONCEICAO MARQUES 20 25
1566610 1 MARIA LUCIA LINHARES MENDES DA SILVA 20 25
1566814 1 LUCIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 20 25
1566822 1 IZABEL CRISTINA HERCULANO DA SILVA PAMPL 20 25
1566830 1 CICERA ANDREA DE ARAUJO CAVALCANTI DA SI 20 25
1566865 1 LUCIANA BEZERRA DE OLIVEIRA 20 25
1566873 1 JOSE DOS SANTOS JUNIOR 20 25
1566890 1 LUZIA JOSEFA PEREIRA SILVA 20 25
1566903 1 ANTONIO JANUARIO DA SILVA JUNIOR 20 25
1566911 1 ANTONIA ELIZABETE FERNANDES DUARTE 20 25
1566946 1 MARIA DO SOCORRO BESERRA GURJAO 20 25
1566989 1 JOSIRETE SOARES DE ARAUJO SANTOS 20 25
1566997 1 LEIDIANE DAS VITORIAS AZEVEDO 20 25
1567004 1 GERLIANE SILVA E SALES 20 25
1567020 1 DIONE ALVES DE SOUZA 20 25
1567039 1 TAYSA DANTAS DOS SANTOS SILVA 20 25
1567047 1 LUCILA LACERDA DE LIMA 20 25
1567055 1 MARINA MICARLA FREITAS DANTAS 20 25
1567063 1 MARIA NEUSA BEZERRA 20 25
1567071 1 MARIA DOS REMEDIOS LIMA 20 25
1567110 1 MARIA DAS GRACAS DA SILVA OLIVEIRA 20 25
1567128 1 PAULO GOMES DA SILVA 20 25
1567144 1 JULIANA CAMPOS SOARES 20 25
1567160 1 MARIA JOSE COSMO DA SILVA 20 25
1567179 1 CELIO LUIS SOARES DA SILVA 20 25
1567195 1 EDILSON INACIO DA LUZ 20 25
1567268 1 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FILHO 20 25
1567284 1 VANUZIA MARIA ALVES DE QUEIROZ 20 25
1567292 1 MANOEL GENILTON DA COSTA 20 25
1567306 1 MARIA DO SOCORRO SILVA 20 25
1567314 1 MARIA SUZETE LOPES DE ARRUDA 20 25
1567322 1 MARIA GILMA CUNHA DO REGO 20 25
1567330 1 CENIRA XAVIER DE MEDEIROS 20 25
1567349 1 ANA PAULA SOARES DOS SANTOS 20 25
1567390 1 EGRIMALDO ALVES DE QUEIROZ 20 25
1567411 1 SERGIO LUIS LEITE DE CARVALHO 20 25
1567438 1 MARIA DAS DORES DA SILVA 20 25
1567489 1 MARIA DE FATIMA CAMARA 20 25
1567497 1 IVANECIA MARIA DE FREITAS LOPES 20 25
1567500 1 FRANCISCO EVILACIO MONTEIRO 20 25
1567527 1 FRANCISCO FILHO DE OLIVEIRA 20 25
1567543 1 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 20 25
1567551 1 SILVESTRE GUIDA DA SILVA FILHO 20 25
1567578 1 VALDINEZ DANTAS 20 25
1567586 1 MARIA DA LUZ LOPES DA SILVA 20 25
1567594 1 ALCIDES SILVA 20 25
1567632 1 JOSEFA DJANE LEITAO DE ALMEIDA MOURA 20 25
1567640 1 MARIA APARECIDA FERNANDES DE ARAUJO 20 25
1567683 1 ZELIA MOURA ROCHA DE SOUZA 20 25
1567691 1 RAIMUNDO BENEVIDES SOBRINHO 20 25
1567713 1 JEVANE MARIA DE SENA ARAUJO 20 25
1567721 1 GENOIDE MARIA DE SOUZA GOMES DANTAS 20 25
1567772 1 CERCILINA MARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 20 25
1567799 1 EDUARDO COSTA DE SOUZA 20 25
1567802 1 LICIA MAGNA GOMES DE ARAUJO GONCALVES 20 25
1567810 1 FRANCISCO DE PAIVA SILVA 20 25
1567829 1 ESCOLASTICA MARIA SOARES FONTES 20 25
1567861 1 MARIA DO CARMO DE QUEIROZ FERREIRA 20 25
1567888 1 MARIA HAIANE FILGUEIRA AMORIM 20 25
1568035 1 MARIA DO CARMO DIAS DE OLIVEIRA 20 25
1568086 1 JOSE ADELMO RIBEIRO DA SILVA 20 25
1568116 1 ANTONIA CLAUDIA DE QUEIROZ 20 25
1568140 1 FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA 20 25
1568566 1 RUSSEL PAXELE DE SOUSA 20 25
1568574 1 CIBELE SALES DA COSTA 20 25
1568639 1 PAULA FRASSINETE FERNANDES 20 25
1568663 1 MARIA DAS GRACAS BATISTA SOUZA FARIA 20 25
1568680 1 LAURO AUGUSTO RIQUE DA ESCOSSIA 20 25
1568698 1 GEIZA MARIA DE MEDEIROS 20 25
1569260 1 JAMES MAXWELL SOUZA DE OLIVEIRA 20 25
1569287 1 JOSE JOSATAN PAULINO GAMELEIRA 20 25
1569295 1 JOSENILDO DA SILVA PAZ 20 25
1569309 1 HELIA MARIA DE PAIVA 20 25
1569716 1 SULAMITA DA CRUZ 20 25
1569724 1 ANA LUCIA DE LIMA CAVALCANTI 20 25
1569740 1 ANTONIA MARIA DE QUEIROZ 20 25
1570137 1 MARIA APARECIDA NOGUEIRA 20 25
1570609 1 MARIA DO SOCORRO PRAXEDES DE MELO 20 25
1570757 1 MARIA LINDALVA DE SOUSA BERNARDO DA SILVA 20 25
1570927 1 JOELY DE PAULA PEREIRA PORTO 20 25
1571001 1 LIGIA RODRIGUES DA COSTA NOBRE 20 25
1571010 1 FRANCISCO CANINDE LIRA DE MEDEIROS 20 25
1571028 1 DOMINGOS SAVIO DE ARAUJO FERREIRA 20 25
1571079 1 CICERA MARIA DOS SANTOS SILVA 20 25
1571567 1 JOSE ADAELSO BEZERRA 20 25

1572130 1 JANETE FERNANDES PINHEIRO 20 25
1572156 1 MICHELLINE CHAVES DE MORAIS 20 25
1572172 1 JOAO JULIAO NETO 20 25
1572482 1 JOAO EUDES BERNARDINO FARIAS 20 25
1572490 1 MARIA LUCINETE ALVES DE OLIVEIRA 20 25
1572504 1 MARIA DAS DORES CORDEIRO DE SAMPAIO BARR 20 25
1572563 1 MAXIMA MESSIAS DE MESQUITA CARLOS 20 25
1572598 1 MARIA GLEDISMARA DE LIMA VILELLA 20 25
1572601 1 ELIZAMA DUARTE MONTEIRO 20 25
1572628 1 LUCI MAROLE PEREIRA DA SILVA 20 25
1572636 1 CATARINA ALEUDA CARVALHO NOBREGA 20 25
1572652 1 MARIA JAQUINEYDE SAMPAIO QUEIROZ 20 25
1572679 1 MARCUS VINICIOS DE LIRA COSTA 20 25
1572695 1 ELCIA CARVALHO DE QUEIROZ FERNANDES 20 25
1572903 1 UCLEZIO MARCELINO DE QUEIROZ 20 25
1572946 1 MARIA DALUZ FERNANDES 20 25
1572954 1 ADRIANA FERREIRA DE A NORONHA 20 25
1572962 1 SILVANEIDE SILVEIRA FARIAS DE SOUSA 20 25
1572970 1 ROBERTO SOUZA CAVALCANTE 20 25
1574000 1 MARIA LUCIA VALE 20 25
1574418 1 RAIMUNDA ALVES DE MEDEIROS 20 25
1574507 1 MARIA ALCIVANIRA DA COSTA PINHE IRO 20 25
1574523 1 MARIA DOS REMEDIOS PAULA FERREIRA 20 25
1574612 1 ALCILENE RIBEIRO SOARES ROQUE 20 25
1574965 1 SOLANGIA MARIA DA FONSECA 20 25
1575236 1 FRANCISCO LUCIANO FREIRE 20 25
1577905 1 ILDEZITE SOARES FONTES DE QUEIROZ 20 25
1578057 1 CLODOALDO ALVES DOS SANTOS 20 25
1584189 2 SOLANGE SOARES RODRIGUES DOS RAMOS 15 20
1588427 1 FRANCISCO AMERICO DE ABREU PINHEIRO 20 25
1620223 1 ELIANA REGINA LIMA FERNANDES 25 30
1665014 1 DULCINEA BEZERRIL ROCHA 15 20
1682130 1 LENITA MACENA DA SILVA 15 20
1682172 1 ANDREA KARLA DA SILVA LIMA 15 20
1682202 1 ANA CLEBIA BENTO BANDEIRA 15 20
1682296 1 ANA CRISTINA GOMES DA SILVA 15 20
1682326 1 ALESSANDRA KARLA MELO DE MIRANDA 15 20
1684272 1 IVANOIDE MAIA DE OLIVEIRA 30 35
1685406 1 FRANCISCA TANIA DOS SANTOS LIMA 15 20
1685457 1 HERACLIA ACIOLE BARBOSA 15 20
1685503 1 VALERIA CRISTHIANE DOS SANTOS SILVA 15 20
1685775 1 VALDENEZ MARTINS DA SILVA 15 20
1685830 1 IVA ELIAS SOUZA DE ARAUJO 15 20
1685848 1 MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA SILVA 15 20
1685899 1 JAQUELINE LEMOS QUIRINO 15 20
1685945 1 WERNAIDY DANTAS DE ARAUJO 15 20
1686038 1 VANIA MARIA DE ARAUJO 15 20
1686062 1 INEZ DAS VITORIAS DANTAS 15 20
1686070 1 PAULO RICARDO COSTA GUILHERME 15 20
1686089 1 FRANCISCA COSTA DA SILVA 15 20
1686100 1 MARIA HOZANA DA SILVA 15 20
1686399 1 SUELI DE FATIMA CLAUDINO DA SILVA 15 20
1686402 1 GEANE FELIPE DA SILVA 15 20
1982265 1 FABIANO DA SILVA MORAIS 0 5
1986589 1 GILZEP DE MEDEIROS MAIA 0 10
2092239 1 JOSEANE LUCIANA DOS SANTOS COSTA 5 10
2097206 1 ANA PAULA URBANO FERREIRA 5 10
2121581 1 ALUSKA PATRICIA MOURA RODRIGUES 5 10
2129035 1 DANIEL COSTA DOS SANTOS 5 10
2130920 1 IGOR THIAGO BORGES DE QUEIROZ E SILVA 5 10
2173522 1 JULIO CESAR MELQUIADES GOMES DE LIMA 0 5
2194554 1 SARA MARCELINO DA SILVA 0 5
2208199 1 TIAGO PEREIRA RAMALHO DIAS 0 5
Total Geral ==>   Quantidade de servidores: 408

PORTARIA-SEI Nº 1275, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no Artigo 29, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994;
Considerando o que consta no Processo nº 00610129.000160/2022-57,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a recondução do(a) servidor(a) DAIANA LISBOA DE MENEZES BASTOS, Matrícula nº
2092743, vínculo 1, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 30 (TRIN-
TA) horas semanais, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-Sesap,
com efeitos a partir da data de publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PORTARIA-SEI Nº 1276, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o artigo 105, caput, da Lei Complementar nº 122 de 30 de junho de 1994.
Considerando o que consta no Processo nº 00610282.000090/2022-64-SESAP,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença sem ônus para Interesse Particular, pelo prazo de 01 (UM) ano, com efeito a partir
da data 01 DE MARÇO DE 2022, a(o) servidora(o) JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº
2162083/1, ocupante do Cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde Pública - SESAP, lotada no(a) HOSPITAL REGIONAL TARCISIO MAIA.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PORTARIA-SEI Nº 1278, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo
em vista o que consta no processo nº 00610081.004935/2020-95-SESAP/RN,
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RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em nome de
RÔMULO DOS SANTOS CAVALCANTE, MATRÍCULA Nº 2327570/1, ocupante do cargo de BIOMÉDICO
, desta Secretaria de Estado da Saúde Pública-SESAP/RN, com efeito retroativo a 31/5/2022.
Publique-se e Cumpra-se.
ELAN FERREIRA DE MIRANDA
Subsecretário de Gestão e Planejamento

PROCESSO SEI Nº 00810046.000656/2022-30
PORTARIA-SEI Nº 1279, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza Repasses do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do
Estado do Rio Grande do Norte, destinados a modalidade de transferências de recursos
de emendas parlamentares.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem o Art. 8º da Lei Complementar Estadual 663, de 13 de janeiro de 2020, e:
Considerando o Art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece que a transfer-
ência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade com os critérios
de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;
Considerando o Art. 18 da Lei Complementar Estadual 663, de 13 de janeiro de 2020, que os recursos alocados
no Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte (FES/RN) serão transferidos na forma regular e automáti-
ca aos Fundos Municipais de Saúde para despesas, de custeio e de capital, mediante portaria do Secretário de
Estado da Saúde Pública, observado o disposto nos Arts. 19 a 21 da Lei Complementar Federal nº 141, de 2012;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, pro-
teção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 10.976, de 17 de agosto de 2021 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e exe-
cução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 e dá outras providências;
Considerando a obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares individuais
como estabelece o § 10, Art. 106, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando o Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, que em seu Art. 25: Para efeito desta Lei
Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente
da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação con-
stitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde;
Considerando o Decreto 29.543, de 20 de março de 2020, que regulamenta o Fundo Estadual de Saúde, de que
trata a Lei Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020;
Considerando que o repasse fundo a fundo destinado ao SUS decorre de Transferência Legal, sendo dispensan-
do a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos,
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo I a esta Portaria, a receberem os recursos estaduais
destinados às ações de saúde decorrente de emenda parlamentar.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3º O Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte adotará as medidas necessárias para as transferên-
cias de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, em parcela única e
em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa
modalidade de transferência.
Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 5° Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado
da Saúde, no exercício de 2022, devendo onerar o programa de trabalho 10.302.2003.123801parceria entre
entes públicos.Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS - Secretário de Estado da Saúde Pública-SESAP/RN

ANEXO I
ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSO ESTADUAL

Secretaria de Estado da Tributação

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Tributação - SET
Conselho de Recursos Fiscais - CRF
Presidente:  Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretário: Djair da Silva Teixeira

RESENHA DA SESSÃO DE 03 DE MAIO DE 2022
PROTOCOLO Nº: 24149/2016-1
PAT Nº: 0066/2016 - 7ª URT
RECURSO: VOLUNTÁRIO
RECORRENTE: POSTO CENTRO NORTE LTDA.
RECORRIDO: SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO DOS SANTOS MEDEIROS

ACÓRDÃO Nº 0032/2022- CRF
EMENTA. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO
DE FISCALIZAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO DA AÇÃO FISCAL POR TERMO
DE AÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO DA DEFESA. PRINCÍPIO DA
PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA.  FALTA DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO.  ESCRITURAÇÃO DE
OPERAÇÕES DE SAÍDAS COM VALORES INSUFICIENTES. DENUNCIA NÃO ADEQUADAMENTE
LAVRADA. NULIDADE. CONCILIAÇÃO DOS VALORES DE SAÍDAS DECLARADOS PELO CON-
TRIBUINTE COM VALORES INFORMADOS PELAS OPERADORAS DE CARTÃO DE
CRÉDITO/DÉBITO. ENTRADA DE MERCADORIA SEM EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
ENTRADA DE MERCADORIAS DESACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL. LEVANTA-
MENTO DE ESTOQUE. PROCEDÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO CRF PARA O EXAME DE CONSTITU-
CIONALIDADE OU DE LEGALIDADE DE NORMAS ESTADUAIS. SÚMULA 04-CRF. REDUÇÃO DA
MULTA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI Nº 10.555/2019. 
1. A inobservância de regramentos formais como termos de início e final de fiscalização, configuram-se meras
irregularidades, somente acarretando a nulidade do procedimento administrativo tributário se, de algum modo,
ocasionarem prejuízo ao contribuinte, o que não se dá se ele pôde defender-se com desenvoltura perante o Fisco,
como no caso. Princípio da pas de nullité sans grief. Acórdãos precedentes: 54, 80, 99, 101, 102, 105, 111, 112,
113, 114, 116, 117, 118/21, 14/22. 
2.   Inexiste conexão entre obrigações acessórias e o Recorrente, em qualquer dos três momentos em que lhe foi
permitido falar nos autos, não se desincumbiu de apresentar provas com efeito a desconstituir o lançamento do
auto de infração lavrado em seu desfavor, se limitando unicamente a verberar. Probare oportet, non sufficit
dicere.  
3.   Para que o lançamento seja válido, é indispensável a compatibilidade entre o descrito na ocorrência e os dis-
positivos fiscais apontados como infringidos, apontando-se erro material, pois o defeito existente se relaciona à
essência da relação jurídico-tributária, desse modo, considera-se nula a ocorrência relativa escrituração de oper-
ações de saídas com valores insuficientes relativo a mercadoria com regime de substituição. Dicção do art. 20,
III do RPAT. Acórdãos precedentes: 04, 05, 61/18; 27, 141/19. 
4.   Com relação a ocorrência decorrente da entrada em mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária,
desacompanhada de nota fiscal, comprovada através do levantamento do estoque escritural do LMC, o
Recorrente não apresenta qualquer prova para refutar a denúncia. Ocorrência procedente. 
5.    A ressalva regimental do CRF para o exame da constitucionalidade ou da legalidade de normas estaduais
de natureza fiscal quando houver pronunciamento definitivo do STF ou decisões reiteradas do STJ, não inclui
o redimensionamento de penalidades, providência abrangida pela esfera de competência do Poder Legislativo
Estadual. Aplicação da Súmula 04-CRF ("A arguição de inconstitucionalidade de normas estaduais não se sujei-
ta ao exame e julgamento do Conselho de Recursos Fiscais"). Teor dos artigos 89 e 110 do RPAT e do art. 1º,
parágrafo único do Regimento Interno do CRF. Acórdãos após a Súmula: 44, 47, 55, 64, 67, 68, 71, 72, 76, 77,
80, 82, 84, 86, 91, 102, 104, 105, 108, 111, 112, 113, 117, 118, 120, 125, 134, 136/21, 10/22. 
6.    A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo as penali-
dades serem reduzidas nos termos da Lei nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário
Nacional. Acórdãos precedentes: 102, 103, 104, 105, 106, 108, 111, 113, 114, 116, 117, 118, 121, 122, 125, 128,
130, 131, 132, 133, 134, 136/21, 10, 13, 14, 19/22. 
7.    Recurso voluntário conhecido e não provido. Manutenção da decisão singular. Auto de infração parcial-
mente procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais, por una-
nimidade dos votos, em harmonia com o parecer escrito da ilustre representante da Douta Procuradoria Geral
do Estado, em conhecer e negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão de 1º grau, julgando o
auto de infração parcialmente procedente.
Sala José Procópio Filgueira Neto, 14 de junho de 2022.
Djair da Silva Teixeira
Secretário do CRF

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Tributação - SET
Conselho de Recursos Fiscais - CRF
Presidente:  Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretário: Djair da Silva Teixeira

RESENHA DA SESSÃO DE 10 DE MAIO DE 2022
PROTOCOLO Nº: 54839/2017-8
PAT Nº: 0074/2016 -6ª URT
RECURSO: EX OFFICIO
RECORRENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RECORRIDO: VAREJISTA BOM PREÇO LTDA.
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO DOS SANTOS MEDEIROS

ACÓRDÃO Nº 0033/2022- CRF
EMENTA. ICMS RECOLHIDO A MENOR. INEXISTÊNCIA DE ATO ESCRITO DANDO CONHECIMEN-
TO AO CONTRIBUINTE DO PROCEDIMENTO FISCAL. AÇÃO FISCAL NÃO INICIADA. NULIDADE
DO PROCEDIMENTO.
1. Considera-se não iniciada a ação fiscal quando o conhecimento do contribuinte sobre o procedimento fiscal
se dá somente quando da lavratura do auto, inexistindo qualquer outro ato escrito praticado por competente
agente do Fisco, de modo a assinalar o início da ação fiscal relacionada com a infração, com prévio conheci-
mento do contribuinte, seu representante ou preposto. Auto de Infração nulo. Ex  vi do art. 36 do Regulamento
do PAT/RN.
2. Recurso ex officio conhecido e não provido. Reforma da decisão singular. Auto de infração nulo.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais, por una-
nimidade dos votos, em harmonia com o parecer da ilustre representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado, em conhecer e negar provimento ao recurso ex officio, reformando a decisão de 1º grau, julgando o auto
de infração nulo.

PROCESSO Nº : 183246/2013-9
PAT Nº : 708/2013 - 1ª URT
RECURSO: VOLUNTÁRIO
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDA: SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO ABRAÃO PADILHA DE BRITO

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202

MUNICÍPIO 
FUNDO DE 

SAÚDE CNPJ 
CÓD. 

EMEND
A 

VALOR 
 (R$) 

GRUPO DE 
NATURE 

ZA DE 
DESPESA 

PROCESSO SEI 

 São Tomé 

 Fundo 
Municipal  d e 
Saúde de São 

Tomé 

12.008.003/00
01-50 496 

R$ 
2 90.000,00 33.41.41 00810046.000656/2022-30 

 Lajes Pintadas 

Fundo 
Municipal  d e 

Saúde de 
Lajes Pin tadas 

11.956.753/00
01-91 497 

R$ 
2 90.000,00 33.41.41 00810046.000656/2022-30 
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ACÓRDÃO Nº 0034/2022 - CRF
EMENTA. ICMS. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. CRÉDITO INDEVIDO. CAUSAS DE NULIDADE INEX-
ISTENTES. PERÍCIA DENEGADA. ELEMENTOS SUFICIENTES PARA ANÁLISE DA MATÉRIA. PRE-
LIMINARES AFASTADAS. ARBITRAMENTO PROCEDIDO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. AUTO DE INFRAÇÃO NULO.
1. A persecução fazendária estadual no que concerne a exigência do ICMS, constitui-se, em seu primeiro passo,
verificar a ocorrência do seu fato gerador, assim constatado nas realizações de operações de circulação de mer-
cadorias e prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. Assim, o
arbitramento é técnica especialíssima e deve ser utilizada seguindo-se estritamente o disposto nos artigos 74 e
seguintes do Regulamento do ICMS, dispositivos estes desconsiderados pelos autuantes, ao realizarem o pro-
cedimento, especialmente com relação aos §§2º do art. 76 e §5º do art. 75 do Regulamento do ICMS, tornando
o auto de infração nulo por vício formal. Acórdão precedente: 17/20.
2. Constata-se que as informações contidas nos documentos que integram o auto de infração traduzem com
clareza a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, a matéria tributável, e a penalidade cabível
não havendo causa de nulidade do auto neste aspecto.
3. Entende-se desnecessária a realização de perícia pois a matéria controversa trazida aos autos se encontra sufi-
cientemente consubstanciada nas alegações da defesa e no conjunto probatório ofertado pelas partes, suficientes
para a apreciação e julgamento do litígio. Acórdãos precedentes: 01, 06/16, 36, 66, 109, 135/18, 039, 54, 55,
56, 76/, 131/19; 68/20; 22/21, 19/22.
4. Recursos voluntário conhecido e não provido. Reforma da decisão singular. Auto de infração nulo por vício
formal.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado
do Rio Grande do Norte, em harmonia com o parecer da ilustre Douta Procuradora do Estado, por unanimidade
de votos, pelo conhecimento e não provimento do recurso voluntário, para reformar a decisão singular e julgar
de ofício nulo por vício formal o auto de infração 708/2013.
Sala José Procópio Filgueira Neto, 14 de junho de 2022.
Djair da Silva Teixeira
Secretário do CRF

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Tributação - SET
Conselho de Recursos Fiscais - CRF
Presidente:  Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretário: Djair da Silva Teixeira

RESENHA DA SESSÃO DE 24 DE MAIO DE 2022
PROCESSO Nº: 62363/2015-6
PAT Nº: 199/2015 - 6ª URT
RECURSO: EX-OFFICIO
RECORRENTE: SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
RECORRIDO: J MACHADO COMÉRCIO DE PETROLEO LTDA - ME
RELATOR: CONSELHEIRO DERANCE AMARAL ROLIM

ACÓRDÃO Nº 0037/2022 - CRF
EMENTA: ICMS. ENTRADA E SAÍDA DE MERCADORIAS NO ESTABELECIMENTO DESACOMPAN-
HADAS DE DOCUMENTO FISCAL. LANÇAMENTO RETIFICADO PELAS PRÓPRIAS AUTORIDADES
FISCAIS LANÇADORAS. PROCEDENCIA EM PARTE. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS FISCAIS. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO CONTRIBUINTE. JULGAMENTO PROCE-
DENTE EM 1ª INSTÂNCIA. DENÚNCIA PROCEDENTE. FALTA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO.
DENUNCIA PROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL E MATERIAL. CONTEXTO E
ENQUADRAMENTO QUE ATENDE A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. DENÚNCIA PROCEDENTE.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. LEI 10.555/19. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
NÃO PROVIDA.   1.  A ocorrência referente a entrada e saída de notas fiscais com base na metodologia do
Levantamento Quantitativo de Estoque foi revisada pelas próprias autoridades lançadoras decorrente da apre-
sentação de documentos pela autuada.
2.  A infração decorrente da falta de escrituração de documentos fiscais foi julgada procedente pelo julgador
monocrático em virtude da inércia do contribuinte, não sendo objeto do Recurso ex officio.
3. Reformou-se a decisão monocrática de nulidade em relação a Ocorrência referente a falta de recolhimento do
imposto em decorrência da ausência de escrituração de notas fiscais pois o  fato de as autoridades fiscais predi-
carem em relação a falta de recolhimento do imposto, absolutamente não tem o condão de desnaturar a
acusação, pelo contrário, noticiou-se no seu contexto a repercussão tributária de natureza principal apurada, ori-
unda do descumprimento da obrigação acessória, pela qual está sendo punido. Ademais, o lançamento da
Ocorrência em exame figura em consonância com as regras estabelecidas no §1º do art. 340, e §3º, do art. 336,
todos do RICMS/RN. Ocorrência procedente.
4.  A lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, devendo desse modo as penali-
dades serem reduzidas nos termos da Lei nº 10.555/2019. Dicção do art. 106, II, "c" do Código Tributário
Nacional. Acórdãos precedentes: 07, 15, 21, 27, 28, 36, 38, 39, 40, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 60, 61, 66,
68, 70, 71, 73/20.
5.  Recurso Ex Officio conhecido e provido em parte. Reforma da Decisão singular. Auto de infração parcial-
mente procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado
do Rio Grande do Norte, em harmonia com parecer oral da ilustre Douta Procuradora do Estado, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e prover em parte o recurso ex-officio, reformar a Decisão Singular e julgar o auto
de infração parcialmente procedente.
Sala José Procópio Filgueira Neto, 14 de junho de 2022.
Djair da Silva Teixeira
Secretário do CRF

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA- SUCADI

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 113/2022 - SUCADI, DE 14 DE JUNHO DE  2022
O Subcoordenador DA SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO ITINERANCIA - SUCADI, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no artigo 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 13.640, de 13 de novembro de 1997.
Considerando o disposto nos incisos III e XXIII do Artigo 150-A, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 13.640, de 13 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº 00310026.001533/2022-21-

SUCADI/SET, bem como o disposto no Artigo 681-D, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividades no endereço.
Considerando que as empresas, abaixo citadas não estão exercendo suas atividades no endereço constantes no
Cadastro de Contribuinte do Estado, bem como não apresentou pedido de baixa ou alteração de endereço no
prazo regulamentar, tendo assim, infringido o artigo 150, inciso II, c/c o artigo 678, todos do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de 13 de novembro de 1997.
RESOLVE:
1-DECLARAR INAPTAS as Inscrições  Estaduais constantes no Cadastro de Contribuinte do Estado do Rio
Grande do Norte, das empresas abaixo  relacionadas
INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇAO
20.430.893-3 TERRA DO SOL RESTAURANTE LTDA PS Nº 78658\2022 - SUFISE
20.577.349-4 IRANILD0 SILVA DE SOUZA 11390427420 PS  Nº 78659\2022 - 5ª URT
20.539.897-9 COOPHABEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI PS Nº 78665/2022 - SUFISE
2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os docu-
mentos fiscais, cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal- RN, 14 de junho de 2022.
TARCIO CABRAL DE MEDEIROS
Subcoordenador da SUCADI
Mat. 203.929-0

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil da Governadora do Estado

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2020-GAC. Processo nº
00810012.000357/2020-21- GAC. Partes: GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO e a empresa
LOCATECH SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. Objeto: alterar o Contrato original, nos
seguintes termos: Cláusula Terceira, prorrogando a vigência a partir de 16.07.2022, com encerramento em
15/07/2023; e a Cláusula Sétima adequando os exercícios quanto à distribuição dos créditos orçamentários.
Assinaturas: Maria do Socorro da Silva Batista, José Inácio de Azevedo e testemunhas. Autorização: Maria do
Socorro da Silva Batista - Secretária Adjunta do Gabinete Civil.

Secretaria de Estado  da Administração - SEAD

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
Processo: 02010009.001956/2021-14
Assunto: Pregão Eletrônico 003/2022.
Objeto: Prestação de serviços de preparação, fornecimento e distribuição de refeições prontas, nas Unidades do
Programa Restaurante Popular, dos municípios de São José de Mipibu, Santo Antônio, Natal (Planalto), Natal
(Pompéia), Ceará-Mirim (Conjunto Paraíba), São Miguel, Assú (Frutilândia), Macau, Jardim de Piranhas, Areia
Branca, Apodi, Mossoró, Canguaretama, João Câmara, Santa Cruz e Jucurutu, situados no Estado do Rio
Grande do Norte.

Homologo os atos praticados pelo Pregoeiro da Secretaria de Estado da Administração do Rio Grande do Norte,
designado através da Portaria-SEI nº 231, de 18 de março de 2022, publicada no D.O.E. 15.143, Edição de
19/03/2022, relativamente ao processo administrativo SEI 02010009.001956/2021-14, em favor das empresas
a seguir, com os respectivos itens: 

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202

Empresa: MAKROS CONSULTORIA TURISMO E EVENTOS LTDA. 

CNPJ: 70.309 .166/0002-50 

Item Especificações do objeto Valor 

01 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição de refeições  que serão oferecidas no Restaurante Popular 
da cidade:  Santa Cruz. 

R$ 1.064.329,20 (Um milhão, 
sessenta e quatro mil, trezentos e 
vinte e nove reais e vinte 
centavos) 

 

Empresa: NUTRI REFEIÇÕES COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSULTORIA NUTRICIONAL - EIRELI. 

CNPJ: 22.015 .962/0001-57 

Item Especificações do objeto Valor 

03 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição de refeições que serão oferecidas nos  Restau rantes  
Popu lares das cidades: Ceará-Mirim, João Câmara e Macau. 

R$ 2.001.661,20 (Dois milhões, 
um mil seiscentos e sessenta e um 
reais e vinte centavos) 

  
 

Empresa: QUALITY FOODS COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 

CNPJ: 13.515 .974/0001-50 

Item Especificações do objeto Valor 

04 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição de refeições que serão oferecidas nos  Restau rantes  
Popu lares das cidades: Natal  (Planalto), Natal (Pompeia). 

R$ 1.091.217,60 (Um milhão, 
noventa e um mil, duzentos e 
dezessete reais e sessenta 
centavos) 

 

Empresa: MAKROS CONSULTORIA TURISMO E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 70.309 .166/0002-50 

Item Especificações do objeto Valor 

05 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição de refeições que serão oferecidas nos  Restau rantes  
Popu lares das cidades: Canguaretama, São José de Mipibu, Santo Antônio. 

R$ 1.175.803,20 (Um milhão, 
cento e setenta e cinco mil, 
oi tocentos e três reais e vinte 
centavos) 

 

Empresa: SOL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 07.142 .604/0001-11 

Item Especificações do objeto Valor 

06 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição de refeições que serão oferecidas nos  Restau rantes  
Popu lares das cidades: Areia Branca, Assú  (Frut ilândia). 

R$ 1.556.280,00 (Um milhão, 
quinhentos e cinquen ta e seis mil e 
duzen tos e oi tenta reais) 

 

Empresa: MAKROS CONSULTORIA TURISMO E EVENTOS LTDA 

 



78 15 DE JUNHO DE 2022Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

O valor total para a presente homologação importa em R$ 7.791.115,20 (Sete milhões, setecentos e noventa e
um mil, cento e quinze reais e vinte centavos).

Publique-se.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário de Estado Adjunto da Administração

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural e da Agriculta Familiar - SEDRAF

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 09/2022
Processo SEI Nº 08510035.000854/2022-82
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DA AGRICULTURA
FAMILIAR - SEDRAF - CONTRATADO: CÂMARA CASCUDO COMÉRCIO DE ATACADO LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais (kit básico) institucional, fornecido pela CONTRATADA, conforme dispõe o "Memorando 5" (ID.
13486978) e, "Pesquisa Mercadológica SEDRAF/UIAD" (ID. 14619762), nos termos do art. 78, IV, da Lei
14.133/21. VALOR:O Valor do presente contrato é de R$ 757,80 (setecentos e cinquenta  e sete reais e oitenta
centavos) . VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência inicial a partir da data de sua assinatura e vigo-
rará pelo prazo estipulado para execução do Convênio 786500/2013, conforme dispõe o "Memorando 5" (ID.
13486978), podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que demonstrado o interesse público e a
critério do Contratante, caso haja interesse das partes e de acordo com a legislação vigente; ASSINATURAS:
PELA SEDRAF ALEXANDRE DE OLIVEIRA LIMA E PELA: CÂMARA CASCUDO COMÉRCIO DE
ATACADO LTDA ESMERINDO BALBINO, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/06/2022.

Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER

AVISO AOS LICITANTES - PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO: 02610015.001087/2022-99 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
O Governo do Estado do Rio Grande do Norte, através do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Rio Grande do Norte - EMATER-RN, torna público que realizará no dia 28/06/2022, às 09:00 horas (horário de
Brasília/DF), PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Lote, objetivando a aquisição de material de
expediente, higiene e limpeza para atender a demanda do Centro de Treinamento da EMATER/RN - CENTERN
e Programa Gente do Campo, conforme especificações constantes no Edital. Maiores informações com a
CPL/EMATER, através do e-mail: cplemater.rn@gmail.com. O Edital está disponibilizado no site: www.licita-
coes-e.com.br sob o nº. Licitação 943610.
Natal, 14 de junho de 2022
Wadme Inacio Bezerra - PREGOEIRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 02610015.001086/2022-44
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do RN, Centro de Treinamento da EMATER/RN - CENTERN e
Programa Gente do Campo. 
HOMOLOGO e ADJUDICO todos os atos praticados pelo PREGOEIRO da EMATER/RN, designado pela
Portaria Nº143/2020, no procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico 001/2022 em nome da
empresa: RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ: 24.114.994/0001-35,
vencedora para todos os lotes do certame.
Natal/RN, 14 de junho de 2022
César José de Oliveira
DIRETOR GERAL DA EMATER-RN 

Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

EXTRATO DE TÍTULO TRANSLATIVO ONEROSO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL OUTORGADO
PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO PROJETO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO OSVALDO
AMORIM, CELEBRADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 00710015.004581/2021-06.
OBJETO: O presente Título tem por objeto transferir, pela via da alienação onerosa e definitiva, lotes de empre-
sariais, descritos no processo administrativo suprarreferenciado, localizados na 2ª Etapa do dito perímetro irrigado.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Termo fulcra-se na Lei Estadual n° 8.427, de 18 de novembro de 2003,
com as alterações posteriores da Lei Estadual n° 8.724, de 04 de novembro de 2005; regulamentada pelo
Decreto Estadual n° 17.411, de 24 de março de 2004, que instituiu o Projeto Público de Irrigação Osvaldo
Amorim; pelo Decreto 31.313, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre a regularização fundiária em defini-
tivo dos lotes agrícolas do Projeto de Irrigação Osvaldo Amorim e, supletivamente nos preceitos da Lei nº
12.787/2013, que trata da Política Nacional de Irrigação, bem como no Parecer da lavra do Exmo. Senhor
Procurador Geral do Estado e manifestações técnicas emitidas pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e da
Pesca - SAPE, constante no procedimento administrativo supra referenciado.
DA CLÁUSULA RESOLÚVEL: A inobservância das condições e dos deveres do Outorgado, implicará na res-
olução do direito de propriedade ora concedido, com a reversão da unidade agrária ao patrimônio do Estado do
Rio Grande do Norte, resolvendo-se também qualquer direito real constituído na sua pendência, perdendo o
Outorgado as benfeitorias que porventura tenha nela realizado.
Natal/RN, 18 de maio de 2022*. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA- GOVERNADORA DO ESTADO; LUIZ
ANTÔNIO MARINHO DA SILVA - PROCURADOR-GERAL DO ESTADO; FRANCISCO DE SALES
MATOS - PROCURADOR DO ESTADO; GUILHERME MORAES SALDANHA - INTERVENIENTE-
SECRETÁRIO DE ESTADO/SAPE; IVANILSON ARAÚJO - IRRIGANTE. *Data da última assinatura: 13 de
junho de 2022.

EXTRATO DE TÍTULO TRANSLATIVO ONEROSO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL OUTORGADO
PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO PROJETO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO OSVALDO
AMORIM, CELEBRADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 00710015.001218/2021-21.
OBJETO: O presente Título tem por objeto transferir, pela via da alienação onerosa e definitiva, lotes empre-
sariais, descritos no processo administrativo suprarreferenciado, localizados na 2ª Etapa do dito perímetro irrigado.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Termo fulcra-se na Lei Estadual n° 8.427, de 18 de novembro de 2003,
com as alterações posteriores da Lei Estadual n° 8.724, de 04 de novembro de 2005; regulamentada pelo
Decreto Estadual n° 17.411, de 24 de março de 2004, que instituiu o Projeto Público de Irrigação Osvaldo
Amorim; pelo Decreto 31.313, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre a regularização fundiária em defini-
tivo dos lotes agrícolas do Projeto de Irrigação Osvaldo Amorim e, supletivamente nos preceitos da Lei nº
12.787/2013, que trata da Política Nacional de Irrigação, bem como no Parecer da lavra do Exmo. Senhor
Procurador Geral do Estado e manifestações técnicas emitidas pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e da
Pesca - SAPE, constante no procedimento administrativo supra referenciado.
DA CLÁUSULA RESOLÚVEL: A inobservância das condições e dos deveres do Outorgado, implicará na res-
olução do direito de propriedade ora concedido, com a reversão da unidade agrária ao patrimônio do Estado do
Rio Grande do Norte, resolvendo-se também qualquer direito real constituído na sua pendência, perdendo o
Outorgado as benfeitorias que porventura tenha nela realizado.
Natal/RN, 17 de maio de 2022*. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA- GOVERNADORA DO ESTADO; LUIZ
ANTÔNIO MARINHO DA SILVA - PROCURADOR-GERAL DO ESTADO; FRANCISCO DE SALES
MATOS - PROCURADOR DO ESTADO; GUILHERME MORAES SALDANHA - INTERVENIENTE -
SECRETÁRIO DE ESTADO/SAPE; SANTANA AGROINDUSTRIAL LTDA - IRRIGANTE. *Data da última
assinatura: 13 de junho de 2022.

EXTRATO DE TÍTULO TRANSLATIVO ONEROSO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL OUTORGADO
PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO PROJETO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO OSVALDO
AMORIM, CELEBRADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 00710015.001283/2021-56.
OBJETO: O presente Título tem por objeto transferir, pela via da alienação onerosa e definitiva, lotes empre-
sariais, descritos no processo administrativo suprarreferenciado, localizados na 2ª Etapa do dito perímetro irri-
gado.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Termo fulcra-se na Lei Estadual n° 8.427, de 18 de novembro de 2003,
com as alterações posteriores da Lei Estadual n° 8.724, de 04 de novembro de 2005; regulamentada pelo
Decreto Estadual n° 17.411, de 24 de março de 2004, que instituiu o Projeto Público de Irrigação Osvaldo
Amorim; pelo Decreto 31.313, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre a regularização fundiária em defini-
tivo dos lotes agrícolas do Projeto de Irrigação Osvaldo Amorim e, supletivamente nos preceitos da Lei nº
12.787/2013, que trata da Política Nacional de Irrigação, bem como no Parecer da lavra do Exmo. Senhor
Procurador Geral do Estado e manifestações técnicas emitidas pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e da
Pesca - SAPE, constante no procedimento administrativo supra referenciado.
DA CLÁUSULA RESOLÚVEL: A inobservância das condições e dos deveres do Outorgado, implicará na res-
olução do direito de propriedade ora concedido, com a reversão da unidade agrária ao patrimônio do Estado do
Rio Grande do Norte, resolvendo-se também qualquer direito real constituído na sua pendência, perdendo o
Outorgado as benfeitorias que porventura tenha nela realizado.
Natal/RN, 18 de maio de 2022*. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA- GOVERNADORA DO ESTADO; LUIZ
ANTÔNIO MARINHO DA SILVA - PROCURADOR-GERAL DO ESTADO; FRANCISCO DE SALES
MATOS - PROCURADOR DO ESTADO; GUILHERME MORAES SALDANHA - INTERVENIENTE -
SECRETÁRIO DE ESTADO/SAPE; FRUTALE AGROPECUÁRIA LTDA ME - IRRIGANTE. *Data da últi-
ma assinatura: 07 de junho de 2022.

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Processo SEI nº 0881092.000523/2021-11
Objeto: Aquisição de Computadores Portáteis, Mesas e Cadeiras (SUSP - CBMRN).
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - AQUISIÇÃO PELO MÉTODO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022 - CPL/SESED.  
Homologo todos os atos praticados pela Pregoeira da Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social -
SESED, designada através da Portaria nº 217/2021-GS/SESED publicada no DOE dia 12 de agosto de 2021
(SEI 12078420), no procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, de nº 09/2022 - CPL/SESED, com
base nos artigos 3° e 4° da Lei nº 10.520/02, e no artigo 9°, inciso XI, do Decreto Estadual nº 20.103/2007, em
conformidade com o pronunciamento contido no Despacho exarado pela Assessoria Técnica - ASTEC/SESED
(SEI 14852523).
Natal/RN, 13 de junho de 2022.
OSMIR DE OLIVEIRA MONTE
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social

PROCESSO Nº: 00510039.000658/2022-84
EXTRATO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2021-SESED/RN
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e a empresa NORDESTE
REFRIGERAÇÃO EIRELI
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 48/2021, pelo período de 12 (doze) meses
VIGÊNCIA: 15 de junho de 2022 a 14 de junho de 2023
LOCAL E DATA: Natal/RN, 14 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE, Secretário Adjunto da Segurança Pública e
da Defesa Social CONTRATANTE) e MARIA APARECIDA DE MELO ESTRELA, Responsável legal pela
Empresa NORDESTE REFRIGERAÇÃO EIRELI (CONTRATADA)
TESTEMUNHAS: Geovane Matias de Assis e Wilson Luiz Ribeiro

PROCESSO Nº: 00510106.000146/2022-77
EXTRATO: Contrato nº 025/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e a Empresa K.S. ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI
OBJETO: Aquisição dos equipamentos e instrumentos físicos, visando equipar local adequado (Academia de
musculação da Polícia Civil do Rio Grande do Norte-PC/RN) que possibilitará o pleno desempenho de ativi-
dades físicas, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes no Projeto nº
10/2021-SESED e no Edital do Pregão Eletrônico nº 48/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE:
21132 06 128 1001 3095 309501 44.90.52, 04 - Aparelhos de Medição e Orientação, Fonte 4.131, R$ 1.270,98
21132 06 128 1001 3095 309501 44.90.52, 10 - Aparelhos e Equip. p/ Esportes e Divers., Fonte 4.131, R$
1.448,12
21132 06 128 1001 3095 309501 33.90.30, 14 - Material Educativo e Esportivo, Fonte 4.131, R$ 1.937,93

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202

Empresa: MAKROS CONSULTORIA TURISMO E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 70.309 .1 66/0002-50 

Item Especificações do objeto Valor 

07 
Contratação de empresa especializada na pres tação de serviços de preparação, 
fornecimento e distribuição d e refeições  que serão oferecidas no Restaurante Popular 
da cidade:  Mossoró. 

R$ 901.824,00 (n ovecentos e um 
mil, oitocentos  e vin te quatro 
reais) 
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VALOR TOTAL: R$ 4.657,03 (quatro mil seiscentos e cinquenta e sete
reais e três centavos)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 14 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) KARIN CRISTIANI STAUDT, Representante Legal da
Empresa K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI (CONTRATADA)
Testemunhas: Edilson Chacon Freitas e Wilson Luiz Ribeiro

PROCESSO Nº: 08810060.001319/2020-11
EXTRATO: Contrato nº 027/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e
a Empresa NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a Sala de Avaliação Física e
Cardiológica do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte,
para diagnóstico precoce de possíveis doenças coronarianas, bem como
aferição do condicionamento cardiovascular que auxiliará na prescrição
de exercícios, com recursos do Sistema Único de Segurança Pública
(SUSP), instruído pela Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, de acordo
com a Portaria MJSP nº 790/2019 - Eixo II - Eixo Valorização dos
Profissionais de Segurança Pública. de acordo com as especificações,
quantidades e demais condições constantes no Termo de Referência e no
Edital do Pregão Eletrônico nº 85/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE: 21132 06 128 1001 3095 309501
44.90.52, 08 - Aparelhos e Equip. Médicos, Hospitalares e Laboratoriais, Fonte
4.131
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 14 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) LUCIANO SOUZA KOLBE, Representante Legal da
Empresa NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(CONTRATADA)
Testemunhas: Germano de Sá Barreto e Wilson Luiz Ribeiro

PROCESSO Nº: 00510106.000148/2022-66
EXTRATO: Contrato nº 022/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e
a Empresa IMPERIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITORIO EIRELI
OBJETO: Aquisição dos equipamentos e instrumentos físicos, visando
equipar local adequado (Academia de musculação da Polícia Civil do Rio
Grande do Norte-PC/RN) que possibilitará o pleno desempenho de ativi-
dades físicas, de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições constantes no Projeto nº 10/2021-SESED e no Edital do
Pregão Eletrônico nº 48/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE:
21132 06 128 1001 3095 309501 44.90.52, 10 - Aparelhos e Equip. p/
Esportes e Divers., Fonte 4.131
VALOR TOTAL: R$ 57.799,98 (cinquenta e sete mil setecentos e noven-
ta e nove reais e noventa e oito centavos)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS,
Representante Legal da Empresa IMPERIO COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE ESCRITORIO EIRELI (CONTRATADA)
Testemunhas: Edilson Chacon Freitas e Wilson Luiz Ribeiro

PROCESSO Nº: 00510106.000149/2022-19
EXTRATO: Contrato nº 021/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e
a Empresa METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
OBJETO: Aquisição dos equipamentos e instrumentos físicos, visando
equipar local adequado (Academia de musculação da Polícia Civil do Rio
Grande do Norte-PC/RN) que possibilitará o pleno desempenho de ativi-
dades físicas, de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições constantes no Projeto nº 10/2021-SESED e no Edital do
Pregão Eletrônico nº 48/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE:
21132 06 128 1001 3095 309501 44.90.52, 10 - Aparelhos e Equip. p/
Esportes e Divers., Fonte 4.131
VALOR TOTAL: R$ 91.710,73 (noventa e um mil, setecentos e dez reais
e setenta e três centavos)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) ALVARO LOPES GASPARINI, Representante Legal da
Empresa METALURGICA FLEX FITNESS LTDA (CONTRATADA)
Testemunhas: Lucas Fernando Gasparini de Oliveira e Wilson
LuizRibeiro

PROCESSO Nº: 00510106.000145/2022-22
EXTRATO: Contrato nº 024/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e
a Empresa HENRIQUE DE SOUZA MOURA
OBJETO: Aquisição dos equipamentos e instrumentos físicos, visando
equipar local adequado (Academia de musculação da Polícia Civil do Rio
Grande do Norte-PC/RN) que possibilitará o pleno desempenho de ativi-
dades físicas, de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições constantes no Projeto nº 10/2021-SESED e no Edital do
Pregão Eletrônico nº 48/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE:
21132 06 128 1001 3095 309501 44.90.52, 10 - Aparelhos e Equip. p/
Esportes e Divers., Fonte 4.131
VALOR TOTAL: R$ 15.821,01 (vinte mil e quinhentos e vinte e um reais
e um centavo)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) HENRIQUE DE SOUZA MOURA, Representante Legal
da Empresa HENRIQUE DE SOUZA MOURA (CONTRATADA)
Testemunhas: Paloma Eduarda Souza e Wilson Luiz Ribeiro

PROCESSO Nº: 00510106.000147/2022-11
EXTRATO: Contrato nº 023/2022-SESED
PARTES: Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED e
a Empresa INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA
LTDA EPP
OBJETO: Aquisição dos equipamentos e instrumentos físicos, visando
equipar local adequado (Academia de musculação da Polícia Civil do Rio
Grande do Norte-PC/RN) que possibilitará o pleno desempenho de ativi-
dades físicas, de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições constantes no Projeto nº 10/2021-SESED e no Edital do
Pregão Eletrônico nº 48/2021-CPL/SESED/RN
DOTAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE:
21132 06 128 1001 3095 309501 33.90.30, 10 - Aparelhos e Equip. p/
Esportes e Divers., Fonte 4.131
VALOR TOTAL: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: Tem início na data da sua assinatura, com vigência de 12
(doze) meses
LOCAL E DATA: Natal/RN, 10 de junho de 2022
ASSINATURA DAS PARTES: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE,
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social CON-
TRATANTE) ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA, Representante
Legal da Empresa INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES
ORTHOVIDA LTDA EPP (CONTRATADA)
Testemunhas: Edilson Chacon Freitas e Wilson Luiz Ribeiro

Polícia Militar do RN

DIRETORIA DE SAÚDE
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021
Processo SEI Nº. 01510168.000056/2022-97.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo de
Apostilamento tem como objeto a alteração do CNPJ da empresa con-
tratada, da matriz para a filial CNPJ nº. 58.295.213/0023-83 sediada
Rodovia Fernão Dias, s/n, KM 947,4, Galpão CD4, Módulo B, Área 04,
Bairro dos Pires, Extrema/MG, CEP 37640-000, passando, a estabeleci-
mento filial, a suceder em todos os direitos e obrigações da empresa
matriz, e figurando de agora em diante como contratada.
Parágrafo Primeiro: A empresa FILIAL CNPJ nº. 58.295.213/0023-83 se
compromete a assumir todas as obrigações decorrentes do Contrato n°
001/2021 e suas respectivas alterações promovidas no instrumento orig-
inal do contrato, observadas as mesmas condições, sendo ratificadas
neste ato.
CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Art. 65, §8º,
da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas as
demais cláusulas estabelecidas nas condições e especificações constantes
no Contrato originário e seus Aditivos, não expressamente alteradas neste
instrumento.
Local/Data: Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Assinaturas:Demócrito de Almeida Assis Filho, Cel QOSPM CD
(Diretor de Saúde/Ordenador de Despesa Primário - PMRN) -
Contratante -  Natalia Martins Danielle, Evaldo Bella (PHILIPS MED-
ICAL SYSTEMS LTDA) - Contratada.
Testemunhas: Joseneide Mendes de Moura - Matrícula: 111.976-1 &
Milani Maia Medeiros - Matrícula: 164.462-9.

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2022
Processo Número: 11910020.000974/2022-03
Assunto: LOCAÇÃO DE 100 (CEM) PLACAS DE TATAME - ACADE-
POL/PCRN
Cuida a espécie de contratação de empresa para locação de 100 (cem)
placas de tatame, por um período de três meses, junto à empresa F7

LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA no valor total de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), para uso na Academia da Polícia Civil do RN, atendendo as
necessidades desta Instituição.
Com base no que prescreve o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, dis-
penso o procedimento licitatório pertinente.
Natal (RN), 09 de junho de 2022.
MARIA DO CARMO ALVES MACÊDO
Ordenadora de Despesa

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2019
Processo Administrativo nº 00410013.002165/2022-22. Partícipes:
Estado do Rio Grande do Norte através da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer e a APAE - Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais de Macaíba/RN. Objeto: alterar o Termo
de Cooperação Técnica, suprimindo do quadro de servidores (professores
e especialistas), a Sra. Maria Luciene de Arruda Rodrigues - Matricula:
1039598, Anexo I, para melhor atender as necessidades e oportunidades
dos partícipes. Ratificação: As demais cláusulas até então pactuadas e
não expressamente alteradas constantes no Termo de Cooperação Mútua,
ora aditado ficam ratificadas e permanecem em vigor. Fundamento
Legal: Inciso I, Alínea "b", do art. 65, da Lei nº 8.666/93. Assinaturas:
Getúlio Marques Ferreira, Maria Irene Vieira de Melo Peixoto.
Natal/RN, 13 de junho de 2022.
Getúlio Marques Ferreira 
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO  CONTRATO  Nº 004/2022  DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL.
PROCESSO N° 00410040.003343/2022-24
LOCATÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER-SEEC
LOCADORA: LOJA MAÇÔNICA 24 DE JUNHO 
OBJETIVO: Repasse de recursos financeiros da SEEC para LOJA
MAÇÔNICA 24 DE JUNHO,  o imóvel ora locado, destina-se à insta-
lação e funcionamento da Escola Estadual Tertuliano Ayres Dias, órgão
integrante da Administração Pública Estadual Direta.
VALOR: R$ 72.468,00 (Setenta  e Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta e
Oito Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.101.12.361-0100 2395 Subação:
239501 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental -
Natureza da Despesa: 33.90.39.10 - Locação de Imóveis, Fonte: 0.1.03 -
Cota Parte do FUNDEB. O valor total é de R$ 72.468,00 (Setenta  e Dois
Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais), sendo R$ 43.078,20
(Quarenta e Três Mil, Setenta e Oito Reais e Vinte Centavos), referente
ao exercício de 2022 e R$ 29.389,80 (Vinte e Nove Mil, Trezentos e
Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), referente ao exercício de
2023. 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
que vigorará a partir de 27 de maio de 2022 a 26 de maio de 2023.
Natal, 10 de junho de 2022.
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer-
SEEC 
Locatário (a)
LOJA MAÇÔNICA 24 DE JUNHO
Rep.: Watson Peixoto Costa
Locador (a)

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/2022/SEEC
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº
00410040.003343/2022-24
CONSIDERANDO que o caso em tela enquadra-se em hipótese prevista
pelo legislador, como de dispensa de licitação;
CONSIDERANDO ainda a imprescindibilidade da locação;
RECONHECE a Dispensa de Licitação, no valor global de  O valor total
é de R$ 72.468,00 (Setenta  e Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito
Reais), sendo R$ 43.078,20 (Quarenta e Três Mil, Setenta e Oito Reais e
Vinte Centavos), referente ao exercício de 2022 e R$ 29.389,80 (Vinte e
Nove Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), refer-
ente ao exercício de 2023. correspondente à locação do prédio situado na
Rua Francisco Holanda, S/N, Planalto 13 de Maio - MossoróRN, para
instalação e funcionamento da Escola Estadual Tertuliano Ayres Dias,
órgão integrante da Administração Pública Estadual Direta, com funda-
mento no inciso X, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e, sua atual redação, que permite tal procedimento e autoriza a
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, tornando-se assim dispensável a licitação. 
Natal, 10 de junho de 2022.
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer-
SEEC
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER - SEEC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SEEC
PROCESSO SEI Nº 00410047.003192/2021-44
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 - SRP
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas
atribuições legais, torna sem efeito a publicação o Aviso de Abertura de
Licitação, publicado na Edição 15.201, de 14 de maio de 2022, pág 104,
do Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Laudo Esdra Pereira Batista
Pregoeiro da CPL/SEEC

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER - SEEC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SEEC
PROCESSO SEI Nº 00410047.003192/2021-44
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 - SRP
AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas
atribuições legais, convoca os representantes das Empresas: J L MOURA
SANCHO - ME, M T DISTRIBUIDORA LTDA, A. AZEVEDO DA
SILVA EIRELI e A Y DIAS MEDEIROS PADARIA EIRELI, a com-
parecerem na Sala de Licitações da CPL/SEEC, no Centro
Administrativo do Estado - BR 101, km 0, bloco 01, térreo, Lagoa Nova
- Natal/RN, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da data desta
publicação, para assinatura da Ata de Registro de Preços do Pregão em
referência. A recusa em assinar tal documento enquadra a empresa no art.
87 da Lei nº 8.666/93 de licitações, onde estão previstas penalidades de
multa e suspensão de licitar e contratar por até 2 (dois) anos com a
Administração Pública.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Laudo Esdra Pereira Batista
Pregoeiro da CPL/SEEC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 63/2019
Processo Administrativo nº 00410002.003916/2019-51. Partícipes:
Estado do Rio Grande do Norte através da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer e a Prefeitura Municipal de
Macaíba/RN. Objeto: alterar o Termo de Cooperação Mútua, suprimindo
do quadro de servidores (professores e especialistas), Anexos I, ao passo
que irá acrescer ao quadro de servidores (professores e especialistas),
Anexos I e II, para melhor atender as necessidades e oportunidades dos
partícipes. Ratificação: As demais cláusulas até então pactuadas e não
expressamente alteradas constantes no Termo de Cooperação Mútua, ora
aditado ficam ratificadas e permanecem em vigor. Fundamento Legal:
Inciso I, Alínea "b", do art. 65, da Lei nº 8.666/93. Assinaturas: Getúlio
Marques Ferreira, Maria José Paiva Soares.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Getúlio Marques Ferreira 
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410036.000898/2022-64 - 8ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E NOELMA DE MELO
SILVA BEZERRA CPF 047.464.124-48, ESCOLA ESTADUAL JOSÉ
RUFINO DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTER-
ADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA
PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇAO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 06/06/2022 a 05/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 024.826.134-77
CPF nº 041.342.774-93

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410034.000824/2022-48 - 7ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E WAGNA PEREIRA
OLIVEIRA SILVA SOUZA CPF 008.858.844-00, ESCOLA ESTAD-
UAL PROFESSORA TEREZINHA CAROLINO DE SOUZA DE
ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA
LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI
Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇAO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 09/06/2022 a 08/06/2023.

CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 021.542.764-58
CPF nº 607.613.934-04

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410030.001399/2022-44 - 2ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E RUTH MARIA SOTERO
DA SILVA CPF 069.157.114-73, ESCOLA ESTADUAL SANTOS
DUMONT DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 03/06/2022 a 02/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 035.010.774-24
CPF nº 029.560.034-96

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410032.001369/2022-18 - 4ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E RAFAEL OLIVEIRA
FREIRE CPF 013.689754-10, ESCOLA ESTADUAL JOÃO ALVES DE
MELO DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERA-
DA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA
PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 761.854.434-49
CPF nº 552.157.504-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410030.001433/2022-81 - 2ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E DURCIVAL ALVES DA
SILVA CPF 086.442.934-78, ESCOLA ESTADUAL SANTOS
DUMONT DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08/06/2022 a 07/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 664.004.224-04
CPF nº 029.560.034-96

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410039.000795/2022-74 - 11ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E LUA SILVA CARDOSO

CPF 093.161.444-93, CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL PROFESSOR GILMAR RODRIGUES DE LIMA DE
ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA
LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI
Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ELETROTÉCNICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 828.816.774-87
CPF nº 315.301.094-34

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410036.000940/2022-47 - 8ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E KAREM KARENNINE
LOPES DE MEDEIROS CPF 091.094.084-36, ESCOLA ESTADUAL
PROFESSORA FRANCISCAALVES DA SILVA DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE
JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 06/06/2022 a 05/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 032.773.514-75
CPF nº 024.826.134-77

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410041.000788/2022-23- 14ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ANA CLAUDIA PEREIRA
CAVALCANTE CPF 082.935.604-52, ESCOLA ESTADUAL PROFES-
SORA FRANCISCA ALVES DA SILVA DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737,
DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE
JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 06/06/2022 a 05/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 874.927.504-63

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410039.000791/2022-96 - 11ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E FRANCISCO HERMÍNIO
RAMALHO DE ARAÚJO CPF 097.214.234-75, ESCOLA ESTADUAL
PROFESORA CLAUDECI PINHEIRO TORRES DE ACORDO COM
A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE
JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 13/06/2022 a 12/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
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Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 086.981.094-46
CPF nº 828.816.774-87

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410041.000808/2022-66 - 14ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E MISLENE ALVES DA
COSTA CPF 061.335.464-84, ESCOLA ESTADUAL GOVERNADOR
WALFREDO GURGEL DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 06/06/2022 a 05/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 874.927.504-63
EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410039.000792/2022-31 - 11ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E EVANDERLISA FONSE-
CA PINHEIRO CPF 720.436.604-20, ESCOLA ESTADUAL ALCIDES
WANDERLEY DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 315.301.094-34
CPF nº 828.816.774-87

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410035.001718/2022-71 - 6ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E AIRTON DA SILVA
BARACHO CPF 016.940.004-27, ESCOLA ESTADUAL ALCIDES
WANDERLEY DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ARÉA DE LINGUAGENS
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/05/2022 a 29/05/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 282.479.654-53
CPF nº 460.477.004-20

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410041.000776/2022-07 - 14ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ANTÔNIO ADEILSON
DA SILVA CPF 101.422.734-81, ESCOLA ESTADUAL ESTUDANTE
RONALD NEO JUNIOR DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 06/06/2022 a 05/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 301.122.494-34
CPF nº 874.927.504-63

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410147.000416/2022-19 - 5ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E YARA PRISCILA
SOARES DA CÂMARA CPF 070.712.224-44, ESCOLA ESTADUAL
PROFESSOR EDGAR BARBOSA DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353
DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 07/06/2022  a 06/06/2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 792.360.224-72
CPF nº 792.330.664-87

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410039.000800/2022-49 - 11ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E IVANILDE OLIVEIRA
DA SILVA CPF 097.368.987-09, ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA
CLAUDECI PINHEIRO TORRES DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353
DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 13/06/2022 a 12/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 828.816.774-87
CPF nº 086.981.094-46

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410041.000810/2022-35- 14ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E JAKELINE SOARES DA
SILVA FERNANDES CPF 072.780.724-25, ESCOLA ESTADUAL
DOUTOR XAVIER FERNANDES DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353
DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: Educação Especial
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 07/06/2022 a 06/06/2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obri-
ga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor
mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao venci-
do.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 874.927.504-63
CPF nº 301.122.494-34

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410034.000830/2022-03- 7ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E VALDICLEIDE
RODRIGUES BEZERRA CPF 061.434.804-86, ESCOLA ESTADUAL
QUINTINO BOCAIÚVA DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: Educação Especial
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obri-
ga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor
mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 021.542.764-58
CPF nº 607.613.934-04

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410034.000841/2022-85 - 7ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ELIESIDA PEREIRA
BARROS CPF 070.251.754-20, ESCOLA ESTADUAL VIRGILIO
FURTADO DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: Educação Especial
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/06/2022 a 09/06/2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obri-
ga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor
mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao venci-
do.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 021.542.764-58
CPF nº 607.613.934-04

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO NO D.O.E Nº 15.199, PÁGINA 19, DE
10.06.2022
ONDE SE LÊ: 
11ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO
DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM
DO CONTRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO
Nº 00410039.000724/2022-71
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E
DO LAZER E KELIANE MARIA DA CUNHA SOARES CPF
008.576.994-07, ESCOLA ESTADUAL MARCOS ALBERTO DE SÁ
LEITÃO DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL CLAUSULA SEGUNDA - DO
PRAZO
O presente contrato terá vigência de 03/06/2022 a 02/03/2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 09.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 828.816.774-87
CPF nº 315.301.094-34 
LEIA-SE: 

11ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO
DETERMINADO
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DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM
DO CONTRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO
Nº 00410039.000724/2022-71
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E
DO LAZER E KELIANE MARIA DA CUNHA SOARES CPF
008.576.994-07, ESCOLA ESTADUAL MARCOS ALBERTO DE SÁ
LEITÃO DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL CLAUSULA SEGUNDA - DO
PRAZO
O presente contrato terá vigência de 03/06/2022 a 02/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63(Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao ven-
cido.
Natal/RN 14.06.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 828.816.774-87
CPF nº 315.301.094-34

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que conta no Processo n°
00410004.001848/2022-71.
CONSIDERANDO, a importância para pagamento de despesas por parte
desta Secretaria.
RECONHECE a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$
32.595,00 (Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais), ref-
erente ao pagamento da Contratação de empresa especializada no fornec-
imento de 3 (três) assinaturas de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços, (Serviço de Contratação de Banco de Preços), para atender as
necessidades dos Setores desta Secretaria, agilizando nas pesquisas de
preços e demais finalidades, com fundamento no Art.25, I, da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, em sua atual redação, que permite tal
procedimento, e autoriza o pagamento a Empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA, tendo em vista que o mesmo detém a
exclusividade, tornando-se assim inexigível a licitação, dada a impossi-
bilidade jurídica de competição.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.                                                             
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

RESUMO DO CONTRATO N° 030/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e FRANCI-
MARIO BEZERRA GURGEL 94309175449 (Artcopias)
(14.071.379/0001-35). Objeto: cessão não onerosa de espaços físicos
para serviços de reprografia. Fundamento legal: Lei nº 8.666/93.
Processo administrativo nº 04410160.000721/2022-84 - SEI/FUERN.
Assinaturas: Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Francimario Bezerra Gurgel (943.091.754-
49)/Representante da Empresa Contratada. Testemunhas: Elza Thays
Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e Amábilis de Oliveira e Silva
(073.107.604-41). Mossoró/RN, 14/06/2022.

RESULTADO DE JULGAMENTO - 925543
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2022 - FUERN
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do
Norte torna público o resultado do supracitado Pregão, sendo homologa-
da a adjudicação conforme a seguir:
o 17.822.035/0001-09 - LEVE REFEICOES COLETIVAS EIRELI:
Grupo 01 (R$ 240.500,93);
Valor total adjudicado: R$ 240.500,93 (duzentos e quarenta mil, quin-
hentos reais e noventa e três centavos).
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Mossoró, 14 de junho de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICILIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

RESULTADO DO JULGAMENTO - 925543.
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2022.
A Presidente em exercício da Fundação Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte torna público o resultado do supracitado Pregão, sendo
homologada a adjudicação conforme a seguir: 
Item 1: BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI.
30.284.338/0001-83. 13.713,60; Item 2: FELDMANN W. L. COMER-

CIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS. 11.148.918/0001-07.
45000,00; Item 4: GOIAS QUÍMICA COMERCIO DE APARELHOS
CIENTÍFICOS LTDA. 10.560.380/0001-72. 3400,00; Item 5: BMA-
BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI. 30.284.338/0001-83.
315,70; Item 6: BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIREL.
30.284.338/0001-83. 530,28; Item 8: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDIC. 42.650.279/0001-07.
6950,00; Item 9: BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI.
30.284.338/0001-83. 234,67; Item 10: GRUPO INOVARE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODON. 38.294.485/0001-46. 250,00;
Item 13: BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI.
30.284.338/0001-83. 778,98; Item 14: G.P. VEZONO EIRELI.
30.778.749/0001-25. 10380,00; Item 15: LONDRIHOSP
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDIC.
42.650.279/0001-07. 8950,00; Item 16: GRUPO INOVARE COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS ODON. 38.294.485/0001-46.
2690,00; Item 17: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA. 29.926.189/0001-20. 6766,00; Item 18: AMR SOLUCOES
LABORATORIAIS LTDA. 30.479.645/0001-10. 3500,00.  Item 19:
AMR SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA. 30.479.645/0001-10.
10899,99; Item 20: POWER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA. 37.480.591/0001-51. 2.431,44; Item 21: AMR
SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA. 30.479.645/0001-10. 2320,00;
Item 22: AMR SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA.
30.479.645/0001-10. 891,00; Item 24: NATIVA LAB PRODUTOS LAB-
ORATORIAIS EIRELI. 17.930.162/0001-21. 1100,00; Item 25: NATI-
VA LAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI. 17.930.162/0001-
21. 6100,00; Item 26: MCIENTIFICA LTDA. 05.230.436/0001-90.
11842,00; Item 27: P.F MEOTTI LICITACOES LTDA.
34.133.591/0001-97. 3820,00; Item 28: IDM SOLUCOES PUBLICAS
LTDA. 16.684.742/0001-13. 1933,00; Item 30: NATIVA LAB PRODU-
TOS LABORATORIAIS EIRELI. 17.930.162/0001-21. 680,00; Item 31:
VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA.
36.344.388/0001-95. 4499,00; Item 32: AMR SOLUCOES LABORA-
TORIAIS LTDA. 30.479.645/0001-10. 3800,00; Item 34: VITAL COM-
ERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA. 36.344.388/0001-
95. 4.605,00; Item 35: IRENE SARABIA LUQUETTI.
67.957.720/0001-10. 9660,00; Item 37: NATIVA LAB PRODUTOS
LABORATORIAIS EIRELI. 17.930.162/0001-21. 12500,00; Item 38:
HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS EIRE-
LI. 07.590.023/0001-42. 1090,00; Item 39: LONDRIHOSP IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDIC. 42.650.279/0001-07.
1090,00; Item 40: FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI. 05.118.766/0001-99. 1.000,00; Item 41: LONDRIHOSP
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDIC.
42.650.279/0001-07. 1190,00; Item 42: BRASIL DEVICES EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI. 34.680.592/0001-51. 884,00; Item
43: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
MEDIC. 42.650.279/0001-07. 8490,00; Item 44: FISIOMEDICA PRO-
DUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI. 05.118.766/0001-99. 1.475,00;
Item 45: GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
26.965.679/0001-47. 477,20; Item 46: LONDRIHOSP IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDIC. 42.650.279/0001-07.
1050,00; Item 47: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES EIRELI. 34.680.592/0001-51. 1140,00; Item 48: GG INDUS-
TRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. 26.965.679/0001-47.
10450,44; Item 49: GRUPO INOVARE COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS MEDICOS ODON. 38.294.485/0001-46. 690,00; Item 50:
FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI.
05.118.766/0001-99. 850,00.
ITENS FRACASSADOS/DESERTOS: (11, 23 e 36).
ITENS FRACASSADOS/RECUSADOS: (3, 7, 12, 29, 33).
Mossoró-RN, 10 de junho de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE. 
PRESIDENTE DA FUERN

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
014/2020 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e NEUTRON
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI (18.200.565/0001-88). Objeto:
repactuação do ano de 2022, e correção do valor global da repactuação
do ano de 2021 do Contrato nº 014/2020 - FUERN. Valor: R$ 133.853,30
(cento e trinta e três mil oitocentos e cinquenta e três reais e trinta cen-
tavos). Fundamento legal: artigo 65, II, "d" da Lei nº 8.666/93. Processo
administrativo nº 04410035.000204/2022-41 - SEI/FUERN. Assinaturas:
Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Shylana Medeiros Rodrigues da Silveira
(007.877.724-02)/Representante da Empresa Contratada. Testemunhas:
Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e Amábilis de
Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 13/06/2022.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
050/2018 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) AGÊNCIA
AEROTUR LTDA (08.030.124/0001-21). Objeto: prorrogação da vigên-
cia, por mais 12 (doze) meses, do Contrato n° 050/2018 - FUERN. Valor:
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Fundamento legal: artigo 57, II
da Lei nº 8.666/93. Processo administrativo nº 04410035.001330/2022-

12 - SEI/FUERN. Assinaturas: Profa. Dra. Cicília Raquel Maia
Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16), e Maria Amélia Carvalho
Gomes ( 596.681.804-53)/Representante da Empresa Contratada.
Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e
Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN,
13/06/2022. 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
009/2020 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e NEUTRON
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI (18.200.565/0001-88). Objeto:
repactuação do ano de 2022, e correção do valor global da repactuação
do ano de 2021 do Contrato nº 009/2020 - FUERN. Valor: R$ 893.174,99
(oitocentos e noventa e três mil cento e setenta e quatro reais e noventa e
nove centavos). Fundamento legal: artigo 65, II, "d" da Lei nº 8.666/93.
Processo administrativo nº 04410035.000203/2022-04 - SEI/FUERN.
Assinaturas: Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Shylana Medeiros Rodrigues da Silveira
(007.877.724-02)/Representante da Empresa Contratada. Testemunhas:
Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e Amábilis de
Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 13/06/2022. 

RESUMO DO CONTRATO N° 028/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e BST7
ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA (22.025.889/0001-02). Objeto:
contratação de elaboração de projeto de prevenção e combate a incêndio
e controle de pânico - PPCI para as edificações existentes na UERN e
"As Built" de instalações fixas de combate a incêndio existentes, incluin-
do documentos técnicos, memorial descritivo e demais especificações
técnicas, além da devida tramitação administrativa para a aprovação dos
projetos elaborados junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande
do Norte. Valor: R$ 37.688,14 (trinta e sete mil seiscentos e oitenta e oito
reais e quatorze centavos). Fundamento legal: Lei n° 8.666, de
21/06/1993, Lei nº 10.520, Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, e Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017 e suas alterações. Processo
administrativo n° 04410007.000340/2022-78 - SEI/FUERN. Pregão
Eletrônico n° 024/2022. Dotação orçamentária: Fontes: 0.1.00. Natureza
da despesa: 4.4.90.51.80. Subações: 155101. Vigência: da publicação do
extrato do contrato no DOE até 31/12/2021. Prazo de execução: 06 (seis)
meses, com início a partir de sua veiculação no DOE/RN. Assinaturas:
Profª. Drª. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Adelina Maria Cavali/Representante Legal da
Empresa (524.884.979-91). Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena
(094.813.504-28) e Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41).
Mossoró-RN, 14/06/2022.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
050/2018 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) AGÊNCIA
AEROTUR LTDA (08.030.124/0001-21). Objeto: prorrogação da vigên-
cia, por mais 12 (doze) meses, do Contrato n° 050/2018 - FUERN. Valor:
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Fundamento legal: artigo 57, II
da Lei nº 8.666/93. Processo administrativo nº 04410035.001330/2022-
12 - SEI/FUERN. Assinaturas: Profa. Dra. Cicília Raquel Maia
Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16), e Maria Amélia Carvalho
Gomes ( 596.681.804-53)/Representante da Empresa Contratada.
Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e
Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN,
13/06/2022.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
014/2020 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e NEUTRON
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI (18.200.565/0001-88). Objeto:
repactuação do ano de 2022, e correção do valor global da repactuação
do ano de 2021 do Contrato nº 014/2020 - FUERN. Valor: R$ 133.853,30
(cento e trinta e três mil oitocentos e cinquenta e três reais e trinta cen-
tavos). Fundamento legal: artigo 65, II, "d" da Lei nº 8.666/93. Processo
administrativo nº 04410035.000204/2022-41 - SEI/FUERN. Assinaturas:
Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Shylana Medeiros Rodrigues da Silveira
(007.877.724-02)/Representante da Empresa Contratada. Testemunhas:
Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e Amábilis de
Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 13/06/2022.

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
012/2020 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e MARCON-
DES MISSIAS DA SILVA MEDEIROS ME (09.205.439/0001-25).
Objeto: prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência do
Contrato nº 012/2020 - FUERN. Valor: R$ 102.556,76 (cento e dois mil
quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos). Fundamento
legal: artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. Processo administrativo nº
04410035.000560/2022-64 - SEI/FUERN. Assinaturas: Profa. Dra.
Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16) e
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Marcondes Missias da Silva Medeiros (971.106.804-44)/Representante
da Empresa Contratada. Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (CPF
nº 094.813.504-28) e Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41).
Mossoró-RN, 14/06/2022.

RESUMO DO CONTRATO N° 029/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e ENGPRO
SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
(29.175.021/0001-20). Objeto: contratação de elaboração de projeto de
prevenção e combate a incêndio e controle de pânico - PPCI para as edi-
ficações existentes na UERN e "As Built" de instalações fixas de com-
bate a incêndio existentes, incluindo documentos técnicos, memorial des-
critivo e demais especificações técnicas, além da devida tramitação
administrativa para a aprovação dos projetos elaborados junto ao Corpo
de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte. Valor: R$ 17.091,16
(dezessete mil noventa e um reais e dezesseis centavos). Fundamento
legal: Lei n° 8.666, de 21/06/1993, Lei nº 10.520, Decreto nº 9.507, de
21/09/2018, e Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017 e
suas alterações. Processo administrativo n° 04410007.000340/2022-78 -
SEI/FUERN. Pregão Eletrônico n° 024/2022. Dotação orçamentária:
Fontes: 0.1.00. Natureza da despesa: 4.4.90.51.80. Subações: 155101.
Vigência: da publicação do extrato do contrato no DOE até 31/12/2021.
Prazo de execução: 06 (seis) meses, com início a partir de sua veiculação
no DOE/RN. Assinaturas: Profª. Drª. Cicília Raquel Maia
Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16) e Ferdinando Ewerton
Raphaell da Silva/Representante Legal da Empresa (088.404.104-22).
Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (094.813.504-28) e Amábilis
de Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 14/06/2022.

RESUMO DO CONTRATO N° 030/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e FRANCI-
MARIO BEZERRA GURGEL 94309175449 (Artcopias)
(14.071.379/0001-35). Objeto: cessão não onerosa de espaços físicos
para serviços de reprografia à comunidade no âmbito DO Campus
Avançado de Pau dos Ferros/RN. Fundamento legal: Lei n° 8.666, de
21/06/1993, Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017. Processo administrativo n°
04410160.000721/2022-84 - SEI/FUERN. Vigência: 12 (doze) meses,
contados da publicação no DOE/RN. Assinaturas: Profª. Drª. Cicília
Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16) e
Francimario Bezerra Gurgel/Representante Legal da Empresa
(943.091.754-49). Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena
(094.813.504-28) e Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41).
Mossoró-RN, 14/06/2022.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
009/2020 - FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e NEUTRON
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI (18.200.565/0001-88). Objeto:
repactuação do ano de 2022, e correção do valor global da repactuação
do ano de 2021 do Contrato nº 009/2020 - FUERN. Valor: R$ 893.174,99
(oitocentos e noventa e três mil cento e setenta e quatro reais e noventa e
nove centavos). Fundamento legal: artigo 65, II, "d" da Lei nº 8.666/93.
Processo administrativo nº 04410035.000203/2022-04 - SEI/FUERN.
Assinaturas: Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN
(037.778.574-16) e Shylana Medeiros Rodrigues da Silveira
(007.877.724-02)/Representante da Empresa Contratada. Testemunhas:
Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e Amábilis de
Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 13/06/2022.

Fundação José Augusto - FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33 / 2022.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ
AUGUSTO, teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atual-
izada que permite tal procedimento. Dentro em vista que o valor dos
serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo especialmente
sobre:
PROCESSO: 03610022000732/2022-01
INTERESSADO: ALLYSON IGOR DE OLIVEIRA CNPJ:
45.956.873/0001-00
OBJETO: Contratação de Bibliotecário para catalogação do acervo da
Biblioteca Estadual Câmara Cascudo.
VALOR: R$ 11.000,00(Onze mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:18.201.13.122.0100.227201 -
Manutenção e
Funcionamento. Elemento de Despesa: 33.90.39.05 - Serviços Técnicos
Profissionais - Fonte de Recurso: 0.100.00 Recursos Ordinários
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de junho de 2022.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO
DIRETOR GERAL DA FJA

Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

DECISÃO
PROCESSO: 06110006.000434/2022-94
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA CASA DO ESTUDANTE DE
CAICÓ - CEC, LOCALIZADO NA TRAVESSA PADRE RAFAEL, 66,
CAICÓ, CEP 59300-000, RIO GRANDE DO NORTE.
RECORRENTES: TBX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA e DAN-
TAS E FIGUEIREDO LTDA ME (LOG ENGENHARIA)
RECORRIDA: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/SIN.
Foi encaminhado a este Gabinete da Secretaria da Infraestrutura, em 10
de junho de 2022, para apreciação, em conformidade com o teor do art.
109, parágrafo 4º, da Lei nº 8.666/93, a decisão da Comissão de Licitação
- CPL/SIN, sobre o recurso interposto pelas licitantes TBX ENGEN-
HARIA E SERVIÇOS LTDA e DANTAS E FIGUEIREDO LTDA ME
(LOG ENGENHARIA).
Da análise dos autos, verifica-se que a licitante TBX ENGENHARIA E
SERVIÇO LTDA se insurgiu em face da inabilitação da sua inabilitação
com fundamento no item 7.6.3 do Edital, alegando que apresentou bal-
anço de abertura registrado na junta comercial em 06/04/2022, conforme
documento digitalizado nas págs. 25/26, postulando, ao final, pela sua
habilitação para o prosseguimento no certame.
Por sua vez, a empresa DANTAS E FIGUEIREDO LTDA (LOG
ENGENHARIA) (14686629) apresentou recurso (14686629) em face da
sua inabilitação, alegando que as declarações referentes aos itens a)
7.4.67.4.6 Declaração, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação; b) 7.4.7 Declaração de inexistência de imped-
imento legal, conforme modelo - Anexo, c) 7.8 DECLARAÇÃO de
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição
Federal (trabalhador menor) constam no envelope de declarações com-
plementares e em relação à declaração "d) 9.1.2.1 Declaração de que a
proposta foi elaborada de forma independente", informou que foi juntada
com a proposta da empresa, no envelope nº 02. Ao final, postulou pela
sua habilitação para o prosseguimento do certame. 
As razões recursais foram recebidas pela CPL, tendo sido publicado o
Aviso 154 (14706028), concedendo o prazo de (cinco) dias úteis para
oportunizar a apresentação de impugnação ao recurso, conforme dispos-
to no art. 109, § 3° da lei 8.666/93.  
Na sequência, transcorreu in albis o prazo para impugnação aos recursos. 
Passo, pois, a observar o cumprimento do art. 109, parágrafo 4º, da Lei
nº 8.666/93, sendo de competência da autoridade superior, analisar o
juízo de admissibilidade do recurso, bem como os atos praticados pela
Comissão, podendo desta forma revê-los.
No caso, verifico presentes os requisitos obrigatórios do processo lici-
tatório, uma vez que a licitante recorrente possui legitimidade para recor-
rer, bem como que o recurso foi apresentado tempestivamente, em con-
formidade com o art. 109 da Lei 8.666/93.
Quanto ao mérito, o Presidente da Comissão de Licitação, após análise
das razões recursais, posicionou-se no seguinte sentido:
4.5.1 No que tange a análise do recurso interposto pela licitante TBX
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, percebemos que o mesmo deve
ser acolhido, haja vista que a licitante foi constituída no exercício finan-
ceiro atual e ainda não possui o seu Balanço Patrimonial. Em conformi-
dade com o julgado RESP do STJ nº 1.381.152/RJ. Nesse sentido, restou
comprovado que as supracitadas licitantes recorrentes cumpriram todos
os itens exigidos no edital, por conseguinte estes serão habilitados.
4.5.2 Já com relação ao recurso apresentado pela licitante DANTAS E
FIGUEIREDO LTDA ME (LOG ENGENHARIA), percebe-se que o
mesmo não merece ser acolhido, haja vista que o Edital explicita que as
declarações que não foram apresentadas pela licitante, devem ser
acostadas no envelope de Habilitação, o que não ocorreu no caso em tela,
descumprindo o item 7.4.6, 7.4.7 e 7.8 do Edital.
Ao final, decidiu:
a) DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante TBX
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, por cumprir as exigências previs-
tas no Edital, REFORMANDO A DECISÃO QUE A INABILITOU DO
CERTAME, DECLARANDO-A HABILITADA.
b) NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela licitante DAN-
TAS E FIGUEIREDO LTDA ME (LOG ENGENHARIA), por des-
cumprir as exigências previstas no Edital, MANTENDO A DECISÃO
QUE A INABILITOU DO CERTAME, DECLARANDO-A INABILI-
TADA.
Compulsando os autos, observa-se que, de fato, consta no item 7.4 do
Edital (14257222) o rol da documentação necessária a ser apresentada na
fase de habilitação, a qual não foi plenamente observada pela recorrente
DANTAS E FIGUEIREDO LTDA. 
Nesse sentido, destaca-se a previsão do item 7.3 do Edital, o qual dispôs
de forma explícita quanto à necessidade de colacionar a documentação
descrita, a saber: "7.3. Os licitantes deverão apresentar, no envelope nº 1,
a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade
Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas
condições descritas adiante."
Portanto, diante da ausência da documentação elencada nos itens 7.4.6,
7.4.7 e 7.8., por parte da recorrente DANTAS E FIGUEIREDO LTDA,
restou demonstrado o descumprimento da exigência editalícia. 
Noutro ponto, verifica-se da documentação apresentada pela licitante
TBX ENGENHARIA que a empresa foi constituída no exercício finan-

ceiro vigente e apresentou o balanço de abertura, razão pela qual a
CPL/SIN deu provimento ao recurso para declará-la habilitada.
Por todo exposto, após análise das razões recursais, vislumbro que não
restou demonstrado qualquer fato modificativo que enseje a reforma da
decisão recorrida, ante a ausência de constatação de irregularidade, vício
ou ilegalidade que possa eivar o certame em questão. Assim, em
observância aos princípios que regem o procedimento licitatório, quanto
à decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, DECIDO:
a. CONHECER do recurso interposto pela licitante TBX ENGENHARIA
E SERVIÇOS LTDA, e, no mérito, DAR-LHE provimento, por cumprir
as exigências previstas no Edital, portanto, mantendo a decisão da
CPL/SIN que decidiu por declará-la habilitada, 
b. CONHECER do recurso interposto pela licitante DANTAS E
FIGUEIREDO LTDA ME (LOG ENGENHARIA) e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, por descumprir as exigências previstas no
Edital, mantendo a decisão da CPL/SIN que a inabilitou para o prossegui-
mento no certame.
Publique-se no Diário Oficial do Estado - DOE/RN e, devolva-se os
autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que adote as
providências necessárias ao prosseguimento do certame.
Natal/RN, (data da assinatura eletrônica).
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022 - SIN
O Secretário de Estado da Infraestrutura, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações do Relatório emitido pela Comissão
Especial de Licitação que a presidiu (14957680), resolve HOMOLOG-
AR e ADJUDICAR o resultado da licitação relativa à TOMADA DE
PREÇOS Nº 018/2022 - SIN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICO E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, URBANISMO, PAIS-
AGISMO E SEUS MEMORIAS DESCRITIVOS; PROJETOS DE
ENGENHARIA: ESTRUTURA, INSTALAÇÕES PREDIAIS E ESPE-
CIAIS, COMBATE À INCÊNDIO E SPDA, CADERNO DE
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ENCARGOS. BEM COMO
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO,
CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÕES E A
OBTENÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS COM-
PETENTES PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ÁREAS A SEREM ADEQUADAS DE MODO QUE VIABILIZE A
EXECUÇÃO DAS SEGUINTES INTERVENÇÕES: HOSPITAL
REGIONAL DR. TARCÍSIO MAIA. AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE; HOSPITAL REGIONAL
TARCÍSIO MAIA - REFORMA DO CENTRO CIRÚRGICO, CENTRO
DE MATERIAL ESTERELIZADO E LAVANDERIA; HOSPITAL
REGIONAL TARCÍSIO MAIA - REFORMA DA PEDIATRIA E
NECROTÉRIO; ELABORAÇÃO DO PROJETO DE COMBATE A
INCÊNDIO E SPDA PARA O HOSPITAL DEOCLÉCIO MARQUES
DE LUCENA - PARNAMIRIM/RN, CONTEMPLANDO TODO HOS-
PITAL, ASSIM TAMBÉM COMO, A REFORMAR A PORTA DE
ENTRADA - CONTEMPLANDO OS EIXOS VERMELHO, AMARE-
LO, VERDE E AZUL, READEQUAR TODO O SETOR DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL, AMPLIANDO O
NÚMERO DE LEITOS E AMPLIAÇÃO E REFORMA NOS SETORES
DE CENTRAL DE MATERIAL DE ESTERILIZAÇÃO, ENFER-
MARIAS E REPOUSOS, nos autos do processo nº
00610283.000167/2021-13, da seguinte forma: classificar em 1º
(primeiro) lugar e tornar vencedora a licitante L&M SERVIÇOS - EIRE-
LI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.175.320/0001-03, com o valor apre-
sentado de R$ 505.229,65 (quinhentos e cinco mil, duzentos e vinte e
nove reais e sessenta e cinco centavos).Natal/RN, (data da assinatura
eletrônica).GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO Secretário
de Estado da Infraestrutura

Departamento de Estradas de
Rodagem do Rio Grande do Norte - DER

Resumo do Termo de Apostilamento nº 025/2022 ao Contrato de
Empreitada nº 005/2019.
Partes: DER/RN e a firma: FEC Construções Ltda. RESOLVE, nos ter-
mos das justificativas técnicas devidamente ratificadas nos autos em tela,
com a permissibilidade contida no § 8º, do art.65, da Lei nº.8.666/93 e
suas modificações posteriores, APOSTILAR a adequação da Dotação
Orçamentária no valor de R$ 2.232.277,21 (dois milhões, duzentos e trin-
ta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos), pago
através da Dotação Orçamentária: Projeto de atividade:
25201.26.782.4009.169301 - Conservação de Rodovias; Elemento de
Despesa: 44.90.51-13 Obras em andamento benfeitorias ou melhorias;
Fonte de Recurso: 121 - Cota-Parte do Royalties, para pagamento de
medições e respectivos reajustamentos, exercício 2022 do Contrato de
Empreitada nº 005/2019, de acordo com os cálculos colacionados aos
autos, os quais passam a fazer parte integrante deste Instrumento, inde-
pendente de transcrição. Autorização Competente: Processo nº.
03310033.002028/2022-11 Data e Assinatura: 14/06/2022. Eng.ª Civil
Natécia Shirley Nunes - Diretora Geral-DER/RN.
Publique-se. Natal (RN), 14 de junho de 2022.
Eng.ª Civil Natécia Shirley Nunes 
Diretora Geral-DER/RN
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Secretaria de Estado do
Planejamento e das Finanças

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
24/2022, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO
PARA REORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA/SEEC/RN E ESCOLAS
DA REDE ESTADUAL) - LOTE 01 - MOBILIÁRIO EM AÇO.
Processo nº: 00410002.001477/2022-48
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças-
SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
- BIRD.
Contratado: K V BEZERRA, CNPJ sob o nº 05.587.629/0001-01.
Objeto: I -  Restabelecer o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, a
contar do recebimento de nova ordem de serviço e prorrogar o prazo de
vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 07 de julho de
2022 até 21 de agosto de 2022, em conformidade com o disposto no art.
57,§ 1º, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, na forma demonstrada na
Justificativa (SEI 14102474);
II - O acréscimo quantitativo, na forma indicada na Justificativa (SEI
13864093, 13916093 e 14586022), que vincula e faz parte integrante do
presente Aditivo, repercutindo numa alteração orçamentária e financeira
que importará num acréscimo de 24,44444% sobre o valor original do
contrato, correspondente ao valor de R$ 31.841,37 (trinta e um mil, oito-
centos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), nos termos do art.
65, I, alínea "b" e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 19131 04 122 0001 140701 0. 1.48   44.90. -
Subação 140701 - Melhoria da Qualidade da Educação - Governo
Cidadão, no Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente, Fonte: 0.1.48, constantes no Orçamento de 2022.
Do valor: R$ 31.841,37 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais
e trinta e sete centavos).
Amparo legal: Art. 57, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e art. 65, I,
alínea "b" e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 14/06/2022.
Gustavo Fernandes Rosado Coelho, pela Contratante, e Karoline
Vasconcelos Bezerra Veras, pela Contratada.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2021-
LAUDOS PARA A OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS - AVCB E DE INSPEÇÃO,
MANUTENÇÃO E RECARGA EM EXTINTORES DE INCÊNDIOS.
Processo nº: 00210060.000680/2022-13
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças-
SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: EXTINSERVICE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRE-
LI, CNPJ: 08.331.109/0001-13.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 01 (um) mês, até
10/07/2022, em conformidade com o disposto no art. 57, §1º, II da Lei nº
8.666/93.
Do valor: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orça-
mentária e financeira sobre o valor original do contrato.
Amparo legal: artigo 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 10/06/2022.
Gustavo Fernandes Rosado Coelho, pela Contratante, e Pablo Mykael
Costa Fernandes, pela Contratada.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 149/2021
O Secretário de Estado da Infraestrutura do Estado do Rio Grande do
Norte e Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão em Substituição
Legal - Portaria n° 068, de 28/03/2022 - publicado no DOE de 29 de
março de 2022 - Documento 13828883, resolve ADJUDICAR e
HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n°. 149/2021, cujo
objeto e? a aquisição, montagem e instalação de Mobiliário em aço para
biblioteca, para a reorganização estrutural de 46 Escolas da Rede
Estadual de Ensino (ACORDO MARCO), processo administrativo nº.
00210065.000405/2021-79, com o menor preço avaliado à empresa a O
MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.773.990/0001-02, com o menor preço
avaliado de R$ 2.269.997,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e nove
mil, novecentos e noventa e sete reais), consignado sob a seguinte
dotação orçamentária (ID 14799711): 19131 04 122 0001 140701 0. 1.48
- Melhoria da Qualidade da Educação - Governo Cidadão. Elementos de
Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. Fonte: 0.1.48,
constante no orçamento de 2022.
O presente ato, em suas razões de decidir, vincula-se integralmente às
conclusões e atos da CMEL (ID 14380869), bem como os Pareceres
Técnicos de IDs 13316055, 13496259, 13888343, 14299980 e 14535010.
Natal/RN, 13 de junho de 2022.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SIN
COORDENADOR GERAL DO PROJETO GOVERNO CIDADÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL
PORTARIA N° 068, DE 28/03/2022 - PUBLICADO NO DOE DE 29 DE
MARÇO DE 2022 - DOCUMENTO 13828883

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
163/2022
O Secretário de Estado da Infraestrutura do Estado do Rio Grande do
Norte e Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão em Substituição
Legal - Portaria n° 068, de 28/03/2022 - publicado no DOE de 29 de
março de 2022 - Documento 13828883, resolve homologar o resultado
do Pregão Eletrônico n° 163/2022, cujo objeto e? a aquisição de motos
aquáticas para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande
do Norte, processo nº. 08810071.001507/2021-93, a? empresa ROMÃO
COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº.
10.577.266/0001-55, com o menor preço avaliado de R$ 748.375,00
(setecentos e quarenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais),
consignados sob a seguinte dotação Orçamentária (ID 14199054): 19131
04 122 0001 141001 0. 1.48 44.90. Sub-ac?a?o 141001 - Melhoria da
Segurança, Proteção e Defesa Civil. Elementos de Despesa: 44.90.52-
Equipamentos e Material Permanente. Fonte: 0.1.48, constante no orça-
mento de 2022.
O presente ato, em suas razões de decidir, vincula-se integralmente às
conclusões e atos da CMEL (ID 14105641), bem como ao documento de
ID: 14605175.
Natal/RN, 10 de junho de 2022.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SIN
COORDENADOR GERAL DO PROJETO GOVERNO CIDADÃO EM
SUBSTITUIÇÃO LEGAL
PORTARIA N° 068, DE 28/03/2022 - PUBLICADO NO DOE DE 29 DE
MARÇO DE 2022 - DOCUMENTO 13828883

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
Processo nº 02810006.000876/2022-19-SEI
Ratifico a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO exarada no
presente processo, nos termos do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, pelo
que determino a publicação do seguinte Termo: O IDEMA, fundamenta-
do no Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
em sua atual redação, torna pública a Inexigibilidade de Licitação para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública
pelo período de 01 (ano), com início em 01 de Julho de 2022 a 30 de
Junho de 2023, no valor total de R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecen-
tos e trinta reais), em favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, Leonlene de
Sousa Aguiar - Diretor Geral do IDEMA.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
Processo nº 02810042.001578/2021-11-SEI
O IDEMA, fundamentado no Art. 24, II da Lei Federal nº 8666 de 21 de
junho de 1993 torna pública a Dispensa de Licitação referente os serviços
de plotagem do Micro Ônibus pertencente a este Instituto, em adesivo
vinil colorido em alta resolução conforme descrito no Memorando, no
valor global de R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais), con-
forme proposta da contratada, através da L S COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 03.637.347/0001-38, Leonlene de Sousa Aguiar - Diretor
Geral do IDEMA.

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO Nº 02810034.001331/2021-01 - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 02/2021. DAS PARTES: Recorrente: FUNDAÇÃO PARA DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA TERRA POTIGUAR - FUNDEP.
Recorrido: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE O NORTE - FUNCITERN.  DO OBJETO LICITATÓRIO:
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para a Execução do
Programa de Monitoramento Turístico da Área de Proteção Ambiental
dos Recifes de Corais (APARC). JULGAMENTO DO RECURSO:
Conhecemos do recurso para NEGAR PROVIMENTO, nos termos do §
4º do art. 109, todos da Lei 8.666/93 combinado as seguintes legislações
Lei Federal nº10. 520/2002 e o Decreto Estadual nº 20.103/2007, faço
remessa dos autos que suba à elevada consideração e julgamento do
Recurso, a Vossa Senhoria Senhor Diretor Geral do IDEMA.
APRECIAÇÃO SUPERIOR: De acordo com a competência que me é
atribuída por meio do Ato Administrativo da Governadora, publicada no
DOE em 03 de janeiro de 2019, ACATO em todos os seus termos o
Relatório de Julgamento (id. 14942002) proferido no Recurso
Administrativo - Processo Licitatório  n° 02810034.001331/2021-01,
Pregão Eletrônico n° 02/2021 - IDEMA. 
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
MARCILIO ANDRADE DE LUCENA DIAS
Diretor Geral em Substituição Legal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021-CPL
PROCESSO SEI Nº 02810034.001331/2021-01 - IDEMA/RN
PROCESSO LICITATORIO/MODALIDADE:
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para a Execução
do Programa de Monitoramento Turístico da Área de Proteção Ambiental
dos Recifes de Corais (APARC).
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pelo presente termo, a Comissão Permanente de Licitação, designada
pela Portaria SEI Nº 03/2021, expedita em 22/07/2021 pelo Diretor Geral
Leonlene de Sousa Aguia do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA/RN torna público para
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas do Pregão
Eletrônico Nº 02/2021, tendo em vista toda sua tramitação atendida a leg-
islação pertinente.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico Nº 02/2021 e ADJUDICO à proponente: Fundação para o
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia, Inovação do Estado do Rio
Grande o Norte - FUNCITERN  (CNPJ 21.212.556/00001-11) no valor
total de R$ 784.268,00 (Setecentos e oitenta e quatro mil duzentos e
sessenta e oito reais) vencedora desse certame, nos termos da lei e con-
stante na Ata de Julgamento das Propostas, o seu objeto.
Publique-se.
Natal (RN), 14 de junho de 2022.
MARCILIO ANDRADE DE LUCENA DIAS
Diretor Geral em Substituição Legal.

Companhia de Águas e 
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20.01355 -
SEI: 03210377.000090/2020-71 - CONTRATANTES:
CAERN/SERVEBEM CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE PRÉDIOS
EIRELI. OBJETO: Repactuação dos preços e pagamento dos valores
retroativos, em razão da Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias
- 2021/2022, para o contrato cujo objeto é Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de natureza contínua de apoio
administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra, referente as
funções de Recepcionista e Secretariado Executivo a serem executados
no Âmbito da CAERN - Companhia de Águas e Esgotos do RN, con-
forme Justificativa emitida pela Unidade de Serviços Gerais - USEG.
VALOR:  R$ 36.948,64 (trinta e seis mil, novecentos e quarenta e oito
reais e sessenta e quatro centavos). FONTE DE RECURSOS: Receita
Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 000226/2022.
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE: Após Publicação no
Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 72
da Lei n.º 13.303/2016 c/c Art. 179 e seguintes do RILCC.
Natal/RN, 13 de junho de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais
Assessor de Editais e Contratos 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0098/2022 - MODO DE DISPUTA
ABERTO ELETRÔNICO - SEI Nº 03210306.000411/2022-33.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para implantar medição de
parâmetros elétricos na telemetria em subestações abrigadas da CAERN,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e no Termo de Referência (Ordem de Licitação nº 10309/2022 - DO).

Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da
Assessoria de Editais e Contratos, torna público que realizará no dia 19
de julho de 2022, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima
descrito. O Edital com as especificações e seus anexos encontrar-se-á à
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos www.compras-
governamentais.gov.br/ e https://transparencia.caern.com.br/, na aba "lic-
itações", a partir do dia 15 de junho de 2022. Informações pelo telefone
nº (84) 3232-4178 ou ainda no ali@caern.com.br. 
Natal/RN,14 de junho de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0091/2022 - MODO DE DISPUTA
ABERTO ELETRÔNICO - SEI Nº 03210327.000186/2022-97.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, conforme Termo de
Referência e Ordem de Licitação nº 10340/2022.

Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da
Assessoria de Editais e Contratos, torna público que realizará no dia 05
de julho de 2022, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima
descrito. O Edital com as especificações e seus anexos encontrar-se-á à
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos www.compras-
governamentais.gov.br/ e https://transparencia.caern.com.br/, na aba "lic-
itações", a partir do dia 15 de junho de 2022. Informações pelo telefone
nº (84) 3232-4178 ou ainda no ali@caern.com.br. 
Natal/RN,14 de junho de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0047/2022 - MODO DE DISPUTA
ABERTO ELETRÔNICO - SEI Nº 03210422.000017/2021-98.
Objeto: contratação de empresa especializada para assinatura de 04 (qua-
tro) licenças Architecture Engineering & Construction Collection
Commercial Single-user e 02 (duas) licenças AutoCAD - including spe-
cialized toolsets Commercial Single-user por 3 (três) anos, conforme
Termo de Referência e Ordem de Licitação nº 10170/2022 - DP.
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Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da Assessoria de Editais e Contratos, torna
público que realizará no dia 12 de julho de 2022, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima descrito.
O Edital com as especificações e seus anexos encontrar-se-á à disposição dos interessados nos endereços
eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br/ e https://transparencia.caern.com.br/, na aba "licitações", a
partir do dia 15 de junho de 2022. Informações pelo telefone nº (84) 3232-4178 ou ainda no ali@caern.com.br. 
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

Secretaria de Estado da Saúde Pública

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por
Item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, objeto de publicação da
adjudicação e homologação no Diário Oficial do Estado, Edição de 31/05/2022.

Secretaria de Estado da Saúde Pública 
Comissão Permanente de Licitação
Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 024/2022
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a homologação do processo licitatório n° 00610237.000182/2021-17, relativo ao Pregão
Eletrônico 024/2022, bem como a adjudicação do objeto dessa licitação, conforme detalhado abaixo:
Itens 1-3-40 - CIRUFARMA COMERCIAL LTDA;
Itens 2-12-13-14-15-24-26-27-29-35-47-50-51 - UNI HOSPITALAR LTDA;
Itens 4-16-30-49 - ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA;
Itens 5-32 - COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
Itens 10-34 - CM HOSPITALAR S.A.;
Itens 18-52 - CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA;
Itens 19-38-41 - F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI;

Itens 31-33 - MED CENTER COMERCIAL LTDA;
Itens fracassados: 6-7-8-9-17-20-21-22-23-28-36-37-39-42-43-44-45-48;
Itens desertos: 11-25-46-53.
Natal-RN, 14 de junho de 2022. 
AURIDETE MARIA DE ARAUJO
Pregoeira - CPL/SESAP

Hospital Dr. José Pedro Bezerra
AVISO AOS LICITANTES
Pregão Eletrônico 06/2022 UASG: 925778.
Processo nº 00610131.000246/2022-31
OBJETO: Aquisição de Curativos para consumo nesta Unidade Hospitalar
A Pregoeira do Hospital Dr. José Pedro Bezerra, situada a Rua Araquarí, s/n, Conjunto Santa Catarina, Bairro
Potengi, Natal/RN, objetivando garantir o grau de competitividade preconizado pela Administração, torna
público a realização da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por ITEM, o
qual se regerá pelas disposições das Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93 e subsidiariamente pela Lei Complementar
123/2006, Decreto nº 10.024/2019, com as alterações posteriores. RETIFICAA DATA DAABERTURA E DIS-
PUTA do dia 20/06/2022 para o dia 28/06/2022 as 09:00 horas (horário de Brasília- DF), no Sites: www.com-
pras.gov.br. O edital estará disponível a partir das 8h do dia 15/06/2022, no www.compras.gov.br ou através do
e-mail cplhjpb@gmail.com.
Natal, 15/06/2022.
Patrícia da Cruz Nunes 
PREGOEIRA/HJPB

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N º 34/2022
OBJETO: Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva com reposição de peças originais para carros de
anestesia.
O Pregoeiro do HMWG, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização da Licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global. A abertura e disputa se dará no dia 29/06/2022 às
09 horas (horário de Brasília-DF) no provedor: www.comprasnet.gov.br, UASG: 926086. Informações:
(84)3232-7610. O Edital encontra-se disponível no referido site e no www.compras.rn.gov.br.
Natal, 14 de junho de 2022.
Carlos Mychell do Nascimento Barbosa
Pregoeiro

SESAP - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A DIRETORA GERAL, DRA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PINHEIRO, do HOSPITAL MONSENHOR
WALFREDO GURGEL, no uso de suas atribuições e com base nas informações da PREGOEIRO, resolve
homologar o resultado da licitação, Pregão Eletrônico nº.  24/2022. Cujo objeto é Contrato de Manutenção
Preventiva e Corretiva com reposição de peças originais para carros de anestesia da marca BAUMER, proces-
so nº 00610345.000075/2022-34â€‹, da seguinte forma:
EMPRESA CNPJ GRUPO VALOR TOTAL R$
CONSTAG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 41.005.786/0001-17 1. 35.988,00
TOTAL GERAL 35.988,00

Natal (RN), 14 de junho de 2022. 
Maria de Fátima Pereira Pinheiro
Diretora Geral

SESAP - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - processo nº 00610345.000075/2022-34.
A DIRETORA GERAL, DRA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PINHEIRO, do HOSPITAL MONSENHOR
WALFREDO GURGEL, no uso de suas atribuições e com base nas informações da PREGOEIRO, resolve
homologar o resultado da licitação, Pregão Eletrônico nº.  24/2022. Cujo objeto é Contrato de Manutenção
Preventiva e Corretiva com reposição de peças originais para carros de anestesia da marca BAUMER, proces-
so nº 00610345.000075/2022-34, da seguinte forma:
EMPRESA CNPJ GRUPO VALOR TOTAL R$
CONSTAG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 41.005.786/0001-17 1. 35.988,00
TOTAL GERAL 35.988,00

Natal (RN), 14 de junho de 2022. 
Maria de Fátima Pereira Pinheiro
Diretora Geral

SESAP/DPLAN/UGPC
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 005/2022 - SESAP/ VITAL STRATEGIES BRASIL.
Convenentes: - Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP e a
Vital Strategies Brasil.
Objeto: Formalização de termo de cooperação com a finalidade de estabelecer as diretrizes da cooperação téc-
nica entre a SESAP e VITAL STRATEGIES para o desenvolvimento de uma metodologia para integração de
diferentes bancos de dados que possam subsidiar ações para o enfrentamento da violência contra as mulheres
por meio de análise epidemiológica, visualização de dados e publicação dos seus principais resultados e, assim,
contribuir para a vigilância e prevenção destes agravos. 
Autorização: Processo n° 00610038.002216/2022-27.
Vigência: O presente acordo de cooperação terá vigência de 11 (onze) meses. 
Vigência deste instrumento poderá ser prorrogada ou alterada por meio de termo aditivo simplificado de pror-
rogação de prazo, celebrado de comum acordo entre os partícipes, desde que não implique em modificação do
objeto aprovado validade com a publicação no Diário Oficial do Estado e registro na Controladoria Geral do
Estado. 
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e alterações posteriores.

Natal, 14 de junho de 2022.

Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública
Pedro do Carmo Baumgratz de Paula
Diretor Executivo
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Item Descrição UNID. QUANT.  EMPRESA 
MARCA/NOME 
COMERCIAL 

VALOR 
REGISTRADO 

 

1 

 Condicionador de ar tipo split  High Wall, 
capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/H (ou 
superior), tensão 220V, selo Procel classificação 
energética Inmetro “A”, Display Digital na 
Evaporadora, (economia A) Fi ltragem do Ar 
(reduz bactérias e odores), Desumidificador, 
Timer Digi tal, Turbo;  Manual do usuário em 
língua portuguesa, Controle Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora). 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID 12 

THERCOM 
INSTALACOES 

E 
MANUTENCOE
S ELETRICAS 

LTDA 
 

THERCOM 
 

2 .416 ,6600 
 

2 

  Condicionador de ar tipo sp lit High Wall, 
capacidade de refrigeração de 12.000 BTU/H 
(ou superior), tensão 220V, Selo Procel 
classificação energética Inmetro “A”, Display 
Digital na Evaporadora, (economia A) Fi ltragem 
do Ar (reduz bactérias e odores), 
Desumidificador, Timer Digi tal , Turbo; Manual 
do usuário em língua portuguesa, Con trole 
Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora) 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID 20 

DENTECK AR 
CONDICIONAD
O LTDA - EPP 

 

TCL 
 

2 .125 ,0000 
 

3 

 Condicionador de ar tipo split  High Wall, 
capacidade de refrigeração de 18.000 BTU/H 
(ou superior), tensão 220V, selo Procel 
classificação energética Inmetro “A”, Display 
Digital na Evaporadora, (economia A) Fi ltragem 
do Ar (reduz bactérias e odores), 
Desumidificador, Timer Digi tal , Turbo; Manual 
do usuário em língua portuguesa, Con trole 
Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora). 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID 70 

DENTECK AR 
CONDICIONAD
O LTDA - EPP 

 

TCL 
 

3 .070 ,0000 
 

4 

  Condicionador de ar tipo split High Wall, 
capacidade de refrigeração de 24.000 BTU/H 
(ou superior), tensão 220V, Display Digital na 
Evaporadora, Fi ltragem do Ar (reduz bactérias e 
odores), Desumidificador, Timer Digital, Turbo; 
Manual do usuário em l íngua portuguesa, 
Controle Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora). 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID 40 

DENTECK AR 
CONDICIONAD
O LTDA - EPP 

 

L 
 

4 .000 ,0000 
 

5 

  Condicionador de ar tipo split High Wall, 
capacidade de refrigeração de 36.000 BTU/H 
(ou superior), tensão 220V, Display Digital na 
Evaporadora, Fi ltragem do Ar (reduz bactérias e 
odores), Desumidificador, Timer Digital, Turbo; 
Manual do usuário em l íngua portuguesa, 
Controle Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora). 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID  
FRACASSADO 

 

6 

 Condicionador de ar tipo spl it High Wall  - 
INVERTER, capacidade de refrigeração de 
60.000 BTU/H (ou superior) , tensão 380V, 
Display Digital na Evaporadora, Fi ltragem do 
Ar (reduz bactérias e odores), Desumidificador, 
Timer Digi tal, Turbo;  Manual do usuário em 
língua portuguesa, Controle Remoto sem Fio; 
- Garantia mínima:  1 ano 
(evaporadora/condensadora) 
 
- Serviço de instalação com fornecimento de 
todos os materiais  e acessórios. 

UNID 2 

W.T 
DISTRIBUIDOR

A EIRELI 
 

PISO TETO/ELGIN 
 

12.326 ,0100 
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Comissão Permanente de Licitações - CPL
Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 022/2022
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a homologação do processo licitatório n° 00610256000647/2021-01, relativo ao Pregão
Eletrônico0 22/2022, bem como a adjudicação do objeto dessa licitação, conforme detalhado abaixo:
MEDICAL LIFE COMERCIO EIRELI - ITEM 01
NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI ME -ITENS 02, 03
DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR- item 04
BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA-itens: 05,25
BRAMED COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES E FARMACEUTICA- item 07
BULA BRASIL DISTRIBUIDORA DE PROD MEDICO HOSPITALAR -itens: 08,09
CIRURGICA SAO FELIPE PROD PARA SAUDE EIRELI-itens: 10,11,16,17,18,27,28
POLAR FIX INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS HOSPITALAR -Itens 12,13,14
GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI-itens 15,26
ACCUMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA- Item 19
OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS OD -Item 20
MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI - Item 24
PROTEC EXPORT IND.COM.IMP.EXP.EQP MEDICOS HOSPITAL -Itens 29,30
FRACASSADOS - ITENS  06,21,22,23
Natal-RN, 14 de junho de 2022. 
Ana Maria Ferreira da Silva
Pregoeira - CPL/SESAP

SESAP - COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE CONTRATOS/CGC.
EXTRATO  2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 170/2020.
PARTES: Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN e a empresa G Trigueiro Tecnologia LTDA ME.
OBJETO: Pactuar o reajuste dos preços do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2020, no valor de R$
149.555,32 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco Reais, e trinta e dois centavos), corre-
spondendo a 11,00% (onze por cento) sobre a fração no valor de R$ 1.359.593,95 referente ao período de
01/12/21 a 15/11/22, definindo em comum acordo, conforme (Ids.: 13071569, 13364794 e 13364794), em detri-
mento do INPC acumulado no período de novembro/2020 a novembro/2021 (12,0126%), conforme Processo nº
00610096.000066/2022-22 Com base no exposto, o valor total contratado (2º Aditivo) passará de R$
1.418.706,73 para R$ 1.568.262,05 (um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois
Reais, e quarenta e sete centavos). As despesas decorrentes do REAJUSTE no valor de R$ 149.555,32 (cento e
quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco Reais, e trinta e dois centavos), para o período de
01/12/2021 a 15/11/2022, serão custeadas com recursos orçamentários da contratante assim classificados:
Órgão: 24000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN - SESAP-RN. Unidade Orçamentária: 24131 -
Fundo Estadual de Saúde do RN - FESRN. Unidade Gestora: 240131 - Fundo Estadual de Saúde do RN -
FESRN. Valor: R$ 13.004,81 (treze mil, quatro Reais, e oitenta e um centavos) - 2021. Natureza da Despesa:
33.90.92.39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica. Valor: R$ 136.550,51 (cento e trinta e seis mil, quinhen-
tos e cinquenta Reais, e cinquenta e um centavos) - 2022. Natureza da Despesa: 33.90.39.05 - Serviços Técnicos
Profissionais. Classificação Funcional Programática: 10.126.2003.124201 - Modernização Administrativa,
Gerencial e Tecnológica da SESAP. Fonte de Recursos: 0.1.00.000.000 - Recursos Ordinários. Fundamento
Legal: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
Natal/RN, 09 de junho de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Gilvan Trigueiro
Neto pela contratada.                                                                                             

SESAP - COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE CONTRATOS/CGC.
EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 170/20.
PARTES: Partes: Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN e a empresa G Trigueiro Tecnologia LTDA ME.
OBJETO: Pactuar o reajuste dos preços do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2020, no valor de R$ 5.202,08
(cinco mil, duzentos e dois Reais, e oito centavos), correspondendo a 11,00% (onze por cento) sobre a fração
no valor de R$ 47.291,67 referente ao período de 16/11/21 a 30/11/21, definindo em comum acordo, conforme
(Ids. 13071569, 13364794 e 13364794), em detrimento do INPC acumulado no período de novembro/2020 a
novembro/2021 (12,0126%), conforme Processo nº 00610096.000066/2022-22. As despesas decorrentes do
REAJUSTE no valor de R$ 5.202,08 (cinco mil, duzentos e dois Reais, e oito centavos), correspondente retroa-
tivamente ao período de 16/11/2021 a 30/11/2021, serão custeadas com recursos orçamentários da contratante
assim classificados: Órgão: 24000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN - SESAP-RN. Unidade
Orçamentária: 24131 - Fundo Estadual de Saúde do RN - FESRN. Unidade Gestora: 240131 - Fundo Estadual
de Saúde do RN - FESRN. Natureza da Despesa: 33.90.92.39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.
Classificação Funcional Programática: 10.126.2003.124201 - Modernização Administrativa, Gerencial e
Tecnológica da SESAP.
Fonte de Recursos: 0.1.00.000.000 - Recursos Ordinários. Fundamento Legal: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei
8.666/93.
Natal/RN, 09 de junho de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Gilvan Trigueiro
Neto pela contratada.     

HOSPITAL REGIONAL DEOCLÉCIO MARQUES DE LUCENA
EXTRATO DE DISPENSA N° 009.2022 - Processo nº 00610379.000053/2022-87
OBJETO: Serviços de manutenção em central de gás, fogões e fornos do setor de Nutrição e Dietética desta
instituição.
Fundamento Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93.
Valor Global: R$: 15.875,00 (quinze mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Beneficiários: F. DA ROCHA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 12.215.375/0001-58.
Maria José de Pontes 
Diretora Geral
Natal, 14 de junho de 2022.

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2022 - Processo nº 00610348.000015/2022-91
Contratantes: Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel e a ELEVADORES MASTER LTDA.
Objeto: O objetivo deste Contrato é a Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva, com substituição de
Peças, para os elevadores.
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor global de R$
58.170,00 (cinquenta e oito mil cento e setenta reais).
As despesas decorrentes da execução deste contrato custeadas, neste exercício, com recursos orçamentários da
contratante, no valor total de R$ 33.932,50 (trinta e três mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta cen-
tavos) para o período de junho/2022 a dezembro/2022, serão assim classificadas:

24.131.10.302.2003.2382.238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares
001- Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 33.90.39.17 Manutenção, Conserv. Máquinas e Equipamentos
- Valor de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais), sendo o valor mensal de R$ 1.250,00 (um mil
duzentos e cinquenta reais) para o período de 01 de junho/2022 a 31 de dezembro/2022. 33.90.30.25 Material
para Manutenção de Bens Móveis - Valor de R$ 25.182,50 (vinte e cinco mil cento e oitenta e dois reais e
cinquenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.597,50 (três mil quinhentos e noventa e sete reais e cinquen-
ta centavos) para o período de 01 de junho/2022 a 31 de dezembro/2022.
Fonte: 100 (Recursos Ordinários).  Parágrafo Único: As despesas no valor total de R$ 24.237,50 (vinte e qua-
tro mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente ao período de janeiro/2023 a maio/2023,
serão incluídas na proposta orçamentária da SESAP para Unidades Hospitalares sendo:  33.90.39.17
Manutenção, Conserv. Máquinas e Equipamentos - Valor de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais),
sendo o valor mensal de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) para o período de 01 de janeiro/2023
a 31 de maio/2023. 33.90.30.25 Material para Manutenção de Bens Móveis - Valor de R$ 17.987,50 (dezessete
mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.597,50 (três mil quin-
hentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) para o período de 01 de janeiro/2023 a 31 de maio/2023.
Fonte: 100 (Recursos Ordinários).
Vigência: O Contrato terá validade na sua assinatura, eficácia com a publicação do extrato no DOE, com vigên-
cia de 01/06/2022 a 31/05/2023, não podendo ser prorrogado, e nos termos do que dispõe o art. 57, inciso XIII,
da Lei federal nº 8.666/93.
Pela Contratante: Maria de Fátima Pereira Pinheiro e pela Contratada: Francisco da Chagas e Souza Filho
Testemunhas: Cassia da Silveira CPF: 130.589.594-00 e Nayara Cunha Alves CPF: 090.953.254-07

SESAP - COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE CONTRATOS/CGC.
EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 59/2022. 00610079.000884/2022-33.
PARTES: Secretaria de Estado da Saúde Pública, com sede na Avenida Deodoro, 730 - Centro -Natal/RN, CEP:
59.025-600, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.754/0001-45, neste ato representada pelo Dr. Cipriano Maia de
Vasconcelos, CPF nº074.216.484-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA FERRAZZI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº31.774.682/0001-13, sediada na Rua
Antônio Jus, faz-se necessário prorrogar o prazo de execução do CONTRATO ORIGINAL.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto prorrogar a vigência do prazo de execução do
contrato 59/2022, conforme despacho 14718138, passando a seguinte redação: 3.3.1. O prazo de execução deste
contrato é de 30 (trinta) dias, contados a partir do marco supra referido, permanecendo vigente até 09/08/2022.
DA RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento. E, para firmeza e prova de assim
haverem, após ter sido lido juntamente com seu (s) anexo (s), o presente Termo de Apostilamento é assinado
eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN.

SESAP - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A DIRETORA GERAL, DRA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PINHEIRO, do HOSPITAL MONSENHOR
WALFREDO GURGEL, no uso de suas atribuições e com base nas informações da PREGOEIRO, resolve
homologar o resultado da licitação, Pregão Eletrônico nº.  24/2022. Cujo objeto é Contrato de Manutenção
Preventiva e Corretiva com reposição de peças originais para carros de anestesia da marca BAUMER, proces-
so nº 00610345.000075/2022-34â€‹, da seguinte forma:
EMPRESA CNPJ GRUPO VALOR TOTAL R$
CONSTAG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 41.005.786/0001-17 1. 35.988,00
TOTAL GERAL 35.988,00
Natal (RN), 14 de junho de 2022. 
Maria de Fátima Pereira Pinheiro
Diretora Geral

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Hospital Geral Dr. João Machado
Extrato de Dispensa n° 17/2022 - Processo nº 00610976.000016/2022-30
OBJETO: Aquisição de papel para ECG
Fundamento Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Valor Global: R$ 1.284,00 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais)
Beneficiário: Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos Ltda
CNPJ: 01.722.296/0001-17
Leidiane Fernandes de Queiroz
Diretora Geral Hospital Dr. João Machado
Natal, 14 de Junho de 2022

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 92/2022 - PROCESSO 00610081.000722/2022-56 -SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e JANEIDE BATISTA DA SILVA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em consonância com o art. 37, IX da
Constituição Federal de 1988 e o EDITAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS e pelo CONTRATADO
JANEIDE BATISTA DA SILVA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 94/2022 - PROCESSO 00610081.000725/2022-90-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e TAYSA LINS DE MOURA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI
NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 28/05/2022 a 27/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em consonância com o art. 37, IX da
Constituição Federal de 1988 e o EDITAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS e pelo CONTRATADO
TAYSA LINS DE MOURA.
Natal, 13 de Junho de 2022.
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SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 120/2022 - PROCESSO
00610081.000757/2022-95-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e FLÁVIA
DA SILVA SILVEIRA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 23/05/2022 a 22/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO FLÁVIA DA SILVA SILVEIRA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 93/2022 - PROCESSO
00610081.000719/2022-32-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e RITA DE
CASSIA SOUSA DA SILVA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 19/05/2022 a 18/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO RITA DE CASSIA SOUSA DA
SILVA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 152/2022 - PROCESSO
00610081.000795/2022-48 -SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e VALDES-
ON CORDEIRO DE MOURA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO VALDESON CORDEIRO DE
MOURA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 122/2022 - PROCESSO
00610081.000759/2022-84 -SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e ALDENO-
RA SANTANA DA SILVA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO ALDENORA SANTANA DA
SILVA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 188/2022 - PROCESSO
00610081.000864/2022-13-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e MARCOS
ANTONIO DE MELO.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 25/05/2022 a 24/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO MARCOS ANTONIO DE MELO.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 191/2022 - PROCESSO
00610081.000866/2022-11 -SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e GEISE
ANNE DA SILVA SANTOS XAVIER.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.

VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO GEISE ANNE DA SILVA SAN-
TOS XAVIER.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 197/2022 - PROCESSO
00610081.000873/2022-12-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e ELIENE
LUCENA DE ARAUJO SILVA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 27/05/2022 a 26/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO ELIENE LUCENA DE ARAUJO
SILVA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 201/2022 - PROCESSO
00610081.000877/2022-92-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e LUCIMAR
ALEXANDRE DA SILVA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO LUCIMAR ALEXANDRE DA
SILVA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 219/2022 - PROCESSO
00610081.000897/2022-63-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e IZA
MARIA MOTTA TENÓRIO.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 25/05/2022 a 24/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO IZA MARIA MOTTA TENÓRIO.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 212/2022 - PROCESSO
00610081.000892/2022-31-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e MINES
AUSTIN VITALIANO RODRIGUES.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UTI NENONATAL.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 25/05/2022 a 24/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO MINES AUSTIN VITALIANO
RODRIGUES.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 222/2022 - PROCESSO
00610081.000906/2022-16-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e CLECIA
DE MEIRELES FERNANDES.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 23/05/2022 a 23/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO CLECIA DE MEIRELES FER-
NANDES.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 221/2022 - PROCESSO
00610081.000905/2022-71-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e REJANE
DE SALES DIAS.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO REJANE DE SALES DIAS.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 255/2022 - PROCESSO
00610081.000944/2022-79-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e TERESA
CRISTINA DA ROCHA VASCONCELOS.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 26/05/2022 a 25/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO TERESA CRISTINA DA ROCHA
VASCONCELOS.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 236/2022 - PROCESSO
00610081.000919/2022-95-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e LIDIANE
DE OLIVEIRA ARAÚJO.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 20/05/2022 a 19/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO LIDIANE DE OLIVEIRA
ARAÚJO.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 300/2022 - PROCESSO
00610081.000995/2022-09-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e ANA
PAULA URBANO FERREIRA.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 27/05/2022 a 26/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO ANA PAULA URBANO FER-
REIRA.
Natal, 13 de Junho de 2022.

SESAP- CGTES
EXTRATO DO CONTRATO 260/2022 - PROCESSO
00610081.000951/2022-71-SEI
CONTRATANTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública e
DANIELLE CINTHYA FONSECA DO NASCIMENTO SILVINO.
OBJETO:- Contratação Temporária na Atividade Profissional de
TÉCNICO EM BIODIAGNÓSTICO.
VALOR: R$ 1.295,20
PERÍODO: 23/05/2022 a 22/05/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 10.229, de 31/7/2017, em
consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e o EDI-
TAL N° 001/2022 - SESAP.
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, CIPRIANO MAIA DE VAS-
CONCELOS e pelo CONTRATADO DANIELLE CINTHYA FONSE-
CA DO NASCIMENTO SILVINO.
Natal, 13 de Junho de 2022.

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202



88 15 DE JUNHO DE 2022Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

SESAP/HMAF
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 4º TERMO
ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2018
PROCESSO: 00610435.000020/2021-34  
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2018.
PARTES: HOSPITAL PEDIÁTRICO MARIA ALICE FERNANDES E
A EMPRESA CENTRO DE ESTERILIZAÇÃO DE NATAL-CENAT.
Objeto: O presente termo tem por objetivo pomover o Reajuste dos
preços do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2018 em 14,77% (catorze
vírgula setenta e sete por cento), de acordo com o IGPM-FGV acumula-
do nos últimos 12 meses (MARÇO/2021), conforme previsão contida na
cláusula sétima do Contrato originário, consoante o previsto no Art. 65
da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, em sua atual redação:
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes da execução deste contrato serão custeadas, neste exercício,
no valor deR$ 67.976,08 (sessenta e sete mil, novecentos e setenta e seis
reais e oito centavos) referente ao período de 19/03/2022 a 31/12/2022, e
o valor de R$ 18.623,59 (dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e
cinquenta e nove centavos) para o exercício de 2023. Perfazendo o valor
total estimativo de R$ 86.599,67 (oitenta e seis mil, quinhentos e noven-
ta e nove reais e sessenta e sete centavos), que compreende o período de
19/03/2022 a 18/03/2023 com recursos orçamentários da contratante,
assim classificados:  
24131.10.302.2003 2382 238201 - Manutenção das Unidades
Hospitalares. 0001 - Rio Grande do Norte. Elemento da Despesa -
33.90.39.05 (Serviços Técnicos Profissionais). Valor: R$ 43.602,59.
Fonte 0.1.67.000302 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde - MAC  . 24131.10.302.2003 2382 238201 - Manutenção das
Unidades Hospitalares. 0001 - Rio Grande do Norte. Elemento da
Despesa - 33.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais. Valor: R$
24.373,49 . Fonte 100 - Recursos Ordinários.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
EFEITOS: Retroativo a 19/03/2022.
Natal, 14 de junho de 2022.
Signatários: SUYAME FURTADO RICARTE Diretora Geral pela con-
tratante e  JOSÉ HUMBERTO DA COSTA pelaContratada.

Comissão Permanente de Licitação 
AVISO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de MEDICAMENTOS
- PORTARIA 344  a fim de abastecer a rede Hospitalar do Estado do Rio
Grande do Norte, pelo período de 12 meses, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. A abertura
das propostas será no dia 06/07/2022, às 09h e a sessão de disputa será
no dia 06/07/2022 e terá início às 10h, no site www.licitacoes-e.com.br.
(Horário de Brasília-DF). O Edital se encontra à disposição dos interes-
sados no referido site com nº de identificação: 940613 e no www.com-
pras.rn.gov.br. Informações na CPL/SESAP-e-mail-
sesap.cpl@gmail.com - no horário das 08h às 14h de segunda à sexta-
feira. 
Natal/RN, 14 de junho de 2022. 
Mayra dos Santos Pereira da Câmara 
PREGOEIRO(A) - CPL-SESAP/RN.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 028/2022
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde
Pública, no uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação
do processo licitatório n° 00610237.000019/2021-46, relativo ao Pregão
Eletrônico 028/2022, bem como a adjudicação do objeto dessa licitação,
conforme detalhado abaixo:
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORT - itens 1,2,3,4
UNI HOSPITALAR LTDA - itens 5,19,31,47
CM HOSPITALAR S.A. - item 7
RCC -DIST.  MEDIC CORRELATADOS E PROD MED - itens 17 e 18
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - itens 11 e 13
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. - itens 23 e 25
DROGAFONTE LTDA - itens 33,43,45 e 49
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS H
- itens 44,46 e 48
SULMEDIC COM. DE MED. EIRELI - item 57
FRACASSADOS - itens 9,27,28,37,38,39,40,50,51,52,53,54,55,56.
DESERTO - itens
6,8,10,12,14,15,16,20,21,22,24,26,29,30,32,34,35,36,41,52,58.
Natal-RN, 15 de junho de 2022. 
MAYRA DOS SANTOS PEREIRA DA CAMARA
Pregoeira - CPL/SESAP

SESAP - COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE
CONTRATOS/CGC.
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26/18.
PROCESSO SEI: 00610096.000625/2022-02.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A
EMPRESA - NÚCLEO DE GINECOLOGIA & OBSTETRÍCIA DE
MOSSORÓ S/S LTDA.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação pelo período
de 12 (doze) meses do contrato original, com base no permissivo legal da

Decisão Judicial - Ação Civil Pública n.o 0800637-65.2014.4.05.8401,
do dia 21/03/2018.
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$
3.736.454,40 (três milhões setecentos e trinta e seis mil quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), equivalente a 12 (doze)
parcelas mensais no valor estimado de R$ 311.371,20 (trezentos e onze
mil trezentos e setenta e um reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes da execução
deste contrato, no valor de R$ 3.736.454,40 (três milhões setecentos e
trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos), serão custeadas com recursos orçamentários da contratante, assim
classificados:  24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos
Serviços Complementares de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar. Natureza da Despesa: 3.3.90.34.02 Substituição Mão-de-
Obra (LRF, Art. 18) - Médicos. Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Sendo R$ 2.179.598,40 (dois milhões cento e setenta e nove mil quin-
hentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) referentes ao período
de 01/06/2022 até 31/12/2022 e R$ 1.556.856,00 (um milhão quinhentos
e cinquenta e seis mil oitocentos e cinquenta e seis reais) referentes ao
período 01/01/2023 até 31/05/2023.
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Aditivo tem validade e vigência de
01/06/2022 a 31/05/2023, eficácia com a publicação do extrato no DOE,
permanecendo em vigor as demais Cláusulas anteriormente pactuadas e
não alteradas.
E, para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si ajus-
tado e contatado, é expedido o presente Aditivo, que lido e achado con-
forme, é assinado pelos contratantes e pelas testemunhas abaixo identifi-
cadas, que a tudo estiveram presentes, dele sendo extraídas cópias
necessárias a sua execução.
Natal/RN, 30 de maio de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário Estadual de Saúde Pública do
RN pela contratante e Clélio José de Sena pela contratada.

SESAP - COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE
CONTRATOS/CGC.
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 136/17.
PROCESSO SEI: 00610096.000820/2022-24.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A
EMPRESA - CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA DE MOSSORÓ LTDA
(CAM).
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência
pelo período de 12 (doze) meses do contrato original, com base no per-
missivo legal da Decisão Judicial - Ação Civil Pública n. 0800637-
65.2014.4.05.8401, do dia 21/03/2018.
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$
1.368.000,00 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil reais), equiva-
lente a 12 (doze) parcelas mensais no valor estimado de R$ 114.000,00
(cento e quatorze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes da execução
deste contrato, no valor de R$ 1.368.000,00 (um milhão trezentos e
sessenta e oito mil reais), serão custeadas com recursos orçamentários da
contratante, assim classificados: 24131 10 302 2003 238901 -
Operacionalização dos Serviços Complementares de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Natureza da Despesa:
3.3.90.34.02 - Substituição Mão-de-Obra (LRF, Art. 18) - Médicos.
Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários Sendo R$ 798.000,00 (setecentos e
noventa e oito mil reais) referentes ao período de 01/06/2022 até
31/12/2022 e R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) referentes
ao período 01/01/2023 até 31/05/2023.
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Aditivo tem validade e vigência de
01/06/2022 até 31/05/2023, eficácia com a publicação do extrato no
DOE, permanecendo em vigor as demais Cláusulas anteriormente pactu-
adas e não alteradas. E, para firmeza e validade, e como prova de assim
haverem entre si ajustado e contatado, é expedido o presente Aditivo, que
lido e achado conforme, é assinado pelos contratantes e pelas teste-
munhas abaixo identificadas, que a tudo estiveram presentes, dele sendo
extraídas cópias necessárias à sua execução.
Natal/RN, 31 de maio de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário Estadual de Saúde do RN pela
contratante e Ronaldo Fixina Barreto pela contratada.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 016/2022
Processo Licitatório n° 00610999.000037/2021-14
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde
Pública, no uso de suas atribuições legais, torna pública a adjudicação do
Pregão Eletrônico 016/2022, conforme detalhado abaixo:
L S MOURA DISTRIBUIDORA EIRELI - Lotes 1, 2 e 4;
KS RODRIGUES DA SILVA EIRELI - Lote 3;
NATAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI -Lotes: 6, 9 e 10;
INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA - Lote 7;
Ratificado por homologação do Sr. Secretário de Saúde Pública do
Estado do RN.
Natal-RN, 14 de junho de 2022. 
CARLA JULIANA GOMES DE SOUZA
Pregoeira - CPL/SESAP

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO PARA LICITAÇÃO
Objeto: Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva de Poltrona
Hospitalar e Carro de Curativo.
Solicitamos uma estimativa de preço do objeto citado acima, para pregão
eletrônico que está em fase de pesquisa de preço; ainda não há Edital e/ou
Termo de Referência elaborado, visto que é necessário, no mínimo 03
valores de referência para parâmetro do valor estimado.
Trata-se de um Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Poltrona Hospitalar e Carro de Curativo, com reposição de peças, para o
período de 12 meses, podendo ser prorrogável. A relação completa dos
aparelhos contemplados e exigências contratuais, deverão ser solicitados
através do endereço eletrônico abaixo.
Para visita de vistoria, deverá procurar  o Setor de Patrimônio deste hos-
pital.
Informações que deverá constar na proposta: CNPJ; contato telefônico;
e-mail, data; validade da proposta de 06 (seis) meses. O valor da mão-de-
obra deverá ser separado do valor de peças, visto que só será pago peças
quando for necessário a troca.
Modelo de Proposta:
Valor Mensal de Mão-de-obra: R$
Valor Mensal de Peças: R$
OBS.: As empresas interessadas deverão encaminhar a cotação para o
endereço abaixo. 
Endereço eletrônico/e-mail: comprashmwg@hotmail.com
Maiores informações: Seção de Compras - Av. Sen. Salgado Filho, S/N -
Tirol - Natal/RN 
Telefone para  Contato: (84) 3232-7613.
Natal, 14/06/2022

SESAP-GRP
Processo: 00610256.000203/2022-49
Instrumento: cancelamento do empenho 2022NE001336, do RP
005/2021, processo nº 00610256.000324/2020-29.
Acato o Parecer nº 3510/2022 da Assessoria Jurídica deste Órgão que
deferiu o pedido de cancelamento do empenho, sem aplicação de sanção
administração, da empresa NORDMARKET COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
Natal/RN, 14/06/2022.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
Extrato do 3º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO Nº. 003/2019.
Processo nº 00610183.000281/2018-68
INSTRUMENTO: Contrato 003/2019
INTERESSADO: Empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
Objeto: O objetivo do presente Termo Aditivo é a Prorrogação do prazo
de vigência contratual por 12 (doze) meses, período de 01/06/2022 a
31/05/2023.
Fica estabelecido para os serviços objeto deste Termo aditivo o valor total
de R$ 401.522,02 (quatrocentos e um mil quinhentos e vinte e dois reais
e dois centavos).
As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão por conta dos
recursos orçamentários da contratante, no valor total de valor total de R$
234.221,12 (duzentos e trinta e quatro mil duzentos e vinte e um Reais e
doze centavos) de 01 de junho 2022 a 31 de dezembro de 2022, serão
incluídas na proposta orçamentária da SESAP para Unidades
Hospitalares sendo:
Elemento de Despesa: 33.90.39.17 (Manut. Conserv. Máquinas e
Equipamentos) O valor de R$ 234.221,12 (duzentos e trinta e quatro mil
duzentos e vinte e um Reais e doze centavos), sendo o valor mensal de
R$ 33.460,16 (trinta e três mil quatrocentos e sessenta Reais e dezesseis
centavos) de 01 de junho 2022 a 31 de dezembro de 2022. Fonte 100:
Recursos Ordinários. Parágrafo Único:
As despesas no valor total R$ 167.300,90 (cento e sessenta e sete mil
trezentos Reais e noventa centavos), referente ao período de 01 de janeiro
de 2023 a 31 de maio de 2023, serão incluídas na proposta orçamentária
da SESAP para Unidades Hospitalares sendo:
24.131.10.302.2003-2382.238201 - Manutenção das Unidades
Hospitalares. 001 - Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa:
3390.39.17 (Manutenção conservação de Máquinas e Equipamentos) R$
167.300,90 (cento e sessenta e sete mil trezentos Reais e noventa cen-
tavos), sendo o valor mensal de R$ 33.460,16 (trinta e três mil quatro-
centos e sessentas reais e dezesseis centavos) para o período de 01 de
janeiro de 2023 a 30 de abril de 2023 e o mês de maio/2023 o valor de
R$ 33.460,26 (trinta e três mil quatrocentos e sessentas reais e vinte e seis
centavos) com ajustes.
Fonte 100: Recursos Ordinários
Vigência: 01/06/2022 a 31/05/2023, eficácia com a publicação do extra-
to no DOE, permanecendo em vigor as demais cláusulas anteriormente
pactuadas e não alteradas.
Pela Contratante: Maria de Fátima Pereira Pinheiro e pela Contratada:
Natalia Martins Danielle e Evaldo Bella, Testemunhas: Cassia da Silveira
CPF: 130.589.594-00 e Adriana Macedo de Pontes CPF. 720.930.804-00

SESAP - GRUPO DE CONTRATOS (GCON)
EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2022 Processo nº
00610015.000537/2022-55
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PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA PROLIMP PRODUTOS E
SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: 1.1 O presente instrumento tem por objeto aquisição de materiais descartáveis para atender as neces-
sidades, em caráter emergencial, das Unidades Próprias da nossa rede estadual de saúde, de acordo com as
especificações, quantitativos e condições constantes deste Termo de Contrato;
VIGÊNCIA: 3.1 Este Contrato terá validade e vigência 180 (cento e oitenta) dias, com início a partir da data de
assinatura, de 14/06/2022 a 31/12/2022, e eficácia com a publicação do extrato no DOE - Diário Oficial do
Estado.
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor total estimado de R$ 997.072,00 (novecentos e noventa e
sete mil, setenta e dois reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Programação: 24131 10 302 2003 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares;
Fonte de Recursos: 0.1.22.000000 - Cota-parte do Royalties - Parcela Excedente) para a referida subação;
Natureza da Despesa:  3.3.9.0.30.46 - Materiais/Utensílios Descartáveis;
FISCALIZAÇÃO:
O Servidor JHONNY DE LIMA SOUZA, Matrícula: 232358-3, ficará responsável pelo acompanhamento e fis-
calização deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
PARÁGRAFO ÚNICO:
Na ausência justificada do fiscal, a (o) Chefe do Grupo Auxiliar em Substituição encontra-se autorizado a ates-
tar as Notas Fiscais/Faturas, devendo estar cientes da fiscalização da prestação de serviço.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário do Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Sra Micaela
Bezerra Belarmino de Macedo Calado pela contratada.

SESAP - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -  processo nº 00610186.000031/2022-84
A DIRETORA GERAL, DRA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PINHEIRO, do HOSPITAL MONSENHOR
WALFREDO GURGEL, no uso de suas atribuições e com base nas informações da PREGOEIRA, resolve
homologar o resultado da licitação, Pregão Eletrônico nº. 25/2022. Cujo objeto é a Aquisição de material hos-
pitalar (Escalpes para coleta múltipla de sangue, extensor para aplicação de acesso vascular, reagente líquido
óleo de imersão e outros), processo nº 00610186.000031/2022-84, da seguinte forma:  
EMPRESAS CNPJ ITENS VALOR TOTAL
DPNT COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 41.113.359/0001-52 1 2.440,00 
MEDIC PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 31.131.938/0001-74 2,6,7. 16.938,00
JOSE DANTAS DINIZ FILHO 22.077.847/0001-07 3 12.240,00 
CRUZEL COMERCIAL LTDA 19.877.178/0001-43 5,8. 11.797,00
DLM HOSPITALAR EIRELI 34.186.181/0001-04 9,10,11. 8.400,00
TOTAL GERAL 51.815,00
Obs.: Item fracassado: 4.
Natal (RN), 14 de junho de 2022.
Maria de Fátima Pereira Pinheiro
Diretora Geral

Hospital Regional Tarcísio Maia
Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022 - Processo nº. 0060538.000064/2021-14.
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de utensílios
(Material de consumo necessários para o Serviço de Nutrição e Dietética desta Unidade de saúde, EXCLUSI-
VO PARA MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº
123/2006, com alterações dadas pela LC nº 147/2014, LC nº 675/2020, com a modificação feita pelo Art.42 da
Lei Complementar nº675/2020.
A CPL/HRTM, no uso de suas atribuições legais, torna público à realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônica, tipo menor preço por lote, a qual se regerá pelas disposições das Leis e Decretos de Licitações
vigentes.
A abertura das propostas será no dia 30/06/2022, ás 9hs. e a sessão de disputa será no mesmo dia ás 10:00 no
site www.licitacoes-e.com.br (Horário de Brasília).
O edital se encontra à disposição dos interessados no referido site com o nº. de Identificação 944320, infor-
mações na CPL/HRTM - e-mail cplhrtm@rn.gov.br - no horário das 08:00 ás 12:00hs. de segunda á sexta-feira.
Mossoró/RN, 14 de junho de 2022.
Manoel Jácome de Lira
Pregoeiro/HRTM

Secretaria de Estado do Turismo
Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR

PROCESSO Nº: 12610021.000790/2022-27
ASSUNTO: TERMO DE INEXIGIBILIDADE
INTERESSADO: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Inexigibilidade, não resolvidas pelos meios administrativos.
OBJETO: Contratação da empresa Best Way Trips Agência de Viagens e Turismo LTDA, inscrita no CNPJ/ME
sob o nº 01.365.194/0001-91 para campanha de vendas, durante o período de Junho a Agosto de 2022.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: O turismo é classificado como uma atividade econômica fundamental para qual-
quer país ou região que possua elementos naturais, sociais culturais que sejam atrativos para visitação de out-
ros indivíduos, levando-os além de meros espectadores, pois suas motivações e a busca constante por exper-
iências são a chave para a definição das estratégias de planejamento, promoção e divulgação dos destinos. 
O Rio Grande do Norte é formado por 167 municípios. Seu potencial turístico está mapeado de acordo com suas
principais atrações, que totalizam 79 municípios no Mapa do Turismo Brasileiro, sendo dividido em 5 polos:
Agreste/Trairí - formado pela região sudeste do Estado e que faz fronteira com a Paraíba; Costa das Dunas -
formado por todo o litoral leste; Costa Branca - formado pelo litoral norte até a fronteira com o Ceará e seguin-
do pelo interior do Estado; Serrano - formado pelas cidades da região oeste do Estado; e Seridó - formado pelas
cidades ao centro-sul do Estado. Cada polo oferece surpresas de diferentes segmentos e experiências únicas aos
seus visitantes, e fomentavam a economia local por meio da oferta de serviços disponibilizados nos destinos. 
Entretanto, com o avanço da crise sanitária causada pela pandemia da COVID-19, o turismo foi o primeiro setor
diretamente impactado no cenário mundial e será um dos últimos a ter sua normalidade de negócios retomada.
Com a disseminação da doença pelo país e sua chegada ao Estado, a partir do final de março de 2020, o início
do isolamento social foi decretado, o que resultou no fechamento de grande parte dos estabelecimentos da
cadeia produtiva do setor e afetou diretamente a economia do RN.

O impacto foi estendido para diversas áreas, devido ao distanciamento social recomendado pela Organização
Mundial da Saúde, o que provocou uma redução brusca e acentuada da malha aérea no Estado (cerca de 90%),
junto a previsão de reposição lenta ao longo do ano. E a estimativa de fluxo de passageiros representará retro-
cesso de pelo menos 10 anos, ainda que se restaure o volume de embarques e desembarques de 2019 no segun-
do semestre de 2020.
A mudança que a pandemia provocou no mundo, gerou a necessidade de reorganização do planejamento do
setor de turismo. As ações no estado do Rio Grande do Norte, nos últimos anos, eram norteadas pelo
Planejamento Estratégico e Marketing Turístico do RN, elaborado em 2017, e que criou a campanha Tudo
Começa Aqui. O plano foi orientador das ações realizadas pelos órgãos de turismo, com indicação de mercados
prioritários e estratégias, mas, diante do novo cenário houve a necessidade de reavaliação do planejamento exis-
tente e definição de novas estratégias.
Desta maneira, a SETUR/RN e EMPROTUR, em parceria com entidades do setor privado, elaboraram o Plano
de Retomada do Turismo do Rio Grande do Norte (http://setur.rn.gov.br/wp-content/uploads/2020/05/Plano-de-
Retomada-Turismo-do-RN.pdf), que tem itens relacionados aos protocolos de segurança sanitária, revisados
pelo órgão de vigilância sanitária, bem como as estratégias de promoção turística a serem implantadas a curto,
médio e longo prazo. Vale destacar que na construção coletiva do Plano houve apresentação e discussão com os
diversos atores do turismo potiguar, tanto em reuniões setoriais, como em instâncias de governanças, como
Conselho Estadual de Turismo - Conetur e nos Conselhos Regionais dos cinco polos. 
Deste modo, com qualidade dos atrativos, segurança do destino voltada para os protocolos sanitários vigentes
e a divulgação dos destinos do Estado para o momento da retomada do Turismo pós-isolamento social, são ele-
mentos decisivos para a garantia de uma experiência gratificante ao turista, contribuindo diretamente para a con-
solidação da imagem dos destinos do RN voltados para segmentos como aventura, religioso, sol e praia, gas-
tronômico e cultural. Nesse sentido, torna-se necessário promover a dinamização do fluxo turístico no Rio
Grande do Norte, por meio do estímulo ao turismo em âmbito regional e nacional, mercados vistos como
estratégicos para a dinamização econômica e a recuperação dos grandes e pequenos agentes do setor formal e
autônomo.  
Dentro desta perspectiva e visando garantir ao turista a realização de elevados protocolos sanitários nos estab-
elecimentos é o que levou o Governo do Rio Grande do Norte a criar o selo "Turismo Mais Protegido". Numa
iniciativa conjunta da SETUR e EMPROTUR, Sistema Fecomércio, por meio do Senac, Sebrae e a entidades
do trade turístico, o selo busca  fortalecer a confiança dos viajantes, além de apresentar empresas e serviços
empenhados em resguardar a saúde e a segurança de turistas e moradores. A estratégia se uniu ao momento em
que o Rio Grande do Norte se consagrou como o primeiro estado no Brasil a receber o selo global de segurança
para viagens, o Travel Safe Stamp, promovido pelo Conselho Mundial de Viagens e Turismo (WTTC) e com
respaldo da Organização Mundial do Turismo.
Neste contexto, a Emprotur priorizou ações que contribuirão para a retomada do turismo potiguar, visando a
otimização de recursos e por impactarem a cadeia produtiva a curto prazo. Assim, realizar uma campanha de
marketing cooperado com a Best Way Trips Agência de Viagens e Turismo LTDA tem como objetivo promover
a divulgação das potencialidades turísticas do Estado a nível nacional e trazer como resultado o aumento da
demanda turística pós-pandemia, divulgar e apresentar aos agentes de viagens que trabalham com a operadora,
as medidas sanitárias implementadas na cadeia produtiva do setor, a visibilidade dos destinos turísticos do RN,
pelo alcance que a mídia digital possui e acompanhamento dos relatórios de informações e vendas.
A proposta tem como enfoque:
- Ação em portal de vendas da operadora com destaque no sistema de buscas e reservas, inserção dos produtos
turísticos do Rio Grande do Norte no site de vendas da operadora, envio de e-mail para mais de 3.000 clientes
em base de contatos.
- Estado Destaque no stand da BWT na Expo Turismo Paraná 2022, que acontecerá no período de 9 a 10 de
Junho de 2022, com participação de representantes da Emprotur em stand com balcão dedicado ao Rio Grande
do Norte, contemplando:
Espaço para atendimento ao trade e ao público; Plotagem destaque no stand; Evento na plataforma da Serra
Verde Express para 200 agentes. (Coquetel); Passeio de Trem Morretes/ Curitiba com 200 agentes de viagem
agentes das regiões do Paraná, Santa Catarina, São Paulo e Rio Grande do Sul, com capacitação do Rio Grande
do Norte; Palestra na agenda oficial do evento Expo Turismo Paraná 2022.
- Treinamentos presenciais e online com trade e equipe BWT, sendo:
Período de 13 a 18 de Junho:
Capacitação das agências de viagem das regiões de Espírito Santo, Mato Grosso do Sul e Amazonas (via
online);
Capacitação In Loco em vagão Serra Verde durante o trajeto Curitiba/ Morretes com entrega de caixinha de
lanche personalizada com aplicação da logo e destinos do Rio Grande do Norte.
Meta de resultado esperado: Crescimento em 35% em vendas em relação ao ano 2021.
Considerando que a principal competência da EMPROTUR é de promover e divulgar o RN como destino turís-
tico, a comunicação é uma das áreas estratégicas para atingir o objetivo almejado. O objetivo da contratação da
plataforma é otimizar e dar celeridade no alcance às informações atualizadas aos players do mercado turístico,
aos potenciais turistas, inclusive sobre as regras de segurança sanitária adotadas pelo destino nesse momento.
Na era digital em que vivemos atualmente, com o aumento exponencial do uso de smartphones, torna-se muito
importante qualquer empresa utilizar o e-mail como forma direta de comunicação. Nesse sentido, a informação
e o conteúdo são fundamentais nas estratégias de marketing para deixar os clientes envolvidos e ligados à
empresa (em modo amplo, o destino RN). 
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA: De acordo com o Plano Orçamento
Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2022, o valor Orçamentário e Financeiro à
conta da dotação abaixo discriminada:
Projeto de atividade: 303001 - Campanhas de marketing turístico;
Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda;
Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses a contar da data da sua
assinatura, podendo prorrogar a vigência, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 30 DA LEI 13.303/2016. Preservação e
observância dos aspectos legais e formais contidos na Lei Federal nº 13.303/2016.
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pela Diretoria de
Promoção Turística da EMPROTUR e fica indicado para a Fiscalização do contrato a empregada pública Molga
de Araújo Dias Freire, Matrícula ***-920-*, CPF: ***.138.924-**, e-mail: molgaemprotur@gmail.com, con-
forme preconiza o art. 97 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMPROTUR -
RILC.
CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A - EMPROTUR - CNPJ:
10.202.792/0001-30
CONTRATADA: BEST WAY TRIPS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - CNPJ:
01.365.194/0001-91
Natal/RN, 14 de junho de 2022
(Assinado  Eletronicamente)

RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA - Diretor Vice Presidente
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Processo Número: 12610021.000742/2022-39
Assunto: Termo de Dispensa de Licitação
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 8/2022
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quais-
quer questões relacionadas a esta Dispensa, não resolvidas pelos meios
administrativos.
OBJETO: Aquisição de 6.000 sacolas tipo ecobags com as seguintes
especificações: tecido 100% algodão, medindo 37,5 x 41,5 cm (largura x
altura), duas alças em algodão cru com 60 cm, com a logomarca do
"Visite Rio Grande do Norte" impressa em 4 cores (conforme arquivo
enviado por nós), no centro da sacola, em um dos lados, na proporção do
objeto. A cor do tecido deve ser marfim (cru). Conforme modelo anteri-
or já adquirido e utilizado. Não há necessidade de embalagem
JUSTIFICATIVA: A EMPROTUR tem a missão de movimentar a maior
atividade econômica do Estado, o Turismo, uma vez que não há grandes
indústrias instaladas no RN e tal ramo impacta diretamente em mais 52
cadeias produtivas potiguares. Quanto mais ações de promoção e divul-

gação do turismo, mais turistas visitando, haverá o aumento exponencial
da geração de emprego e renda, fomentando a economia, tendo em vista
que é um ciclo que se retroalimenta. 
Os materiais objeto desta aquisição visam a distribuição e serão oferta-
dos em eventos e encontros da área da promoção ao turismo, os quais
também serão distribuídos aos profissionais da área.
A justificativa da aquisição do material promocional em questão, advém
da nossa estratégia em potencializar a promoção do Estado, enquanto
destino turístico. 
Vale ressaltar que, diante da falta de material promocional nos nossos
estoques, esta solicitação deverá correr em paralelo ao processo lici-
tatório nº 12610006.000027/2022-94, que está em andamento.
VALOR GLOBAL: R$ 44.640,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e
quarenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orça-
mentária para o exercício de 2022, o valor Orçamentário e Financeiro à
conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto de atividade: 303201 - Produtos, brindes, e folheteria para dis-
tribuição
Elemento de Despesa: 33.90.32.12 - Materiais de distribuição em even-
tos (Brindes)
Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

FUNDAMENTO LEGAL: art. 29, inciso II, da Lei Federal n.º 13.303, de

30 de junho de 2016 (Estatuto das Estatais) e em consonância com o

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMPROTUR - RILC.
CONTRATANTE: Empresa Potiguar de Promoção Turística S/A -
EMPROTUR - CNPJ: 10.202.792/0001-30.
CONTRATADA: GRATHUS COMERCIO E SERVICOS LTDA -
CNPJ: 44.527.742/0001-45
Natal RN, 14 de junho de 2022
(Assinado Eletronicamente)
RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA
Diretor Vice Presidente
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 081/2022 - PGJ/RN*

Institui o Programa de Resolutividade e Gerenciamento do Passivo -
PROGEP dos órgãos de execução do Ministério Público do Estado do
Rio Grande do Norte.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 22,
IV, XXI e XXXVI e 193-A, da Lei Complementar Estadual n° 141, de 9
de fevereiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do
Rio Grande do Norte),
CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição Federal estabelece
aos entes públicos a obrigação da eficiência, o que exige o emprego de
instrumentos e mecanismos que propiciem a boa governança, através da
execução de ações que estejam alinhadas às necessidades e às demandas
de interesse público;
CONSIDERANDO que a identificação das melhores práticas institu-
cionais é de fundamental importância para o incremento da eficiência
organizacional, notadamente quanto ao aperfeiçoamento dos serviços
ofertados à sociedade, com a consequente otimização dos recursos
disponíveis e tempo investidos pelas diferentes unidades na persecução
dos mesmos objetivos;
CONSIDERANDO que o art. 1° da Recomendação n° 34/2016, do
Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que os órgãos do
Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua autonomia administrati-
va e funcional, devem priorizar o planejamento das questões institu-
cionais, a avaliação da relevância social dos temas e processos em que
atuem, a busca da efetividade em suas ações e manifestações e a limi-
tação da sua atuação em casos sem relevância social para direcioná-la na
defesa dos prioritários interesses da sociedade;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1° da Recomendação n° 54, de 28
de março de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, o qual
determina que "sem prejuízo da respectiva autonomia administrativa,
cada ramo do Ministério Público adotará medidas normativas e adminis-
trativas destinadas a estimular a atuação resolutiva dos respectivos mem-
bros e a cultura institucional orientada para a entrega à sociedade de
resultados socialmente relevantes";
CONSIDERANDO que a Carta de Brasília estabelece como diretriz que
os membros do Ministério Público devem adotar postura resolutiva
amparada no compromisso com ganhos de efetividade na atuação insti-
tucional, exigindo-se para tanto atuação proativa do membro para garan-
tia do andamento célere e da duração razoável dos feitos sob a respons-
abilidade de sua unidade ministerial;
CONSIDERANDO que foram identificados órgãos de execução que
apresentam significativo passivo extrajudicial e/ou judicial, o que indu-
bitavelmente dificulta a produção de resultados jurídicos socialmente rel-
evantes, demandando medidas de boa gestão para incrementar a força de
trabalho com vistas a sanear esse passivo e garantir condições favoráveis
para uma atuação ministerial eficiente;
CONSIDERANDO que os atuais recursos de tecnologia da informação e
estruturas administrativas institucionais permitem a otimização da força
de trabalho interna, de modo a favorecer o equilíbrio entre o volume das
demandas de trabalho e o seu eficiente gerenciamento por parte dos
órgãos de execução com elevado acúmulo de feitos;
CONSIDERANDO que os serviços de suporte ofertados, por intermédio
das inspeções ou mutirões, pelo Núcleo de Assessoramento Jurídico
Remoto (NAJUR), bem como a prática institucional de designação de
membro para auxiliar em órgãos que apresentam acentuado volume de
feitos judiciais e extrajudiciais, vêm demonstrando que o incremento da
força de trabalho tem potencial para tornar o passivo gerenciável, de
modo a contribuir para uma atuação ministerial útil à efetividade dos
direitos tutelados pelo Ministério Público;
RESOLVE:
Art. 1°  Fica instituído o Programa de Resolutividade e Gerenciamento
do Passivo - PROGEP de órgãos de execução do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2°  O fomento à resolutividade da atuação de unidades de execução
consiste no estabelecimento de diretrizes orientadoras, resguardada a
independência funcional, para a instauração, impulsionamento e arquiv-
amento de procedimentos extrajudiciais, de modo que a atuação ministe-
rial esteja direcionada à produção de resultados significativos e úteis à
efetividade dos direitos tutelados pelo Ministério Público.
Art. 3°  A resolutividade da atuação dos órgãos de execução deve ser ori-
entada pelas seguintes diretrizes:
I - atuação com enfoque coletivo na indução e fiscalização de políticas
públicas que repercutam de modo relevante na concretização dos direitos
tutelados pelo Ministério Público;
II - atuação na apuração de irregularidades/desconformidades que ven-
ham a afetar e comprometer diretamente a prestação do serviço público e
que permaneçam mesmo após o denunciante/noticiante ter acionado a
respectiva gestão/direção da unidade prestadora do serviço;
III - análise criteriosa e prévia das reclamações/denúncias/irregulari-
dades, de modo a ser evitada a atuação ministerial que tenha objeto não
essencial à garantia dos direitos tutelados ou prestação da política públi-
ca fiscalizada;
IV - avaliação contínua da relevância social dos objetos dos procedimen-
tos extrajudiciais, arquivando-se aqueles que não tenham impacto na efe-
tividade da concretização dos direitos fundamentais tutelados institu-
cionalmente;
V - delimitação do objeto dos procedimentos, arquivando-se aqueles com
objeto de investigação genérico, sem individualização dos fatos, que
impossibilite resultado útil e efetivo;
VI - arquivamento de procedimentos em que já tenham sido esgotadas as
possibilidades de diligências proporcionais ao objeto investigado; 
VII - arquivamento de procedimentos que já tenham assegurado resulta-
do útil e relevante socialmente em relação ao fim a que se destinam,
ainda que de forma parcial.
Art. 4°  O fomento ao gerenciamento do passivo objetiva ofertar esforços
aos órgãos de execução que apresentem volume extrajudicial e/ou judi-
cial acentuadamente acima do patamar dos demais órgãos de execução
com atribuições idênticas ou semelhantes, levando-se em conta os
seguintes aspectos:
I - acompanhamento e avaliação contínua do volume de procedimentos
extrajudiciais e processos judiciais das Promotorias e Procuradorias de
Justiça;
II - identificação do suporte necessário à superação do desequilíbrio ver-
ificado entre a demanda de trabalho e a capacidade produtiva da unidade; 
III - oferta de serviços de suporte para viabilizar um acervo compatível
com uma atuação eficiente voltada à entrega de resultados socialmente
relevantes.
Art. 5° O programa de gerenciamento do passivo será disponibilizado a
partir da contínua e sistemática análise do quantitativo de procedimentos
extrajudiciais em termos de volume atual, evolução do número total de
procedimentos nos períodos anteriores e tendência de crescimento; e,
para os processos e procedimentos judiciais, na verificação do fluxo de
entrada, permanência e saída.
§1° Serão considerados passivos extrajudiciais que demandam atenção
de gerenciamento os que se enquadrem nas seguintes condições, de
forma cumulativa ou não:
a) passivo maior ou igual a 200 procedimentos;
b) passivo que contenha 50 procedimentos ou mais com tempo superior
a 04 anos; 
c) passivo que contenha 50 procedimentos ou mais sem impulsionamen-
to por tempo superior a 90 (noventa) dias.
§2° Serão considerados passivos judiciais que demandam atenção de
gerenciamento aqueles que contenham 50 processos/procedimentos ou
mais com tempo de vista superior a 60 dias.
Art. 6°  A unidade ministerial identificada com passivo nas condições
descritas no artigo anterior, se interessada, poderá receber o suporte do
Núcleo de Gerenciamento do Passivo - NUGEP, conforme a disponibili-
dade e as causas que geraram a excepcionalidade do acúmulo.
Art. 7°  O Núcleo de Gerenciamento do Passivo - NUGEP será integra-
do por membros da Instituição que atuarão, com o suporte do Núcleo de
Assessoramento Jurídico Remoto - NAJUR, até a finalização do proced-
imento extrajudicial, como também, na hipótese de processos e procedi-

mentos judiciais, até a adoção da medida judicial cabível.
Parágrafo único. A finalização do procedimento extrajudicial consiste na
propositura das medidas judiciais pertinentes, cíveis e/ou criminais,
inclusive eventuais incidentes processuais imprescindíveis ao ajuizamen-
to das ações principais, ou até a promoção de arquivamento integral.
Art. 8°  Será publicado edital para chamamento dos membros interessa-
dos em integrar o Núcleo de Gerenciamento do Passivo - NUGEP, o qual
definirá os respectivos critérios de ingresso.
Art. 9°  O órgão de execução que apresentar as condições que demandem
a atuação do NUGEP será acionado para, com o auxílio do NAJUR, sele-
cionar os processos e procedimentos passíveis de resolução, consideran-
do-se os seguintes critérios:
I - procedimentos extrajudiciais em trâmite cujo objeto não tenha
relevância ou utilidade para a efetividade do direito fundamental tutelado;
II - procedimentos extrajudiciais em trâmite sem linha investigativa
definível;
III - procedimentos extrajudiciais com maturidade de instrução que per-
mita a atuação resolutiva dos integrantes do NUGEP;
IV - procedimentos extrajudiciais em que já tenham sido esgotadas as
diligências possíveis para o deslinde dos fatos objeto de apuração; 
V - processos e procedimentos judiciais com tempo de vista superior a 60
dias e que haja interesse público que justifique a intervenção ministerial.
Art. 10.  Após realizada a identificação da Unidade Ministerial e sele-
cionado o passivo que será objeto de gerenciamento, serão definidos por
ato da Procuradoria-Geral de Justiça os membros do NUGEP que atu-
arão, como também o quantitativo de procedimentos extrajudiciais e/ou
procedimentos/processos judiciais que serão objeto de intervenção, os
parâmetros de concessão de licenças compensatórias, o período de atu-
ação e as demais questões relacionadas ao suporte.
Art. 11.  Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradora-Geral de
Justiça.
Art. 12.  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 09 de junho de 2022.
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
*Republicada por incorreção

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA n. 2803093 do Inquérito Civil n. 04.23.2031.0000045/2022-16 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Mossoró, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e
III da CF/88; art. 26, I da Lei n. 8.625/93; art.67, inciso IV e art. 68, I
ambos da Lei Complementar n. 141/96, bem como a teor dos arts. 3º, IV,
20 e 21 da Resolução n. 12/2018-CPJ/RN; 
Considerando o vencimento do prazo para conclusão do Procedimento
Preparatório n. 03.23.2031.0000041/2021-47, destinado a apurar suposta
prática de ato de improbidade administrativa, pelo senhor Antônio Freire
de Souza Filho, referente à contratação temporária da senhora Ana Taís
Lopes de Oliveira para o cargo de Técnico de Nível Superior II e con-
seguinte nomeação para a Coordenação da Unidade Mista de Saúde -
Pronto-Socorro, em virtude da ofensa às Leis Municipais n. 483/2014 e
n. Lei n. 274/2002 c/c art. 37, caput, II, X, CF/88;
Considerando que a documentação coligida revelou, nos termos do
despacho n. 1676530: 1) a ausência de regulamentação de gratificação e
a suposta liberação da verba pública sem autorização legal específica; 2)
a ausência de discriminação, na Lei n. 379//2008, do núcleo de
atribuições dos enfermeiros da Unidade Mista, o que corrobora a dúvida
deste órgão ministerial diante da diferença de remuneração também no
tocante ao próprio contrato temporário da senhora Ana Taís Lopes de
Oliveira, no período de 2018 a 2021; 3) a variação da remuneração con-
tratual da senhora Ana Taís Lopes de Oliveira de R$1.407,00 (mil qua-
trocentos e sete reais) em 2018 para R$3.736,51 (três mil setecentos e
trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), em 2020, documento
1568135.págs. 20/21; 4) a variação da remuneração em virtude da ques-
tionável gratificação e de adicionais de insalubridade e/ou noturno, não
previstos no contrato temporário inicial (págs. 22/23); 5) a ausência de
discriminação, na Lei n. 379/2008, da remuneração de enfermeiros com
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base na lotação; 6) a previsão legal da remuneração de R$2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) sem indicação dos adicionais; 7) a previsão na Lei
n. 473/2013, da citada remuneração para as contratações temporárias dos
enfermeiros, sem discriminar lotação (PSF/ESF ou da Unidade Mista); 
Considerando que a Câmara Municipal de Governador Dix-Sept Rosado
informou que não dispõe de outras leis além das remetidas e informou
que os enfermeiros do PSF não trabalhavam em regime de plantão, razão
pela qual não recebiam adicional noturno, documento 1776158; 
Considerando, pois, a necessidade de dilação probatória para que este
órgão ministerial possa se manifestar sobre eventual prática de impro-
bidade administrativa prevista nos arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/92 ou
arquivamento do feito; Considerando o acúmulo de trabalho neste órgão
ministerial, conforme documentos n. 2802582, 2802600, 2802782,
2802788, 2802798, 2802808, 2802826, 2802831, apesar do auxílio
decorrente do Edital n. 07/2021- PGJ/RN, o que impossibilita o apraza-
mento de audiências desde logo; 
Considerando, por fim, que, de acordo com a data dos fatos (2018- 2020),
não há risco iminente de prescrição nos termos da Lei n. 8.429/92, seja
com base nas alterações da Lei n. 14.230/2021 ou não; 
Considerando, por fim, o disposto na Lei n. 9.784/99; 
INSTAURA INQUÉRITO CIVIL para apurar suposta prática de ato de
improbidade administrativa, pelo senhor Antônio Freire de Souza Filho,
referente à contratação temporária da senhora Ana Taís Lopes de Oliveira
para o cargo de Técnico de Nível Superior II e conseguinte nomeação
para a Coordenação da Unidade Mista de Saúde - Pronto-Socorro, em
virtude da ofensa às Leis Municipais n. 483/2014 e n. Lei n. 274/2002 c/c
art. 37, caput, II, X, CF/88. 
Diligências iniciais: 
I) Registro dos dados acima consignados conforme orientações da
Corregedoria-Geral do Ministério Público;
II) Comunicação da expedição desta Portaria à Coordenação do Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público,
conforme artigo 24 da Resolução n. 12/2018 - CPJ/RN;
III) Remessa de uma via da presente portaria, ao setor próprio, para pub-
licação no DOE;
IV) Juntada das portarias das substituições e licenças médicas referentes
aos meses de agosto de 2021 a janeiro de 2022 e de março a maio deste
ano de modo a esclarecer a paralisação do feito desde julho de 2021;
V) Expedição de ofício, à Secretaria de Administração, a fim de comu-
nicar a instauração do presente e requisitar, considerando o teor do ofício
n. 142/2021-GP (documento 1776158): 1) informação acerca da existên-
cia de ato administrativo/normativo que discrimine o núcleo de
atribuições do cargo de enfermeiro previsto na Lei n. 379/2008 bem
como de lei que crie e regulamente o seguinte: 1.1) cargo de enfermeiro
de Unidade Mista de Saúde; 1.2) adicional noturno e de insalubridade dos
enfermeiros municipais; 1.3) remuneração do enfermeiro de Unidade
Mista de Saúde; 1.4) gratificação de que trata o art. 2º da Lei n. 483/2014;
1.5) eventual diferença de remunerações dos enfermeiros lotados no PSF
e na Unidade Mista de Saúde,
VI) Providências de praxe, pela secretaria ministerial, para cumprimento
dos expedientes, em virtude da aplicação do princípio da eficiência (art.
37, caput, CF/88) e orientações posteriores oriundas da douta
Corregedoria-Geral do Ministério Público;
VII) Encaminhamento de uma via desta Portaria ao referido órgão corre-
icional para ciência e eventual orientação que julgue necessária, espe-
cialmente diante do disposto no art. 23, §2º da Lei n. 8.429/92¹, para
otimização dos trabalhos da 11ª PmJM, a qual continua com sobrecarga
de trabalho mesmo após o auxílio decorrente do Edital n. 07/2021-
PGJ/RN, além do deficit na equipe de apoio, já de ciência da
Administração Superior.
Mossoró/RN, 13 de junho de 2022.
Micaele Fortes Caddah 
Promotora de Justiça 
_____________
1§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será con-
cluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, pror-
rogável uma única vez por igual período, mediante ato fundamentado
submetido à revisão da instância competente do órgão ministerial, con-
forme dispuser a respectiva lei orgânica. (Incluído pela Lei nº 14.230, de
2021) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE APODI

AVISO N°2804870/2022 - 2ª PmJA
A 2° Promotora de Justiça da comarca de Apodi, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do art. 44, § 2º, da Resolução n°012/2018-
CPJ, torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do
Inquérito Civil nº 04.23.2376.0000013/2017-85, que tem por objeto apu-
rar possíveis irregularidades na efetivação de servidores da Prefeitura
Municipal de Rodolfo Fernandes/RN admitidos sem prévia aprovação
em concurso público antes da CF/88 e fora do prazo do ADCT 19.
Aos interessados, fica concedido o prazo, até a data da sessão de julga-
mento da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou doc-
umentos nos referidos autos.
Apodi/RN, 13 de junho de 2021
LIV FERREIRA AUGUSTO SEVERO QUEIROZ
Promotora de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
A Promotoria de Justiça de Campo Grande/RN, torna público, para os
devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n°
04.23.2542.0000014/2020-56, instaurado com o objetivo de Investigar a
regularidade da farmácia básica de Janduís no ano de 2020 
Aos interessados, fica concedido prazo até a data da sessão de julgamen-
to da Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos aos
referidos autos.
Campo Grande/RN, 13 de junho de 2022.
Paulo Carvalho Ribeiro
Promotor de Justiça

AVISO n° 2800523 
A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ceará-Mirim/RN, nos termos
do art. 44, §2° da Resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os dev-
idos fins, a promoção de arquivamento dos procedimentos que se segue:
1) Procedimento Preparatório 03.23.22800000056/2022-75 - Objeto:
Apurar a carência de enfermeiros no centro material de esterilização
(CME) do Hospital Dr. Percílio Alves, Ceará-Mirim/RN. Aos interessa-
dos, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da pro-
moção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público,
para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referi-
dos autos. 
Ceará-Mirim/RN, 13 de junho de 2022
(assinado digitalmente)
Roger de Melo Rodrigues 
Promotor de Justiça
_____________
Documento nº 2800523 do procedimento: 032322800000056202275 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do
Código nº 61b262800523.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM

A V I S O nº 004/2022 - 6ª PmJP
O 6º Promotor de Justiça da Comarca de Parnamirim torna pública, para
os devidos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito Civil nº
04.23.2433.0000017/2019-86 - 6ª PmJP, instaurado para "apurar as
condições das instalações físicas, dos equipamentos e materiais e os
recursos humanos da Unidade Básica de Saúde de Pium, Parnamirim".
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julga-
mento para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos
referidos autos.
Parnamirim/RN, 13 de junho de 2022.
Sérgio Gouveia de Macedo
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM

A V I S O nº 006/2022 - 1ªPmJP
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnamirim torna pública, para
os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil nº
04.23.2144.0000036/2022-19 - 1ª PmJP, que tem por objeto: "APURAR
SUPOSTA PRÁTICA DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS INDE-
VIDAS DE FARMACÊUTICOS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM,
BEM COMO LOTAÇÕES SEM TRANSPARÊNCIA".
Parnamirim/RN, 10 de junho de 2022.
LIV FERREIRA AUGUSTO SEVERO QUEIROZ 
Promotora de Justiça, em substituição legal

AVISO DE ARQUIVAMENTO º 2768829  
Ref.: Procedimento Administrativo nº 33.23.2035.0000061/2020-07   
A 15ª PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ, nos
termos do art. 44, parágrafo 2º da Resolução nº 012/2018 - CPJ/RN, torna
pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do
Procedimento Administrativo nº 33.23.2035.0000061/2020-07, cujo o
objeto é "Apurar possível situação de maus tratos a idosa S. T. I.".
Aos interessados fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para, querendo
interpor recurso administrativo para o Conselho Superior do Ministério
Público deste Estado, mediante a apresentação de razões escritas. 
Mossoró, 03/06/2022.
Guglielmo Marconi Soares de Castro 
Promotor de Justiça

A V I S O n. 2757838
A 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró-RN, com atribuições
na Defesa do Patrimônio Público e Tutela de Fundações e Entidades de
Interesse Social, nos termos do art. 44, § 2o da Resolução no 012/2018-
CPJ, torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.
03.23.2027.0000022/2022-35, cujo objeto consiste em suposta irregular-
idade na cessão da servidora Milena Celandia Rodrigues Silva do
Município de Mossoró para a Prefeitura Municipal de Patu/RN. 
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julga-
mento da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou doc-
umentos nos referidos autos. 

Mossoró/RN, 14 de junho de 2022. 
Fábio de Weimar Thé 
7º Promotor de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA CRUZ
Rua Dep. Djalma Marinho, 221, São Sebastião, Nova Cruz/RN, CEP:
59.215-000
Telefone: (84) 99972-4418/1069, E-mail: 02pmj.novacruz@mprn.mp.br

PORTARIA 2805281 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Nova Cruz/RN,
verificando a necessidade de apuração de fatos, RESOLVE, por conver-
são do Procedimento Preparatório nº 03.23.2166.0000092/2021-40, com
fulcro no 18 da Resolução nº 012/2018-CPJ/MPRN, INSTAURAR o
INQUÉRITO CIVIL de nº constante no rodapé, para: 
OBJETO: Apurar suposto desvio de função da servidora Ana Maria
Ferreira, no município de Lagoa D'Anta/RN. 
REPRESENTANTE(S): Promotoria de Justiça de São José do
Campestre/RN. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO:
Município de Lagoa D'anta/RN e Ana Maria ferreira. 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal e Lei nº 7.347/85 . 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 
I. Registre-se no sistema eletrônico e-MP, inclusive mediante cadastro de
todas as partes;
II. Comunique-se esta instauração ao CAOP Patrimônio Público, por
meio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta Portaria, até o dia 10 do
próximo mês;
III. Afixe-se a Portaria no local de costume e remeta-se para publicação
no Diário Oficial do RN;
IV. Notifique-se o servidor municipal ABRAÃO FELIPE DE
OLIVEIRA, residente no Sìtio Lagoa do Chico, 66, Lagoa D'anta/RN,
para oitiva na Promotoria de Justiça em dia a ser marcado e certificado
nos autos, facultando-lhe ser inquirido de sua própria residência por
videoconferência, caso disponha de equipamento e acesso à internet,
devendo, nesse caso, informar ao MINISTÉRIO PÚBLICO (no ato da
notificação) seu número de telefone para envio do link de acesso à sala
virtual da audiência na data e hora designados.
A Secretaria Ministerial oriente o servidor responsável pela entrega da
notificação a colher número de telefone e indagar se o notificado tem
acesso a WhatsApp, e-mail e internet, de modo a possibilitar a oitiva sem
que precise se deslocar à Promotoria de Justiça. Caso ele não possua esse
acesso, deverá comparecer à Promotoria na data agendada. 
Cumpra-se. 
Nova Cruz/RN, datado e assinado eletronicamente. 
José Roberto Torres da Silva Batista 
Promotor de Justiça 
_____________
Assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO TORRES DA SILVA
BATISTA, PROMOTOR DE 3a ENTRANCIA, em 13/06/2022 às 16:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020
de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN. 

Inquérito Civil nº 04.23.2344.0000035/2017-68 - 62ªPmJ  
Aviso de Arquivamento nº 2806736
A 62ª Promotoria de Justiça de Natal (Saúde Pública), torna público, para
os devidos fins, a Promoção de arquivamento do Inquérito Civil nº
04.23.2344.0000035/2017-68, instaurado com o objetivo de Investigar as
providências adotadas pela SMS/Natal com vistas a garantir a utilização
de equipamento colposcópico na USF África (IC Nº 084/2017-62ªPmJ).
Aos interessados, fica concedido prazo até a data da sessão de julgamen-
to da Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos
referidos autos.
Natal, 14 de Junho de 2022
Raquel Batista de Ataíde Fagundes
Promotora de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2331266
Inquérito Civil nº 04.23.2293.0000014/2018-56
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Canguaretama, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 129,
incisos II e III, da Constituição da República de 1988, e ainda, em con-
sonância com o disposto no art. 30 da Lei nº 8.625/1993; nos arts. 31,
inciso XVII, e 74 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996, e obser-
vando tudo o que foi apurado nos autos, vem PROMOVER O ARQUIV-
AMENTO do presente INQUÉRITO CIVIL, pelas razões que seguem:
I - DO BREVE RELATO DO FEITO
Trata-se de inquérito civil instaurado na data de 24 de julho de 2018, com
o objetivo de "investigar denúncias relacionadas ao Pregão Presencial
nº10/2018 realizado pela Prefeitura de Canguaretama, referente à
aquisição de câmaras e equipamentos de segurança eletrônica no valor de
R$ 2.122,236,00 (dois milhões, cento e vinte e dois mil reais e trinta e
seis centavos)".
A investigação foi instaurada a partir de representação formulada pela
então Presidente da Câmara de Vereadores de Canguaretama, através do
Ofício nº 061/2018, apontando suspeitas em relação à licitação mil-
ionária.
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Foi requisitada cópia do Pregão Presencial nº 010/2018, sendo remetido
cópia eletrônica dos autos, conforme mídia digital recebida e certificada
sua guarda às págs. 18 e 20 do PDF deste procedimento.
Determina da realização de novas diligências investigatórias, aportou ao
feito a informação de que as empresas concorrentes NÃO ganharam out-
ras licitações em Canguaretama.
Outrossim, conforme vasta documentação enviada pelo TCE/RN, contam
dos autos diversos relatórios alusivos aos pagamentos recebidos pelas
empresas concorrentes de todos os entes públicos fiscalizados pela Corte
de Contas (págs. 38-215 e 538-655).
Também foi juntado ao feito relatório de vínculos entre as empresas par-
ticipantes do certame (pág. 216) e pesquisas cadastrais (págs. 220-537).
Requisitadas informações sobre os pagamentos realizados, a Prefeitura
de Canguaretama informou, através do Ofício nº 405/2019, que o Pregão
Presencial nº 10/2018 em 10 de maio de 2018, sem que tenha havido
pagamentos.
É o necessário relatório.
II - DA FUNDAMENTAÇÃO
O objeto central do procedimento era fiscalizar o potencial gasto de R$
2.122,236,00 (dois milhões, cento e vinte e dois mil reais e trinta e seis
centavos) para aquisição de câmaras e equipamentos de segurança
eletrônica pela Prefeitura de Canguaretama, conforme Pregão Presencial
nº 10/2018.
De fato, o alto valor das aquisições despertou a atenção da então
Presidente da Câmara de Vereadores, que, em seu dever fiscalizatório, fez
chegar a informação ao Órgão Ministerial.
Ocorreu que, tão logo foram requisitadas as informações iniciais, a exem-
plo de cópia do Pregão Presencial nº 10/2018, relatório de vínculos dos
licitantes, dados cadastrais das empresas e relatório de pagamentos públi-
cos aos licitantes, a Prefeitura de Canguaretama anulou o certame, não
tendo promovido pagamento à empresa vencedora.
A informação da Prefeitura se coaduna com os relatórios extraídos do
SIAI e encaminhados pelo TCE/RN, dos quais não infere qualquer paga-
mento feito à empresa vencedora pelo município de Canguaretama.
Diante dessas constatações, não se verificam, sequer de forma indiciária,
elementos que indiquem a ocorrência da vontade livre e consciente da
gestora em alcançar resultado ilícito, já que o gasto público de alto valor
não foi realizado, tendo ocorrido a anulação do certame pela própria
Prefeitura.
Sendo assim, inexistindo elementos de prova capazes de justificar a
manutenção das investigações, não existe justa causa a amparar a con-
tinuidade da atuação ministerial na situação concreta aqui posta, razão
pela qual deve ser arquivada a presente investigação, nos termos do art.
74 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996. Observe-se:
Art. 74. Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências,
se convencer da inexistência de fundamento para propositura de ação
civil, promoverá o arquivamento do inquérito civil ou das peças de infor-
mação, fazendo-o fundamentadamente. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 309, de 27 de outubro de 2005).
Nesse contexto, não havendo medidas judiciais ou novas providências
que justifiquem o prosseguimento deste inquérito civil, o mesmo deve ser
arquivado, sem prejuízo de sua reabertura em caso de surgimento de
novas provas enquanto não implementada a prescrição.
III - DA CONCLUSÃO
ANTE O exposto, diante da fundamentação acima apresentada, este
Representante Ministerial PROMOVE O ARQUIVAMENTO do pre-
sente INQUÉRITO CIVIL, nos termos do art. 74, § 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 141/1996 e do art. 44 da Resolução nº
012/2018-CPJ.
Dê-se ciência à Prefeitura de Canguaretama, conforme determina a parte
final do § 1º do artigo 44 da Resolução nº 012/2018-CPJ.
Dê-se ciência ao CAOP Patrimônio Público, por meio eletrônico, nos ter-
mos do art. 49 da Resolução nº 012/2018-CPJ.
Publique-se o aviso de arquivamento dos autos na imprensa oficial, de
acordo com o disposto no § 2º do artigo 44 da Resolução nº 012/2018-
CPJ.
Juntada a comprovação da efetiva cientificação pessoal dos interessados
e o comprovante de publicação de aviso de arquivamento no diário ofi-
cial, com base no art. 44, § 1º, da Resolução nº 012/2018-CPJ, remetam-
se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no
prazo legal improrrogável de 3 (três) dias, por meio eletrônico.
À secretaria para cumprimento.
(assinatura eletrônica)
Canguaretama, 04 de fevereiro de 2022
Clayton Barreto de Oliveira
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO-Documento nº 2803481 d
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 3ª Promotora de Justiça da Comarca de
Ceará-Mirim/RN, no exercício regular de suas atribuições, notadamente
a prevista no art. 129, II, da Constituição Federal de 1988, e, ainda, com
fulcro no art. 55, IV e XII da Lei Complementar Estadual n. 141/96, e
CONSIDERANDO a necessidade de embasar a instrução dos autos da
Ação Civil Pública nº 0801279-78.2020.8.20.5102 , nos termos do art. 8º,
inciso IVda Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça do MPRN;

CONSIDERANDO a necessidade de maior instrução dos autos da Ação
Civil Pública nº 0801279-78.2020.8.20.5102 antes de analisar a ratifi-
cação da Ação de Improbidade, ingressando como Litisconsorte Ativo;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO, cujo objeto é Realizar diligências junto aos autos da Ação de
Improbidade nº 0801279-78.2020.8.20.5102, nos seguintes termos:
1. Registre-se em livro próprio, respeitada a ordem cronológica;
2. Encaminhe-se ao CAOP-PP por meio eletrônico a presente portaria e
para publicação no Diário Oficial do Estado do RN.
3. Notifique-se as testemunhas arroladas na petição inicial do Processo nº
0801279-78.2020.8.20.5102 e abaixo listadas, cujo autor é o município
de Taipu, para fins de oitiva, no dia 28/06/2022, às 9h30min e 10h.
Remeta-se na notificação link de acesso aos autos e informe-se que a
audiência ocorrerá por videoconferência, devendo apresentar o e-mail
com dois dias de antecedência.
Padre Helenildo Marques de Morais- Tel 99637-7188, com endereço na
Casa Paroquial de Ceará-Mirim, na Praça Monsenhor Celso Cicco, 84,
Ceará-Mirim/RN;
Waltair Nogueira de Miranda - Tel 99211-7254, 99494-8806 ou 99839-
4053, com endereço na Rua Senador João Câmara, nº 453, próximo à
estação, Taipu/RN;
4. Notifique-se Sebastião Ambrósio de Melo, a fim de participar de
audiência no dia 28/06/2022, às 11h. horas, com o intuito de indicar as
provas a serem produzidas nos autos da ACP nº 0801279-
78.2020.8.20.5102, para que caiba análise quanto a ratificação das provas
por este Órgão Ministerial. Remeta-se na notificação link de acesso aos
autos e informe-se que a audiência ocorrerá por videoconferência, deven-
do apresentar o e-mail com dois dias de antecedência.
Cumpra-se com URGÊNCIA.
Ceará-Mirim/RN, datado digitalmente.
Izabel Cristina Pinheiro
Promotora de Justiça
_____________
Documento nº 2803481 do procedimento: 342320560000047202247
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do
Código nº a6f792803481.

AVISO DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça da Comarca de São José de Mipibu/RN, nos ter-
mos do art. 44 da Resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os dev-
idos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito Civil n.
04.23.2158.0000042/2022-35, que tem por objeto apurar suposta irregu-
laridade na remoção do servidor municipal de São José de Mipibu/RN,
Jarbas Martins Moura da Silva.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de apreci-
ação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público, para, querendo, apresentarem recurso.
São José de Mipibu, 08 de junho de 2022
Diogo Maia Cantídio
Promotor de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça da Comarca de São José de
Mipibu/RN, nos termos do art. 44 da Resolução nº 012/2018-CPJ, torna
pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito
Civil n. 04.23.2323.0000002/2019-92, que tem por objeto a necessidade
de realização de concurso público pelo Município de São José de
Mipibu/RN, diante da existência de frequentes processos seletivos. 
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de apreci-
ação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público, para, querendo, apresentarem recurso.
São José de Mipibu, 08 de junho de 2022
Diogo Maia Cantídio
Promotor de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça da Comarca de São José de Mipibu/RN, nos ter-
mos do art. 4º da resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os dev-
idos fins, a promoção de arquivamento do Procedimento Administrativo
n. 05.23.2323.0000033/2018-96, que tem por objeto acompanhar o
cumprimento das cláusulas do TAC firmado com a ILPI Casa de Apoio
Nossa Senhora das Graças, situada em São José de Mipibu/RN.
Aos interessados, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, para,
querendo, apresentarem recurso nos autos.
São José de Mipibu, 08 de junho de 2022
Diogo Maia Cantídio
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ

Com atuação perante a 3ª Vara e o Juizado Especial; Nas Execuções
Penais e nas Ações Penais de Competência do Tribunal do Júri; No com-
bate à Sonegação Fiscal; No Controle Externo da Atividade Policial; Em
Segurança Pública; Em Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente, da
Ordem Urbanística, dos Bens e Direitos de Valor Artístico, Estético,
Histórico, Turístico e Paisagístico. 
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard, Caicó/RN -
CEP:59300-000 Fone:(84) 9 9972-2143 ou 84 9 9972-1175, Site:
www.mprn.mp.br, E-mail: 02pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio
do Promotor de Justiça que o presente subscreve, torna pública, para os
devidos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito Civil de registro
cronológico nº 04.23.2361.0000019/2018-48, Objeto: Averiguar licenci-
amento ambiental da serraria localizada na Rua Nossa Senhora de
Fátima, Bairro Soledade, CEP 59.300 - 000, Caicó/RN. 
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julga-
mento da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do
Ministério Público (CSMP) para, querendo, apresentarem razões escritas
ou documentos nos referidos autos. 
(assinado eletronicamente)
Geraldo Rufino de Araújo Júnior
Promotor de Justiça
_____________
Documento nº 2807881 do procedimento: 042323610000019201848 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do
Código nº 464312807881. 
Assinado eletronicamente por GERALDO RUFINO DE ARAUJO
JUNIOR, PROMOTOR DE 3a ENTRANCIA, em 14/06/2022 às 11:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020
de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ/RN
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard
CEP:59300-000 Caicó/RN - Telefone/Fax:(84) 99972-1175 -
02pmj.caico@mprn.mp.br

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 34.23.1997.0000057/2022-
80 
PORTARIA Nº 2765688/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Caicó, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III
da CF/88, art. 26, I da Lei nº 8.625/93, art. 66 e art. 68, I, ambos da Lei
Complementar nº 141/96,
CONSIDERANDO a existência da Ação Civil Pública nº 0800691-
57.2016.4.05.8402, que tem como fito a implantação de aterros sanitários
e o regular funcionamento do Consórcio Público Intermunicipal de
Resíduos Sólidos do Seridó em sua solução definitiva.
CONSIDERANDO ainda a existência de Termos de Ajustamento de
Conduta interinstitucional firmado perante o Ministério Público Federal;
Ministério Público do Rio Grande do Norte; os municípios integrantes do
Consórcio Público Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Seridó; Estado
do Rio Grande do Norte e IDEMA, que tramitam no Ministério Público
Feral.
CONSIDERANDO que os referidos termos têm como intuito implemen-
tar solução provisória à problemática do seu atual lixão, mediante a insti-
tuição de aterro controlado, ao menos até que se atinja o desfecho da
Ação Civil Pública nº 0800691- 57.2016.4.05.8402.
CONSIDERANDO, outrossim, que foi instaurado Procedimento de
Gestão Administrativa nº 20.23.2219.0000016/2021-38 que enviou atas
de reuniões realizadas junto ao Ministério Público Federal sobre os obje-
tos dos TAC'S interinstitucionais, há de se destaque o seguinte:
A representante do Ministério Público Estadual, Dra. Rachel Germano,
defendeu que a prioridade deve ser manejar a área atual, evitando poluir
um novo local, mas que, excepcionalmente, devem ser buscadas soluções
alternativas, como prevê o artigo 54, § 2º, da Lei 12.305/2010, a Política
Nacional de Resíduos Sólidos; Que o município de Caicó tem adotado
medidas para solucionar o problema, instituindo um grupo de trabalho
multidisciplinar; e sugeriu que o município levante os custos das medi-
das indicadas na apresentação da SEMARH. 
CONSIDERANDO que a Dra. Rachel Medeiros Germano,
Coordenadora do CAOP - Meio Ambiente, que participou das reuniões
do parágrafo anterior;
CONSIDERANDO que a orientação dada pela Dra. Rachel Medeiros
Germano, Coordenadora do CAOP - Meio Ambiente, a esta promotoria
de justiça, em solicitar informações e requerer agilidade na finalização do
projeto de remediação do aterro sanitário final que se encontra atrasado à
Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH;
RESOLVE INSTAURAR Procedimento Administrativo de Outras
Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil, com fulcro no art. 8º, IV, da
Resolução nº 012/2018 - CPJ, nos seguintes termos: OBJETO: solicitar
informações e requerer agilidade, à Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos - SEMARH, na finalização do projeto de remediação
do aterro sanitário final do Consórcio Público Intermunicipal de
Resíduos Sólidos do Seridó (TAC'S interinstitucionais) que se encontra
atrasado.
DILIGÊNCIAS:
1) Registro, no livro próprio, dos dados acima consignados;
2) Comunicação, por e-mail, da instauração do presente Procedimento
Administrativo ao CAOP respectivo e publicação desta portaria no
DOE/RN;
3) Junte cópia integral do Procedimento de Gestão Administrativa nº
20.23.2219.0000016/2021-38; 4) Após o cumprimento do expediente
"3", oficie à Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -
SEMARH, requisitando dessa que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
manifeste-se sobre o andamento do projeto de remediação do aterro san-
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itário final que se encontra atrasado, bem como adote as providências
necessárias para agilizar a finalização do projeto;
5) Junto ao expediente "4", encaminhe cópia integral deste procedimen-
to.
Reitere-se em caso de inércia.
Cumpra-se.
Caicó/RN, hora/data do sistema (rodapé).
(Assinatura digital aposta pelo e-MP)
Geraldo Rufino de Araújo Júnior
Promotor de Justiça 
_____________
Documento nº 2765688 do procedimento: 342319970000057202280
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do
Código nº c1ae12765688
Assinado eletronicamente por GERALDO RUFINO DE ARAUJO
JUNIOR, PROMOTOR DE 3a ENTRANCIA, em 02/06/2022 às 12:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020
de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JARDIM DO
SERIDÓ

AVISO DE ARQUIVAMENTO Nº 2807867.
A Promotoria de Justiça da Comarca de Jardim do Seridó/RN, nos termos
do art. 44, §2º da Resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os dev-
idos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil nº
04.23.2303.0000037/2020-84, instaurado com o objetivo de investigar
supostas irregularidades no exercício das funções de porteiro por fun-
cionário terceirizado, contratado por meio da empresa Vita Construções,
Serviços e Limpeza, em Jardim do Seridó/RN. 
Eventuais interessados poderão oferecer razões contrárias ao arquiva-
mento ora promovido até a sessão de julgamento pelo Conselho Superior
do Ministério Público - CSMP, na forma do art. 44, §2º, da Res. nº
012/2018 - CPJ. 
Jardim do Seridó/RN, 14/06/2022.
SÍLVIO RICARDO GONÇALVES DE ANDRADE BRITO
Promotor de Justiça em substituição legal
_____________
Documento nº 2807867 do procedimento: 042323030000037202084 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do
Código nº 5eac52807867.
Assinado eletronicamente por SILVIO RICARDO GONCALVES DE
ANDRADE BRITO, PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA, em
14/06/2022 às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com funda-
mento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN

PORTARIA
O 19º Promotor de Justiça da comarca de Natal, no desempenho de suas
atribuições de controle externo da atividade policial, com fundamento no
art. 10 da Resolução nº 174/2017 e no art. 2º da Resolução nº 23/2007,
ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, e, ainda, no art. 10
da Resolução nº 12/2018 - CPJ, RESOLVE converter o Procedimento
Administrativo nº 05.23.2338.0000019/2020-41  em INQUÉRITO
CIVIL, nos seguintes termos:
OBJETO: apurar o descumprimento, total ou parcial, da Lei Estadual nº
10.721, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre a divulgação dos indi-
cadores de violência e criminalidade no âmbito do Estado do Rio Grande
do Norte, por parte das forças estaduais de segurança pública.
INTERESSADAS: Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Defesa Social e Polícias Militar e Civil do Rio Grande do Norte.
FUNDAMENTO: arts. 37 e 144, § 7º, da Constituição Federal; arts. 3o e
4o, incisos XI e XVI, da Lei nº 13.675/2018.
DILIGÊNCIAS INICIAIS:
1) Juntar aos autos minuta do projeto de lei complementar, já aprovado
pelo Poder Legislativo mas ainda pendente de sanção pela chefe do Poder
Executivo (Mensagem nº 028/2021-GE, SEI nº 00810028.002436/2022-
69), que cria a Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do
Rio Grande do Norte (PESPDS) e institui o Sistema de Segurança
Pública do Rio Grande do Norte (SISPRN), juntando-se aos autos, após
a publicação no diário oficial, o texto da lei complementar respectiva;
2) Providenciar a juntada aos autos de imagens de capturas de tela
(prints) das páginas de internet da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Defesa Social e da Polícia Militar, que descumprem inte-
gralmente a Lei Estadual nº 10.721/2020, bem como da Polícia Civil, que
cumpre apenas parcialmente a referida lei;
3) Remeter cópia digitalizada desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça Criminais, nos termos do art. 24
da Resolução nº 012/2018 - CPJ;
4) Publicar a presente portaria no Diário Oficial do Estado.
Natal, 11 de junho de 2022.
Wendell Beetoven Ribeiro Agra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Aviso de Arquivamento n.º 2803913 - 1ª PmJSGA
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante,
torna público, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do
Inquérito Civil n.º 04.23.2155.0000024/2022-81, registrado com o obje-
tivo de apurar a impossibilidade de realização de exame pericial em face
da devolução do automóvel apreendido. 

Aos interessados, fica concedido prazo até a data da sessão de julgamen-
to da Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos
referidos autos. 
São Gonçalo do Amarante, 13 de junho de 2022.
FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NÓBREGA
Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE
Av. Vereador Aildo Mendes, s/n, Samburá, São Gonçalo do Amarante
Tel.: (84) 99972-0918  CEP: 59291-556 - sec.saogoncalo@mprn.mp.br

Ref.:Inquérito Civil nº 04.23.2389.0000002/2016-93 
Aviso de arquivamento 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante,
torna público, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do
Inquérito Civil nº 04.23.2389.0000002/2016-93, registrado com a finali-
dade de "apurar a situação funcional da servidora MARIA JOSEFANA
RODRIGUES DE MELO (Servidor Público Civil)".  
Aos interessados fica concedido prazo até a data da sessão de julgamen-
to da Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério
Público, para, querendo, apresentar razões escritas ou documentos nos
referidos autos.
(assinado eletronicamente) 
Flávio Henrique de Oliveira Nóbrega 
Promotor de Justiça
_____________
Assinado eletronicamente por FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
NOBREGA, PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA, em 14/06/2022 às
07:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANGICOS
Rua Expedito Alves, nº 43, Centro, Angicos CEP:59515-000

Procedimento Preparatório nº 03.23.2012.0000010/2022-02  
RECOMENDAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por meio da Promotoria de Justiça da Comarca de Angicos/RN,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da
Constituição Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e pelo art. 69,
parágrafo único, "d", da Lei Complementar Estadual n. 141/96 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda, considerando que: 1 -
conforme estatui o artigo 37, caput, da Constituição Federal, a
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
Princípios de Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade,
Eficiência; 2 - são funções institucionais do Ministério Público, nos ter-
mos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a defesa dos interesses difusos
e coletivos; 3 - o art. 129, IX, da Constituição, instituiu a regra de que a
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas não
é atribuição do Ministério Público; 4 - é atribuição do Ministério Público
a proteção do patrimônio público (art. 129, III, da Carta Magna), tanto
para prevenir a ocorrência de danos ao erário, como para responsabilizar
agentes públicos por eventuais malfeitos cometidos e cobrar -lhes o dev-
ido ressarcimento; 5 - o Superior Tribunal de Justiça, combinando esses
dois dispositivos constitucionais, tem assentado que "quando o sistema
de legitimação ordinária falhar, surge a possibilidade do Parquet, na defe-
sa eminentemente do patrimônio público, e não da Fazenda Pública, atuar
como legitimado extraordinário" (REsp 1119377/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009,
DJe 04/09/2009); 6 - esta Promotoria de Justiça constatou na Notícia de
Fato em epígrafe, a existência do Processo nº 004411/2020 - TC, em face
do ex-Prefeito de Afonso Bezerra, FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX
BERTULEZA, o qual condena o ex -gestor ao pagamento de multa apli-
cada no valor de R$16.054,81 (dezesseis mil, cinquenta e quatro reais e
oitenta e um centavos), em razão da omissão na prestação de contas ref-
erente ao ano de 2019; 7- a Constituição Federal, quando disciplina a atu-
ação do Tribunal de Contas da União, estabelece em seu art.71, § 3º, esta-
belece que " As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito
ou multa terão eficácia de título executivo"; 8 - a mesma Constituição
Federal reza em seu art.75, 'caput', que " As normas estabelecidas nesta
seção aplicam -se, no que couber, à organização, composição e fiscaliza-
ção dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como
dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios"; 9 - o Novo
Código de Processo Civil em seu art.778, prescreve que "Pode promover
a execução forçada o credor a quem a lei confere título executivo."; 10 -
que os valores acima aludidos serão direcionados aos Erários estadual e
municipal, estando, portanto, a execução sujeita ao postulado adminis-
trativo da indisponibilidade do interesse público; 11 - a Lei nº 8.429/92,
com redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021, estabelece em seu Art. 11.
"Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princí-
pios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os
deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada
por uma das seguintes condutas: [...] VI - deixar de prestar contas quan-

do esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha das condições para isso,
com vistas a ocultar irregularidades"; bem como o Art. 10. "Constitui ato
de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação
ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patri-
monial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: [...]
X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no
que diz respeito à conservação do patrimônio público"; 12 - o art.75,
inciso II, do Novo Código de Processo Civil, prevê que a representação
judicial, ativa e passiva, do Estado e do Distrito Federal, será feita pelos
seus procuradores; 13 - nos termos do art. 75, III, do Novo Código de
Processo Civil, o Prefeito e o Procurador Municipal são os responsáveis
pela representação judicial do Município, ativa e passivamente; 14 - os
agentes públicos responsáveis pela representação e consultoria judiciais
do Estado e do Município que - uma vez sabedores do quadro fático aqui
narrado - se omitam, podem ser responsabilizados por ato de impro-
bidade administrativa tipificado pelo supracitado art. 10, X, última parte,
da Lei 8.429/92; RECOMENDA ao Prefeito Municipal de Afonso
Bezerra e ao Procurador -Geral ou Assessor Jurídico do mesmo
Município que, no prazo de 10 (dez) dias promovam a execução judicial
da condenação de multa imputada pelo Tribunal de Contas do Estado ao
ex -gestor FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX BERTULEZA, em
razão da omissão na prestação de contas referente ao exercício de 2019,
por meio do acórdão nº 225/2021 - TC; Publique -se esta Recomendação
no Diário Oficial do Estado. Encaminhe -se cópia eletrônica da presente
para a Coordenação do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Defesa do Patrimônio Público. Remeta -se a Recomendação a seus des-
tinatários, requisitando ainda que informem, em 15 (quinze) dias as
providências tomadas. Após esse prazo, não advindo resposta ao ofício,
reitere -se com as cautelas de estilo. 
Angicos/RN, data do sistema.  
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA - ANGICOS 
Assinaturas do Documento Assinado eletronicamente por JULIANA
ALCOFORADO DE LUCENA, PROMOTOR DE 2a ENTRANCIA, em
25/01/2022 às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com funda-
mento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN. 

PORTARIA nº 2807744 do Inquérito Civil n. 04.23.2039.0000028/2022-64 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da 19ª Promotoria da Comarca de Mossoró, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o teor dos artigos 127
e 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como as disposições da
Lei Federal nº 8.625/1993, art. 29, inciso VIII; da Lei Federal nº
7.347/1985; da Lei Complementar Estadual nº 141/1996; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/07-CNMP, de 17 de
setembro de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I,
da Lei nº 8.625/93, e a Resolução nº 161/17-CNMP, que altera os artigos
6º e 7º da Resolução nº 23/07- CNMP, disciplinando, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e tramitação do inquérito civil; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 012/18-CPJ, de 09 de
agosto de 2018, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte, que regulamenta o Inquérito Civil no
âmbito do Ministério Público do RN; 
CONSIDERANDO que se inclui dentre as funções institucionais do
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático,
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo zelar pelo efe-
tivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, inclusive aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade administrativa e da eficiência; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio públi-
co e social, bem como promover ações necessárias ao exercício de suas
funções institucionais;
RESOLVE: Converter a Notícia de Fato n. 02.23.2023.0000001/2022-97
em INQUÉRITO CIVIL, nos seguintes termos: 
OBJETO: Apurar possível omissão na aplicação de recursos públicos
disponibilizados através de emenda parlamentar para aquisição de
unidade móvel de castração de cães e gatos cuja omissão obsta a apli-
cação Lei Federal nº 13.426/2017, que dispõe sobre a política de controle
de natalidade de cães e gatos e dá outras providências. 
E DETERMINA: 
1 - Encaminhe-se ao CAOP correspondente por meio eletrônico a pre-
sente Portaria (art. 24, Resolução nº 012/2018-CPJ); 
2 - Afixe-se esta no local de costume; 
3 - Encaminhe-se à publicação no Diário Oficial (art. 22, V, Resolução nº
012/2018-CPJ); 
4 - Oficie-se à Secretaria Municipal de Administração de Mossoró, req-
uisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações
sobre o andamento do Pregão Eletrônico n. 51/2021, notadamente sobre
o prazo para sua conclusão, devendo encaminhar cópia do mesmo. 
À Secretaria Ministerial para cumprimento. 
Mossoró, 13 de junho de 2022. 
Patrícia Antunes Martins 
19ª Promotora de Justiça 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO CÂMARA
Rodovia RN120, S/N, Alto Ferreira - Alto Ferreira -CEP:59550-0000
Fone:(84) 99972-4522 E-mail: 01pmj.joaocamara@mprn.mp.br

AVISO DE ARQUIVAMENTO Nº 2809100 1ª PmJJC
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de João Câmara/RN torna público, para os devidos fins, a promoção de
arquivamento do IC Inquérito Civil nº 04.23.2379.0000172/2020-67, instaurado no intuito de averiguar a legal-
idade da Lei n. 425/2018, que dispõe sobre a regulamentação do Bolsa Emprego, no Município de
Parazinho/RN.
João Câmara-RN, 14 de junho de 2022.
Leonardo Dantas Nagashima 
1ª Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM
Rua Suboficial Farias, 1415, Centro, Parnamirim/RN - CEP 59146-200

PORTARIA Nº 13/2022 - 4ª PJP
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através de sua Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de
Justiça de Parnamirim, Doutora Luciana Maria Maciel Cavalcanti Ferreira de Melo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal, combinado com o art. 26, I, da Lei
n° 8.625/93 e os art. 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 141/96, e ainda;
CONSIDERANDO a tabela unificada de taxonomia do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte,
que prevê como possíveis procedimentos extrajudiciais no âmbito ministerial a Notícia de Fato, o Procedimento
Preparatório, o Inquérito Civil e o Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento próprio da atividade-fim destinado ao
acompanhamento e fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições ou de políticas públicas
e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO que o art. 9º da Resolução nº 174/2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, que disciplina sobre a instauração da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, estabelece que
"O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-
se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil."; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as providências para a reativação e estruturação do Programa
Consultório na Rua, o que conduziu ao ajuizamento da ação civil pública de nº 0808638-42.2022.8.20.5124,
perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Parnamirim, em 12 de maio de 2022, com o objetivo de com-
pelir o Município de Parnamirim a adotarem medidas para composição da equipe profissional e adequações
materiais, o mais breve possível, e assim, garantir a execução do serviço, haja vista que o Município carece con-
sideravelmente das atribuições e serviços desempenhados pela Equipe do Consultório na Rua;
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, cujo número será gerado pelo
sistema e.mp, com o escopo de acompanhar a política de saúde voltada para assegurar a reativação e estrutu-
ração do Programa Consultório na Rua, com recursos humanos e materiais, demandada judicialmente através
da Ação Civil Pública nº 0808638-42.2022.8.20.5124, em desfavor do Município de Parnamirim determinando
como diligências iniciais: 
a) a autuação da presente portaria, registrando-se no sistema e-MP;
b) a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde, via correio eletrônico, em analogia aos termos do artigo 24, da
Resolução CPJ nº 12/2018; 
c) a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado e no quadro de avisos deste Órgão Ministerial;
d) a juntada de cópia da petição inicial da Ação Civil Pública;
e) após, retornem os autos conclusos. 
À Secretaria para adoção das medidas pertinentes.
Parnamirim/RN, 02 de junho de 2022.
Luciana Maria Maciel Cavalcanti Ferreira de Melo
Promotora de Justiça

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 669/2022-PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos ter-
mos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996 - DOE de 10/02/1996,
RESOLVE conceder Gratificação Especial - GAE aos servidores relacionados no quadro abaixo, exercendo
suas funções neste Órgão, em consonância com os critérios estatuídos na Lei Complementar Estadual nº 458,
de 14/10/2011 - DOE de 15/10/2011; com as alterações trazidas pela Lei Complementar Estadual nº 525, de
26/11/2014 - DOE de 27/11/2014 e na Resolução nº 076/2011-PGJ, de 15/06/2011 - DOE de 17/06/2011, mod-
ificada pela Resolução nº 094/2015-PGJ/RN, de 30/06/2015-DOE de 02/07/2015, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 13 de junho de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 676/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos ter-
mos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, e tendo
em vista o disposto na Portaria 1306/2021-PGJ/RN, de 14/12/2021, DOE de 16/12/2021,
RESOLVE designar a Bela. GILCILENE DA COSTA DE SOUSA, matrícula nº 199.884-6, Promotora de
Justiça Substituta, atualmente em exercício na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do
Amarante, de 2ª entrância, a fim de exercer, cumulativamente, o cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca
de São Gonçalo do Amarante, de igual entrância, no período de 13 a 17/06/2022, durante o afastamento da tit-
ular, a Bela. GRAZIELA ESTEVES VIANA HOUNIE, matrícula nº 199.319-4.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de junho de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 677/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 22, incisos IV e VII, da Lei Complementar Estadual nº 141, de
09/02/1996, DOE de 10/02/1996, 
RESOLVE conceder, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar 425/2010, de 08/06/2010, DOE de
09/06/2010, alterado pelo art. 7º da Lei Complementar Estadual n° 477/2012, de 07/11/2012, DOE de
08/11/2012, Adicional de Qualificação à servidora relacionada na tabela abaixo:

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de junho de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 679/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos ter-
mos dos artigos 22, IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, e do artigo
3º, da Lei Complementar Estadual nº 212, de 07/12/2001, DOE de 08/12/2001,
RESOLVE designar o Bel. FLÁVIO SÉRGIO DE SOUZA PONTES FILHO, matrícula nº 199.626-6, Promotor
de Justiça da Comarca de Touros, de 1ª entrância, atualmente exercendo as atribuições de Coordenador Jurídico
Judicial, a fim de exercer, sem prejuízo de suas atribuições, o cargo de Coordenador Jurídico Administrativo,
no período de 15 a 24/06/2022, durante o afastamento do cargo pelo titular, o Bel. GIOVANNI ROSADO
DIÓGENES PAIVA, matrícula, 157.202-4.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de junho de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 680/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de
09/02/1996, DOE de 10/02/1996, tendo em vista o que consta nos chamados de nos 70289472, de 09/06/2022;
70289735, 70289794 e  70289806, esses de 14/06/2022,
RESOLVE designar os servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte para, sem prejuízo
de suas funções, exercerem os cargos comissionados, durante o afastamento dos respectivos titulares, de acor-
do com o quadro abaixo:
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NOME MAT. CARGO UNIDADE TIPO SIMBOLOGIA PERÍODO 

JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA 202.547-7 AGENTE PENITENCIÁRIO - NS1   
 

SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 1 02 a 21/05/2022 

DIANA MARIA DE PAULA 
MORAIS 

199.905-2 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 
NM001  
 

SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 1 01º a  10/06/2022 

DELANA MARIA LIMA DE  
SOUSA 168.154-0 ANALISTA DO MPE 

DIRETORIA 
ADMINISTRATIV
A 

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA GAE 3 13/06 a 15/07/2022 

CARLOS LORENZO ALVES 
DA SILVA 

200.070-9 TÉCNICO DO MPE 
DIRETORIA-
GERAL 

MUDANÇA DE 
TITULARIDADE 

GAE 3 06/06 a 31/12/2022 

FRANCISCO ALYSSON 
TRAJANO BEZERRA  

202.030-0 POLICIAL MILITAR - NM  
SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 3 02 a 15/05/2022 

DIANA MARIA DE PAULA 
MORAIS 

199.905-2 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 
NM001  
 

SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 3 13 a 22/06/2022 

AMANDA OLIVEIRA DE  
MEDEIROS 
 

199.547-2 POLICIAL MILITAR - NM 
SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO 

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 4 06 a 15/06/2022 

WEGED GOMES DA SILVA 203.352-6 POLICIAL MILITAR - NM  
GABINETE DE 
SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA GAE 4 06 a 24/06/2022 

PEDRO GEORGE BEZERRA 
DANTAS 170.983-6 TÉCNICO DO MPE  

SECRETARIA 
ADMINISTRATIV
A 1,2,3,4 - PMJ 
MACAIBA  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA GAE 4 01 a 17/06/2022 

FRANCISCO ALYSSON 
TRAJANO BEZERRA  202.030-0 POLICIAL MILITAR - NM  

SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA GAE 4 16/05 a 30/05/2022  

ALBERES DE ANDRADE  
SILVA 

199.452-2 TÉCNICO DO MPE 

SECRETARIA 
ADMINISTRATIV
A 1,2,3,4 - PMJ 
SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 4 07/05 a 13/05/2022 

SETOR DE 

ORQUIMARY JUÇARA 
RAFAEL SIQUEIRA 

199.390-9 TÉCNICA DO MPE 

SETOR DE 
SERVIÇOS 
AUXILIARES  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 4 06 a 15/06/2022 

ALEXSANDRA KEILLA 
TE IXEIRA CRISANTO 199.703-3 TÉCNICA DO MPE 

SEC CRIMINAL II 
3,15,67,76,79 e 80ª  
PmJs NATAL  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA GAE 4 04/05/2022 

ROBSON CARLOS DA SILVA 199.530-8 TÉCNICO DO MPE 

SECRETARIA 
ADMINISTRATIV
A DO GAECO 

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 4 25/05 a 03/06/2022 

VINÍCIUS NOGUEIRA 
MERGULHÃO 

202.478-0 TÉCNICO DO MPE 
SETOR DE 
ANÁLISE - 
GAECO  

SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA 

GAE 4 29/06 a 08/07/2022 

ALDAIR FÉLIX DE LIMA 202.368-7 POLICIAL MILITAR - NM  
GABINETE DE 
SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL 

MUDANÇA DE 
TITULARIDADE GAE 4 01/06 a   31/12/2022 

DANILO DEHUEL DE SOUSA 
MARTINS 

199.683-5 TÉCNICO DO MPE 

SECRETARIA 
ADMINISTRATIV
A 
EXTRAJUDICIAL 
- 1, 6 E 10 PMJ 
PARNAMIRIM  

MUDANÇA DE 
TITULARIDADE 

GAE 4 01/06 a 30/08/2022 

 

NOME MATRÍCULA CARGO PgeA Nº OBJETO VIGÊNCIA 

Fernanda Oliveira 
Madruga de Souza 

200.441-0 
Técnica do 
MPE 

 20.23.0482.0000084/2022-04 

Adicional de 
Qualificação/  
Esp ecial ização 

05/06/2022 

 

Servidor(a) Des ignad o(a) Matrícula Cargo/Lotação Titular Substituído(a) Período 

DEUSDETH BATISTA DE ARAÚJO JÚNIOR  199.363-1 

Técnico do MPE/Sec. da 
Pessoa com Deficiência e do 
Idoso 9ª, 26ª  e 42ª  PmJ de 
Natal 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
FELIPE FERNANDES 
BEZERRA, matrícula nº 
200.198-5, Assessor Ju rídico 
Ministerial, 69ª PmJ de Natal  

13 a 
15/06/2022; 
17/06/2022; 20 
a 21/06/2022 e 
30/06 a 
19/07/2022  

IGARA DAMASCENO FERREIRA 199.779-3 

Técnica do MPE/Sec. 
Patrimônio Público 22ª, 35ª, 
44ª, 46ª, 60ª  PmJ de Natal 

LAIR ZOMAR DA SILVA 
JÚNIOR, matrícula nº 
200.137-3, Assessor Ju rídico 
Ministerial, 9ª Procuradoria de 
Justiça 

22/06 a 
1º/07/2022 

ANA IVELINA NASCIMENTO DE 
MEDEIROS ALENCAR 

170.486-9 
Técnica do MPE/Setor de 
Administração de Pessoal  

LOUISEANE FERNANDES 
FEITOSA OLIVEIRA, 
matrícula nº 199.830-7, Chefe 
do Setor de Administração de 
Pessoal  

21 a 
23/06/2022 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de junho de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

CONSELHO SUPERIOR DO MP-RN

CORREGEDORIA-GERAL DO MPRN

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EDITAL Nº 012/2022-CGMP
A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 34, incisos I, II e XI, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 9 de
fevereiro de 1996, que dispõe sobre a Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Norte, e pelo art. 14, inciso III, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral (RICGMP) do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte, RESOLVE: 
Art. 1° Revogar parcialmente o Edital nº 011/2022-CGMP, no que se refere às correições ordinárias das
unidades ministeriais:
05/07/2022 - 10h - Promotoria de Justiça de Jardim de Piranhas - Unidade;
20/07/2022 - 9h - 7ª Promotoria de Justiça de Mossoró - Bel. Fábio de Weimar Thé.
Art. 2° Tornar público a todos quantos do presente tomarem conhecimento e ao Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ao Defensor Público-Geral, ao Presidente da Seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil, ao Delegado Geral de Polícia, aos Prefeitos e aos Presidentes das Câmaras dos
municípios abarcados pela unidade ministerial a realização das seguintes Visitas/Sessões de Correição Ordinária
Virtual:
Data - Hora - Unidade Ministerial - Membro Correicionado
01/08/2022 - 9h - Promotoria de Justiça de São José do Mipibu - Bel. Diogo Maia Cantídio;
02/08/2022 - 9h30 - 2ª Promotoria de Justiça de Canguaretama - Bel. Rafael Silva Paes Pires Galvão;
03/08/2022 - 9h - 1ª Promotoria de Justiça de Ceará-Mirim - Belª Heliana Lucena Germano;
04/08/2022 - 9h - 2ª Promotoria de Justiça de Ceará-Mirim - Belª Adriana Lira da Luz Mello;
05/08/2022 - 9h - 3ª Procuradoria de Justiça - Unidade;
15/08/2022 - 9h - Promotoria de Justiça de Jardim de Piranhas - Unidade;
16/08/2022 - 9h30 - 1ª Promotoria de Justiça de Macau - Belª Isabel de Siqueira Menezes;
17/08/2022 - 9h - 2ª Promotoria de Justiça de Macau - Bel. Mac Lennon Lira dos Santos Leite;
24/08/2022 - 9h - 7ª Promotoria de Justiça de Mossoró - Bel. Fábio de Weimar Thé.
Enquanto perdurar a correição ordinária, a Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Norte estará à disposição de partes ou outros interessados que pretendam apresentar sugestões ou formular
reclamações acerca dos serviços prestados pelo órgão ministerial correicionado, em atenção ao disposto no art.
3º, inciso II, da Resolução nº 149, de 26 de julho de 2016, do Conselho Nacional do Ministério Público, via cor-
reio eletrônico institucional (cgmp@mprn.mp.br).
Natal/RN, 13 de junho de 2022.
Iadya Gama Maio
Corregedora-Geral do MPRN

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.202

A  V  I  S  O  nº 071/2022 – CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento ou o declínio 
de atribuição do(s) procedimento(s) abaixo elencado(s): 

Ordem Tipo d o Procedimento e Número Respectivo na 
Promotoria de Justiça de Origem 

Órgão Ministerial de Origem Interessado(s) 

1 Inquérito Civil nº 04.23.2341.0000031/2016-05   9ª  PmJ de Natal Ministério Público Estadual ; e Colégio FACEX 

2 Inquérito Civil nº 04.23.2344.0000035/2017-68   62 ª PmJ de Natal 
Ministério Público Estadual ; e Secretaria Municipal de Saúde 
de Natal 

3 Inquérito Civil nº 04.23.2293.0000014/2018-56   1ª  PmJ de Canguaretama Ministério Público Estadual ; e Município de Canguaretama 

4 Inquérito Civil nº 04.23.2343.0000030/2018-21   45 ª PmJ de Natal Ministério Público Estadual, e Instituto d e Gestão das Águas 
do Estado do Rio Grande do Norte – IGARN 

5 Inquérito Civil nº 04.23.2167.0000009/2019-24   PmJ de Pedro Velho Ministério Público Estadual ; e Município de Pedro Velho 

6 Inquérito Civil nº 04.23.2363.0000130/2019-25   2ª  PmJ de Nova Cruz Ministério Público Estadual ; e Diego Alan Bezerril  Souto 

7 Inquérito Civil nº 04.23.2331.0000014/2019-56   PmJ de Touros  Ministério Público Estadual  

8 Inquérito Civil nº 04.23.2144.0000001/2019-03   1ª  PmJ de Parnamirim Ministério Pú blico Estadu al;  e Câmara Municipal  de 
Parnamirim 

9 Inquérito Civil nº 04.23.2542.0000014/2020-56   PmJ de Campo Grande Ministério Público Estadual ; e Município de Janduís 

10 Procedimento Preparatório nº 
03.23.2167.0000026/2020-64  

PmJ de Pedro Velho Ministério Público Estadual ; e Município de Pedro Velho 

11 Inquérito Civil nº 04.23.2161.0000018/2020-62   PmJ de Touros  Ministério Público Estadual  

12 Inquérito Civil nº 04.23.2374.0000112/2020-53  2ª  PmJ de Macaíba Ministério Público Estadual ; e Município de Macaíba 

13 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2015.0000083/2021-26  PmJ de Lajes Ministério Público Estadual  

14 Inquérito Civil nº 04.23.2106.0000113/2021-65  45 ª PmJ de Natal 
Ministério Público Estadual ; e Secretaria Municipal de Saúde 
de Natal 

15 Inquérito Civil nº 04.23.2106.0000134/2021-80   45 ª PmJ de Natal 
Ministério Público Estadu al;  e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo de Natal  

16 Notícia de Fato nº 02.23.2178.0000139/2021-63   PmJ de Martins Ministério Público Estadual ; e Município de Mart ins 

17 Notícia de Fato nº 02.23.2178.0000143/2021-52   PmJ de Martins Ministério Público Estadual ; e Município de Mart ins 

18 Inquérito Civil nº 04.23.2120.0000118/2021-11  59 ª PmJ de Natal Ministério Público Estadual; e Revendedora de Combustíveis 
Potengi Ltda. 

19 Inquérito Civil nº 04.23.2014.0000130/2021-16   2ª  PmJ de João Câmara Ministério Público Estadual ; e Município de Bento Fernandes 

20 Procedimento Preparatório nº 
03.23.2161.0000249/2021-47  

PmJ de Touros  Ministério Público Estadual ; e Câmara Municipal de Touros  

21 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2161.0000251/2021-90  PmJ de Touros  Ministério Público Estadual ; e Município de Touros 

22 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2161.0000259/2021-68  PmJ de Touros  

Ministério Público Estadual; e o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município 
Touros 

23 Procedimento Preparatório nº 
03.23.2161.0000038/2022-18  

PmJ de Touros  Ministério Público Estadual; e Município de São Miguel do 
Gostoso 

24 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2052.0000012/2022-27  1ª  PmJ de Areia Branca Ministério Público Estadual ; e Município de Areia Branca 

25 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2052.0000013/2022-97 1ª  PmJ de Areia Branca Ministério Público Estadual  

26 
Procedimento Preparatório nº 
03.23.2106.0000036/2022-24  

45 ª PmJ de Natal Ministério Público Estadual  

27 Inquérito Civil nº 04.23.2158.0000042/2022-35   PmJ de São José d e Mipibu Ministério Público Estadual;  e Município de São José de 
Mipibu 

Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento para, querendo, apresentarem razões escritas ou 
documentos nos referidos autos. 
Natal/RN, 14 de junho de 2022. 
Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira 
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
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Portaria n. 556/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 - GDPG, de 11 de janeiro de
2022,
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público João Carlos Botelho Filho, matrícu-
la n° 215.251-7, titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para o período de 27, 28 e 30 de junho de
2022 e 1º de julho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no
250/2022;
CONSIDERANDO que o dia 29 de junho de 2022 é dia não útil (feriado), conforme Decreto Estadual n°
31.240/2021;
CONSIDERANDO que os dias 02 e 03 de julho são, respectivamente, sábado e domingo (dias não úteis);
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público João Carlos Botelho Filho, matrícula n° 215.251-7,
titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para o período de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto do
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 739/2022;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública Ana Flávia Gusmão de Freitas Viana,
matrícula nº 214.715-7, titular da Defensoria Pública de Monte Alegre/RN, para substituir, cumulativamente
com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 27 e 28 de junho de 2022,
assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 30 de junho de 2022 e 1º de
julho do ano em curso, bem como de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto do ano em curso, a Defensoria Pública
de Santo Antônio/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 557/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003,
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública Leylane de Deus Torquato, matrícula
nº 214.717-3, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para o período de 30 de maio de 2022
a 25 de novembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no
992/2022;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES,
matrícula nº 214.594-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para atuar como coordenador do
Núcleo de Defesa Criminal de Mossoró (NUDECRIM/MOSSORÓ), no período compreendido entre 27 de
junho de 2022 a 16 de julho do ano em curso.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 558/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da
Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 - GDPG, de 15 de janeiro
de 2018,
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Luciana Vaz de Carvalho Ribeiro, matrícula nº
197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 30 de junho de 2022 a 09 de julho do
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 577/2022;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícu-
la nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para substituir, cumulativamente com o exer-
cício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 30 de junho de 2022 a 09 de julho do
ano em curso, a 7ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com
o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual de nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar
Estadual de nº 645/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria nº 454/2022 - GDPG
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº
80/1994,
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 12 de 2022 - DPERN/MACAÍBA, enviado pela Coordenação do
Núcleo Sede de Macaíba da Defensoria Pública do Estado, nesta data, através do qual noticia a interrupção do
abastecimento de água na área onde se encontra instalada a referida unidade defensorial, em decorrência de difi-
culdades técnicas da própria concessionária do serviço público;

CONSIDERANDO que os serviços de fornecimento de água são essenciais para garantir o regular funciona-
mento das atividades nas unidades defensoriais;
RESOLVE:
Art. 1º. A U T O R I Z A R a suspensão do atendimento presencial no Núcleo Sede da Defensoria Pública de
Macaíba/RN, nos dias 15 e 17 de junho de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no
exercício de suas atividades de forma remota, durante o horário regular de funcionamento da instituição.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e dois.
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Edital n. 05 de 14 de junho de 2022 - DPE Currais Novos.
A DEFENSORIA PÚBLICA DE CURRAIS NOVOS/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM CON-
FORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, TORNA PÚBLICO
O RESULTADO FINAL DA II SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM DIREITO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA,
NA FORMA ABAIXO DESCRITA:
1. CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) MÉDIA* ORDEM DE DESEMPATE

(ART. 13, II, 4) ENTREVISTA
1 Cristiane Alves Dantas 9,51 - APTA
2 Ana Livia Dias Veras 9,3 - APTA
3 Jodilson Iron Gomes de Medeiros 9,23 - APTO
4 Brenda Soares Silva 9,02 - APTA
5 Monique Medeiros de Melo 8,88 - APTA
6 Francielma Lobo Medeiros 8,72 - APTA
7 Rafaela Gomes Gois 8,65 - APTA
8 Beatriz Araújo Silva 8,58 1º APTA
9 Maria Thereza Carlos -Rodrigues 8,58 2º APTA
10 Jeferson Thalys de Brito Bernardo 8,58 3º APTO
11 Jonilson Pereira da Silva 8,51 1º APTO
12 Gregório Vieira da Costa Neto 8,44 - APTO
13 Raissa Rayane Gentil de Medeiros 8,39 - APTA
14 Maria Teresa Renata Fernandes da Costa 8,37 1º APTA
15 Ana Vanessa Macêdo Araújo 8,37 2º APTA
16 Wanessa Magnelli Medeiros Nóbrega 8,23 - APTA
17 Stephano Bismark Lopes Cavalcante Moreira 8,16 1º APTO
18 Maria Luiza Sousa Silva 8,16 2º APTA
2. DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1 A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado defin-
itivo, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido
o cadastro de reserva.
Currais Novos/RN, 14 de junho de 2022.
Maria Amélia Campos Ferreira
Defensora Pública
Coordenadora do Núcleo de Currais Novos

Edital n. 06/2022- NÚCLEO DE CEARÁ-MIRIM
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Defensora Pública que abaixo sub-
screve, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Resolução de n.º 250/2021-CSDP, de 19 de março de
2021, e em conformidade com o Edital n. 04/2022- DPE Ceará-Mirim, de 12 de maio de 2022, torna públicos
o Resultado Definitivo da Etapa I e o Resultado Preliminar da Etapa II da I Seleção Simplificada para estag-
iários DE GRADUAÇÃO EM Direito para a Defensoria Pública de CEARÁ-MIRIM/RN, na forma abaixo:
Art. 1º - Tendo em vista que não foram interpostos recursos contra o Resultado Preliminar da Etapa I, divulga-
do no Edital nº 05/2022, publicado no DOE de 08 de junho de 2022, torna-se ele definitivo.
Art. 2º - Resultado Preliminar da Etapa II - Classificação Geral
CLASSIFICAÇÃO NOME D.A. N.E.G. N.P. TOTAL DATA DE NASCIMENTO - 

DESEMPATE
1 Erick Alexssandre Sales da Silva 89,446 0 100 8,1557
2 Victória Arminda de Oliveira Silva 97,8 0 0 7,8240
3 Ricardo Fellipe Venâncio Câmara 95,667 0 0 7,6534
4 Fátima Beatriz do Nascimento Costa 92,8 0 0 7,4240
5 Lucas Emmanuell da Silveira Gonçalves 92,644 0 0 7,4115
6 Deborah Patrícia Dantas Guedes de Souza 92,4 0 0 7,3920
7 Virgínia Ribeiro Fernandes 92,2 0 0 7,3760
8 Gabrielle Ferreira da Silva 91,2 0 0 7,2960
9 Bianca Dantas Rocha 91 0 0 7,2800
10 Ana Carolina Araújo Moreira 90,6 0 0 7,2480
11 Edson de Lira Varela 89,6 0 0 7,1680    14/10/1993
12 Robson Max Moreira Balbino 89,6 0 0 7,1680    28/10/1999
13 Fernanda Melyssa Pereira Alves 89,5 0 0 7,1600
14 Arthur Bezerra Correia de Melo 89,473 0 0 7,1578
15 David Guilherme Bernardo dos Santos 88,5 0 0 7,0800
16 Ronilson Pedro da Silva Filho 87,9 0 0 7,0320
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17 Andrielly Gomes da Silva Costa 85,4 0 0 6,8320
18 Ana Beatriz Firmino de Souza Silva 85,3 0 0 6,8240
19 Ana Flávia Firmino de Oliveira Rocha 85,226 0 0 6,8181
20 Geovanna Rodrigues Lourenço dos Santos 84,5 0 0 6,7600
21 Julianna Albuquerque Soares 83,9 0 0 6,7120
22 Jardenson Ferreira de Freitas 83,755 0 0 6,7004
23 Weslianne Bernardino Silva 82,5 0 0 6,6000
24 Andresa Medeiros de Azevedo 82,4 0 0 6,5920
25 Nicoly Aquino de Miranda 82,3 0 0 6,5840
26 Celso Sartori Filho 80,135 0 0 6,4108
27 José Carlos de Queiroz 79,929 0 0 6,3943
28 Danúbia Moreno de Souza 78,3 0 0 6,2640
29 Aldenisia Oliveira de Lima 75,6 0 0 6,0480
30 Maria Heloísa Clemente Gomes 70,1 0 0 5,6080
31 Vitória da Silva 55,7 0 0 4,4560

Art. 3º - Resultado Preliminar da Etapa II - Candidata com deficiência
DATA DE

CLASSIFICAÇÃO NOME D.A. N.E.G. N.P. TOTAL NASCIMENTO - 
DESEMPATE

1 Uanny Andes dos Santos 75,9 0 0 6,0720

Art. 4º - Os candidatos que desejarem recorrer do presente Resultado Preliminar terão o prazo de até às
23h59min do dia 20 de junho de 2022 para fazê-lo, através do e-mail estagiocearamirim@dpe.rn.def.br.
Parágrafo único. Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candida-
to, expondo as razões recursais de forma clara e objetiva.
Ceará-Mirim/RN, 14 de junho de 2022.
ANDREZZA MELO FERNANDES
Defensora Pública
Coordenadora em Substituição do Núcleo de Ceará-Mirim/RN

EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 017-CGDP/2022
O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13
e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da
Resolução nº 136/2016 - CSDP, que fora designado o dia 21 de junho de 2022, para a realização de Correição
Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Goianinha/RN, localizado na Avenida Monsenhor Armando
de Paiva, 200, Cangaiba, Goianinha/RN, CEP: 59.173-000, para a qual ficam convidados os Magistrados,
Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportu-
nidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da
Instituição, mediante envio de e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por
escrito e em caráter sigiloso, na sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria
Geral, observados os costumes locais.
Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando
conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Goianinha/RN.
Natal/RN, 14 de junho de 2022.
Bruno Henrique Magalhães Branco
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 962/2022
Pregão Eletrônico - 015/2022
UASG: 926697
A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, através de seu Pregoeiro Oficial, designado pelo
Ato da Mesa nº 12/2022 de 12 de janeiro de 2022, comunica aos interessados que realizará licitação na modal-
idade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, registro de preços para even-
tual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para atender as necessidades
da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, conforme as condições, quantidades e especificações esta-
belecidas neste Edital e seus anexos.
A sessão pública se dará às 9h (nove horas) - (horário de Brasília), dia 07 de julho de 2022, através do sítio
eletrônico www.comprasnet.gov.br, conforme Processo Administrativo nº 962/2022 - AL/RN, nos termos da Lei
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e subsidiariamente
as normas constantes na Lei n.º 8.666/93, com as devidas alterações.
Telefone: (84) 3232.9748. - E-mail: pregaoalrn@hotmail.com 
Natal, 14 de junho de 2022.
Thiago Rogério de Melo Jácome
Pregoeiro - AL/RN

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que recebeu Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
* Renovação de Licença de Operação Nº 2019-135999/TEC/RLO-0241 com validade 12/12/2022 para o poço
7-LOR-0052-RN, localizado no Campo de Lorena, no município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
* Licença de Operação Nº 2019-136906/TEC/LO-0197 com validade até 26/12/2022, para Estação Coletora
Satélite PJ-19, localizado no Campo de Pajeú, no município de Mossoró/RN.
* Renovação de Licença Simplificada Nº 2019-137886/TEC/RLS-0096 com validade 17/02/2023 para 01 (um)
acesso ao poço petrolífero de código 3-RFQ-0037-DRN e coordenadas em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS
2000: 9.397.412,00 mN; 638.610,00 mE, com 776,00 metros de extensão. Polo RFQ, Campo de Produção de
Riacho da Forquilha (RFQ), Município de Apodi/RN.
WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
* Renovação de Licença de Operação para 01 (uma) Linha de Surgência do poço petrolífero de código 3-LOG-
0003-RN. Polo RFQ, Campo de Produção de Logradouro (LOG), município de Mossoró/RN.
* Renovação de Licença de Operação para 01 (um) poço petrolífero de código 7-LOR-0052-RN. Polo RFQ,
Campo de Lorena (LOR), município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
* Renovação de Licença de Operação para 01 (uma) linha de surgência do poço petrolífero de código 7-BR-
0052-RN. Polo RFQ, Campo de Produção de Brejinho (BR), município de Upanema-RN.
* Renovação de Licença de Operação para 01 (uma) Estação Coletora Satélite PJ-19. Polo RFQ, Campo de
Produção de Pajeú (PJ), Mossoró/RN.
* Renovação de Licença Simplificada para 01 (um) acesso ao poço petrolífero de código 3-RFQ-0037-DRN.
Polo RFQ, Campo de Produção de Riacho da Forquilha (RFQ), Município de Apodi/RN.
* Licença de Operação para 1 (um) Gasoduto de código 1- SAB-0001-RN. Polo RFQ, Campo de Produção de
Sabiá (SAB), Município de Assú/RN.
WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que recebeu Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
*Renovação de Licença de Operação Nº 2022-176901/TEC/RLO-0068 com validade 29/06/2025 para 03 (três)
poços petrolíferos de códigos, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 7-SDM-
0005-RN: 9.399.023,41 mN; 714.408,27 mE; 7-SDM-0006-RN: 9.398.785,93 mN; 714.777,59 mE; e 7-SDM-
0007-RN: 9.400.042,30 mN; 716.248,11 mE. Com as produções escoadas para a Estação Coletora Satélite
(ECS) PRR (9.399.229,00 mN; 715.094,00 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Sabiá da Mata (SDM),
Município de Assú/RN.
WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
TAIPU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ 43.615.008/0001-75, torna público que recebeu do
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença Prévia,
para Posto revendedor de combustíveis, com prazo de validade até 10/06/2024 localizada na RODOVIA BR
406 KM 129 s/n, CENTRO - TAIPU /RN.
Marcos Cesar Rodrigues Batista - Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
* Licença Simplificada para 02 (dois) acessos de códigos: SDM DW 12 e SDM DW 36. Campo de Sabiá da
Mata, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Prévia para Perfuração para 03 (três) poços petrolíferos de códigos: SBO DW 29, SBO DW 30 e SBO
DW 51. Campo de Sabiá Bico do Osso, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Prévia para 03 (três) linhas de surgência de códigos: SBO DW 29, SBO DW 30 e SBO DW 51.
Campo de Sabiá Bico do Osso, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Simplificada para 02 (dois) acessos de códigos: SBO DW 30 e SBO DW 51. Campo de Sabiá Bico
do Osso, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Prévia para Perfuração para 01 (um) poço petrolífero de código: SBO2C-05. Campo de Sabiá Bico
do Osso, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Prévia para 01 (uma) linha de surgência de códigos: SBO2C-05. Campo de Sabiá Bico do Osso, Zona
Rural, Município de Assú;
* Licença Simplificada para 01 (um) acessos de códigos: SBO2C-05. Campo de Sabiá Bico do Osso, Zona
Rural, Município de Assú;   
WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA (LS)
RICARDO CHAVES LOPO MAIA, CPF 547.408.514-15, torna público que Solicitou ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença Simplificada -
LS, do Projeto Pecuário de Criação de Bovinos em torno de 500 cabeças que está sendo executado na Fazenda
Brejinho, Zona Rural do Município de Serrinha dos Pintos, RN, CEP 59.808-000.
RICARDO CHAVES LOPO MAIA
Empreendedor

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que recebeu Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
Renovação de Licença de Operação Nº 2022-177948/TEC/RLO-0090 com validade 06/09/2025 para 01 (um)
poço petrolífero de código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 6-RFQ-
0057-RN: 9.396.716,00 mN; 640.470,00 mE, com produção escoada para a Estação Coletora e Compressora
(ECC-CENTRAL) RFQ (9.396.674,66 mN; 641.331,88 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Riacho da
Forquilha (RFQ), Município de Apodi/RN.
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Renovação de Licença de Operação Nº 2020-151983/TEC/RLO-0695
com validade 10/06/2025 para 02 (dois) gasodutos de códigos ECC-
CENTRAL LPX / EC VRG e ECCCENTRAL LPX / Entroncamento
RFQ-LV, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIR-
GAS 2000, diâmetro e extensão: SAÍDA: ECC-CENTRAL LPX
(9.389.546,00 mN; 652.415,00 mE); CHEGADA: EC VRG
(9.385.213,00 mN; 650.686,00 mE), com 3" x 5,5 km; SAÍDA: ECC-
CENTRAL LPX (9.389.546,00 mN; 652.415,00 mE); CHEGADA:
Entroncamento RFQ-LV (9.388.307,00 mN; 652.001,00 mE), com 6" x
1,4 km. Polo RFQ, Campo de Produção de Leste de Poço Xavier (LPX),
Município de Felipe Guerra/RN.
Renovação de Licença Simplificada Nº 2020-157526/TEC/RLS-0408
com validade 10/06/2025 para 01 (um) acesso ao poço petrolífero de
código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIR-
GAS 2000, com início, término e extensão, respectivamente: 3-JAN-
0001-RN: 9.401.053,28 mN; 627.018,20 mE. INÍCIO: 9.401.078,00 mN;
626.898,00 mE; TÉRMINO: 9.401.031,00 mN; 626.957,00 mE, com
86,00 metros. Polo RFQ, Campo de Produção de Jaçanã (JAN),
Município de Apodi/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-158473/TEC/RLO-0049
com validade 10/06/2025 para 01 (uma) linha de surgência do poço
petrolífero de código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M),
Datum SIRGAS 2000, e extensão: 3-MZ-0003-RN: 9.389.451,30 mN;
634.256,10 mE, com 12.998,00 metros, e produção escoada para a
Estação Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) RFQ (9.396.576,18
mN; 641.345,34 mE). Polo RQF, Campo de Produção de Marizeiro
(MZ), Município de Apodi/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-160931/TEC/RLO-0406
com validade 10/06/2025 para 01 (uma) linha de surgência do poço
petrolífero de código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M),
Datum SIRGAS 2000, e extensão: 7-BAL-0079-RN: 9.405.828,85 mN;
651.913,29 mE, com 98,23 metros, e produção escoada para a Estação
Coletora Satélite (ECS) Baixa do Algodão - BAL (9.405.916,79 mN;
651.797,00 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Baixa do Algodão
(BAL), Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-160933/TEC/RLO-0407
com validade 10/06/2025 para 01 (um) poço petrolífero de código, coor-
denadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 7-
BAL-0056-RN: 9.406.329,70 mN; 650.745,80 mE, com produção escoa-
da para a Estação Coletora Satélite (ECS) BAL (9.405.916,79 mN;
651.797,00 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Baixa do Algodão
(BAL), Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-161006/TEC/RLO-0427
com validade 10/06/2025 para 01 (uma) linha de surgência do poço
petrolífero de código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M),
Datum SIRGAS 2000, e extensão: 7-BE-0030-RN: 9.391.149,00 mN;
650.813,00 mE, com 2.978,98 metros, e produção escoada para a Estação
Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) Leste Poço Xavier - LPX
(9.389.529,00 mN; 652.528,00 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de
Boa Esperança (BE), Município de Felipe Guerra/RN.
Renovação da Licença Simplificada Nº 2021-161042/TEC/RLS-0125
com validade 10/06/2025 para 01 (um) acesso ao poço petrolífero de
código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIR-
GAS 2000, e extensão: 7-BE-0028-RN: 9.391.428,51 mN; 651.748,77
mE. INÍCIO: 9.391.273,93 mN; 651.618,23 mE; TÉRMINO:
9.391.393,04 mN; 651.742,11 mE, com 165,65 metros. Polo de RQF,
Campo de Produção de Boa Esperança (BE), Município de Felipe
Guerra/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-161044/TEC/RLO-0435
com validade 10/06/2025 para 01 (uma) linha de surgência do poço
petrolífero de código, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M),
Datum SIRGAS 2000, e extensão: 7-BE-0028-RN: 9.391.428,51 mN;
651.748,77 mE, com 2.748,75 metros, e produção escoada para a Estação
Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) LPX (9.389.531,94 mN;
652.534,12 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Boa Esperança (BE),
Município de Felipe Guerra/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-161046/TEC/RLO-0437
com validade 10/06/2025 para 01 (um) poço petrolífero de código, coor-
denadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 7-
BE-0028-RN: 9.391.428,51 mN; 651.748,77 mE, com produção escoada
para a Estação Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) LPX
(9.389.531,94 mN; 652.534,12 mE). Polo RQF, Campo de Produção de
Boa Esperança (BE), Município de Felipe Guerra/RN.
Renovação de Licença de Operação Nº 2021-163797/TEC/RLO-0611
com validade 10/06/2025 para 01 (um) poço petrolífero de código, coor-
denadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 7-
BAL-0059A-RN: 9.405.550,80 mN; 652.574,40 mE, com produção
escoada para a Estação Coletora Satélite (ECS) BAL-A (9.405.889,58
mN; 651.857,01 mE). Polo RFQ, Campo de Produção de Baixa do
Algodão (BAL), Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
WELLITON GOMES CHAVES - Gerente administrativo/Financeiro

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que está
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
* Licença de Simplificada para 01 (um) acesso ao poço petrolífero de
código 7-PAT-00001D-RN, localizado no Campo de Produção de
Patativa, município de Governador Dix-Sept Rosado.
WELLITON GOMES CHAVES - Gerente administrativo/Financeiro

ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO PARA
REPOSIÇÃO FLORESTAL

Autorização de Exploração - Uso Alternativo do Solo
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que fir-
mou com o Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente
do Rio Grande do Norte - IDEMA, COMPROMISSO PARA
REPOSIÇÃO FLORESTAL, referente a Supressão Vegetal através da
Autorização de Exploração - Uso Alternativo do Solo, com prazo de val-
idade até 08/06/2023, em favor do empreendimento com registro no
SINAFLOR 22415078 e autorização 2024.8.2022.54294 para uma área
de 1,6531 Ha, sendo autorizada a intervenção na vegetação referente a
uma área de 1,6540 hectares, constituída por vegetação nativa caracterís-
tica do Bioma Caatinga, cuja poligonal é delimitada pelas coordenadas
em UTM (Datum Sirgas 2000 ¿ Zona 24 M) constantes no Sistema
Nacional e nos Mapas apensos a presente Autorização e seus anexos;
para o empreendimento denominado Poço SBO-2C-01 e acesso, com
finalidade de exploração petrolífera, no município de Assu/RN.               
WELLITON GOMES CHAVES 
Gerente administrativo/Financeiro

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA (LS)
JOSÉ ARAUJO DE LACERDA, CPF 690.402.064-49, torna público que
Solicitou ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente
do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença Simplificada - LS, do
Projeto de Agricultura Irrigada em uma área de 40,00 hectares, que está
sendo executado nos Sitio Santa Maria e Sitio Produtivo, Zona Rural do
Município de Touros, RN, CEP 59584-000.
JOSÉ ARAUJO DE LACERDA
Empreendedor

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
LEONARDO DE OLIVEIRA ALEXANDRINO 07854580421, com

CNPJ 34.529724/0001-49 torna público que está requerendo a Instituto
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - IDEMA - LRO para Fabricação de massas alimentícias localiza-
da: Rua Joseja Alves de Lima, nº 33 centro vera cruz / RN. 
LEONARDO DE OLIVEIRA ALEXANDRINO
EMPRESÁRIO
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A ITAPETINGAAGRO-INDUSTRIAL S/A, CNPJ 08.331.340/0002-98,
torna-se público que está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Renovação da Licença de
Operação nº 2018-121928/TEC/RLO-0349, para fabricação de cimento,
instalada em uma área de 216.249m2, com 21.755m2 de área construída,
realizando coprocessamento para produção de clínquer e moagem de
cimento, localizada na Av. João Pereira dos Santos Filho, 3003 -
Itapetinga - Mossoró/RN
Regina Célia Salvador
Gerente Industrial

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Licença de Operação - LO para o Projeto de Assentamento de Reforma
Agrária denominado Caju Nordeste, com área de 1.214,9412 ha, sendo
242,1958 ha referente a Área de Reserva Legal, com 40 (quarenta)
unidades familiares, que se encontra implantado no município de São
Bento do Norte/ RN;

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SIMPLIFICADA
Caulinia minérios ltda, CNPJ 07.377.899/0001-05, torna público que está
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a RLS para a indústria de
Beneficiamento de Caulim em uma área de 2,16 hectares, localizada na
Propriedade Pedras Pretas, s/n, Zona Rural, Equador - RN, CEP 59.355-
000.
Caulinia minérios ltda
Presidente

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURIS-
MO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

FECOMÉRCIO RN
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REPRESEN-
TANTES

O Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do
Estado do Rio Grande do Norte - FECOMÉRCIO RN, nos termos do
Estatuto Social da entidade e na forma da legislação vigente, CONVO-
CA os Senhores Membros do Conselho de Representantes da Fecomércio
RN para Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 29 de junho de 2022,
às 10 horas e 30 minutos, em formato híbrido, sendo presencial no Salão
de Eventos do Sesc Rio Branco, na Av. Rio Branco, nº 375, bairro Cidade
Alta, em Natal/RN, e virtual por Videoconferência, na plataforma
MICROSOFT TEAMS, em link a ser informado via e-mail, para dis-
cussão e deliberação sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Aprovação
da Contribuição Associativa 2022; 2) Aprovação de Resoluções que
instituem o Código de Ética e a Política de Segurança da informação; 3)
Outros assuntos. 
Natal, RN, 15 de junho de 2022.
MARCELO FERNANDES DE QUEIROZ
Presidente da Fecomércio RN

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS
Carlos Henrique Da Paz Portela, CPF: 904.535.144-72, torna público que
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença Simplificada - LS
para Piscicultura, localizada na Fazenda São Sebastião, Rio do Fogo/RN.
Carlos Henrique Da Paz Portela
Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Anderson José Brilhante Faheina de Souza, CPF.: 028.513.494-90, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento do Rio
Grande do Norte - IDEMA a Licença Simplificada (LS) para o Cultivo
de Cana-de-Açúcar Irrigada em área de 66,5 ha, localizada na Fazenda
Jardim, Zona Rural, s/n, 59582-000, Pureza, Rio Grande do Norte.
Anderson José B. Faheina de Souza

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ATACADÃO S. A., CNPJ: 75.315.333/0001-09, torna público que está
requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de Operação -
LO, para um Supermercado, denominado "Atacadão", em uma área a ser
construída de 10.599,72m2, localizado na Av. Coronel Martiniano,
rodovia BR427, Zona Rural, Caicó/RN.
JOSÉ ROBERTO MEISTER MUSSNICH
DIRETOR

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Camaribe Fazenda de Camarão Ltda, CNPJ: 43.133.526/0001-52 , torna
público que recebeu do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO NORTE
- IDEMA a LICENÇA SIMPLIFICADA, Nº 2020-156650/TEC/LS-0435
, com prazo de validade até  29/01/2027, em favor do EMPREENDI-
MENTO,  Projeto de Carcinicultura Marinha, na Fazenda Camaribe I,
com área produtiva de 4,39 ha, Canguaretama -RN.
CAMARIBE FAZENDA DE CAMARÃO LTDA
PROPRIETÁRIO

PEDIDO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO RONALDÃO LTDA, CNPJ 05.747008/0004-82, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável
e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Renovação da
Licença de Operação, para a atividade de Posto Revendedor de com-
bustíveis líquidos e GNV, localizado na Av. Piloto Pereira Tim, s/n,
Centro, Parnamirim/RN.
Regina Amélia Fonseca Lins Lima
Sócio-administrador

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTU-
RA LTDA, inscrita no CNPJ: 04.052.108/0001-89, torna público que está
requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença Simplificada
(L.S) para ESTAÇÃO RÁDIO BASE TELEFONIA MÓVEL CELULAR
- SITE SGN002ZS, localizada na Avenida Firmino Moura, S/N, Quadra
12, com acesso a Rua João Vitor da Silva e Lima, loteamento Plaza
Garden, bairro: Jardins, São Gonçalo do Amarante - Rio Grande do
Norte.
PATRICIA CARLA FERREIRA
ANALISTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que está
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA as seguintes licenças:
* Licença Prévia para Perfuração para 08 (oito) poços petrolíferos de
códigos: LOR DW 08D, LOR DW 16D, LOR DW 20, LOR DW 21,
LOR DW 23, LOR DW 36, LOR DW 37, LOR DW 39D. Campo de
Lorena, Zona Rural, Município de Gov. Dix-Sept Rosado;
* Licença Prévia para 08 (oito) linhas de surgência de códigos: LOR DW
08D, LOR DW 16D, LOR DW 20, LOR DW 21, LOR DW 23, LOR DW
36, LOR DW 37, LOR DW 39D. Campo de Lorena, Zona Rural,
Município de Gov. Dix-Sept Rosado;
* Licença Simplificada para 02 (dois) acessos de códigos: LOR DW 20
e LOR DW 23. Campo de Lorena, Zona Rural, Município de Gov. Dix-
Sept Rosado;
*Licença de Instalação para 01 (um) poço petrolífero de códigos: LPX
DW 01. Campo de Leste Poço Xavier, Município de Felipe Guerra/RN;
* Licença de Instalação e Operação para 01 (uma) linha de surgência de
códigos: LPX DW 01. Campo de Leste Poço Xavier, Município de Felipe
Guerra/RN;
* Licença Prévia para Perfuração para 02 (dois) poços petrolíferos de
códigos: SAB DW 16 e SAB DW 12. Campo de Sabiá, Zona Rural,
Município de Assú;

* Licença Prévia para 02 (duas) linhas de surgência de códigos: SAB DW
16 e SAB DW 12. Campo de Sabiá, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Simplificada para 02 (dois) acessos de códigos: SAB DW 16 e
SAB DW 12. Campo de Sabiá, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Prévia para Perfuração para 02 (dois) poços petrolíferos de
códigos: SAB DW 09 e SAB DW i2. Campo de Sabiá, Zona Rural,
Município de Assú;
* Licença Prévia para 02 (duas) linhas de surgência de códigos: SAB DW
09 e SAB DW i2. Campo de Sabiá, Zona Rural, Município de Assú;
* Licença Simplificada para 02 (dois) acessos de códigos: SAB DW 09 e
SAB DW i2. Campo de Sabiá, Zona Rural, Município de Assú;   
WELLITON GOMES CHAVES
Gerente administrativo/Financeiro

CONCESSÃO LICENÇA REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
GUANABARA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA,
CNPJ: 08.419.673/0005-16, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA, a Licença de Regularização de Operação - LRO, com vali-
dade: 13/06/2024, para Posto de abastecimento interno de combustível,
composto por 06 tanques aéreos, com capacidade total de armazenamen-
to de 90m3, Localizado na Rodovia BR 406 - Km 171, s/n, Bairro
Golandim, Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
PAULO FERNANDES CHAVES JÚNIOR
ADMINISTRADOR

CASA DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER DURVAL PAIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE
Nº 001/2022 - CASA DURVAL PAIVA

A CASA DE APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER DURVAL PAIVA,
através de seu Pregoeiro, torna público a abertura da licitação na modal-
idade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO POR LOTE para con-
tratação da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDICA-
MENTOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE EXPEDI-
ENTE. A sessão pública será realizada no dia 07 de Julho de 2022 às 09h
(horário local) na sede da CASA DE APOIO À CRIANÇA COM
CÂNCER DURVAL PAIVA. O Edital poderá ser adquirido através de
contato por  e-mail financeiro@casadurvalpaiva.org.br, e
financeiro2@casadurvalpaiva.org.br ou na sede da Instituição. Qualquer
informação poderá ser obtida no endereço Rua Prefº. Clementino Câmara
nº 234, Barro Vermelho, Natal/RN, no horário de 09 às 12 de 14 às 17
horas, em dias úteis (2ª a 6ª feira), ou através do e-mail acima menciona-
do, bem como através do fone (84) 4006-1600.
Natal (RN), 15 de junho de 2022
Fabíola Regina da Silva - Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 1/2022-0001
2ª CHAMADA

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da
Prefeitura Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 18/07/2022, fará realizar licitação na modalidade
Concorrência Nº. 1/2022-0001, tipo MAIOR LANCE/OFERTA MENSAL, que tem como objeto a Concessão
de uso, a título oneroso, para exploração comercial, de imóveis de propriedade do Município de Pau dos
Ferros/RN do tipo Quiosques, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, de acordo com o que
determina a legislação vigente, a realizar-se auditório do Centro Cultural Joaquim Correia, sediado na Praça da
Matriz, 157, Pau dos Ferros - RN, 59900-000.
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site http://paudosferros.rn.gov.br/licita-
cao.php e poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir
da publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de
Licitações situada na Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro - Pau dos Ferros/RN.
Pau dos Ferros - RN, 14 de junho de 2022
David Jhenison Soares Fernandes
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

O Município de Santa Cruz/RN, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público que promoverá
em 01 de julho de 2022, às 10h30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro,
Santa Cruz/RN, a Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022, objetivando a contratação dos serviços de
engenharia para execução das obras de construção do Canal de Drenagem do Açude Santa Rita, no Município
de Santa Cruz/RN. O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro,
Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou no site
www.santacruz.rn.gov.br - Portal de Transparência - Licitações ou através do e-mail
licitacoes@santacruz.rn.gov.br. Ressalte-se que a sessão pública será processada mediante a utilização de nor-
mas e medidas de segurança preventivas visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente
do coronavírus (covid-19), no âmbito do Município de Santa Cruz/RN, mantendo-se a distância mínima de um
metro e meio entre as pessoas presentes, como também utilizando-se o álcool em gel para fins de higienização
dos participantes. Caso o licitante opte em se fazer presente na sessão pública, DEVERÁ estar portando más-
cara para seu uso pessoal; não estar em quarentena determinada pelos Órgãos de Saúde Estadual e/ou
Municipal; e obedecer ao distanciamento recomendado.
Santa Cruz/RN, em 13 de junho de 2022.
A Comissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no uso de suas atribuições legais, torna público que irá realizar
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 29
de junho de 2022, às 09:00h (horário de Brasília) no Portal de Compras do Governo Federal - www.compras-
governamentais.gov.br. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE INSUMOS E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES QUE COMPÕEM A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA (ESF), A UNIDADE DE SAÚDE PRISIONAL E O CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS (CEO) E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CARAÚBAS/RN. Solicitação de edital poderá ser feita na sede da Prefeitura no horário de atendimento de
08:00 as 13:00 ou licitacaopmcaraubas@gmail.com.
Caraúbas-RN, 13 de junho de 2022
GIRLEUDO GOMES DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/ RN n° 2206130002
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/1993
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do Norte/ RN vem a público comunicar que,
no dia 14 de junho de 2022, no site: www.serranegra.rn.gov.br, estará disponível o Edital desta Licitação. A
sessão pública para recebimento dos documentos para credenciamento do licitante, Certificado de Registro
Cadastral e dos envelopes referentes aos Documentos de Habilitação e Propostas, visando a Contratação dos
serviços de execução de obra para construção de reservatório elevado no Município de Serra Negra do

Norte/RN, será realizada no dia 01 de julho de 2022, às 08:30 horas (horário local), na sede da Prefeitura
Municipal - Sala das Licitações - situada na Rua Senador José Bernardo, nº 110, centro, Serra Negra do
Norte/RN. Maiores informações serão fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e pelo e-mail: licitacoes@ser-
ranegra.rn.gov.br.
Serra Negra do Norte/ RN, 13 de junho de 2022.
Severino Florêncio de Oliveira Neto
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

LICITAÇÃO Nº 002/2022
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Parnamirim-RN, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEPLAF, por
intermédio de sua pregoeira, torna público aos interessados que a empresa Strada Veículos LTDA impugnou o
edital do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 002/2022, cujo objeto é a aquisição de
veículos automotores de passeio e do tipo picape, para atender à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e do
Desenvolvimento Urbano-SEMUR. 
Informa-se que a referida impugnação foi acolhida e alterado o Edital, razão pela qual a sessão de abertura das
propostas agendada para o dia 15/06/2022, às 9:00h, fica remarcada para o dia 29/06/2022, às 09:00h, com
sessão de disputa de lances, às 11:00h. 
O Edital e seus anexos com as devidas alterações deverão ser retirados no site oficial do Município de
Parnamirim, no Portal da Transparência/Licitações/CPL-SEPLAF, ou no e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com. 
Parnamirim/RN, 14 de junho de 2022.
Liza Priscilla de Melo Machado
Pregoeira/ CPL-SEPLAF

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Município de Taboleiro Grande, CNPJ nº 08.157.810/0001-68, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença Simplificada, com
prazo de validade até 08/06/2028, em favor do empreendimento Usina de geração de energia solar fotovoltaica
de 400 KWP, localizada em as margens da rodovia RN 071, zona rural, Município de Taboleiro Grande. 
Maria Tárcia Ribeiro da Silva
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-SRP

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos básicos e controlados, para suprir a demanda das

Unidades Básicas de Saúde que priorizam a atenção básica dos programas preconizados pelo Ministério da

Saúde, para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e para o CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, aten-

dendo os pacientes do Município. Disponibilização do Edital: a partir da data de publicação deste extrato, na

página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: de segunda a sexta-feira, exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico. Data da Sessão Pública: 30/06/2022 às 09 horas. Assú/RN, 13 de junho

de 2022.
ANA EDERLINDA DE OLIVEIRA PEREIRA
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 - 
PROCESSO Nº 526009/2022

A Comissão Permanente de público a quem interessar que realizará no dia 5 de julho de 2022 às 10h00min
(horário local) a licitação na modalidade Tomada de Preços sob o nº 02/2022, cujo objeto é a Contratação de
pessoa jurídica para a execução dos serviços de Implantação de pavimentação em vias públicas do Município
de Nova Cruz/RN (Rua Bom Jesus - Loteamento Portal do Agreste - Bairro Santa Luzia), CR 914891/2021,
Operação 1077011-12/2021, SICONV 30628, conforme as condições e especificações técnicas constantes no
edital e seus anexos. O edital encontra-se disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do
e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.
Nova Cruz/RN, 14 de junho de 2022.
Romildo Barbosa da Silva
Presidente da CPL
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EDIÇÃOEXTRAORDINÁRIA
Gabinete Civil da Governadora do Estado

GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO 
PRIMERIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021-GAC - Processo SEI nº
00810037.000261/2021-65-GAC. Partes: Gabinete Civil do Governo do Estado e a
empresa Santos & Fernandes Eireli. Prorrogar a vigência contratual por 12 (doze) meses,
a contar de 15.06.2022 a 14.06.2023, no valor total estimado: R$ 229.992,00 (duzentos e
vinte e nove mil, novecentos e noventa e dois reais), sendo o valor de R$ 125.217,90
(cento e vinte e cinco mil, duzentos e dezessete reais e noventa centavos) para o exercí-
cio de 2022 e R$ 104.774,10 (cento e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e dez
centavos) para o exercício de 2023. Dotação Orçamentária: 11.108 - Gabinete Civil do
Governador do Estado; Programa de Trabalho: 04.122.0100-205201 - Manutenção e
Funcionamento; Natureza da Despesa 3390.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; Subitem 27 - Locação de Veículos; Fonte de Recursos 0.1.00.000000 - Recursos
Ordinários. Fundamento Legal: art. 54 e ss. da Lei nº 8.666/93. Assinaturas: Maria do
Socorro da Silva Batista, Edeuza Maria Santos Fernandes e testemunhas

Extrato do Contrato nº 011/2022-GAC. Processo nº 00810009.000739/2022-75. Partes:
Gabinete Civil do Governo do Estado e a empresa Total Multimídia Locação e Eventos
Ltda. Objeto: locação de equipamentos diversos para eventos. Vigência: 10.06.2022 a
09.06.2023. Valor total estimado: R$ 127.911,14 (cento e vinte e sete mil novecentos e
onze reais e quatorze centavos). Dotação Orçamentária: 11.108 - Gabinete Civil do
Governo do Estado; Programa de Trabalho: 04.122.0100-2140-214001 - Apoio à
Promoção de Eventos; Natureza da Despesa: 3390.39-Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Subelemento: 12 - Locação de Máquinas e Equipamentos; 59 - Serviços
de Áudio, Vídeo e Foto; Fonte de Recursos 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários.
Fundamento Legal: art. 54 e ss. da Lei nº 8.666/93. Assinaturas: Maria do Socorro da
Silva Batista, Adriana de Athayde Vilela Cid e testemunhas.
Autorização: Maria do Socorro da Silva Batista

GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO-GAC-EXTRATO DO TERCEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019-GAC. Processo nº
00810032.000112/2019-21-GAC. Partes: Gabinete Civil do Governo do Estado e a
empresa Voar Aviation Manutenção de Aeronaves; Objeto: Prorrogar a vigência contrat-
ual por 12 (doze) meses, a partir de 10 de julho de 2022 e término em 09 de julho de 2023;
Valor Total: R$ 34.766,20 (trinta e quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e vinte
centavos); Dotação: Unidade Orçamentária 11.108-Gabinete Civil do Governador do
Estado; Programa de Trabalho 04.122.0100.206101- Manutenção dos Serviços
Aeroviários do Estado; Natureza da Despesa 3390.39-Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica; Subelemento 085-Serviços de Itens Reparáveis de Aviação; Fonte de
Recursos 0.1.00.000000-Recursos Ordinários; Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº
8.666/93. Assinaturas: Maria do Socorro da Silva Batista, Alessandra Azeredo Coutinho
Abrão e testemunhas. 
Autorização: Maria do Socorro da Silva Batista

Secretaria de Estado da Saúde Pública

SESAP/DPLAN/UGPC
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2021 
SESAP/INSTITUTO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, MANTENEDOR DO HOSPITAL INFANTIL "VARELA SAN-
TIAGO".
Convenentes: - Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde
Pública - SESAP e o Instituto de Proteção e Assistência à Infância do Rio Grande do
Norte, Mantenedor do Hospital Infantil "Varela Santiago."
Objeto: alterar o valor original do convênio, que era de R$ 1.265.000,00 (um milhão,
duzentos e sessenta e cinco mil reais), passando a ser de R$ 1.650.000,00 (um milhão
seiscentos e cinquenta mil reais) conforme especificações do novo plano de trabalho.
Fundamento Legal: O presente Termo poderá sofrer modificações legais, formalizadas
mediante comum acordo entre os partícipes e que seja do interesse público. Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas do Convênio Original no que não colidirem com o estabeleci-
do no presente instrumento. 
Dotação Orçamentária: 10.302.2003.123801 Parceria entre Entes Públicos - Fonte: 0.100
Recursos Ordinários - Natureza da Despesa: 3.3.5.0.41.02 Despesa com Entidades de
Direito Privado - Autorização: Processo n° 00610002.000583/2021-12.
Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e alterações posteriores.
Natal, 15 de junho de 2022.
Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública
Manoel de Medeiros Britto
Presidente
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